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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente 
De Polícia Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-MG) que foi preparado com muito cuidado para que possa 
lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

O Vade-Mécum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando 
o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. 

  

CURSOS COMPLETOS PARA O SEDF 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/trt-3-regiao-minas-gerais-296/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade-Mécum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes que 
estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira por 
aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo 
o seu tempo.  
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NOÇÕES DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

5 

309 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 
Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 
186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de 
vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, cujas normas e 
requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 
legislação fiscal e orçamentária (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
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III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, 
de 1994) 
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§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições 
municipais as consultas populares sobre questões locais 
aprovadas pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à 
Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das 
eleições, observados os limites operacionais relativos ao 
número de quesitos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 111, de 2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões 
submetidas às consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas eleitorais, sem a utilização 
de propaganda gratuita no rádio e na televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 
ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de 
comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e 
de outros recursos minerais no respectivo território, 
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019) 
(Produção de efeito) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 
organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de 
crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 
nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em 

articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012) (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a 
polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de 
fundo próprio; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 
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b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para 
pesquisa e uso agrícolas e industriais;        (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 118, de 2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para 
pesquisa e uso médicos;          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 118, de 2022)d) a responsabilidade civil por 
danos nucleares independe da existência de culpa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 
atividade de garimpagem, em forma associativa. 

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de 
dados pessoais, nos termos da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022) 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 
e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 
metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 
valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 
aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 
de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) 
(Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; (Vide ADPF 
672) 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; (Vide ADPF 672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (Vide 
ADPF 672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 
civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da 
lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União. 
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Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo 
legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano 
subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 
77 desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 
primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 
77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 
eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 
observado o limite máximo de: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de efeito) (Vide 
ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 
(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 
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j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 
até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e 
de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; e (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
cinqüenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
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receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 
Constituição do respectivo Estado para os membros da 
Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 
1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 
158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de 
efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 

um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 
e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 

§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; (Vide ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 
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VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, 
observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia 
militar e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil 
habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 
segunda instância, membros do Ministério Público e 
defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 
para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da 
Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 
unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 
dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias 
fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos 
em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão 
judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios 
constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime 
democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e 
indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de 
impostos estaduais, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino 
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e nas ações e serviços públicos de saúde. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localizados em Território Federal, 
exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados na 
Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial. 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 
ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição 
do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra 
o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei 
federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e que, se couber, 
nomeará o interventor, será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, 
no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembléia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, 
no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, 
dispensada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela 
Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo 
impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Vide Emenda constitucional 
nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
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em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
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especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no 
ente federativo de origem. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 
da administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-
4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo 
efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 
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I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, 
na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 
a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 
51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 
do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 

diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo 
dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a 
qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo 
de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
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eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 
(Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 

máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata 
o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 
dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade 
previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, 
controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 
bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 
Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e 
organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012) (Produção de efeito) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, 
b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 
153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze 
dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 
dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares. 

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito 
nacional previsto nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F 
e 167-G desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 
Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 
seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo 
de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 
de 1994) 

SEÇÃO III 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 
de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 
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II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

SEÇÃO IV 

DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 
Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e 
interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 
da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 
antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 
Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, 
e o desempenho das administrações tributárias da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 
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VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

SUBSEÇÃO II 

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de 
sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÃO III 

DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária 
e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 84, VI; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos 
políticos e direito eleitoral; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e 
créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto 
no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 
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II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança 
popular ou qualquer outro ativo financeiro; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo 
Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou 
majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, 
II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 
e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem 
convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, 
nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o 
Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação 
da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos 
de recesso do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá 
de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até 
quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará 
em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a 
vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta 
dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na 
Câmara dos Deputados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores 
examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, 
antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de 
medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha 
perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º 
até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de 
medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto 
original da medida provisória, esta manter-se-á 
integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 
Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem sobre a proposição, cada qual 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-
ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional 
determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, 
observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de 
código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e 
enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 
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§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado 
Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
76, de 2013) 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, 
o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos § 3º e § 
5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado 
fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado 
somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso 
Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente 
da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 
privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 
sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de 
resolução do Congresso Nacional, que especificará seu 
conteúdo e os termos de seu exercício. 

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo 
Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta. 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 
o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 
brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 
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Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de 4 
(quatro) anos e terá início em 5 de janeiro do ano seguinte 
ao de sua eleição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 111, de 2021) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do banco 
central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 
mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 
orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 
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XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição. 

XXVIII - propor ao Congresso Nacional a decretação do 
estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto 
nos arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021) 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 
as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 
parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão 
os limites traçados nas respectivas delegações. 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 
unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será 
ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 
Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 
infrações comuns, o Presidente da República não estará 
sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções. 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide 
ADIN 3392) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 
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c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 

disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 
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I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 
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I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de 
direito público de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de 
abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) (Vigência) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório 
e mediante comunicação da Fazenda Pública ao Tribunal, o 
valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 
dívida ativa contra o credor do requisitório e seus 
substituídos deverá ser depositado à conta do juízo 
responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu 
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destino definitivo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do 
ente federativo devedor, com auto aplicabilidade para a 
União, a oferta de créditos líquidos e certos que 
originalmente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros 
reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial 
transitada em julgado para: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em 
dívida ativa do ente federativo devedor, inclusive em 
transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos 
com a administração autárquica e fundacional do mesmo 
ente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo 
ente disponibilizados para venda; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços 
públicos e demais espécies de concessão negocial 
promovidas pelo mesmo ente; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação 
societária, disponibilizada para venda, do respectivo ente 
federativo; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, 
de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do 
respectivo ente federativo, inclusive, no caso da União, da 
antecipação de valores a serem recebidos a título do 
excedente em óleo em contratos de partilha de petróleo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída 
a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º 
deste artigo, somente produzirá efeitos após comunicação, 
por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e 
ao ente federativo devedor. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
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aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 
subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos 
montantes que lhes são próprios, desde que aceito por 
ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de 
sentenças transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica 
de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou 
vincendas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam 
detidos pelo ente federativo que figure como devedor na 
sentença de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a 
outro ente federativo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021) 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições 
sociais; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 113, de 
2021) 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de 
prestação de contas ou de desvio de recursos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 113, de 2021) 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às 
parcelas mais antigas; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 113, de 2021) 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o 
valor de cada parcela devida, mantida a duração original do 
respectivo contrato ou parcelamento. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 113, de 2021) 

SEÇÃO II 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 122, de 2022) 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 

h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
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l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em 
face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1.º A argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 

esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo 
pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4.º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
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cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
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processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou 
a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra 
a administração pública ou de abuso de autoridade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 
reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

SEÇÃO III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de setenta 
anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo:       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 122, de 2022) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 
o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
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judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º No recurso especial, o recorrente deve demonstrar a 
relevância das questões de direito federal 

infraconstitucional discutidas no caso, nos termos da lei, a 
fim de que a admissão do recurso seja examinada pelo 
Tribunal, o qual somente pode dele não conhecer com base 
nesse motivo pela manifestação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do órgão competente para o julgamento.   
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 

§ 3º Haverá a relevância de que trata o § 2º deste artigo nos 
seguintes casos:   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022) 

I - ações penais;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022) 

II - ações de improbidade administrativa;   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 

III - ações cujo valor da causa ultrapasse 500 (quinhentos) 
salários mínimos;   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022) 

IV - ações que possam gerar inelegibilidade;   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 

V - hipóteses em que o acórdão recorrido contrariar 
jurisprudência dominante o Superior Tribunal de Justiça;   
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 

VI - outras hipóteses previstas em lei.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 125, de 2022) 

SEÇÃO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES 

FEDERAIS 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de setenta 
anos de idade, sendo:       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 122, de 2022) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
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respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) ) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 
de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de 
previdência social e segurado possam ser processadas e 
julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio 
do segurado não for sede de vara federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 
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SEÇÃO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS DO TRABALHO E DOS JUÍZES DO TRABALHO 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º (Revogados pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo:       (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 

aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do T rabalho. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 
jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 
relações de trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
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como as convencionadas anteriormente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADI nº 3423) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3432) (Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide 
ADIN 3432) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3423) (Vide ADI nº 3431) 
(Vide ADI nº 3520) (Vide ADIN 3392) (Vide ADIN 3432) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de setenta 
anos de idade, sendo:        (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 122, de 2022) 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antigüidade e merecimento, alternadamente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 
24, de 1999) 

Art. 117. e Parágrafo único. (Revogados pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999)  

CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei nº 8.112/1990 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em 
regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público. 

Art. 3º  Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que 
devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e 
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4º  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei. 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5º  São requisitos básicos para investidura em cargo 
público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
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V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1º  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei. 

§ 2º  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever em concurso público para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no 
concurso. 

§ 3º  As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com 
professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo 
com as normas e os procedimentos desta Lei.(Incluído pela 
Lei nº 9.515, de 20.11.97) 

Art. 6º  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 7º  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 8º  São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - promoção; 

III -    (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - readaptação; 

VI - reversão; 

VII - aproveitamento; 

VIII - reintegração; 

IX - recondução. 

SEÇÃO II 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 9º  A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 
provimento efetivo ou de carreira; 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 
cargos de confiança vagos.      (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter 
exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese 
em que deverá optar pela remuneração de um deles durante 
o período da interinidade.      (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua 
validade. 

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante 
promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes 
do sistema de carreira na Administração Pública Federal e 
seus regulamentos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

SEÇÃO III 

DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, 
podendo ser realizado em duas etapas, conforme 
dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de 
carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 
pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável 
ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele 
expressamente previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)     (Regulamento) 

Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período. 

§ 1º  O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no 
Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação. 

§ 2º  Não se abrirá novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de 
validade não expirado. 
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SEÇÃO IV 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as 
responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que não poderão ser alterados unilateralmente, por 
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos 
em lei. 

§ 1º  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da 
publicação do ato de provimento.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  Em se tratando de servidor, que esteja na data de 
publicação do ato de provimento, em licença prevista nos 
incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos 
incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do 
art. 102, o prazo será contado do término do 
impedimento.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3º  A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 4º  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou 
função pública. 

§ 6º  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo. 

Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia 
inspeção médica oficial. 

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo. 

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.(Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da 
posse.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado 
sem efeito o ato de sua designação para função de confiança, 
se não entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, 
observado o disposto no art. 18.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 3º  À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe 
exercício.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4º  O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo 
quando o servidor estiver em licença ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no 
primeiro dia útil após o término do impedimento, que não 
poderá exceder a trinta dias da publicação.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do 
servidor. 

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor 
apresentará ao órgão competente os elementos necessários 
ao seu assentamento individual. 

Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir 
da data de publicação do ato que promover o 
servidor.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro 
município em razão de ter sido removido, redistribuído, 
requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da 
publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho 
das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo 
necessário para o deslocamento para a nova 
sede.   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  É facultado ao servidor declinar dos prazos 
estabelecidos no caput.      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 
quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de 
seis horas e oito horas diárias, respectivamente.(Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1º  O ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança submete-se a regime de integral dedicação ao 
serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

47 

309 

convocado sempre que houver interesse da 
Administração.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica a duração de 
trabalho estabelecida em leis especiais.(Incluído pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, 
durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo, observados os 
seguinte fatores:     (vide EMC nº 19) 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V- responsabilidade. 

§ 1º  4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio 
probatório, será submetida à homologação da autoridade 
competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de 
acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da 
respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade 
de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do 
caput deste artigo.     (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 
2008 

§ 2º  O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 29. 

§ 3º  O servidor em estágio probatório poderá exercer 
quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de 
direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou 
entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de 
provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4º  Ao servidor em estágio probatório somente poderão 
ser concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos 
arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento 
para participar de curso de formação decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na Administração 
Pública Federal.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º  O estágio probatório ficará suspenso durante as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 
e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do 
impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

SEÇÃO V 

DA ESTABILIDADE 

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício.     (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa. 

SEÇÃO VI 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

SEÇÃO VII 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica. 

§ 1º  Se julgado incapaz para o serviço público, o 
readaptando será aposentado. 

§ 2º  A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade 
e equivalência de vencimentos e, na hipótese de inexistência 
de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

SEÇÃO VIII 

DA REVERSÃO 

(REGULAMENTO DEC. Nº 3.644, DE 30.11.2000) 

Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:      (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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II - no interesse da administração, desde que:  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

c) estável quando na atividade;(Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação;     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

§ 1º  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação.     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2º  O tempo em que o servidor estiver em exercício será 
considerado para concessão da aposentadoria.(Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3º  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.      (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4º  O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia 
anteriormente à aposentadoria.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5º  O servidor de que trata o inciso II somente terá os 
proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo.      (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6º  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

Art. 26.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
completado 70 (setenta) anos de idade. 

SEÇÃO IX 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de 
sua transformação, quando invalidada a sua demissão por 
decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de 
todas as vantagens. 

§ 1º  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31. 

§ 2º  Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito 
à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, 
posto em disponibilidade. 

SEÇÃO X 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de origem, 
o servidor será aproveitado em outro, observado o disposto 
no art. 30. 

SEÇÃO XI 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em 
disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento 
obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
determinará o imediato aproveitamento de servidor em 
disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o 
servidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob 
responsabilidade do órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado 
aproveitamento em outro órgão ou entidade.    (Parágrafo 
incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em 
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exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial. 

CAPÍTULO II 

DA VACÂNCIA 

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - promoção; 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V -(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

IX - falecimento. 

Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor, ou de ofício. 

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio 
probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 
exercício no prazo estabelecido. 

Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 
função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

Parágrafo único.      (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

CAPÍTULO III 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

SEÇÃO I 

DA REMOÇÃO 

Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem 
mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-
se por modalidades de remoção:      (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração;     (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração;   (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

III -  a pedido, para outra localidade, independentemente do 
interesse da Administração:(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também 
servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
foi deslocado no interesse da Administração;(Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro 
ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial;      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese 
em que o número de interessados for superior ao número de 
vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão 
ou entidade em que aqueles estejam lotados.      (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

SEÇÃO II 

DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de 
provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro 
geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do 
SIPEC,     observados os seguintes preceitos:     (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração;      (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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II - equivalência de vencimentos;      (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do 
cargo;(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e 
complexidade das atividades;     (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou 
habilitação profissional;      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as 
finalidades institucionais do órgão ou entidade.(Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento 
de lotação e da força de trabalho às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade.   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2º  A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará 
mediante ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
envolvidos.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º  Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou 
entidade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade 
no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu 
aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. 

§ 4º  O servidor que não for redistribuído ou colocado em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do 
órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro 
órgão ou entidade, até seu adequado 
aproveitamento.     (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de 
direção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza 
Especial terão substitutos indicados no regimento interno 
ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou 
função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos 

afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do 
titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o respectivo 
período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do 
cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de 
Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 
impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias 
consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva 
substituição, que excederem o referido período. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 39.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares 
de unidades administrativas organizadas em nível de 
assessoria. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo 
exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Parágrafo único.   (Revogado pela Medida Provisória nº 431, 
de 2008).(Revogado pela Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei. 

§ 1º  A remuneração do servidor investido em função ou 
cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 62. 

§ 2º  O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá 
a     remuneração de acordo com o estabelecido no § 1º do 
art. 93. 

§ 3º  O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens de caráter permanente, é irredutível. 

§ 4º  É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou 
entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens 
de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho. 

§ 5º  Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao 
salário mínimo. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos 
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valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos 
Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração as 
vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61. 

Art. 43.      (Revogado pela Lei nº 9.624, de 2.4.98)      (Vide 
Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

Art. 44.  O servidor perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem 
motivo justificado;(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 
atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de 
que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese 
de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da 
ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata.    (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a 
critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como 
efetivo exercício.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, 
nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
provento.      (Vide Decreto nº 1.502, de 1995)    (Vide 
Decreto nº 1.903, de 1996)(Vide Decreto nº 2.065, de 
1996)  (Regulamento)  (Regulamento) 

§ 1º  (Revogado pela Medida Provisória nº 1.132, de 2022) 

§ 2º  (Revogado pela Medida Provisória nº 1.132, de 2022) 

Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas 
até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao 
servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 
parceladas, a pedido do interessado. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1º  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao 
correspondente a dez por cento da remuneração, provento 
ou pensão.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2º  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será 

feita imediatamente, em uma única parcela.      (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3º  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de 
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a 
sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição.      (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou 
disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para 
quitar o débito.(Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em dívida ativa.(Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos 
casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial. 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor 
as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

§ 1º  As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 
provento para qualquer efeito. 

§ 2º  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao 
vencimento ou provento, nos casos e condições indicados 
em lei. 

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, 
nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer 
outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento. 

Seção I 

Das Indenizações 

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor: 
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I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte. 

IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos 
incisos I a III do art. 51, assim como as condições para a sua 
concessão, serão estabelecidos em regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

SUBSEÇÃO I 

DA AJUDA DE CUSTO 

Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no interesse do 
serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança 
de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo 
pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o 
cônjuge ou companheiro que detenha também a condição 
de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  Correm por conta da administração as despesas de 
transporte do servidor e de sua família, compreendendo 
passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2º  À família do servidor que falecer na nova sede são 
assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade de 
origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito. 

§ 3º  Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de 
remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do 
art. 36.(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração 
do servidor, conforme se dispuser em regulamento, não 
podendo exceder a importância correspondente a 3 
(três) meses. 

Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor que 
se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato 
eletivo. 

Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não 
sendo servidor da União, for nomeado para cargo em 
comissão, com mudança de domicílio. 

Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I do art. 
93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, 
quando cabível. 

Art. 57.  O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de 
custo quando, injustificadamente, não se apresentar na nova 
sede no prazo de 30 (trinta) dias. 

SUBSEÇÃO II 

DAS DIÁRIAS 

Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em 
caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e 
diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinária com pousada, alimentação e locomoção 
urbana, conforme dispuser em regulamento.  (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 
diárias.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a 
diárias. 

§ 3º  Também não fará jus a diárias o servidor que se 
deslocar dentro da mesma região metropolitana, 
aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por 
municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 
áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, 
cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 
servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se 
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias 
pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro 
do território nacional.   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las 
integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto 
no caput. 

SUBSEÇÃO III 

DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de meio 
próprio de locomoção para a execução de serviços externos, 
por força das atribuições próprias do cargo, conforme se 
dispuser em regulamento. 
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SUBSEÇÃO IV 

DO AUXÍLIO-MORADIA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.355, DE 2006) 

Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das 
despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com 
aluguel de moradia ou com meio de hospedagem 
administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês 
após a comprovação da despesa pelo servidor.   (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se 
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário 
ou promitente cessionário de imóvel no Município aonde for 
exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem 
averbação de construção, nos doze meses que antecederem 
a sua nomeação;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, 
de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou 
equivalentes(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 
58, § 3º, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor;(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o 
cargo em comissão ou função de confiança, 
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro 
desse período; e(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo.(Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 
2006.      (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007) 

Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será 
considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando 
outro cargo em comissão relacionado no inciso V.   (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014) 

Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, 
função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado.  (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1º  O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% 
(vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de 
Estado.     (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2º  Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que 
preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, 
de 2008 

§ 3º  (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 
2017)  (Vigência encerrada) 

§ 4º(Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 
2017)   (Vigência encerrada) 

Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de 
imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um 
mês.     (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

SEÇÃO II 

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas 
nesta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes 
retribuições, gratificações e adicionais:(Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento;  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

II - gratificação natalina; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, 
perigosas ou penosas; 
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V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 

IX - gratificação por encargo de curso ou 
concurso.     (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

SUBSEÇÃO I 

DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE 

DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.527, DE 10.12.97) 

Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração 
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 
9º.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da 
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 
Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei 
no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei no 9.624, 
de 2 de abril de 1998.     (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo 
somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração 
dos servidores públicos federais.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

SUBSEÇÃO II 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 63.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de 
dezembro, por mês de exercício no respectivo ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral. 

Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês 
de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratificação 
natalina, proporcionalmente aos meses de exercício, 
calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

Art. 66.  A gratificação natalina não será considerada para 
cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

SUBSEÇÃO III 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 67.      (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 

SUBSEÇÃO IV 

DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE 

OU ATIVIDADES PENOSAS 

Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem 
jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1º  O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade deverá optar por um deles. 

§ 2º  O direito ao adicional de insalubridade ou 
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados penosos, 
insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será 
afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das 
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas 
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não 
perigoso. 

Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, 
de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as 
situações estabelecidas em legislação específica. 

Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido aos 
servidores em exercício em zonas de fronteira ou em 
localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos 
termos, condições e limites fixados em regulamento. 

Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que operam 
com Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob 
controle permanente, de modo que as doses de radiação 
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ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na 
legislação própria. 

Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este artigo 
serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses. 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora 
normal de trabalho. 

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado 
o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário 
compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 
(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora 
como cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a 
remuneração prevista no art. 73. 

SUBSEÇÃO VII 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional 
correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do 
período das férias. 

Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de 
direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será considerada no 
cálculo do adicional de que trata este artigo. 

SUBSEÇÃO VIII 

DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 

CONCURSO 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.314 DE 2006) 

Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
é devida ao servidor que, em caráter eventual:(Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006)      (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento regularmente instituído 
no âmbito da administração pública federal;(Incluído pela Lei 
nº 11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para 
exames orais, para análise curricular, para correção de 
provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por 
candidatos;      (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de 
concurso público envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultado, 
quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas 
atribuições permanentes;    (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de 
exame vestibular ou de concurso público ou supervisionar 
essas atividades.(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1º  Os critérios de concessão e os limites da gratificação de 
que trata este artigo serão fixados em regulamento, 
observados os seguintes parâmetros:      (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, 
observadas a natureza e a complexidade da atividade 
exercida;     (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 
120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada 
situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 
(cento e vinte) horas de trabalho anuais;(Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento 
básico da administração pública federal:(Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividades previstas nos incisos I e II do caput 
deste artigo;    (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se 
tratando de atividade prevista nos incisos III e IV do caput 
deste artigo.      (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2º  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
somente será paga se as atividades referidas nos incisos 
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do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo 
ser objeto de compensação de carga horária quando 
desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do 
§ 4º do art. 98 desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

§ 3º  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não 
se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para 
qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de 
cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins 
de cálculo dos proventos da aposentadoria e das 
pensões.      (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem 
ser acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de 
necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que 
haja legislação específica.(Redação dada pela Lei nº 9.525, 
de 10.12.97) (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

§ 1º  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão 
exigidos 12 (doze) meses de exercício. 

§ 2º  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço. 

§ 3º  As férias poderão ser parceladas em até três etapas, 
desde que assim requeridas pelo servidor, e no interesse da 
administração pública.(Incluído pela Lei nº 9.525, de 
10.12.97) 

Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será 
efetuado até 2 (dois) dias antes do início do respectivo 
período, observando-se o disposto no § 1º deste artigo.(Vide 
Lei nº 9.525, de 1997) 

§ 1° e § 2°   (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º  O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em 
comissão, perceberá indenização relativa ao período das 
férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de 
um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração 
superior a quatorze dias.(Incluído pela Lei nº 8.216, de 
13.8.91) 

§ 4º  A indenização será calculada com base na remuneração 
do mês em que for publicado o ato exoneratório.    (Incluído 
pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5º  Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor 
adicional previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição 

Federal quando da utilização do primeiro período.(Incluído 
pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente 
com Raios X ou substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias 
consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação 
para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou 
entidade.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)      (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

Parágrafo único.  O restante do período interrompido será 
gozado de uma só vez, observado o disposto no art. 
77.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 

IV - para atividade política; 

V - para capacitação;     (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1º  A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem 
como cada uma de suas prorrogações serão precedidas de 
exame por perícia médica oficial, observado o disposto no 
art. 204 desta Lei.     (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

§ 2º     (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3º  É vedado o exercício de atividade remunerada durante 
o período da licença prevista no inciso I deste artigo. 
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Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do 
término de outra da mesma espécie será considerada como 
prorrogação. 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, 
do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva 
a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, 
mediante comprovação por perícia médica 
oficial.      (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1º  A licença somente será deferida se a assistência direta 
do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II 
do art. 44.     (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  A licença de que trata o caput, incluídas as 
prorrogações, poderá ser concedida a cada período de doze 
meses nas seguintes condições:      (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a 
remuneração do servidor; e   (Incluído pela Lei nº 12.269, de 
2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.    (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3º  O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença 
concedida.    (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4º  A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, 
concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3º, não poderá ultrapassar os 
limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º. (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

SEÇÃO III 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO 

CÔNJUGE 

Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado 
para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e 
Legislativo. 

§ 1º  A licença será por prazo indeterminado e sem 
remuneração. 

 § 2º  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou 
companheiro também seja servidor público, civil ou militar, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório 
em órgão ou entidade da Administração Federal direta, 
autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo.(Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas 
na      legislação específica. 

Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o 
exercício do cargo. 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a 
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral. 

§ 1º  O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, 
chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia 
seguinte ao do pleito.    (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2º  A partir do registro da candidatura e até o décimo dia 
seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, 
assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.527, DE 10.12.97) 

Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o 
servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se 
do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, por até três meses, para participar de curso de 
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capacitação profissional.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)    (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata 
o caput não são acumuláveis.     (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 88.      (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 89.(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90.  (VETADO). 

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas 
ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja 
em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem 
remuneração.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do 
serviço.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA 

 Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem 
remuneração para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 
fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de 
gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores públicos para prestar serviços a 
seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso 
VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento 
e observados os seguintes limites:      (Redação dada pela Lei 
nº 11.094, de 2005)      (Regulamento) 

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 
(dois) servidores;(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta 
mil) associados, 4 (quatro) servidores; (Redação dada pela 
Lei nº 12.998, de 2014) 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) 
associados, 8 (oito) servidores.      (Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014) 

§ 1º  Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas 
entidades, desde que cadastradas no órgão 
competente.(Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

§ 2º  A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
renovada, no caso de reeleição.(Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014) 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

SEÇÃO I 

DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses:(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)(Regulamento)     (Vide Decreto nº 4.493, de 
3.12.2002)   (Vide Decreto nº 5.213, de 2004)  (Vide Decreto 
nº 9.144, de 2017) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1º  Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos 
demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)  

§ 2º  Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou 
sociedade de economia mista, nos termos das respectivas 
normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela 
remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da 
retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária 
efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem.     (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 
2006) 

§ 3º  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário 
Oficial da União.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91) 

§ 4º  Mediante autorização expressa do Presidente da 
República, o servidor do Poder Executivo poderá ter 
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exercício em outro órgão da Administração Federal direta 
que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim 
determinado e a prazo certo.     (Incluído pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou 
servidor por ela requisitado, as disposições dos §§ 1º e 
2º deste artigo.     (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, que receba recursos de 
Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha 
de pagamento de pessoal, independem das disposições 
contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o 
exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em comissão 
ou função gratificada.     (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
com a finalidade de promover a composição da força de 
trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de 
empregado ou servidor, independentemente da observância 
do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo.     (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)    (Vide 
Decreto nº 5.375, de 2005) 

SEÇÃO II 

DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 

ELETIVO 

Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-
se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

§ 1º  No caso de afastamento do cargo, o servidor 
contribuirá para a seguridade social como se em exercício 
estivesse. 

§ 2º  O servidor investido em mandato eletivo ou classista 
não poderá ser removido ou redistribuído de ofício para 
localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

SEÇÃO III 

DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO 

EXTERIOR 

Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para 
estudo ou missão oficial, sem autorização do Presidente da 
República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal.(Vide Decreto nº 
1.387, de 1995) 

§ 1º  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a 
missão ou estudo, somente decorrido igual período, será 
permitida nova ausência. 

§ 2º  Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não 
será concedida exoneração ou licença para tratar de 
interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da 
despesa havida com seu afastamento. 

§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da 
carreira diplomática. 

§ 4º  As hipóteses, condições e formas para a autorização de 
que trata este artigo, inclusive no que se refere à 
remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em 
organismo internacional de que o Brasil participe ou com o 
qual coopere dar-se-á com perda total da 
remuneração.    (Vide Decreto nº 3.456, de 2000) 

SEÇÃO IV 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.907, DE 2009) 

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS 

Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, 
e desde que a participação não possa ocorrer 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo 
efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em 
programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de 
ensino superior no País.     (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 
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§ 1º  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, 
em conformidade com a legislação vigente, os programas de 
capacitação e os critérios para participação em programas de 
pós-graduação no País, com ou sem afastamento do 
servidor, que serão avaliados por um comitê constituído 
para este fim.  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2º  Os afastamentos para realização de programas de 
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos 
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 
(quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio 
probatório, que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares para gozo de licença 
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) 
anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3º  Os afastamentos para realização de programas de pós-
doutorado somente serão concedidos aos servidores 
titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade 
há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio 
probatório, e que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste 
artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4º  Os servidores beneficiados pelos afastamentos 
previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo terão que 
permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno 
por um período igual ao do afastamento 
concedido.      (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5º  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo 
ou aposentadoria, antes de cumprido o período de 
permanência previsto no § 4º deste artigo, deverá ressarcir 
o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu 
aperfeiçoamento.    (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6º  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o 
disposto no § 5º deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente 
máximo do órgão ou entidade.    (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

§ 7º  Aplica-se à participação em programa de pós-
graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 
desta Lei, o disposto nos §§ 1º a 6º deste artigo.      (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES 

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-
se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - pelo período comprovadamente necessário para 
alistamento ou recadastramento eleitoral, limitado, em 
qualquer caso, a 2 (dois) dias;     (Redação dada pela Lei nº 
12.998, de 2014) 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou 
padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e 
irmãos. 

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 
do cargo. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a 
compensação de horário no órgão ou entidade que tiver 
exercício, respeitada a duração semanal do 
trabalho.(Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  Também será concedido horário especial ao servidor 
portador de deficiência, quando comprovada a necessidade 
por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3º  As disposições constantes do § 2º são extensivas ao 
servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência.      (Redação dada pela Lei nº 13.370, de 2016) 

§ 4º  Será igualmente concedido horário especial, vinculado 
à compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 
(um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei.      (Redação 
dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no 
interesse da administração é assegurada, na localidade da 
nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição 
de ensino congênere, em qualquer época, 
independentemente de vaga. 
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Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se ao 
cônjuge ou companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor 
que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial. 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de serviço 
público federal, inclusive o prestado às Forças Armadas. 

Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, 
que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, 
são considerados como de efetivo exercício os afastamentos 
em virtude de:(Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão 
ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios 
e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou 
administração, em qualquer parte do território nacional, por 
nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente 
instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu 
no País, conforme dispuser o regulamento;     (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009)    (Vide Decreto nº 5.707, de 
2006) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção por 
merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o 
afastamento, conforme dispuser o regulamento;   (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)(Vide Decreto nº 5.707, 
de 2006) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e 
quatro meses, cumulativo ao longo do tempo de serviço 
público prestado à União, em cargo de provimento 
efetivo;      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação 
de gerência ou administração em sociedade cooperativa 
constituída por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;     (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o 
regulamento;      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou 
convocação para integrar representação desportiva 
nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de 
que o Brasil participe ou com o qual coopere.     (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, 
Municípios e Distrito Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família 
do servidor, com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias 
em período de 12 (doze) meses.(Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato 
eletivo federal, estadual, municipal ou distrital, anterior ao 
ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à 
Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 
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VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde 
que exceder o prazo a que se refere a alínea "b" do inciso VIII 
do art. 102.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  O tempo em que o servidor esteve aposentado será 
contado apenas para nova aposentadoria. 

§ 2º  Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra. 

§ 3º  É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, 
sociedade de economia mista e empresa pública. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de requerer aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo. 

Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por intermédio 
daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado.(Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de 
reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão 
ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos 
dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 107.  Caberá recurso:     (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos. 

§ 1º  O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 
superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, 
e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades. 

§ 2º  O recurso será encaminhado por intermédio da 
autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito 
suspensivo, a juízo da autoridade competente. 

Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 110.  O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que 
afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das 
relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo for fixado em lei. 

Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo 
interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição. 

Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração. 

Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor 
ou a procurador por ele constituído. 

Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade. 

Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos 
estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo de força maior. 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

Art. 116.  São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II - ser leal às instituições a que servir; 
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III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 
ou esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 
cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando 
houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 
outra autoridade competente para apuração; (Redação dada 
pela Lei nº 12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do 
patrimônio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de 
poder. 

Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso XII 
será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela 
autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa. 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 117.  Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no 
recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se 
a associação profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo 
grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 
outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 

X - participar de gerência ou administração de sociedade 
privada, personificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário;(Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 
previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo 
grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de 
qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 
serviços ou atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao 
cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e 
transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 
com o exercício do cargo ou função e com o horário de 
trabalho; 
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XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando 
solicitado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do 
caput deste artigo não se aplica nos seguintes 
casos:     (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de 
empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou 
indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a 
seus membros; e(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre 
conflito de interesses.     (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. 

§ 1º  A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito 
Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2º  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica 
condicionada à comprovação da compatibilidade de 
horários. 

§ 3º  Considera-se acumulação proibida a percepção de 
vencimento de cargo ou emprego público efetivo com 
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que 
decorram essas remunerações forem acumuláveis na 
atividade. 

Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um cargo 
em comissão, exceto no caso previsto no parágrafo único do 
art. 9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de 
deliberação coletiva.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à 
remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como 
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha participação no capital social, 
observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que 
acumular licitamente dois cargos efetivos, quando investido 
em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um 
deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 121.  O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao 
erário ou a terceiros. 

§ 1º  A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 
erário somente será liquidada na forma prevista no art. 46, 
na falta de outros bens que assegurem a execução do débito 
pela via judicial. 

§ 2º  Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3º  A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor 
da herança recebida. 

Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa resulta de 
ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou função. 

Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será 
afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria. 

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado 
civil, penal ou administrativamente por dar ciência à 
autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para 
apuração de informação concernente à prática de crimes ou 
improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 
decorrência do exercício de cargo, emprego ou função 
pública.(Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art44


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

65 

309 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a 
natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade 
mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção 
disciplinar.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

 Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos 
de violação de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII 
e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei, 
regulamentação ou norma interna, que não justifique 
imposição de penalidade mais grave. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

 Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência 
das faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade 
de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias. 

§ 1º  Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o 
servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser submetido 
a inspeção médica determinada pela autoridade 
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a determinação. 

§ 2º  Quando houver conveniência para o serviço, a 
penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, 
na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento 
ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer 
em serviço. 

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspensão 
terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 
5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o 

servidor não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar. 

Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não surtirá 
efeitos retroativos. 

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 
repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 
em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 
cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal 
de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade a que 
se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de 
sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo 
improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na 
hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a 
sua apuração e regularização imediata, cujo processo 
administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 
fases:   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a 
comissão, a ser composta por dois servidores estáveis, e 
simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
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transgressão objeto da apuração;    (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e 
relatório; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento.     (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á 
pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela 
descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de 
vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e 
do correspondente regime jurídico.   (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2º  A comissão lavrará, até três dias após a publicação do 
ato que a constituiu, termo de indiciação em que serão 
transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, 
bem como promoverá a citação pessoal do servidor 
indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no 
prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-
se-lhe vista do processo na repartição, observado o disposto 
nos arts. 163 e 164.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3º  Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará 
o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à 
autoridade instauradora, para julgamento.   (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4º  No prazo de cinco dias, contados do recebimento do 
processo, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão, 
aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 
167.      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º  A opção pelo servidor até o último dia de prazo para 
defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se 
converterá automaticamente em pedido de exoneração do 
outro cargo.    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 6º  Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, 
aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 
empregos ou funções públicas em regime de acumulação 
ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação 
serão comunicados.     (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 7º  O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar submetido ao rito sumário não excederá trinta 

dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, 
quando as circunstâncias o exigirem.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 8º  O procedimento sumário rege-se pelas disposições 
deste artigo, observando-se, no que lhe for aplicável, 
subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta 
Lei.    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível 
com a demissão. 

Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exercido por 
não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 
infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata este 
artigo, a exoneração efetuada nos termos do art. 35 será 
convertida em destituição de cargo em comissão. 

Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem 
prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, 
por infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o 
ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço público 
federal o servidor que for demitido ou destituído do cargo 
em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X 
e XI. 

Art. 138.  Configura abandono de cargo a ausência 
intencional do servidor ao serviço por mais de trinta dias 
consecutivos. 

Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao 
serviço, sem causa justificada, por sessenta dias, 
interpoladamente, durante o período de doze meses. 

Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou 
inassiduidade habitual, também será adotado o 
procedimento sumário a que se refere o art. 133, 
observando-se especialmente que:  (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á:      (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 
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a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa 
do período de ausência intencional do servidor ao serviço 
superior a trinta dias;  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias 
de falta ao serviço sem causa justificada, por período igual 
ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante o 
período de doze meses;      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará 
relatório conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças 
principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, 
opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a 
intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias 
e remeterá o processo à autoridade instauradora para 
julgamento.   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas 
do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo 
Procurador-Geral da República, quando se tratar de 
demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade de 
servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia 
imediatamente inferior àquelas mencionadas no inciso 
anterior     quando se tratar de suspensão superior a 30 
(trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de 
advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando 
se tratar de destituição de cargo em comissão. 

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1º  O prazo de prescrição começa a correr da data em que 
o fato se tornou conhecido. 

§ 2º  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-
se às infrações disciplinares capituladas também como 
crime. 

§ 3º  A abertura de sindicância ou a instauração de processo 
disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final 
proferida por autoridade competente. 

§ 4º  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará 
a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

§ 1º     (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 2º     (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005) 

§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da 
autoridade a que se refere, poderá ser promovida por 
autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que 
tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência 
específica para tal finalidade, delegada em caráter 
permanente ou temporário pelo Presidente da República, 
pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no 
âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas 
as competências para o julgamento que se seguir à 
apuração.    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar 
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 
arquivada, por falta de objeto. 

Art. 145.  Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de 
até 30 (trinta) dias; 
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III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não 
excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior. 

Art. 146.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor 
ensejar a imposição de penalidade de suspensão por mais de 
30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será 
obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO II 

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 147.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
não venha a influir na apuração da irregularidade, 
a  autoridade instauradora do processo disciplinar poderá 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 
prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que 
não concluído o processo. 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 148.  O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por 
comissão composta de três servidores estáveis designados 
pela autoridade competente, observado o disposto no 
§ 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, 
que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior 
ao do indiciado.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1º  A Comissão terá como secretário servidor designado 
pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de 
seus membros. 

§ 2º  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau. 

Art. 150.  A Comissão exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 

necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração. 

Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões 
terão caráter reservado. 

Art. 151.  O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a 
comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, 
defesa e relatório; 

III - julgamento. 

Art. 152.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem. 

§ 1º  Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo 
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2º  As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas. 

SEÇÃO I 

DO INQUÉRITO 

Art. 153.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio 
do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 
a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 154.  Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar, como peça informativa da instrução. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a 
autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata 
instauração do processo disciplinar. 

Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a 
tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de 
modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 
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Art. 156.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar 
o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. 

§ 1º  O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou 
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2º  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial 
de perito. 

Art. 157.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão, devendo a 
segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos 
autos. 

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a 
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao 
chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição. 

Art. 158.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido 
a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1º  As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2º  Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 
infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 159.  Concluída a inquirição das testemunhas, a 
comissão promoverá o interrogatório do acusado, 
observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 

§ 1º  No caso de mais de um acusado, cada um deles será 
ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 
acareação entre eles. 

§ 2º  O procurador do acusado poderá assistir ao 
interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do 
presidente da comissão. 

Art. 160.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que 
ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual 
participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será 
processado em auto apartado e apenso ao processo 
principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 161.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a 
indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas. 

§ 1º  O indiciado será citado por mandado expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo 
na repartição. 

§ 2º  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum 
e de 20 (vinte) dias. 

§ 3º  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis. 

§ 4º  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na 
cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas. 

Art. 162.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado 
a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 163.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não 
sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação 
do edital. 

Art. 164.  Considerar-se-á revel o indiciado que, 
regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1º  A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa. 

§ 2º  Para defender o indiciado revel, a autoridade 
instauradora do processo designará um servidor como 
defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado.     (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 165.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e 
mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção. 
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§ 1º  O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor. 

§ 2º  Reconhecida a responsabilidade do servidor, a 
comissão indicará o dispositivo legal ou regulamentar 
transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes. 

Art. 166.  O processo disciplinar, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade que determinou a sua 
instauração, para julgamento. 

SEÇÃO II 

DO JULGAMENTO 

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a 
sua decisão. 

§ 1º  Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da 
autoridade instauradora do processo, este será 
encaminhado à autoridade competente, que decidirá em 
igual prazo. 

§ 2º  Havendo mais de um indiciado e diversidade de 
sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para 
a imposição da pena mais grave. 

§ 3º  Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às 
autoridades de que trata o inciso I do art. 141. 

§ 4º  Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a 
autoridade instauradora do processo determinará o seu 
arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 
autos.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 168.  O julgamento acatará o relatório da comissão, 
salvo quando contrário às provas dos autos. 

Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar 
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 169.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a 
autoridade que determinou a instauração do processo ou 
outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total 
ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de 
outra comissão para instauração de novo processo.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1º  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo. 

§ 2º  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de 
que trata o art. 142, § 2º, será responsabilizada na forma do 
Capítulo IV do Título IV. 

Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a 
autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos individuais do servidor. 

Art. 171.  Quando a infração estiver capitulada como crime, 
o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público 
para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição. 

Art. 172.  O servidor que responder a processo disciplinar só 
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado 
voluntariamente, após a conclusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o 
parágrafo único, inciso I do art. 34, o ato será convertido em 
demissão, se for o caso. 

Art. 173.  Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da 
sede de sua repartição, na condição de testemunha, 
denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a 
realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

SEÇÃO III 

DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 174.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a 
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se 
aduzirem     fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de 
justificar a inocência do punido ou a inadequação da 
penalidade aplicada. 

§ 1º  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
revisão do processo. 

§ 2º  No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão 
será requerida pelo respectivo curador. 

Art. 175.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente. 

Art. 176.  A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos 
novos, ainda não apreciados no processo originário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

71 

309 

Art. 177.  O requerimento de revisão do processo será 
dirigido ao Ministro de Estado ou autoridade equivalente, 
que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo 
disciplinar. 

Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade 
competente providenciará a constituição de comissão, na 
forma do art. 149. 

Art. 178.  A revisão correrá em apenso ao processo 
originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 
hora para a produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Art. 179.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 180.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo disciplinar. 

Art. 181.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 141. 

Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual 
a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

Art. 182.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição do 
cargo em comissão, que será convertida em exoneração. 

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento de penalidade. 

Lei nº 14.133/2021 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder 
Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de 
função administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Administração Pública. 

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, 
regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei. 

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições 
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades 
locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na 
forma de regulamentação específica a ser editada por 
ministro de Estado. 

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência 
oficial de cooperação estrangeira ou de organismo 
financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas: 

I - condições decorrentes de acordos internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo 
Presidente da República; 

II - condições peculiares à seleção e à contratação constantes 
de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, 
desde que: 

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou 
doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão 
jurídico do contratante do financiamento previamente à 
celebração do referido contrato; 

d) (VETADO). 
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§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 
autorização do empréstimo de que trata o § 3º deste artigo 
deverá fazer referência às condições contratuais que 
incidam na hipótese do referido parágrafo. 

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 
reservas internacionais do País, inclusive as de serviços 
conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas 
em ato normativo próprio do Banco Central do Brasil, 
assegurada a observância dos princípios estabelecidos 
no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Lei aplica-se a: 

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II - compra, inclusive por encomenda; 

III - locação; 

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos; 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados; 

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia; 

VII - contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação. 

Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei: 

I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, 
interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as 
contratações de agente financeiro e a concessão de garantia 
relacionadas a esses contratos; 

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação 
própria. 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por 
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 
são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse 
limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO III 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração Pública; 

II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 

III - Administração Pública: administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas; 

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 
Administração Pública atua; 
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V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública; 

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da 
Administração Pública responsável pela contratação; 

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 
pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 

IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 
pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de 
participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, 
para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, 
oferece proposta; 

X - compra: aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente, 
considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 
(trinta) dias da ordem de fornecimento; 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas 
a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração; 

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um 
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem 
imóvel; 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos 
na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 
justificativa prévia do contratante; 

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços 
contratados e compras realizadas pela Administração 
Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução 
contratual exige, entre outros requisitos, que: 

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas 
dependências do contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e 
materiais disponíveis de uma contratação para execução 
simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante 
quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 
humanos alocados aos seus contratos; 

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: 
aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a 
prestação de um serviço específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que 
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto; 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual: aqueles realizados em 
trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras 
e tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem na definição deste inciso; 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de 
empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

74 

309 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação; 

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse para a Administração e 
que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força 
de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados, que 
compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia 
que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 
adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar 
na definição constante da alínea “a” deste inciso; 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais);        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência) 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 
estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 
de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária; 

XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios 
necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, 
no mínimo, os seguintes elementos: 

a) demonstração e justificativa do programa de 
necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, 
motivação técnico-econômico-social do empreendimento, 
visão global dos investimentos e definições relacionadas ao 
nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; 

c) prazo de entrega; 

d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico 
e/ou projeto da área de influência, quando cabível; 

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de 
economia na utilização, de facilidade na execução, de 
impacto ambiental e de acessibilidade; 

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de 
engenharia; 

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que 
embasaram a concepção proposta; 

h) levantamento topográfico e cadastral; 

i) pareceres de sondagem; 
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j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 
componentes construtivos e dos materiais de construção, de 
forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou 
de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação 
do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de 
execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e 
ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, 
estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 
necessários para execução da solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do 
projeto executivo e da realização das obras e montagem, a 
necessidade de reformulações ou variantes quanto à 
qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 
resultados para o empreendimento e a segurança executiva 
na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 
métodos construtivos, de instalações provisórias e de 
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os 
regimes de execução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII 
do caput do art. 46 desta Lei; 

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, com o 
detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a 

serem incorporados à obra, bem como suas especificações 
técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de 
riscos e de responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 
eventos supervenientes à contratação, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura 
do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 
econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de 
prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das 
frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para 
os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, em termos de modificação das soluções 
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto 
básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso 
das frações do objeto com relação às quais não haverá 
liberdade para os contratados inovarem em soluções 
metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de 
aderência entre a execução e a solução predefinida no 
anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso de obras e 
serviços de engenharia; 

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total; 

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento 
em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas 
de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade do contratado até sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, com 
características adequadas às finalidades para as quais foi 
contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para 
sua utilização com segurança estrutural e operacional; 

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão 
de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou 
sem fornecimento de materiais; 

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de 
obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 
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executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer 
bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, 
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto; 

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação 
de obras e serviços de engenharia em que o contratado é 
responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou 
prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto; 

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: 
regime de contratação em que, além do fornecimento do 
objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, 
manutenção ou ambas, por tempo determinado; 

XXXV - licitação internacional: licitação processada em 
território nacional na qual é admitida a participação de 
licitantes estrangeiros, com a possibilidade de cotação de 
preços em moeda estrangeira, ou licitação na qual o objeto 
contratual pode ou deve ser executado no todo ou em parte 
em território estrangeiro; 

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território 
nacional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo 
federal; 

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto 
manufaturado produzido no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de 
julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, 
e para concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor; 

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens 
imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos a quem oferecer o maior lance; 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para 
contratação de obras, serviços e compras em que a 
Administração Pública realiza diálogos com licitantes 
previamente selecionados mediante critérios objetivos, com 
o intuito de desenvolver uma ou mais alternativas capazes 
de atender às suas necessidades, devendo os licitantes 
apresentar proposta final após o encerramento dos diálogos; 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados; 

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à 
licitação, convocado por meio de edital, destinado à análise 
das condições de habilitação, total ou parcial, dos 
interessados ou do objeto; 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de 
procedimentos para realização, mediante contratação direta 
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações 
futuras; 

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
edital da licitação, no aviso ou instrumento de contratação 
direta e nas propostas apresentadas; 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade 
da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata 
de registro de preços; 
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XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade 
da Administração Pública que não participa dos 
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e 
não integra a ata de registro de preços; 

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou 
especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares; 

LI - catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras: sistema informatizado, de gerenciamento 
centralizado e com indicação de preços, destinado a permitir 
a padronização de itens a serem adquiridos pela 
Administração Pública e que estarão disponíveis para a 
licitação; 

LII - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado 
digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades; 

LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a 
prestação de serviços, que pode incluir a realização de obras 
e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar 
economia ao contratante, na forma de redução de despesas 
correntes, remunerado o contratado com base em 
percentual da economia gerada; 

LIV - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas pelo contratado; 

LV - produtos para pesquisa e desenvolvimento: bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa; 

LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 
em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada; 

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da 
Administração, caracterizado, entre outras situações, por: 

a) medição de quantidades superiores às efetivamente 
executadas ou fornecidas; 

b) deficiência na execução de obras e de serviços de 
engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida 
útil ou segurança; 

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de 
engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato em favor do contratado; 

d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem 
recebimentos contratuais antecipados, distorção do 
cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do 
prazo contratual com custos adicionais para a Administração 
ou reajuste irregular de preços; 

LVIII - reajustamento em sentido estrito: forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
consistente na aplicação do índice de correção monetária 
previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos 
ou setoriais; 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise 
da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 
decorrentes da mão de obra; 

LX - agente de contratação: pessoa designada pela 
autoridade competente, entre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

CAPÍTULO IV 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por 
competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei 
que preencham os seguintes requisitos: 

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública; 
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II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos 
ou possuam formação compatível ou qualificação atestada 
por certificação profissional emitida por escola de governo 
criada e mantida pelo poder público; e 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá 
observar o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na respectiva contratação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os 
requisitos estabelecidos, também se aplica aos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, 
pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de 
apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 
desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído 
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 
(três) membros, que responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação 
e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 
contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 
que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o 
apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto nesta Lei. 

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 
área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de 
participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 
específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, 
mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos 
processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

Art. 10. Se as autoridades competentes e os servidores 
públicos que tiverem participado dos procedimentos 
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relacionados às licitações e aos contratos de que trata esta 
Lei precisarem defender-se nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial em razão de ato praticado com 
estrita observância de orientação constante em parecer 
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 desta Lei, a 
advocacia pública promoverá, a critério do agente público, 
sua representação judicial ou extrajudicial. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando: 

I - (VETADO); 

II - provas da prática de atos ilícitos dolosos constarem nos 
autos do processo administrativo ou judicial. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na 
hipótese de o agente público não mais ocupar o cargo, 
emprego ou função em que foi praticado o ato questionado. 

TÍTULO II 

DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável. 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade 
é responsável pela governança das contratações e deve 
implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de 
riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 
monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 
íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 
em suas contratações. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e 
local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 

II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado 
o disposto no art. 52 desta Lei; 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que 
não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou 
a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará 
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público 
ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal; 

V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a 
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados 
e validados por meio eletrônico; 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial e será 
observado pelo ente federativo na realização de licitações e 
na execução dos contratos. 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por 
pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são 
públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida: 

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva 
abertura; 
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II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos 
do art. 24 desta Lei. 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da 
execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III do caput deste 
artigo será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu 
serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os incisos I e II do caput deste artigo poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a 
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de 
projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 
licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante a Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório 
dos valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na 
mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 

§ 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo 
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação. 

§ 2º O acréscimo previsto no § 1º deste artigo não se aplica 
aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

81 

309 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei. 

§ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
do caput deste artigo. 

§ 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela 
autoridade competente, o edital de licitação poderá 
estabelecer limite máximo para o número de empresas 
consorciadas. 

§ 5º A substituição de consorciado deverá ser 
expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova 
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato. 

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de 
cooperativa poderão participar de licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa 
observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei 
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 
130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de 
executar o objeto contratado, vedado à Administração 
indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de 
cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto 
social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação. 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 
em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o 
caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no 
edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 
forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
em ata e gravada em áudio e vídeo. 

§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o 
inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou entidade licitante 
poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 
interesse da Administração, de modo a comprovar sua 
aderência às especificações definidas no termo de referência 
ou no projeto básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de 
validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em 
formato eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública 
de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio 
e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento. 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por 
organização independente acreditada pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) 
como condição para aceitação de: 

I - estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos; 

II - conclusão de fases ou de objetos de contratos; 
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III - material e corpo técnico apresentados por empresa para 
fins de habilitação. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

SEÇÃO I 

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 
da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 
do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
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X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 
deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 
previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para 
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração de 
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 
deverão: 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, 
a centralização dos procedimentos de aquisição e 
contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 
Executivo federal por todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de 
obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 
editais, de termos de referência, de contratos padronizados 
e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do 
Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 
integrados que permitam a criação, a utilização e a 
atualização de modelos digitais de obras e serviços de 
engenharia. 

§ 1º O catálogo referido no inciso II do caput deste artigo 
poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 
a documentação e os procedimentos próprios da fase 
interna de licitações, assim como as especificações dos 
respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização 
de que trata o inciso II do caput ou dos modelos de minutas 
de que trata o inciso IV do caput deste artigo deverá ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 
licitatório. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia e 
arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, 
será preferencialmente adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information 
Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados 
similares ou mais avançados que venham a substituí-la. 

Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão 
ser de qualidade comum, não superior à necessária para 
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a 
aquisição de artigos de luxo. 

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão 
em regulamento os limites para o enquadramento dos bens 
de consumo nas categorias comum e luxo. 

§ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
promulgação desta Lei, novas compras de bens de consumo 
só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade 
competente, do regulamento a que se refere o § 1º deste 
artigo. 

§ 3º (VETADO). 

Art. 21. A Administração poderá convocar, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência 
pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre 
licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia 
de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 
preliminar e elementos do edital de licitação, e com 
possibilidade de manifestação de todos os interessados. 

Parágrafo único. A Administração também poderá submeter 
a licitação a prévia consulta pública, mediante a 
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disponibilização de seus elementos a todos os interessados, 
que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado, hipótese em que 
o cálculo do valor estimado da contratação poderá 
considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação 
e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com 
metodologia predefinida pelo ente federativo. 

§ 1º A matriz de que trata o caput deste artigo deverá 
promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e 
estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte 
contratante, bem como os mecanismos que afastem a 
ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este 
ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela 
matriz de riscos, especialmente quanto: 

I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da 
equação econômico-financeira do contrato nos casos em 
que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como 
causa de desequilíbrio não suportada pela parte que 
pretenda o restabelecimento; 

II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar 
excessivamente ou impedir a continuidade da execução 
contratual; 

III - à contratação de seguros obrigatórios previamente 
definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao 
preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de 
grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado. 

§ 4º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os 
riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 
associados à escolha da solução de projeto básico pelo 
contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos. 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros 
na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), 
para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham 
a data e a hora de acesso; 
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III - contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 
forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e 
Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, 
o valor previamente estimado da contratação, a que se 
refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da 
utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o 
contratado deverá comprovar previamente que os preços 
estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 5º No processo licitatório para contratação de obras e 
serviços de engenharia sob os regimes de contratação 
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 
contratação será calculado nos termos do § 2º deste artigo, 
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do 
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 
estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, 
balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º 
deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em 
outras contratações similares ser reservada às frações do 
empreendimento não suficientemente detalhadas no 
anteprojeto. 

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos 
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas 
respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 
detalhamento do orçamento sintético referido no 
mencionado parágrafo. 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, e, 
nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado 
o critério de julgamento por maior desconto, o preço 
estimado ou o máximo aceitável constará do edital da 
licitação. 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará 
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas 
uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade 
do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, 
o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias-primas existentes no local da 
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de 
contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e 
outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico 
oficial na mesma data de divulgação do edital, sem 
necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 
implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 
do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as 
medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as 
penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado 
pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder 
público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de 
engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei 
terão prioridade de tramitação nos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da 
celeridade, da cooperação, da economicidade e da 
eficiência. 
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§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, 
exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável 
pela execução do objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras; 

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme 
regulamento. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste 
artigo: 

I - será definida em decisão fundamentada do Poder 
Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo; 

II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 
bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos 
incisos I ou II do caput deste artigo; 

III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista 
em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional 
e ratificado pelo Presidente da República. 

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços 
nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação 
tecnológica no País, definidos conforme regulamento do 
Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se 
refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por 
cento). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º A margem de preferência não se aplica aos bens 
manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a 
capacidade de produção desses bens ou de prestação desses 
serviços no País for inferior: 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do 
objeto, quando for o caso. 

§ 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da Administração 
Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial 
ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

§ 7º Nas contratações destinadas à implantação, à 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. 

Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada 
exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em 
decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas. 

SEÇÃO II 

DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10176.htm
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III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, 
a Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares 
previstos no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou, ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste 
artigo. 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito 
procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões 
de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual e de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata 
a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a 
ser concedida ao vencedor. 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 
projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, 
nos termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos 
patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução 
conforme juízo de conveniência e oportunidade das 
autoridades competentes. 

Art. 31. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela autoridade competente da 
Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo 
mediante credenciamento ou licitação na modalidade 
pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto 
para as comissões a serem cobradas, utilizados como 

parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 
regula a referida profissão e observados os valores dos bens 
a serem leiloados. 

§ 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio 
eletrônico oficial, que conterá: 

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso 
de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à 
matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo 
qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se 
for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os 
veículos e os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, 
salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma 
presencial por comprovada inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, hipótese em que serão 
indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou 
pendências existentes sobre os bens a serem leiloados. 

§ 3º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do 
leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas 
na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por 
outros meios necessários para ampliar a publicidade e a 
competitividade da licitação. 

§ 4º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá 
fase de habilitação e deverá ser homologado assim que 
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e 
efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 
definida no edital. 

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a 
contratações em que a Administração: 

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes 
condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua 
necessidade satisfeita sem a adaptação de soluções 
disponíveis no mercado; e 

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem 
definidas com precisão suficiente pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art78
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II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e 
as alternativas que possam satisfazer suas necessidades, 
com destaque para os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já 
definida; 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; 

III - (VETADO). 

§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a Administração apresentará, por ocasião da divulgação 
do edital em sítio eletrônico oficial, suas necessidades e as 
exigências já definidas e estabelecerá prazo mínimo de 25 
(vinte e cinco) dias úteis para manifestação de interesse na 
participação da licitação; 

II - os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes 
deverão ser previstos em edital, e serão admitidos todos os 
interessados que preencherem os requisitos objetivos 
estabelecidos; 

III - a divulgação de informações de modo discriminatório 
que possa implicar vantagem para algum licitante será 
vedada; 

IV - a Administração não poderá revelar a outros licitantes as 
soluções propostas ou as informações sigilosas comunicadas 
por um licitante sem o seu consentimento; 

V - a fase de diálogo poderá ser mantida até que a 
Administração, em decisão fundamentada, identifique a 
solução ou as soluções que atendam às suas necessidades; 

VI - as reuniões com os licitantes pré-selecionados serão 
registradas em ata e gravadas mediante utilização de 
recursos tecnológicos de áudio e vídeo; 

VII - o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, 
caso em que cada fase poderá restringir as soluções ou as 
propostas a serem discutidas; 

VIII - a Administração deverá, ao declarar que o diálogo foi 
concluído, juntar aos autos do processo licitatório os 
registros e as gravações da fase de diálogo, iniciar a fase 
competitiva com a divulgação de edital contendo a 
especificação da solução que atenda às suas necessidades e 
os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da 
proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 

(sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-
selecionados na forma do inciso II deste parágrafo 
apresentarem suas propostas, que deverão conter os 
elementos necessários para a realização do projeto; 

IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou 
ajustes às propostas apresentadas, desde que não 
impliquem discriminação nem distorçam a concorrência 
entre as propostas; 

X - a Administração definirá a proposta vencedora de acordo 
com critérios divulgados no início da fase competitiva, 
assegurada a contratação mais vantajosa como resultado; 

XI - o diálogo competitivo será conduzido por comissão de 
contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da Administração, admitida a contratação de 
profissionais para assessoramento técnico da comissão; 

XII - (VETADO). 

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso XI do 
§ 1º deste artigo assinarão termo de confidencialidade e 
abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de 
interesses. 

SEÇÃO III 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo 
com os seguintes critérios: 

I - menor preço; 

II - maior desconto; 

III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

VI - maior retorno econômico. 

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, 
quando couber, por técnica e preço considerará o menor 
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 
ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 
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ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência 
o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será 
estendido aos eventuais termos aditivos. 

Art. 35. O julgamento por melhor técnica ou conteúdo 
artístico considerará exclusivamente as propostas técnicas 
ou artísticas apresentadas pelos licitantes, e o edital deverá 
definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos 
vencedores. 

Parágrafo único. O critério de julgamento de que trata 
o caput deste artigo poderá ser utilizado para a contratação 
de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou 
artística. 

Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a 
maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo 
fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos 
aspectos de técnica e de preço da proposta. 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste 
artigo será escolhido quando estudo técnico preliminar 
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração nas licitações para 
contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, caso em que o critério de 
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 
empregado; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 
sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e 
de comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas 
e variações de execução, com repercussões significativas e 
concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, 
produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas 
soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha 
dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no 
edital de licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser 
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, 
as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na 
proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração 
para a proposta técnica. 

§ 3º O desempenho pretérito na execução de contratos com 
a Administração Pública deverá ser considerado na 
pontuação técnica, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do 
art. 88 desta Lei e em regulamento. 

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço deverá ser realizado por: 

I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, 
comprovadas por meio da apresentação de atestados de 
obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por 
banca designada para esse fim, de acordo com orientações e 
limites definidos em edital, considerados a demonstração de 
conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de 
trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos 
produtos que serão entregues; 

III - atribuição de notas por desempenho do licitante em 
contratações anteriores aferida nos documentos 
comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88 desta Lei e em 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º A banca referida no inciso II do caput deste artigo terá 
no mínimo 3 (três) membros e poderá ser composta de: 

I - servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 
aos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, 
experiência ou renome na avaliação dos quesitos 
especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam 
supervisionados por profissionais designados conforme o 
disposto no art. 7º desta Lei. 

§ 2º  Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, na 
licitação para contratação dos serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
previstos nas alíneas “a”, “d” e “h” do inciso XVIII do caput 
do art. 6º desta Lei cujo valor estimado da contratação seja 
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o julgamento 
será por:       (Promulgação partes vetadas)        (Vide Decreto 
nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e 
preço, a obtenção de pontuação devido à capacitação 
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técnico-profissional exigirá que a execução do respectivo 
contrato tenha participação direta e pessoal do profissional 
correspondente. 

Art. 39. O julgamento por maior retorno econômico, 
utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de 
eficiência, considerará a maior economia para a 
Administração, e a remuneração deverá ser fixada em 
percentual que incidirá de forma proporcional à economia 
efetivamente obtida na execução do contrato. 

§ 1º Nas licitações que adotarem o critério de julgamento de 
que trata o caput deste artigo, os licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, os serviços ou os bens, com os respectivos prazos 
de realização ou fornecimento; 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de 
medida associada à obra, ao bem ou ao serviço e em unidade 
monetária; 

II - proposta de preço, que corresponderá a percentual sobre 
a economia que se estima gerar durante determinado 
período, expressa em unidade monetária. 

§ 2º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos 
de mensuração da economia gerada com a execução do 
contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração 
devida ao contratado. 

§ 3º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno 
econômico será o resultado da economia que se estima gerar 
com a execução da proposta de trabalho, deduzida a 
proposta de preço. 

§ 4º Nos casos em que não for gerada a economia prevista 
no contrato de eficiência: 

I - a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 
obtida será descontada da remuneração do contratado; 

II - se a diferença entre a economia contratada e a 
efetivamente obtida for superior ao limite máximo 
estabelecido no contrato, o contratado sujeitar-se-á, ainda, 
a outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO IV 

DISPOSIÇÕES SETORIAIS 

SUBSEÇÃO I 

DAS COMPRAS 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a 
expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de 
preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem 
adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 
contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos 
previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além 
das seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme 
catálogo eletrônico de padronização, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 
para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 
compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
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II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, 
com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que 
atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar 
a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e 
integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do 
objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar 
a fornecedor exclusivo. 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º 
deste artigo, desde que fundamentada em estudo técnico 
preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível 
com suas necessidades. 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de 
bens, a Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que 
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do 
objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a 
compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 
Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados 
por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de 
atender às necessidades do contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada 
marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como 
referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no 
procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde 

que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade 
de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, 
mediante processo administrativo, restar comprovado que 
produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela 
Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao 
pleno adimplemento da obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no 
caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II 
do caput deste artigo restringir-se-á ao licitante 
provisoriamente vencedor quando realizada na fase de 
julgamento das propostas ou de lances. 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente 
indicadas no edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as 
normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais 
competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou 
superior que tenha adquirido o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou 
documento similar que possibilite a aferição da qualidade e 
da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição 
oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade 
da proposta, certificação de qualidade do produto por 
instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de 
licitação, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, 
na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, 
após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se 
refere o § 2º deste artigo poderão ser examinadas por 
instituição com reputação ético-profissional na 
especialidade do objeto, previamente indicada no edital. 
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Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção 
do padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão 
definido, divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de 
outro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior 
ao do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela 
adesão a outra padronização ser devidamente motivado, 
com indicação da necessidade da Administração e dos riscos 
decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico 
oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de 
uso disseminado serão disciplinadas em regulamento que 
defina processo de gestão estratégica das contratações 
desse tipo de solução. 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de 
locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá 
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com 
indicação da alternativa mais vantajosa. 

SUBSEÇÃO II 

DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia 
devem respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento 
ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços 
que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 
de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico 
e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto 
direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia 
sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 
3º do art. 18 desta Lei. 

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto 
básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que 
deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
metodologia definida em ato do órgão competente, 
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 
6º desta Lei. 

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto 
básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, 
especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro 
deverá ser submetido à aprovação da Administração, que 
avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos 
no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas 
alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do 
empreendimento e mantida a responsabilidade integral do 
contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, 
o edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever 
as providências necessárias para a efetivação de 
desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento 
expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações 
devidas; 
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III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização 
pelos bens expropriados, inclusive de custos correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído 
o risco pela diferença entre o custo da desapropriação e a 
estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos 
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens 
expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de 
imissão provisória na posse e o registro de propriedade dos 
bens a serem desapropriados. 

§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia 
autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado, desde que demonstrada a superioridade das 
inovações propostas pelo contratado em termos de redução 
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 
execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico. 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, 
III, IV, V e VI do caput deste artigo serão licitados por preço 
global e adotarão sistemática de medição e pagamento 
associada à execução de etapas do cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 
resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração 
orientada por preços unitários ou referenciada pela 
execução de quantidades de itens unitários. 

SUBSEÇÃO III 

DOS SERVIÇOS EM GERAL 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 
considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente 
às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto 
em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado. 

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital deverá definir o local de realização dos 
serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico 
ao local da repartição ou a exigência de que o contratado 
tenha unidade de prestação de serviços em distância 
compatível com as necessidades da Administração. 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituam área de 
competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 
normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 
reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de 
serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado 
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação. 

Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa 
expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição para 
executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando: 
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I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
a Administração deverá manter o controle individualizado da 
execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados. 

Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá 
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena 
de multa, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução do contrato, em especial quanto ao: 

I - registro de ponto; 

II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, 
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

III - comprovante de depósito do FGTS; 

IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do 
respectivo adicional; 

V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato; 

VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-
alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

SUBSEÇÃO IV 

DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 
desta Lei, a locação de imóveis deverá ser precedida de 
licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações e do prazo de 
amortização dos investimentos necessários. 

SUBSEÇÃO V 

DAS LICITAÇÕES INTERNACIONAIS 

Art. 52. Nas licitações de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, o licitante brasileiro 
igualmente poderá fazê-lo. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude de licitação nas condições de que 
trata o § 1º deste artigo será efetuado em moeda corrente 
nacional. 

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do 
edital e serão definidos a partir de estimativas ou médias dos 
tributos. 

§ 5º As propostas de todos os licitantes estarão sujeitas às 
mesmas regras e condições, na forma estabelecida no edital. 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá 
prever condições de habilitação, classificação e julgamento 
que constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, 
admitida a previsão de margem de preferência para bens 
produzidos no País e serviços nacionais que atendam às 
normas técnicas brasileiras, na forma definida no art. 26 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos 
técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do 
edital de licitação conforme disposto no art. 54. 
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§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle prévio 
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro 
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos. 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou 
a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem 
como em jornal diário de grande circulação.       (Promulgação 
partes vetadas)  

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do 
inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico 
oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável 
pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de 
maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a 
interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 3º Após a homologação do processo licitatório, serão 
disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação 
entender cabível, também no sítio referido no § 2º deste 
artigo, os documentos elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas 
e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 
licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela 
alínea “a” deste inciso; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso 
de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 
engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no 
caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de 
engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for 
de contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução 
for o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não 
abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

III - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de maior lance, 15 (quinze) dias úteis; 

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento 
de técnica e preço ou de melhor técnica ou conteúdo 
artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante 
decisão fundamentada, ser reduzidos até a metade nas 
licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou 
conjuntamente: 

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 
crescentes ou decrescentes; 

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em 
sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será 
vedada quando adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto. 
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§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada 
quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado 
o critério de julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 
adotados os demais critérios de julgamento. 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em 
relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 
instrumento convocatório, para a definição das demais 
colocações. 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após 
o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

Art. 57. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 
título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de 
proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

CAPÍTULO V 

DO JULGAMENTO 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser 
feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, 
para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, 
serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 
edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, 
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 
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I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, 
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não 
prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 

§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação 
ou comissão de contratação, na forma de regulamento, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica 
o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 
observadas as seguintes disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 
fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos 
licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de 
licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a 
necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 
condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele 
o direito de realização de vistoria prévia. 
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§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de 
licitação sempre deverá prever a possibilidade de 
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes 
optarem por realizar vistoria prévia, a Administração deverá 
disponibilizar data e horário diferentes para os eventuais 
interessados. 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, 
não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão 
de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento 
e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo 
eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos 
em regulamento. 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade 
de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à 
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo 
e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, 
as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste 
artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas 
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de 
serviço de características semelhantes, hipótese em que as 
provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 
regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis 
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 
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de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá 
exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante 
tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não 
poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos 
incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à 
exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 
disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III 
do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos 
específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por 
meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser 
licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 
apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de 
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual 
tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por 
cada consorciado individualmente, serão adotados os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 
licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, 
em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de 
comprovação do percentual de participação do consorciado, 
caso este não conste expressamente do atestado ou da 
certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia 
do instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 
nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão 
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste 
artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 
do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 
III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 
legislação específica. 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
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econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 
processo licitatório, e será restrita à apresentação da 
seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 
declaração, assinada por profissional habilitado da área 
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, 
é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a 
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste 
artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para 
entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para 

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      
(Vigência) 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não 
funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder 
Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 

DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser 
assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da 
licitação. 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

SEÇÃO I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida 
com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente 
público responsável responderão solidariamente pelo dano 
causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

SEÇÃO II 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 
projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local 
específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
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outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III 
do caput deste artigo, é vedada a subcontratação de 
empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 
que tenham justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V 
do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel 
a ser comprado ou locado pela Administração e que 
evidenciem vantagem para ela. 

SEÇÃO III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      
(Vigência) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

III - para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 
ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou 
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes; 

IV - para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a 
serem adquiridos do fornecedor original desses 
equipamentos durante o período de garantia técnica, 
quando essa condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, 
quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a 
contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);        (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações 
realizadas por instituição científica, tecnológica e de 
inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que 
demonstrada vantagem para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no 
período necessário para a realização dos processos 
licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação 
será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica 
e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela 
estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante autorização por ato do comandante da 
força militar; 

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes 
militares das forças singulares brasileiras empregadas em 
operações de paz no exterior, hipótese em que a contratação 
deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificada pelo comandante da 
força militar; 

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento; 

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com 
sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por associações 
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ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas 
de baixa renda reconhecidas pelo poder público como 
catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos 
históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente 
às finalidades do órgão ou com elas compatível; 

l) serviços especializados ou aquisição ou locação de 
equipamentos destinados ao rastreamento e à obtenção de 
provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da Lei 
nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver 
necessidade justificada de manutenção de sigilo sobre a 
investigação; 

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente 
ao tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da 
Saúde; 

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação constantes da referida Lei; 

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro 
de Estado da Defesa, mediante demanda dos comandos das 
Forças Armadas ou dos demais ministérios; 

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso; 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integrem a Administração Pública e que 
tenham sido criados para esse fim específico, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento;  

XI - para celebração de contrato de programa com ente 
federativo ou com entidade de sua Administração Pública 
indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos autorizados em contrato de consórcio 
público ou em convênio de cooperação; 

XII - para contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional 
do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores 
compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado 
para a transferência de tecnologia; 

XIII - para contratação de profissionais para compor a 
comissão de avaliação de critérios de técnica, quando se 
tratar de profissional técnico de notória especialização; 

XIV - para contratação de associação de pessoas com 
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, 
por órgão ou entidade da Administração Pública, para a 
prestação de serviços, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado e os serviços 
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas 
com deficiência; 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou 
para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 
fins lucrativos; 

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos 
por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha 
por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, 
sua autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão 
administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos 
do inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada 
para esse fim específico em data anterior à entrada em vigor 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 
o praticado no mercado. 
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§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 
contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 
contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na forma da 
lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 
de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente pagas por 
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV 
do caput deste artigo, quando aplicada a obras e serviços de 
engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em 
regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, 
considera-se emergencial a contratação por dispensa com 
objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências 
necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes 
públicos que deram causa à situação emergencial. 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às 
contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços 
de manutenção de veículos automotores de propriedade do 
órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de 
peças.        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

CAPÍTULO IX 

DAS ALIENAÇÕES 

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e 
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a 
realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” 
deste inciso; 

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos 
relacionados às finalidades precípuas da Administração, 
desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do 
valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo 
avaliação prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for 
o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 
de qualquer esfera de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente usados em programas de habitação ou de 
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 
órgão ou entidade da Administração Pública; 

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens 
imóveis comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e destinados a 
programas de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração 
Pública; 

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1º do art. 6º 
da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 
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i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação 
dos órgãos da Administração Pública competentes; 

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata 
a Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017; 

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na 
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos 
casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de oportunidade e 
conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra 
forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por 
entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos sem utilização 
previsível por quem deles dispõe para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública 
cuja aquisição tenha sido derivada de procedimentos 
judiciais ou de dação em pagamento dispensará autorização 
legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na 
modalidade leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I 
do caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram 
sua doação, serão revertidos ao patrimônio da pessoa 
jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade 
ou de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de 
licitação, quando o uso destinar-se a: 

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do imóvel; 

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica 
e de exploração direta sobre área rural, observado o limite 

de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho 
de 2009. 

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 
será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á 
aos seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro 
de 2004; 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo de destinação e de 
regularização fundiária de terras públicas; 

III - vedação de concessão para exploração não contemplada 
na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas ou nas 
normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-
econômico; 

IV - previsão de extinção automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade 
pública, de necessidade pública ou de interesse social; 

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 
sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à 
exploração mediante atividade agropecuária; 

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de 
licitação para áreas superiores; 

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 
previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o 
limite previsto no inciso VI deste parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a: 

I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área 
remanescente ou resultante de obra pública que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço que não seja inferior 
ao da avaliação nem superior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor máximo permitido para dispensa de licitação de bens e 
serviços previsto nesta Lei; 

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, 
ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído 
em núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que 
considerado dispensável na fase de operação da usina e que 
não integre a categoria de bens reversíveis ao final da 
concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o 
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prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de 
interesse público devidamente justificado. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do doador. 

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito 
de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as 
regras do edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da 
licitação. 

CAPÍTULO X 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

SEÇÃO I 

DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 
contratações regidas por esta Lei: 

I - credenciamento; 

II - pré-qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - sistema de registro de preços; 

V - registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste 
artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em 
regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos 
auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III 
do caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das 
licitações. 

SEÇÃO II 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 
hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 
do contratado está a cargo do beneficiário direto da 
prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 
do valor da prestação e das condições de contratação 
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 
licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 
serão definidos em regulamento, observadas as seguintes 
regras: 

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados; 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o 
objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de 
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 
objetivos de distribuição da demanda; 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever 
as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses 
dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor 
da contratação; 

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a 
Administração deverá registrar as cotações de mercado 
vigentes no momento da contratação; 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração; 

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 
prazos fixados no edital. 

SEÇÃO III 

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-
administrativo para selecionar previamente: 

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para 
participar de futura licitação ou de licitação vinculada a 
programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração. 

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte: 
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I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os 
documentos que já constarem do registro cadastral; 

II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação 
de qualidade. 

§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará 
permanentemente aberto para a inscrição de interessados. 

§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão 
do edital: 

I - as informações mínimas necessárias para definição do 
objeto; 

II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 
julgamento. 

§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão 
ou comissão indicada pela Administração, que deverá 
examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e 
determinar correção ou reapresentação de documentos, 
quando for o caso, com vistas à ampliação da competição. 

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar 
o catálogo de bens e serviços da Administração. 

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou 
segmentos, segundo as especialidades dos fornecedores. 

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com 
alguns ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação 
necessários à contratação, assegurada, em qualquer 
hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a 
qualquer tempo; 

II - não superior ao prazo de validade dos documentos 
apresentados pelos interessados. 

§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão 
obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do 
público. 

§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-
qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-
qualificados. 

SEÇÃO IV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 
mediante procedimento aberto de manifestação de 
interesse a ser iniciado com a publicação de edital de 
chamamento público, a propositura e a realização de 
estudos, investigações, levantamentos e projetos de 
soluções inovadoras que contribuam com questões de 
relevância pública, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os 
projetos vinculados à contratação e de utilidade para a 
licitação, realizados pela Administração ou com a sua 
autorização, estarão à disposição dos interessados, e o 
vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios 
correspondentes, conforme especificado no edital. 

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, 
investigações, levantamentos e projetos em decorrência do 
procedimento de manifestação de interesse previsto 
no caput deste artigo: 

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no 
processo licitatório; 

II - não obrigará o poder público a realizar licitação; 

III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de 
valores envolvidos em sua elaboração; 

IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, 
vedada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores do 
poder público. 

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata 
o caput deste artigo, a Administração deverá elaborar 
parecer fundamentado com a demonstração de que o 
produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à 
compreensão do objeto, de que as premissas adotadas são 
compatíveis com as reais necessidades do órgão e de que a 
metodologia proposta é a que propicia maior economia e 
vantagem entre as demais possíveis. 

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá 
ser restrito a startups, assim considerados os 
microempreendedores individuais, as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, de natureza emergente e com 
grande potencial, que se dediquem à pesquisa, ao 
desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou 
serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que 
possam causar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da 
inovação, validação prévia fundamentada em métricas 
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objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 
necessidades da Administração. 

SEÇÃO V 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 
ou, no caso de serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 
diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho 
do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços 
praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 
do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 
preços e suas consequências. 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada 

a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados 
os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 
desta Lei, a contratação posterior de item específico 
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade. 

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser 
adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao 
fornecimento de bens. 

§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é 
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é 
vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 
serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 
regulamento; 

III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - atualização periódica dos preços registrados; 

V - definição do período de validade do registro de preços; 

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 
aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência de classificação da licitação 
e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 
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Art. 83. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições nela contidas. 

Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de 
obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de 
preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade 
técnica e operacional; 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço 
a ser contratado. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de 
registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante. 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto 
no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 3º A faculdade conferida pelo § 2º deste artigo estará 
limitada a órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de 
não participantes, desejarem aderir à ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual 
ou distrital. 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se 
refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 
que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com 
os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta 
Lei. 

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material 
de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 
trata o § 5º deste artigo. 

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal. 

SEÇÃO VI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 87. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública deverão utilizar o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro 
unificado de licitantes, na forma disposta em regulamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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§ 1º O sistema de registro cadastral unificado será público e 
deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente 
aberto aos interessados, e será obrigatória a realização de 
chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, 
para atualização dos registros existentes e para ingresso de 
novos interessados. 

§ 2º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, 
de registro cadastral complementar para acesso a edital e 
anexos. 

§ 3º A Administração poderá realizar licitação restrita a 
fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as 
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o 
cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o § 3º deste artigo, será 
admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do 
prazo previsto no edital para apresentação de propostas. 

Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no 
cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os 
elementos necessários exigidos para habilitação previstos 
nesta Lei. 

§ 1º O inscrito, considerada sua área de atuação, será 
classificado por categorias, subdivididas em grupos, segundo 
a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de 
acordo com regras objetivas divulgadas em sítio eletrônico 
oficial. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 
assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá 
documento comprobatório da avaliação realizada, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do 
registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo 
contratado, de que trata o § 3º deste artigo, será 
condicionada à implantação e à regulamentação do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações, apto à realização 
do registro de forma objetiva, em atendimento aos 
princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da 
publicidade e da transparência, de modo a possibilitar a 
implementação de medidas de incentivo aos licitantes que 
possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro 
cadastral. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro de inscrito que deixar de satisfazer 
exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento. 

§ 6º O interessado que requerer o cadastro na forma 
do caput deste artigo poderá participar de processo 
licitatório até a decisão da Administração, e a celebração do 
contrato ficará condicionada à emissão do certificado 
referido no § 2º deste artigo. 

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 
serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e 
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
sua lavratura, o número do processo da licitação ou da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou 
com os termos do ato que autorizou a contratação direta e 
os da respectiva proposta. 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante 
vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas 
condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
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§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no 
edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 
contratação nos termos do § 2º deste artigo, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º 
deste artigo. 

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos 
demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de 
termos aditivos quando imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado, nos termos da legislação que regula 
o acesso à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão 
formalizados por escritura pública lavrada em notas de 
tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências 
previstas em regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 
e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
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técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 
para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no 
exterior, deverão conter cláusula que declare competente o 
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços 
cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento 
concedido por organismo financeiro internacional de que o 
Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida 
de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu 
regime de execução, o contrato conterá cláusula que preveja 
período antecedente à expedição da ordem de serviço para 
verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de 
outras providências cabíveis para a regularidade do início de 
sua execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato 
deverá conter cláusula que estabeleça o índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um 
índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento de preços será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, 
sempre que compatível com o regime de execução, a 
medição será mensal. 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de 
repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) 
mês, contado da data do fornecimento da documentação 
prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 

Art. 93. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos 
especializados, inclusive daqueles que contemplem o 
desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 
tratamento e de comunicação da informação (software) - e 
a respectiva documentação técnica associada -, o autor 
deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos 
para a Administração Pública, hipótese em que poderão ser 
livremente utilizados e alterados por ela em outras ocasiões, 
sem necessidade de nova autorização de seu autor. 

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a 
que se refere o caput deste artigo incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação 
da obra. 

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a 
cessão de direitos a que se refere o caput deste artigo 
quando o objeto da contratação envolver atividade de 
pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, 
tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os 
mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art135%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
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§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela 
Administração Pública, o autor deverá ser comunicado, e os 
registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 
competentes. 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão 
eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados 
nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por 
inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do 
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do 
transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística 
do evento e das demais despesas específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 
eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários 
e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados. 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO). 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de 
contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 
desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      
(Vigência) 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação 
de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 
de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 
contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º 
deste artigo. 

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, 
observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 
esta Lei: 

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao 
prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o 
contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou 
de fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida 
a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas 
condições e coberturas da apólice vigente e desde que 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 
no     § 2º do art. 96 desta Lei. 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, 
a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 
para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante 
análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e 
fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, 
assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o 
valor anual do contrato para definição e aplicação dos 
percentuais previstos no caput deste artigo. 

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia 
de grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, 
na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada 
prevista no art. 102 desta Lei, em percentual equivalente a 
até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada 
ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao 
valor da garantia. 

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, 
o edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade 
seguro-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em 
caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os 
aditivos, como interveniente anuente e poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o 
contrato principal; 

b) acompanhar a execução do contrato principal; 

c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela 
obra ou pelo fornecimento; 

II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a 
quem ela indicar para a conclusão do contrato, será 
autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do 
contrato, total ou parcialmente. 

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do 
contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, 
estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada 
indicada na apólice; 

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, 
pagará a integralidade da importância segurada indicada na 
apólice. 

CAPÍTULO III 

DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais 
previstos e presumíveis e prever matriz de alocação de 
riscos, alocando-os entre contratante e contratado, 
mediante indicação daqueles a serem assumidos pelo setor 
público ou pelo setor privado ou daqueles a serem 
compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo 
considerará, em compatibilidade com as obrigações e os 
encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do 
risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a 
capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por 
seguradoras serão preferencialmente transferidos ao 
contratado. 

§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para 
fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor 
estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em relação a 
eventos supervenientes e deverá ser observada na solução 
de eventuais pleitos das partes. 

§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da 
matriz de alocação de riscos, será considerado mantido o 
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equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos 
riscos assumidos, exceto no que se refere: 

I - às alterações unilaterais determinadas pela 
Administração, nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 
desta Lei; 

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, 
dos tributos diretamente pagos pelo contratado em 
decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão 
ser adotados métodos e padrões usualmente utilizados por 
entidades públicas e privadas, e os ministérios e secretarias 
supervisores dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública poderão definir os parâmetros e o detalhamento dos 
procedimentos necessários a sua identificação, alocação e 
quantificação financeira. 

CAPÍTULO IV 

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta 
Lei confere à Administração, em relação a eles, as 
prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados 
nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 
hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de 
faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 
do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com 
prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, observadas as seguintes 
diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade 
contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 
vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação 
e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, 
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste 
artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 
contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) 
meses, contado da referida data. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de 
equipamentos e à utilização de programas de informática. 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital 
e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com 
prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas 
nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI 
do caput do art. 75 desta Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75ivf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75xvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75xvi


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

116 

309 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por 
prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de 
serviço público oferecido em regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação. 

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de 
eficiência que gere economia para a Administração, os 
prazos serão de: 

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento; 

II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com 
investimento, assim considerados aqueles que impliquem a 
elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas 
exclusivamente a expensas do contratado, que serão 
revertidas ao patrimônio da Administração Pública ao 
término do contrato. 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa 
do contratado: 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato 
e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não 
excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei 
especial. 

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento 
e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima 
definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial 
ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de 
operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos 
contados da data de recebimento do objeto inicial, 
autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei. 

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de 
sistemas estruturantes de tecnologia da informação poderá 
ter vigência máxima de 15 (quinze) anos. 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive 
na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo 
ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
sempre que a responsabilidade pelo licenciamento 
ambiental for da Administração, a manifestação prévia ou 
licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas antes da 
divulgação do edital.      (Promulgação partes vetadas)  

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do 
disposto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 
em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização 
pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o 
motivo e o responsável pela inexecução temporária do 
objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução. 

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste 
artigo deverão ser elaborados pela Administração. 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o 
contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas. 

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, 
o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva 
de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas 
vagas. 

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por         1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
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representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista 
no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela 
Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados. 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2º deste artigo. 

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a 
Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos 
trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 
cumprimento das obrigações do contratado. 

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o 
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em 
contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-
garantia com cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o 
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do 
pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo 
terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos 
empregados do contratado que participarem da execução 
dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao 
contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

§ 4º Os valores depositados na conta vinculada a que se 
refere o inciso III do § 3º deste artigo são absolutamente 
impenhoráveis. 

§ 5º O recolhimento das contribuições previdenciárias 
observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
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subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento 
até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 1º O contratado apresentará à Administração 
documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, 
restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou 
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente 
emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, 
ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico, concluída a 
instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período. 

CAPÍTULO VII 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem 
a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações 
de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 
apuração de responsabilidade do responsável técnico e 
adoção das providências necessárias para o ressarcimento 
dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput deste artigo às contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I 
do caput do art. 124 desta Lei não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para 
obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 
serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 
valores da proposta e o do orçamento-base da 
Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
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vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 desta Lei. 

Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, 
bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão 
ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos 
eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 
aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para 
o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 
termos do art. 107 desta Lei. 

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a 
execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação 
integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos 
valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 
especificações para melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas 
contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 
desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na 
matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais 
ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com 
predominância de mão de obra serão repactuados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, 
com data vinculada: 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes 
do mercado; 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de 
obra. 

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições 
contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às 
disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos 
que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública. 

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou 
da data da última repactuação. 

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 
quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo 
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
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decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, a repactuação a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do 
contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 
seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou 
à repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do 
contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

CAPÍTULO VIII 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas 
pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 
da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou 
impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, 
a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e 
critérios para verificação da ocorrência dos motivos 
previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas 
seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços 
ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 
úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, 
de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a 
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desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 
III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 
grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta 
Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de 
cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 
a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da 
Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 
equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 
previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do 
objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de 
Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal 
competente, conforme o caso. 

CAPÍTULO IX 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou 
em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra 
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de 
ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para 
aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento 
definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos 
causados por falha de projeto. 

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 
superior no edital e no contrato, da responsabilidade 
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

CAPÍTULO X 

DOS PAGAMENTOS 

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 
contratos: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras. 

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo 
poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão 
de controle interno da Administração e ao tribunal de contas 
competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou 
calamidade pública; 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, 
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento 
dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco 
de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de 
falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa 
contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível 
para assegurar a integridade do patrimônio público ou para 
manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 
ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de 
relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica 
referida no caput deste artigo ensejará a apuração de 
responsabilidade do agente responsável, cabendo aos 
órgãos de controle a sua fiscalização. 

§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, 
mensalmente, em seção específica de acesso à informação 
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus 
pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 
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Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato 
poderá prever pagamento em conta vinculada ou 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 
para pagamento. 

Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, 
inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida 
remuneração variável vinculada ao desempenho do 
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 
critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrato. 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual 
sobre o valor economizado em determinada despesa, 
quando o objeto do contrato visar à implantação de processo 
de racionalização, hipótese em que as despesas correrão à 
conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 
regulamentação específica. 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e 
respeitará o limite orçamentário fixado pela Administração 
para a contratação. 

Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial 
ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 
de serviços. 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se 
propiciar sensível economia de recursos ou se representar 
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a 
prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 
justificada no processo licitatório e expressamente prevista 
no edital de licitação ou instrumento formal de contratação 
direta. 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia 
adicional como condição para o pagamento antecipado. 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, 
o valor antecipado deverá ser devolvido. 

Art. 146. No ato de liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

CAPÍTULO XI 

DA NULIDADE DOS CONTRATOS 

Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento 
licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível 
o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou 
sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população 
local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

III - motivação social e ambiental do contrato; 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas 
executadas; 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos 
serviços já executados; 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior 
retorno às atividades; 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 
entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades 
apontados; 

VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos 
contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 
envolvidas; 

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em 
razão da paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de 
novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de 
paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se 
revele medida de interesse público, o poder público deverá 
optar pela continuidade do contrato e pela solução da 
irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis. 
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Art. 148. A declaração de nulidade do contrato 
administrativo requererá análise prévia do interesse público 
envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo 
os já produzidos. 

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática 
anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com 
vistas à continuidade da atividade administrativa, poderá 
decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 
suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez. 

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever 
de indenizar o contratado pelo que houver executado até a 
data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 
lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 
quem lhe tenha dado causa. 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 
caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 
contratação, sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

CAPÍTULO XII 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 

Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser 
utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste 
artigo às controvérsias relacionadas a direitos patrimoniais 
disponíveis, como as questões relacionadas ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por 
quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o 
princípio da publicidade. 

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a 
adoção dos meios alternativos de resolução de 
controvérsias. 

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados 
arbitrais e dos comitês de resolução de disputas observará 
critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

TÍTULO IV 

DAS IRREGULARIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração 
Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 
desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo 
será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 
no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste 
artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo 
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II 
do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo 
quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo 
será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo 
de serviço no órgão ou entidade. 
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de 
novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da 
ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere o caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão 
da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas 
nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas 
nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 
em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá 
que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração 
Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação 
da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no 
ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas 
nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 desta Lei exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

CAPÍTULO II 

DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

DOS RECURSOS 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
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prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração; 

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual 
não caiba recurso hierárquico. 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto 
nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I 
do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 
art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 
ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas 
de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 
ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Art. 166. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e 
III do caput do art. 156 desta Lei caberá recurso no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput deste artigo 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

Art. 167. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV 
do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 
autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 
subsidiá-la com as informações necessárias. 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a 
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos 
de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas 
ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de 
defesa: 

I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e 
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que 
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de 
controle interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

§ 1º Na forma de regulamento, a implementação das 
práticas a que se refere o caput deste artigo será de 
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responsabilidade da alta administração do órgão ou 
entidade e levará em consideração os custos e os benefícios 
decorrentes de sua implementação, optando-se pelas 
medidas que promovam relações íntegras e confiáveis, com 
segurança jurídica para todos os envolvidos, e que produzam 
o resultado mais vantajoso para a Administração, com 
eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas. 

§ 2º Para a realização de suas atividades, os órgãos de 
controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às 
informações necessárias à realização dos trabalhos, inclusive 
aos documentos classificados pelo órgão ou entidade nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e o 
órgão de controle com o qual foi compartilhada eventual 
informação sigilosa tornar-se-á corresponsável pela 
manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os 
incisos I, II e III do caput deste artigo observarão o seguinte: 

I - quando constatarem simples impropriedade formal, 
adotarão medidas para o seu saneamento e para a mitigação 
de riscos de sua nova ocorrência, preferencialmente com o 
aperfeiçoamento dos controles preventivos e com a 
capacitação dos agentes públicos responsáveis; 

II - quando constatarem irregularidade que configure dano à 
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso 
I deste § 3º, adotarão as providências necessárias para a 
apuração das infrações administrativas, observadas a 
segregação de funções e a necessidade de individualização 
das condutas, bem como remeterão ao Ministério Público 
competente cópias dos documentos cabíveis para a 
apuração dos ilícitos de sua competência. 

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 
atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, 
materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 
apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 
resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 
no § 3º do art. 169 desta Lei. 

§ 1º As razões apresentadas pelos órgãos e entidades 
responsáveis deverão ser encaminhadas aos órgãos de 
controle até a conclusão da fase de instrução do processo e 
não poderão ser desentranhadas dos autos. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá 
as deliberações dos órgãos de controle nem retardará a 
aplicação de qualquer de seus prazos de tramitação e de 
deliberação. 

§ 3º Os órgãos de controle desconsiderarão os documentos 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno 
ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades 
na aplicação desta Lei. 

Art. 171. Na fiscalização de controle será observado o 
seguinte: 

I - viabilização de oportunidade de manifestação aos 
gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento que 
terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos 
órgãos e entidades fiscalizados, a fim de que eles 
disponibilizem subsídios para avaliação prévia da relação 
entre custo e benefício dessas possíveis proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e 
elaboração de relatórios tecnicamente fundamentados, 
baseados exclusivamente nas evidências obtidas e 
organizados de acordo com as normas de auditoria do 
respectivo órgão de controle, de modo a evitar que 
interesses pessoais e interpretações tendenciosas interfiram 
na apresentação e no tratamento dos fatos levantados; 

III - definição de objetivos, nos regimes de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, atendidos os requisitos 
técnicos, legais, orçamentários e financeiros, de acordo com 
as finalidades da contratação, devendo, ainda, ser perquirida 
a conformidade do preço global com os parâmetros de 
mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a 
dimensão geográfica. 

§ 1º Ao suspender cautelarmente o processo licitatório, o 
tribunal de contas deverá pronunciar-se definitivamente 
sobre o mérito da irregularidade que tenha dado causa à 
suspensão no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, contado 
da data do recebimento das informações a que se refere o § 
2º deste artigo, prorrogável por igual período uma única vez, 
e definirá objetivamente: 

I - as causas da ordem de suspensão; 

II - o modo como será garantido o atendimento do interesse 
público obstado pela suspensão da licitação, no caso de 
objetos essenciais ou de contratação por emergência. 

§ 2º Ao ser intimado da ordem de suspensão do processo 
licitatório, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, admitida a prorrogação: 
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I - informar as medidas adotadas para cumprimento da 
decisão; 

II - prestar todas as informações cabíveis; 

III - proceder à apuração de responsabilidade, se for o caso. 

§ 3º A decisão que examinar o mérito da medida cautelar a 
que se refere o § 1º deste artigo deverá definir as medidas 
necessárias e adequadas, em face das alternativas possíveis, 
para o saneamento do processo licitatório, ou determinar a 
sua anulação. 

§ 4º O descumprimento do disposto no § 2º deste artigo 
ensejará a apuração de responsabilidade e a obrigação de 
reparação do prejuízo causado ao erário. 

Art. 172. (VETADO). 

Art. 173. Os tribunais de contas deverão, por meio de suas 
escolas de contas, promover eventos de capacitação para os 
servidores efetivos e empregados públicos designados para 
o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, 
incluídos cursos presenciais e a distância, redes de 
aprendizagem, seminários e congressos sobre contratações 
públicas. 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(PNCP) 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à: 

I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por 
esta Lei; 

II - realização facultativa das contratações pelos órgãos e 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos. 

§ 1º O PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede 
Nacional de Contratações Públicas, a ser presidido por 
representante indicado pelo Presidente da República e 
composto de: 

I - 3 (três) representantes da União indicados pelo Presidente 
da República; 

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal 
indicados pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado 
da Administração; 

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela 
Confederação Nacional de Municípios. 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das contratações: 

I - planos de contratação anuais; 

II - catálogos eletrônicos de padronização; 

III - editais de credenciamento e de pré-qualificação, avisos 
de contratação direta e editais de licitação e respectivos 
anexos; 

IV - atas de registro de preços; 

V - contratos e termos aditivos; 

VI - notas fiscais eletrônicas, quando for o caso. 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

I - sistema de registro cadastral unificado; 

II - painel para consulta de preços, banco de preços em saúde 
e acesso à base nacional de notas fiscais eletrônicas; 

III - sistema de planejamento e gerenciamento de 
contratações, incluído o cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações previsto no § 4º do art. 88 desta Lei; 

IV - sistema eletrônico para a realização de sessões públicas; 

V - acesso ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep); 

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de 
informações referentes à execução do contrato, que 
possibilite: 

a) envio, registro, armazenamento e divulgação de 
mensagens de texto ou imagens pelo interessado 
previamente identificado; 

b) acesso ao sistema informatizado de acompanhamento de 
obras a que se refere o inciso III do caput do art. 19 desta Lei; 
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c) comunicação entre a população e representantes da 
Administração e do contratado designados para prestar as 
informações e esclarecimentos pertinentes, na forma de 
regulamento; 

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final 
com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

§ 4º O PNCP adotará o formato de dados abertos e observará 
as exigências previstas na Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

§ 5º (VETADO). 

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os 
entes federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial 
para divulgação complementar e realização das respectivas 
contratações. 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as 
contratações poderão ser realizadas por meio de sistema 
eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
na forma de regulamento. 

§ 2º Até 31 de dezembro de 2023, os Municípios deverão 
realizar divulgação complementar de suas contratações 
mediante publicação de extrato de edital de licitação em 
jornal diário de grande circulação local.     (Promulgação 
partes vetadas)  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 
8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico 
oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os 
Municípios a que se refere o caput deste artigo deverão: 

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica. 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

Art. 177. O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art.1.048. 
................................................................................................
....... 

................................................................................................

.......................... 

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas 
gerais de licitação e contratação a que se refere o inciso 
XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal. 

................................................................................................

................” (NR) 

Art. 178. O Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-B: 

“CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 
direta fora das hipóteses previstas em lei: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Frustração do caráter competitivo de licitação 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para 
si ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação, o caráter competitivo do processo 
licitatório: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Patrocínio de contratação indevida 
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Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Administração Pública, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato 
administrativo 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do contratado, durante a execução dos contratos 
celebrados com a Administração Pública, sem autorização 
em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Perturbação de processo licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de processo licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 
processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar em razão de vantagem oferecida. 

Fraude em licitação ou contrato 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 
licitação ou contrato dela decorrente, mediante: 

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 
qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital 
ou nos instrumentos contratuais; 

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de 
mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para consumo 
ou com prazo de validade vencido; 

III - entrega de uma mercadoria por outra; 

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria ou do serviço fornecido; 

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 
onerosa para a Administração Pública a proposta ou a 
execução do contrato: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional 
declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 
declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado 
inidôneo, venha a contratar com a Administração Pública. 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a 
inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o 
cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Omissão grave de dado ou de informação por projetista 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 
Pública levantamento cadastral ou condição de contorno em 
relevante dissonância com a realidade, em frustração ao 
caráter competitivo da licitação ou em detrimento da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, em contratação para a elaboração de projeto básico, 
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projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo 
ou em procedimento de manifestação de interesse: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e 
os levantamentos suficientes e necessários para a definição 
da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, 
condições ambientais e demais elementos ambientais 
impactantes, considerados requisitos mínimos ou 
obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração 
de projetos. 

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, 
direto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro 
a pena prevista no caput deste artigo. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 
neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista 
neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta.” 

Art. 179. Os incisos II e III do caput do art. 2º da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 
2º  ...........................................................................................
.................. 

................................................................................................

........................... 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua 
prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, 
na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e 
por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de 
interesse público, delegados pelo poder concedente, 
mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo 
competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e 
risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado; 

................................................................................................

..................” (NR) 

Art. 180. O caput do art. 10 da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será 
precedida de licitação na modalidade concorrência ou 
diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a: 

................................................................................................

.................” (NR) 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de 
compras, com o objetivo de realizar compras em grande 
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua 
competência e atingir as finalidades desta Lei. 

Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez 
mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos 
consórcios públicos para a realização das atividades 
previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005. 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º 
de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-
lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados 
no PNCP. 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com 
exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento 
e observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados 
de modo contínuo; 

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados 
de data a data; 

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados 
somente os dias em que ocorrer expediente administrativo 
no órgão ou entidade competente. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do 
começo do prazo: 

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação na internet; 
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II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a notificação for pelos correios. 

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 
normal ou se houver indisponibilidade da comunicação 
eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês 
do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início 
do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber 
e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, 
ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por 
órgãos e entidades da Administração Pública, na forma 
estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 

Art. 185. Aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, as disposições 
do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei 
subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 
12.232, de 29 de abril de 2010. 

Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão aplicar os regulamentos editados pela União para 
execução desta Lei. 

Art. 188. (VETADO). 

Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na 
legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado 
antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido 
de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II 
do caput do art. 193, a Administração poderá optar por 
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou 
de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 
escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no 
aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a 
aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido 
inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a 
Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas 
no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato 
respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante 
toda a sua vigência. 

Art. 192. O contrato relativo a imóvel do patrimônio da União 
ou de suas autarquias e fundações continuará regido pela 
legislação pertinente, aplicada esta Lei subsidiariamente. 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
na data de publicação desta Lei; 

II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 
4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da 
publicação oficial desta Lei. 

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de abril de 2021; 200o da Independência e 
133o da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Anderson Gustavo Torres 

Paulo Guedes 

Tarcisio Gomes de Freitas 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

Wagner de Campos Rosário 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Lei nº 9.784/1999 
Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e 
indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos 
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administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 
Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no 
desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de 
poder de decisão. 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia 
total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, 
vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 
boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e 
nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem 
prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam 
assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, 
obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as 
decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da 
decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 
competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei. 

CAPÍTULO III 

DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4º São deveres do administrado perante a 
Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato 
normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 
colaborar para o esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO IV 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

Art. 5º O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou 
a pedido de interessado. 

Art. 6º O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por 
escrito e conter os seguintes dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 
comunicações; 

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos; 
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V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa 
imotivada de recebimento de documentos, devendo o 
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de 
eventuais falhas. 

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para 
assuntos que importem pretensões equivalentes. 

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de 
interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário. 

CAPÍTULO V 

DOS INTERESSADOS 

Art. 9º São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito 
de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser     
adotada; 

III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 
quanto a direitos ou interesses difusos. 

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em 
ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente 
admitidos. 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes 
não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos 
respectivos presidentes. 

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 

I - a edição de atos de caráter normativo; 

II - a decisão de recursos administrativos; 

III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade. 

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial. 

§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 
os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo 
conter ressalva de exercício da atribuição delegada. 

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante. 

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas 
pelo delegado. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão 
hierarquicamente inferior. 

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão 
publicamente os locais das respectivas sedes e, quando 
conveniente, a unidade fundacional competente em matéria 
de interesse especial. 

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de 
menor grau hierárquico para decidir. 

CAPÍTULO VII 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que: 

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

II - tenha participado ou venha a participar como perito, 
testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em 
impedimento deve comunicar o fato à autoridade 
competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o 
impedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares. 

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou 
servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória com 
algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau. 

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá 
ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo. 
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CAPÍTULO VIII 

DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a 
exigir. 

§ 1º Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 
em vernáculo, com a data e o local de sua realização e a 
assinatura da autoridade responsável. 

§ 2º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. 

§ 3º A autenticação de documentos exigidos em cópia 
poderá ser feita pelo órgão administrativo. 

§ 4º O processo deverá ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e rubricadas. 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual 
tramitar o processo. 

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso 
regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à 
Administração. 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados 
que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco 
dias, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser 
dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação. 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o 
interessado se outro for o local de realização. 

CAPÍTULO IX 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o 
processo administrativo determinará a intimação do 
interessado para ciência de decisão ou a efetivação de 
diligências. 

§ 1º A intimação deverá conter: 

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa; 

II - finalidade da intimação; 

III - data, hora e local em que deve comparecer; 

IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-
se representar; 

V - informação da continuidade do processo 
independentemente do seu comparecimento; 

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de três 
dias úteis quanto à data de comparecimento. 

§ 3º A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, 
por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4º No caso de interessados indeterminados, 
desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação 
deve ser efetuada por meio de publicação oficial. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem 
observância das prescrições legais, mas o comparecimento 
do administrado supre sua falta ou irregularidade. 

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a 
direito pelo administrado. 

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será 
garantido direito de ampla defesa ao interessado. 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, 
ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e 
atividades e os atos de outra natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 

DA INSTRUÇÃO 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão 
realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão 
responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos 
interessados de propor atuações probatórias. 

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos 
autos os dados necessários à decisão do processo. 

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos 
interessados devem realizar-se do modo menos oneroso 
para estes. 

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos. 

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante 
despacho motivado, abrir período de consulta pública para 
manifestação de terceiros, antes da decisão do pedido, se 
não houver prejuízo para a parte interessada. 

§ 1º A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas 
possam examinar os autos, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações escritas. 

§ 2º O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o 
direito de obter da Administração resposta fundamentada, 
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que poderá ser comum a todas as alegações 
substancialmente iguais. 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada 
audiência pública para debates sobre a matéria do processo. 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação 
de administrados, diretamente ou por meio de organizações 
e associações legalmente reconhecidas. 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de 
outros meios de participação de administrados deverão ser 
apresentados com a indicação do procedimento adotado. 

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a 
audiência de outros órgãos ou entidades administrativas 
poderá ser realizada em reunião conjunta, com a 
participação de titulares ou representantes dos órgãos 
competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos 
autos. 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão 
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta 
Lei. 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados 
estão registrados em documentos existentes na própria 
Administração responsável pelo processo ou em outro órgão 
administrativo, o órgão competente para a instrução 
proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das 
respectivas cópias. 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, 
requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações 
referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão. 

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas propostas pelos interessados 
quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias. 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações 
ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, 
serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se 
data, prazo, forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o 
órgão competente, se entender relevante a matéria, suprir 
de ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados 
ao interessado forem necessários à apreciação de pedido 
formulado, o não atendimento no prazo fixado pela 
Administração para a respectiva apresentação implicará 
arquivamento do processo. 

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou 
diligência ordenada, com antecedência mínima de três dias 
úteis, mencionando-se data, hora e local de realização. 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 
quinze dias, salvo norma especial ou comprovada 
necessidade de maior prazo. 

§ 1º Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo não terá seguimento até 
a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der 
causa ao atraso. 

§ 2º Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter 
prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem 
prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no 
atendimento. 

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos 
administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo 
assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá 
solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação 
e capacidade técnica equivalentes. 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro 
prazo for legalmente fixado. 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a 
obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 
documentos que o integram, ressalvados os dados e 
documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito 
à privacidade, à honra e à imagem. 

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para 
emitir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido 
inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará 
proposta de decisão, objetivamente justificada, 
encaminhando o processo à autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 

DO DEVER DE DECIDIR 

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente 
emitir decisão nos processos administrativos e sobre 
solicitações ou reclamações, em matéria de sua 
competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, 
salvo prorrogação por igual período expressamente 
motivada. 
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CAPÍTULO XI-A 

DA DECISÃO COORDENADA 

(Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

Art. 49-A. No âmbito da Administração Pública federal, as 
decisões administrativas que exijam a participação de 3 
(três) ou mais setores, órgãos ou entidades poderão ser 
tomadas mediante decisão coordenada, sempre 
que:       (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

I - for justificável pela relevância da matéria; e        (Incluído 
pela Lei nº 14.210, de 2021) 

II - houver discordância que prejudique a celeridade do 
processo administrativo decisório.         (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021) 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se decisão coordenada 
a instância de natureza interinstitucional ou intersetorial que 
atua de forma compartilhada com a finalidade de simplificar 
o processo administrativo mediante participação 
concomitante de todas as autoridades e agentes decisórios 
e dos responsáveis pela instrução técnico-jurídica, 
observada a natureza do objeto e a compatibilidade do 
procedimento e de sua formalização com a legislação 
pertinente.       (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 2º  (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 3º  (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 4º A decisão coordenada não exclui a responsabilidade 
originária de cada órgão ou autoridade 
envolvida.       (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 5º A decisão coordenada obedecerá aos princípios da 
legalidade, da eficiência e da transparência, com utilização, 
sempre que necessário, da simplificação do procedimento e 
da concentração das instâncias decisórias. (Incluído pela Lei 
nº 14.210, de 2021) 

§ 6º Não se aplica a decisão coordenada aos processos 
administrativos:      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

I - de licitação;      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

II - relacionados ao poder sancionador; ou       (Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021) 

III - em que estejam envolvidas autoridades de Poderes 
distintos.      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

Art. 49-B. Poderão habilitar-se a participar da decisão 
coordenada, na qualidade de ouvintes, os interessados de 
que trata o art. 9º desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 14.210, 
de 2021) 

Parágrafo único. A participação na reunião, que poderá 
incluir direito a voz, será deferida por decisão irrecorrível da 
autoridade responsável pela convocação da decisão 
coordenada.      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

Art. 49-C.  (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021) 

Art. 49-D. Os participantes da decisão coordenada deverão 
ser intimados na forma do art. 26 desta Lei.      (Incluído pela 
Lei nº 14.210, de 2021) 

Art. 49-E. Cada órgão ou entidade participante é responsável 
pela elaboração de documento específico sobre o tema 
atinente à respectiva competência, a fim de subsidiar os 
trabalhos e integrar o processo da decisão 
coordenada.     (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

Parágrafo único. O documento previsto no caput deste 
artigo abordará a questão objeto da decisão coordenada e 
eventuais precedentes.      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021) 

Art. 49-F. Eventual dissenso na solução do objeto da decisão 
coordenada deverá ser manifestado durante as reuniões, de 
forma fundamentada, acompanhado das propostas de 
solução e de alteração necessárias para a resolução da 
questão.      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

Parágrafo único. Não poderá ser arguida matéria estranha ao 
objeto da convocação.       (Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021) 

Art. 49-G. A conclusão dos trabalhos da decisão coordenada 
será consolidada em ata, que conterá as seguintes 
informações:     (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

I - relato sobre os itens da pauta;       (Incluído pela Lei nº 
14.210, de 2021) 

II - síntese dos fundamentos aduzidos;      (Incluído pela Lei 
nº 14.210, de 2021) 

III - síntese das teses pertinentes ao objeto da 
convocação;      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

IV - registro das orientações, das diretrizes, das soluções ou 
das propostas de atos governamentais relativos ao objeto da 
convocação;      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

V - posicionamento dos participantes para subsidiar futura 
atuação governamental em matéria idêntica ou similar; 
e      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

VI - decisão de cada órgão ou entidade relativa à matéria 
sujeita à sua competência.      (Incluído pela Lei nº 14.210, de 
2021) 

§ 1º Até a assinatura da ata, poderá ser complementada a 
fundamentação da decisão da autoridade ou do agente a 
respeito de matéria de competência do órgão ou da entidade 
representada.     (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 2º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

§ 3º A ata será publicada por extrato no Diário Oficial da 
União, do qual deverão constar, além do registro referido no 
inciso IV do caput deste artigo, os dados identificadores da 
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decisão coordenada e o órgão e o local em que se encontra 
a ata em seu inteiro teor, para conhecimento dos 
interessados.     (Incluído pela Lei nº 14.210, de 2021) 

CAPÍTULO XII 

DA MOTIVAÇÃO 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III - decidam processos administrativos de concurso ou 
seleção pública; 

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 
licitatório; 

V - decidam recursos administrativos; 

VI - decorram de reexame de ofício; 

VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a 
questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e 
relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou 
convalidação de ato administrativo. 

§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, 
podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos 
das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia 
dos interessados. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e 
comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou 
de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 

DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação 
escrita, desistir total ou parcialmente do pedido formulado 
ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis. 

§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado. 

§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o 
caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a 
Administração considerar que o interesse público assim o 
exige. 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o 
processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da 

decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente. 

CAPÍTULO XIV 

DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe 
impugnação à     validade do ato. 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos 
que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face 
de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, 
o encaminhará à autoridade superior. 

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso 
administrativo independe de caução. 

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa 
contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à 
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a 
reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à 
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).  Vigência 

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por 
três instâncias administrativas, salvo disposição legal 
diversa. 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo: 

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no 
processo; 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida; 
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III - as organizações e associações representativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou 
interesses difusos. 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 
prazo para interposição de recurso administrativo, contado 
a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso 
administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de 
trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 
competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita. 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido 
de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 
convenientes. 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não 
tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil 
ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou 
a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, 
no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações. 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 

III - por quem não seja legitimado; 

IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 
autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para 
recurso. 

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a 
Administração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 
competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo 
puder decorrer gravame à situação do recorrente, este 
deverá ser cientificado para que formule suas alegações 
antes da decisão. 

Art. 64-A.  Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o 

recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.  (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).  Vigência 

Art. 64-B.  Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a 
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula 
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao 
órgão competente para o julgamento do recurso, que 
deverão adequar as futuras decisões administrativas em 
casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal 
nas esferas cível, administrativa e penal. (Incluído pela Lei nº 
11.417, de 2006). Vigência 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem 
sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou 
de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 
relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção 
aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção. 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento. 

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo 
contínuo. 

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. Se no mês do vencimento não houver o dia 
equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês. 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente 
comprovado, os prazos processuais não se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 

DAS SANÇÕES 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade 
competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o 
direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os processos administrativos específicos 
continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes 
apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer 
órgão ou instância, os procedimentos administrativos em 
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que figure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

III – (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após o início do processo. 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, 
juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à 
autoridade administrativa competente, que determinará as 
providências a serem cumpridas.  (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.  
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 3º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 4º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178º da Independência e 111º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Renan Calheiros 

Paulo Paiva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.2.1999 e 
retificado em 11.3.1999. 

Lei nº 8.429/1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do 
art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências.    
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de 
improbidade administrativa tutelará a probidade na 
organização do Estado e no exercício de suas funções, como 
forma de assegurar a integridade do patrimônio público e 
social, nos termos desta Lei.     (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Parágrafo único. (Revogado).       (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as 
condutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, 
ressalvados tipos previstos em leis especiais.      (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de 
alcançar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 
desta Lei, não bastando a voluntariedade do 
agente.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de 
competências públicas, sem comprovação de ato doloso 
com fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de 
improbidade administrativa.        (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado 
nesta Lei os princípios constitucionais do direito 
administrativo sancionador.       (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na 
organização do Estado e no exercício de suas funções e a 
integridade do patrimônio público e social dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como da 
administração direta e indireta, no âmbito da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.        (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade 
privada que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 
ou creditício, de entes públicos ou governamentais, 
previstos no § 5º deste artigo.        (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 7º Independentemente de integrar a administração 
indireta, estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade 
privada para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido 
ou concorra no seu patrimônio ou receita atual, limitado o 
ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à repercussão do 
ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.        (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão 
decorrente de divergência interpretativa da lei, baseada em 
jurisprudência, ainda que não pacificada, mesmo que não 
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venha a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos 
órgãos de controle ou dos tribunais do Poder 
Judiciário.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente 
público o agente político, o servidor público e todo aquele 
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 
referidas no art. 1º desta Lei.        (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem 
pública, sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, 
pessoa física ou jurídica, que celebra com a administração 
pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, 
termo de parceria, termo de cooperação ou ajuste 
administrativo equivalente.        (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 
concorra dolosamente para a prática do ato de 
improbidade.        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de 
pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato 
de improbidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, 
salvo se, comprovadamente, houver participação e 
benefícios diretos, caso em que responderão nos limites da 
sua participação.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, 
caso o ato de improbidade administrativa seja também 
sancionado como ato lesivo à administração pública de que 
trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.           (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

 

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 6°(Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a 
autoridade que conhecer dos fatos representará ao 
Ministério Público competente, para as providências 
necessárias.       (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. (Revogado).        (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao 
erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos 
apenas à obrigação de repará-lo até o limite do valor da 
herança ou do patrimônio transferido.      (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração 
contratual, de transformação, de incorporação, de fusão ou 
de cisão societária.      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, 
a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
reparação integral do dano causado, até o limite do 
patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais 
sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e de fatos 
ocorridos antes da data da fusão ou da incorporação, exceto 
no caso de simulação ou de evidente intuito de fraude, 
devidamente comprovados.      (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a 
prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de 
mandato, de função, de emprego ou de atividade nas 
entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou 
o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior 
ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho 
de servidores, de empregados ou de terceiros contratados 
por essas entidades;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 
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VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 
das entidades referidas no art. 1º desta Lei;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em 
razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 
atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja 
desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público, assegurada a demonstração pelo agente da 
licitude da origem dessa evolução;         (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei. 

SEÇÃO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, 
e notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 

desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou 
assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 
por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou 
inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando 
perda patrimonial efetiva;      (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 
trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar 
as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14230.htm#art2


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

144 

309 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades 
privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na 
fiscalização e na análise das prestações de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas;       (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

XXI - (Revogado) 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou 
tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 
8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades 
legais ou regulamentares não implicar perda patrimonial 
efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 
enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º 
desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade 
econômica não acarretará improbidade administrativa, salvo 
se comprovado ato doloso praticado com essa 
finalidade.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

SEÇÃO III 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública a ação 
ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 

imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

I - (Revogado) 

II - (Revogado) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo, 
propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 
colocando em risco a segurança da sociedade e do 
Estado;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado ou de outras hipóteses instituídas em 
lei;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter 
concorrencial de concurso público, de chamamento ou de 
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 
próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;       (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-
lo, desde que disponha das condições para isso, com vistas a 
ocultar irregularidades;        (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de 
medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas (Redação 
dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

IX - (Revogado) 

X - (Revogado) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas;          (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com 
recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o 
disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de 
forma a promover inequívoco enaltecimento do agente 
público e personalização de atos, de programas, de obras, 
de serviços ou de campanhas dos órgãos 
públicos.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de 
janeiro de 2006, somente haverá improbidade 
administrativa, na aplicação deste artigo, quando for 
comprovado na conduta funcional do agente público o fim 
de obter proveito ou benefício indevido para si ou para 
outra pessoa ou entidade.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer 
atos de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e 
em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 
improbidade administrativa instituídos por 
lei.     (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria 
de que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva 
da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 
com a indicação das normas constitucionais, legais ou 
infralegais violadas.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo 
exigem lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para 
serem passíveis de sancionamento e independem do 
reconhecimento da produção de danos ao erário e de 
enriquecimento ilícito dos agentes 
públicos.          (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou 
indicação política por parte dos detentores de mandatos 
eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 
ilícita por parte do agente.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e 
de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato:        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) 
anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta 

circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa 
civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;        (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - (revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Parágrafo único. (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos 
incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de 
mesma qualidade e natureza que o agente público ou 
político detinha com o poder público na época do 
cometimento da infração, podendo o magistrado, na 
hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em caráter 
excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas as 
circunstâncias do caso e a gravidade da 
infração.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica do réu, o 
valor calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste 
artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do ato de 
improbidade.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser 
considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de 
modo a viabilizar a manutenção de suas 
atividades.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a sanção de proibição de 
contratação com o poder público pode extrapolar o ente 
público lesado pelo ato de improbidade, observados os 
impactos econômicos e sociais das sanções, de forma a 
preservar a função social da pessoa jurídica, conforme 
disposto no § 3º deste artigo.         (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos 
tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de 
multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda 
dos valores obtidos, quando for o caso, nos termos 
do caput deste artigo.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 
2021) 
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§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento 
ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa que 
tiver por objeto os mesmos fatos.       (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão 
observar o princípio constitucional do non bis in 
idem.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder 
público deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais 
contidas em decisão judicial, conforme disposto no § 4º 
deste artigo.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de 
suspensão dos direitos políticos, computar-se-á 
retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão 
colegiada e o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam 
condicionados à apresentação de declaração de imposto de 
renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido 
apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste 
artigo será atualizada anualmente e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego 
ou da função.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a 
prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste 
artigo dentro do prazo determinado ou que prestar 
declaração falsa.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada 
investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as 
informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as 
formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição 
não impede a representação ao Ministério Público, nos 
termos do art. 22 desta lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos, observada a 
legislação que regula o processo administrativo disciplinar 
aplicável ao agente.       (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, designar 
representante para acompanhar o procedimento 
administrativo. 

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser 
formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de 
indisponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a 
integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial 
resultante de enriquecimento ilícito.         (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere 
o caput deste artigo poderá ser formulado 
independentemente da representação de que trata o art. 7º 
desta Lei.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de 
bens a que se refere o caput deste artigo incluirá a 
investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias 
e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, 
nos termos da lei e dos tratados 
internacionais.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere 
o caput deste artigo apenas será deferido mediante a 
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demonstração no caso concreto de perigo de dano 
irreparável ou de risco ao resultado útil do processo, desde 
que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos 
atos descritos na petição inicial com fundamento nos 
respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu em 
5 (cinco) dias.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem a 
oitiva prévia do réu, sempre que o contraditório prévio 
puder comprovadamente frustrar a efetividade da medida 
ou houver outras circunstâncias que recomendem a 
proteção liminar, não podendo a urgência ser 
presumida.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos 
valores declarados indisponíveis não poderá superar o 
montante indicado na petição inicial como dano ao erário ou 
como enriquecimento ilícito.         (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a estimativa de 
dano indicada na petição inicial, permitida a sua substituição 
por caução idônea, por fiança bancária ou por seguro-
garantia judicial, a requerimento do réu, bem como a sua 
readequação durante a instrução do processo.        (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da 
demonstração da sua efetiva concorrência para os atos 
ilícitos apurados ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da 
instauração de incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, a ser processado na forma da lei 
processual.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, 
no que for cabível, o regime da tutela provisória de urgência 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida relativa à 
indisponibilidade de bens caberá agravo de instrumento, nos 
termos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil).        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem 
exclusivamente o integral ressarcimento do dano ao erário, 
sem incidir sobre os valores a serem eventualmente 
aplicados a título de multa civil ou sobre acréscimo 
patrimonial decorrente de atividade lícita.       (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar 
veículos de via terrestre, bens imóveis, bens móveis em 
geral, semoventes, navios e aeronaves, ações e quotas de 
sociedades simples e empresárias, pedras e metais preciosos 
e, apenas na inexistência desses, o bloqueio de contas 
bancárias, de forma a garantir a subsistência do acusado e a 
manutenção da atividade empresária ao longo do 
processo.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de 
bens do réu a que se refere o caput deste artigo, observará 
os efeitos práticos da decisão, vedada a adoção de medida 
capaz de acarretar prejuízo à prestação de serviços 
públicos.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia 
de até 40 (quarenta) salários mínimos depositados em 
caderneta de poupança, em outras aplicações financeiras ou 
em conta-corrente.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem de 
família do réu, salvo se comprovado que o imóvel seja fruto 
de vantagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 
9º desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta 
Lei será proposta pelo Ministério Público e seguirá o 
procedimento comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), salvo o disposto 
nesta Lei.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 2º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 3º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º (Revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º-A  A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou da 
pessoa jurídica prejudicada.       (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 5º A propositura da ação a que se refere o caput deste 
artigo prevenirá a competência do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 
pedir ou o mesmo objeto.     (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 6º A petição inicial observará o seguinte:         (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os 
elementos probatórios mínimos que demonstrem a 
ocorrência das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de 
sua autoria, salvo impossibilidade devidamente 
fundamentada;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da veracidade dos fatos e do 
dolo imputado ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as disposições 
constantes dos arts. 77 e 80 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
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de 2015 (Código de Processo Civil).       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas 
provisórias adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 
294 a 310 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), bem como quando não preenchidos os 
requisitos a que se referem os incisos I e II do § 6º deste 
artigo, ou ainda quando manifestamente inexistente o ato 
de improbidade imputado.         (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz 
mandará autuá-la e ordenará a citação dos requeridos para 
que a contestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado 
o prazo na forma do art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).         (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 9º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares 
suscitadas pelo réu em sua contestação caberá agravo de 
instrumento.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. (Revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, 
poderão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo 
para a contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) 
dias.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, ouvido o 
autor, o juiz:         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - procederá ao julgamento conforme o estado do processo, 
observada a eventual inexistência manifesta do ato de 
improbidade;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar 
a instrução processual.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá 
decisão na qual indicará com precisão a tipificação do ato de 
improbidade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe 
vedado modificar o fato principal e a capitulação legal 
apresentada pelo autor.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá 
necessariamente ser indicado apenas um tipo dentre 

aqueles previstos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei.        (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10-E. Proferida a decisão referida no § 10-C deste artigo, as 
partes serão intimadas a especificar as provas que 
pretendem produzir.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 10-F. Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação 
de improbidade administrativa que:        (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

I - condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na 
petição inicial;         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - condenar o requerido sem a produção das provas por ele 
tempestivamente especificadas.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificada a 
inexistência do ato de improbidade, o juiz julgará a demanda 
improcedente.        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 12. (Revogado). 

§ 13. (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pessoa jurídica 
interessada será intimada para, caso queira, intervir no 
processo.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 15. Se a imputação envolver a desconsideração de pessoa 
jurídica, serão observadas as regras previstas nos arts. 
133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil).      (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 16. A qualquer momento, se o magistrado identificar a 
existência de ilegalidades ou de irregularidades 
administrativas a serem sanadas sem que estejam presentes 
todos os requisitos para a imposição das sanções aos agentes 
incluídos no polo passivo da demanda, poderá, em decisão 
motivada, converter a ação de improbidade administrativa 
em ação civil pública, regulada pela Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 17. Da decisão que converter a ação de improbidade em 
ação civil pública caberá agravo de 
instrumento.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 18. Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado 
sobre os fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu 
silêncio não implicarão confissão.         (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade 
administrativa:         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor 
em caso de revelia;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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II - a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§ 
1º e 2º do art. 373 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil);       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

III - o ajuizamento de mais de uma ação de improbidade 
administrativa pelo mesmo fato, competindo ao Conselho 
Nacional do Ministério Público dirimir conflitos de 
atribuições entre membros de Ministérios Públicos 
distintos;      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - o reexame obrigatório da sentença de improcedência ou 
de extinção sem resolução de mérito.          (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando a 
legalidade prévia dos atos administrativos praticados pelo 
administrador público ficará obrigada a defendê-lo 
judicialmente, caso este venha a responder ação por 
improbidade administrativa, até que a decisão transite em 
julgado.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de 
instrumento, inclusive da decisão que rejeitar questões 
preliminares suscitadas pelo réu em sua 
contestação.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 17-A.  (VETADO):      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

I - (VETADO);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

II - (VETADO);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

III - (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 1º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 4º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 5º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as 
circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não 
persecução civil, desde que dele advenham, ao menos, os 
seguintes resultados:       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - o integral ressarcimento do dano;        (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

II - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida 
obtida, ainda que oriunda de agentes privados.         (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste 
artigo dependerá, cumulativamente:         (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

I - da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior 
ou posterior à propositura da ação;         (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo 
órgão do Ministério Público competente para apreciar as 
promoções de arquivamento de inquéritos civis, se anterior 
ao ajuizamento da ação;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

III - de homologação judicial, independentemente de o 
acordo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de 
improbidade administrativa.        (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se 
refere o caput deste artigo considerará a personalidade do 
agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a 
repercussão social do ato de improbidade, bem como as 
vantagens, para o interesse público, da rápida solução do 
caso.          (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, 
deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas 
competente, que se manifestará, com indicação dos 
parâmetros utilizados, no prazo de 90 (noventa) 
dias.     (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
celebrado no curso da investigação de apuração do ilícito, no 
curso da ação de improbidade ou no momento da execução 
da sentença condenatória.      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 5º As negociações para a celebração do acordo a que se 
refere o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério 
Público, de um lado, e, de outro, o investigado ou 
demandado e o seu defensor.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá 
contemplar a adoção de mecanismos e procedimentos 
internos de integridade, de auditoria e de incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o 
caso, bem como de outras medidas em favor do interesse 
público e de boas práticas administrativas.       (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere 
o caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará 
impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contado do conhecimento pelo Ministério Público do 
efetivo descumprimento.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil):       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, 
que não podem ser presumidos;       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos 
abstratos;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem 
prejuízo dos direitos dos administrados e das circunstâncias 
práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a 
ação do agente;       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma 
isolada ou cumulativa:        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

a) os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração 
cometida;         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

c) a extensão do dano causado;      (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente;       (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;       (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as 
consequências advindas de sua conduta omissiva ou 
comissiva;       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

g) os antecedentes do agente;       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das 
sanções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao 
agente;       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao 
terceiro, quando for o caso, a sua atuação específica, não 
admitida a sua responsabilização por ações ou omissões para 
as quais não tiver concorrido ou das quais não tiver obtido 
vantagens patrimoniais indevidas;        (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios 
objetivos que justifiquem a imposição da 
sanção.      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique 
não configura ato de improbidade.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação 
ocorrerá no limite da participação e dos benefícios diretos, 

vedada qualquer solidariedade.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que 
trata esta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é 
repressiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicação 
de sanções de caráter pessoal previstas nesta Lei, e não 
constitui ação civil, vedado seu ajuizamento para o controle 
de legalidade de políticas públicas e para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de 
agentes públicos, inclusive políticos, entes públicos e 
governamentais, por danos ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico, a qualquer outro interesse 
difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urbanística, 
à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.       (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada 
nos arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos 
danos e à perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente 
adquiridos, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica 
prejudicada pelo ilícito.         (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao 
ulterior procedimento para cumprimento da sentença 
referente ao ressarcimento do patrimônio público ou à 
perda ou à reversão dos bens.         (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as 
providências a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 
6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da sentença 
de procedência da ação, caberá ao Ministério Público 
proceder à respectiva liquidação do dano e ao cumprimento 
da sentença referente ao ressarcimento do patrimônio 
público ou à perda ou à reversão dos bens, sem prejuízo de 
eventual responsabilização pela omissão 
verificada.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, 
deverão ser descontados os serviços efetivamente 
prestados.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais corrigidas 
monetariamente, do débito resultante de condenação pela 
prática de improbidade administrativa se o réu demonstrar 
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incapacidade financeira de saldá-lo de 
imediato.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento 
da sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com 
outras já impostas em outros processos, tendo em vista a 
eventual continuidade de ilícito ou a prática de diversas 
ilicitudes, observado o seguinte:        (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a 
maior sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a 
soma das penas, o que for mais benéfico ao 
réu;        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo 
sujeito, o juiz somará as sanções.         (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos 
políticos e de proibição de contratar ou de receber 
incentivos fiscais ou creditícios do poder público observarão 
o limite máximo de 20 (vinte) anos.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de 
improbidade contra agente público ou terceiro beneficiário, 
quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está 
sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, 
morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da 
sentença condenatória. 

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o 
afastamento do agente público do exercício do cargo, do 
emprego ou da função, sem prejuízo da remuneração, 
quando a medida for necessária à instrução processual ou 
para evitar a iminente prática de novos ilícitos.        (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo será de até 
90 (noventa) dias, prorrogáveis uma única vez por igual 
prazo, mediante decisão motivada.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei 
independe: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 
quanto à pena de ressarcimento e às condutas previstas no 
art. 10 desta Lei;          (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. 

§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão 
considerados pelo juiz quando tiverem servido de 
fundamento para a conduta do agente público.       (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as 
correspondentes decisões deverão ser consideradas na 
formação da convicção do juiz, sem prejuízo da análise 
acerca do dolo na conduta do agente.       (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em 
relação à ação de improbidade quando concluírem pela 
inexistência da conduta ou pela negativa da 
autoria.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos 
fatos, confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite 
da ação da qual trata esta Lei, havendo comunicação com 
todos os fundamentos de absolvição previstos no art. 386 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas 
deverão ser compensadas com as sanções aplicadas nos 
termos desta Lei.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o 
Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14 desta Lei, poderá instaurar 
inquérito civil ou procedimento investigativo assemelhado e 
requisitar a instauração de inquérito policial.         (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de 
manifestação por escrito e de juntada de documentos que 
comprovem suas alegações e auxiliem na elucidação dos 
fatos.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

CAPÍTULO VII 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta 
Lei prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da 
ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do 
dia em que cessou a permanência.      (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

I - (revogado);        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

II - (revogado);        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

III - (revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 
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§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo 
administrativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei 
suspende o curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 
(cento e oitenta) dias corridos, recomeçando a correr após a 
sua conclusão ou, caso não concluído o processo, esgotado 
o prazo de suspensão.           (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade 
será concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias corridos, prorrogável uma única vez por igual período, 
mediante ato fundamentado submetido à revisão da 
instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.          (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação 
deverá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for 
caso de arquivamento do inquérito civil.       (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo 
interrompe-se:         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa;         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - pela publicação da sentença condenatória;         (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de 
Justiça ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença 
condenatória ou que reforma sentença de 
improcedência;       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça que confirma acórdão condenatório ou 
que reforma acórdão de improcedência;       (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo 
Tribunal Federal que confirma acórdão condenatório ou que 
reforma acórdão de improcedência.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto 
no caput deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem 
efeitos relativamente a todos os que concorreram para a 
prática do ato de improbidade.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do 
mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a 
qualquer deles estendem-se aos demais.       (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério 
Público, deverá, de ofício ou a requerimento da parte 

interessada, reconhecer a prescrição intercorrente da 
pretensão sancionadora e decretá-la de imediato, caso, 
entre os marcos interruptivos referidos no § 4º, transcorra o 
prazo previsto no § 5º deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua 
capacitação aos agentes públicos e políticos que atuem com 
prevenção ou repressão de atos de improbidade 
administrativa.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de 
emolumentos, de honorários periciais e de quaisquer outras 
despesas.      (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais 
despesas processuais serão pagas ao final.        (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se 
comprovada má-fé.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação de recursos públicos dos partidos políticos, ou de 
suas fundações, serão responsabilizados nos termos da Lei 
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995.       (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 
1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência 
e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.6.1992. 

LEGISLAÇÃO 

Lei nº 13.709/2018 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural. 

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)  Vigência 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos: 

I - o respeito à privacidade; 

II - a autodeterminação informativa; 

III - a liberdade de expressão, de informação, de 
comunicação e de opinião; 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a 
inovação; 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do 
consumidor; e 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas 
pessoas naturais. 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento 
realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de 
sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, 
desde que: 

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional; 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de 
dados de indivíduos localizados no território nacional; 
ou    (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido 
coletados no território nacional. 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta. 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o 
tratamento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º 
desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais: 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente 
particulares e não econômicos; 

II - realizado para fins exclusivamente: 

a) jornalístico e artísticos; ou 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei; 

III - realizado para fins exclusivos de: 

a) segurança pública; 

b) defesa nacional; 

c) segurança do Estado; ou 

d) atividades de investigação e repressão de infrações 
penais; ou 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não 
sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados 
com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de 
transferência internacional de dados com outro país que não 
o de proveniência, desde que o país de proveniência 
proporcione grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever 
medidas proporcionais e estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público, observados o devido 
processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos 
do titular previstos nesta Lei. 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, 
exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de 
direito público, que serão objeto de informe específico à 
autoridade nacional e que deverão observar a limitação 
imposta no § 4º deste artigo. 

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou 
recomendações referentes às exceções previstas no inciso III 
do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais. 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo 
poderá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por 
aquela que possua capital integralmente constituído pelo 
poder público. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
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genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 
natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em 
suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador para atuar como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD);  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)     Vigência 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 
como as que se referem a coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais 
um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do 
banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do 
procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais 
ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais 
por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas 

competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou 
mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes 
públicos, ou entre entes privados; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que podem 
gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, 
bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de 
mitigação de risco; 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída 
sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 
histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e  (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta Lei em todo o território 
nacional.     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais 
deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto 
do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de 
dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem 
como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a 
necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
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acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas. 

CAPÍTULO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador; 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, 
garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de 
procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual 
seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, 
administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ; 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do 
titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em 
procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços 
de saúde ou autoridade sanitária; (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos 
do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto 
na legislação pertinente. 

§ 1º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência 

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público 
deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público 
que justificaram sua disponibilização. 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto 
no caput deste artigo para os dados tornados 
manifestamente públicos pelo titular, resguardados os 
direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no 
inciso I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou 
compartilhar dados pessoais com outros controladores 
deverá obter consentimento específico do titular para esse 
fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento 
previstas nesta Lei. 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não 
desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações 
previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 
princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se 
referem os §§ 3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para 
novas finalidades, desde que observados os propósitos 
legítimos e específicos para o novo tratamento e a 
preservação dos direitos do titular, assim como os 
fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta 
Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que 
demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse 
deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas 
contratuais. 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o 
consentimento foi obtido em conformidade com o disposto 
nesta Lei. 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante 
vício de consentimento. 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades 
determinadas, e as autorizações genéricas para o 
tratamento de dados pessoais serão nulas. 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer 
momento mediante manifestação expressa do titular, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os 
tratamentos realizados sob amparo do consentimento 
anteriormente manifestado enquanto não houver 
requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI 
do caput do art. 18 desta Lei. 
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§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos 
I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá 
informar ao titular, com destaque de forma específica do 
teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o 
seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da 
alteração. 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às 
informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva 
acerca de, entre outras características previstas em 
regulamentação para o atendimento do princípio do livre 
acesso: 

I - finalidade específica do tratamento; 

II - forma e duração do tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial; 

III - identificação do controlador; 

IV - informações de contato do controlador; 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo 
controlador e a finalidade; 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o 
tratamento; e 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos 
contidos no art. 18 desta Lei. 

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse 
será considerado nulo caso as informações fornecidas ao 
titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não 
tenham sido apresentadas previamente com transparência, 
de forma clara e inequívoca. 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se 
houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados 
pessoais não compatíveis com o consentimento original, o 
controlador deverá informar previamente o titular sobre as 
mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações. 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição 
para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o 
exercício de direito, o titular será informado com destaque 
sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer 
os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá 
fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades 
legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que 
incluem, mas não se limitam a: 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de 
seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, 
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e 
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei. 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse 
do controlador, somente os dados pessoais estritamente 
necessários para a finalidade pretendida poderão ser 
tratados. 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a 
transparência do tratamento de dados baseado em seu 
legítimo interesse. 

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando 
o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, 
observados os segredos comercial e industrial. 

SEÇÃO II 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS 

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente 
poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de 
forma específica e destacada, para finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas 
hipóteses em que for indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à 
execução, pela administração pública, de políticas públicas 
previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais 
sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em 
processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos 
termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de 
Arbitragem) ; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento 
realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária; ou     (Redação dada pela Lei nº 13.853, 
de 2019)    Vigência 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, 
nos processos de identificação e autenticação de cadastro 
em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 
mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento 
de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que 
possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em 
legislação específica. 
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§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” 
do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, será dada publicidade à referida 
dispensa de consentimento, nos termos do inciso I 
do caput do art. 23 desta Lei. 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de 
obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou 
de regulamentação por parte da autoridade nacional, 
ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de 
suas competências. 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre 
controladores de dados pessoais sensíveis referentes à 
saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto 
nas hipóteses relativas a prestação de serviços de saúde, de 
assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares 
de diagnose e terapia, em benefício dos interesses dos 
titulares de dados, e para permitir:     (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019)  Vigência 

I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)     Vigência 

II - as transações financeiras e administrativas resultantes do 
uso e da prestação dos serviços de que trata este 
parágrafo.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde o tratamento de dados de saúde para a 
prática de seleção de riscos na contratação de qualquer 
modalidade, assim como na contratação e exclusão de 
beneficiários.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados 
dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o 
processo de anonimização ao qual foram submetidos for 
revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou 
quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em 
consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo 
necessários para reverter o processo de anonimização, de 
acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização 
exclusiva de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados 
pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa 
natural, se identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e 
técnicas utilizados em processos de anonimização e realizar 
verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os 
órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados 
pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do 
órgão e estritamente para a finalidade de realização de 
estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e 
seguro, conforme práticas de segurança previstas em 
regulamento específico e que incluam, sempre que possível, 
a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 
considerem os devidos padrões éticos relacionados a 
estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do 
estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em 
nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança 
da informação prevista no caput deste artigo, não permitida, 
em circunstância alguma, a transferência dos dados a 
terceiro. 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto 
de regulamentação por parte da autoridade nacional e das 
autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas 
competências. 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o 
tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade 
de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo 
uso de informação adicional mantida separadamente pelo 
controlador em ambiente controlado e seguro. 

SEÇÃO III 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DE CRIANÇAS E DE 

ADOLESCENTES 

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, 
nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser 
realizado com o consentimento específico e em destaque 
dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, 
os controladores deverão manter pública a informação 
sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização 
e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se 
refere o art. 18 desta Lei. 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o 
consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a 
coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável 
legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou 
para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser 
repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o § 
1º deste artigo. 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a 
participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

158 

309 

fornecimento de informações pessoais além das 
estritamente necessárias à atividade. 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis 
para verificar que o consentimento a que se refere o § 1º 
deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis. 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas 
neste artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, 
clara e acessível, consideradas as características físico-
motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do 
usuário, com uso de recursos audiovisuais quando 
adequado, de forma a proporcionar a informação necessária 
aos pais ou ao responsável legal e adequada ao 
entendimento da criança. 

SEÇÃO IV 

DO TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS 

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá 
nas seguintes hipóteses: 

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os 
dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance 
da finalidade específica almejada; 

II - fim do período de tratamento; 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu 
direito de revogação do consentimento conforme disposto 
no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; 
ou 

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver 
violação ao disposto nesta Lei. 

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das 
atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 
controlador; 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 
possível, a anonimização dos dados pessoais; 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os 
requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por 
terceiro, e desde que anonimizados os dados. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO TITULAR 

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade 
de seus dados pessoais e garantidos os direitos 
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, 
nos termos desta Lei. 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do 
controlador, em relação aos dados do titular por ele 
tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

I - confirmação da existência de tratamento; 

II - acesso aos dados; 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados 
desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade 
com o disposto nesta Lei; 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a 
regulamentação da autoridade nacional, observados os 
segredos comercial e industrial;   (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o 
consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 desta Lei; 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as 
quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer 
consentimento e sobre as consequências da negativa; 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 
8º desta Lei. 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar 
em relação aos seus dados contra o controlador perante a 
autoridade nacional. 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com 
fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto 
nesta Lei. 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos 
mediante requerimento expresso do titular ou de 
representante legalmente constituído, a agente de 
tratamento. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da 
providência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador 
enviará ao titular resposta em que poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e 
indicar, sempre que possível, o agente; ou 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a 
adoção imediata da providência. 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será 
atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos 
previstos em regulamento. 

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, 
aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso 
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compartilhado de dados a correção, a eliminação, a 
anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam 
idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta 
comunicação seja comprovadamente impossível ou implique 
esforço desproporcional.     (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) Vigência 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o 
inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já tenham 
sido anonimizados pelo controlador. 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também 
poderá ser exercido perante os organismos de defesa do 
consumidor. 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados 
pessoais serão providenciados, mediante requisição do 
titular: 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 

II - por meio de declaração clara e completa, que indique a 
origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios 
utilizados e a finalidade do tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 
(quinze) dias, contado da data do requerimento do titular. 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que 
favoreça o exercício do direito de acesso. 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a 
critério do titular: 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou 

II - sob forma impressa. 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do 
titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia 
eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os 
segredos comercial e industrial, nos termos de 
regulamentação da autoridade nacional, em formato que 
permita a sua utilização subsequente, inclusive em outras 
operações de tratamento. 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma 
diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo para os setores específicos. 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão 
de decisões tomadas unicamente com base em tratamento 
automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, 
incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, 
profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de sua 
personalidade.  (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos 
procedimentos utilizados para a decisão automatizada, 
observados os segredos comercial e industrial. 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que 
trata o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo 
comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar 
auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em 
tratamento automatizado de dados pessoais. 

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de 
direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu 
prejuízo. 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares 
de dados poderá ser exercida em juízo, individual ou 
coletivamente, na forma do disposto na legislação 
pertinente, acerca dos instrumentos de tutela individual e 
coletiva. 

CAPÍTULO IV 

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER 

PÚBLICO 

SEÇÃO I 

DAS REGRAS 

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o 
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do 
interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público, desde que: 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de 
suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre 
a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas 
utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de 
fácil acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos; 

II - (VETADO); e 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem 
operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do 
art. 39 desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

IV - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de 
publicidade das operações de tratamento. 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas 
mencionadas no caput deste artigo de instituir as 
autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos 
do titular perante o Poder Público observarão o disposto em 
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legislação específica, em especial as disposições constantes 
da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas 
Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral do 
Processo Administrativo) , e da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) . 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas 
no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso 
aos dados por meio eletrônico para a administração pública, 
tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste 
artigo. 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao 
disposto no art. 173 da Constituição Federal , terão o mesmo 
tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito 
privado particulares, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, quando estiverem operacionalizando 
políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o 
mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do 
Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato 
interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com 
vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 
serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral. 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder 
Público deve atender a finalidades específicas de execução 
de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas 
entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de 
dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades 
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que 
tenha acesso, exceto: 

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) ; 

II - (VETADO); 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições desta Lei. 

IV - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres; ou   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência 

V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou 
proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular 
dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo 
deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais de pessoa jurídica de direito público a pessoa de 
direito privado será informado à autoridade nacional e 
dependerá de consentimento do titular, exceto: 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
nesta Lei; 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será 
dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 
desta Lei; ou 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que 
trata o caput deste artigo será objeto de 
regulamentação.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

Art. 28. (VETADO). 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer 
momento, aos órgãos e às entidades do poder público a 
realização de operações de tratamento de dados pessoais, 
informações específicas sobre o âmbito e a natureza dos 
dados e outros detalhes do tratamento realizado e poderá 
emitir parecer técnico complementar para garantir o 
cumprimento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 
2019)    Vigência 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares para as atividades de comunicação e de uso 
compartilhado de dados pessoais. 

SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência 
do tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a 
autoridade nacional poderá enviar informe com medidas 
cabíveis para fazer cessar a violação. 

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do 
Poder Público a publicação de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e 
de boas práticas para os tratamentos de dados pessoais pelo 
Poder Público. 

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais 
somente é permitida nos seguintes casos: 
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I - para países ou organismos internacionais que 
proporcionem grau de proteção de dados pessoais 
adequado ao previsto nesta Lei; 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de 
cumprimento dos princípios, dos direitos do titular e do 
regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma 
de: 

a) cláusulas contratuais específicas para determinada 
transferência; 

b) cláusulas-padrão contratuais; 

c) normas corporativas globais; 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente 
emitidos; 

III - quando a transferência for necessária para a cooperação 
jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, 
de investigação e de persecução, de acordo com os 
instrumentos de direito internacional; 

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da 
vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 

VI - quando a transferência resultar em compromisso 
assumido em acordo de cooperação internacional; 

VII - quando a transferência for necessária para a execução 
de política pública ou atribuição legal do serviço público, 
sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do 
art. 23 desta Lei; 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento 
específico e em destaque para a transferência, com 
informação prévia sobre o caráter internacional da 
operação, distinguindo claramente esta de outras 
finalidades; ou 

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas 
nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as 
pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo 
único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 
(Lei de Acesso à Informação) , no âmbito de suas 
competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas 
atividades, poderão requerer à autoridade nacional a 
avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido 
por país ou organismo internacional. 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou 
do organismo internacional mencionado no inciso I 
do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade 
nacional, que levará em consideração: 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país 
de destino ou no organismo internacional; 

II - a natureza dos dados; 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados 
pessoais e direitos dos titulares previstos nesta Lei; 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em 
regulamento; 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o 
respeito aos direitos de proteção de dados pessoais; e 

VI - outras circunstâncias específicas relativas à 
transferência. 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão 
contratuais, bem como a verificação de cláusulas contratuais 
específicas para uma determinada transferência, normas 
corporativas globais ou selos, certificados e códigos de 
conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta 
Lei, será realizada pela autoridade nacional. 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, 
deverão ser considerados os requisitos, as condições e as 
garantias mínimas para a transferência que observem os 
direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou 
de normas corporativas globais submetidas à aprovação da 
autoridade nacional, poderão ser requeridas informações 
suplementares ou realizadas diligências de verificação 
quanto às operações de tratamento, quando necessário. 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de 
certificação para a realização do previsto no caput deste 
artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos 
definidos em regulamento. 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação 
poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou 
anulados. 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios 
gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo 
com as medidas técnicas e organizacionais adotadas pelo 
operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 
desta Lei. 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como 
suficientes de observância dos princípios gerais de proteção 
e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta 
Lei deverão ser comunicadas à autoridade nacional. 

CAPÍTULO VI 

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

SEÇÃO I 

DO CONTROLADOR E DO OPERADOR 

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro 
das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem, especialmente quando baseado no legítimo 
interesse. 
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Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao 
controlador que elabore relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas 
operações de tratamento de dados, nos termos de 
regulamento, observados os segredos comercial e industrial. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste 
artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos 
tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a 
coleta e para a garantia da segurança das informações e a 
análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco adotados. 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as 
instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a 
observância das próprias instruções e das normas sobre a 
matéria. 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso 
aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda 
dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e 
a transparência. 

SEÇÃO II 

DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo 
tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do 
encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do 
controlador. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar 
esclarecimentos e adotar providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a 
respeito das práticas a serem tomadas em relação à 
proteção de dados pessoais; e 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo 
controlador ou estabelecidas em normas complementares. 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas 
complementares sobre a definição e as atribuições do 
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade 
de sua indicação, conforme a natureza e o porte da entidade 
ou o volume de operações de tratamento de dados. 

§ 4º (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     Vigência 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE E DO RESSARCIMENTO DE DANOS 

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do 
exercício de atividade de tratamento de dados pessoais, 
causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 
pessoais, é obrigado a repará-lo. 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos 
dados: 

I - o operador responde solidariamente pelos danos 
causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações 
da legislação de proteção de dados ou quando não tiver 
seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em que 
o operador equipara-se ao controlador, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei; 

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos 
no tratamento do qual decorreram danos ao titular dos 
dados respondem solidariamente, salvo nos casos de 
exclusão previstos no art. 43 desta Lei. 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova 
a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, for 
verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de 
produção de prova ou quando a produção de prova pelo 
titular resultar-lhe excessivamente onerosa. 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham 
por objeto a responsabilização nos termos do caput deste 
artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, 
observado o disposto na legislação pertinente. 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de 
regresso contra os demais responsáveis, na medida de sua 
participação no evento danoso. 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão 
responsabilizados quando provarem: 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que 
lhes é atribuído; 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados 
pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à 
legislação de proteção de dados; ou 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos 
dados ou de terceiro. 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular 
quando deixar de observar a legislação ou quando não 
fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, 
consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo pelo qual é realizado; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam; 
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III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis 
à época em que foi realizado. 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da 
violação da segurança dos dados o controlador ou o 
operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança 
previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no 
âmbito das relações de consumo permanecem sujeitas às 
regras de responsabilidade previstas na legislação 
pertinente. 

CAPÍTULO VII 

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS 

SEÇÃO I 

DA SEGURANÇA E DO SIGILO DE DADOS 

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de 
segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões 
técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto 
no caput deste artigo, considerados a natureza das 
informações tratadas, as características específicas do 
tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no 
caso de dados pessoais sensíveis, assim como os princípios 
previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão 
ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do 
serviço até a sua execução. 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa 
que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a 
garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade 
nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança 
que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme 
definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no 
mínimo: 

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança 
utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter 
sido imediata; e 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para 
reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do 
incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda dos 
direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de 
providências, tais como: 

I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada 
eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados 
ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus 
serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados 
pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos 
requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 
governança e aos princípios gerais previstos nesta Lei e às 
demais normas regulamentares. 

SEÇÃO II 

DAS BOAS PRÁTICAS E DA GOVERNANÇA 

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas 
competências, pelo tratamento de dados pessoais, 
individualmente ou por meio de associações, poderão 
formular regras de boas práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, incluindo reclamações e 
petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 
técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, os 
mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos 
e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados 
pessoais. 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e 
o operador levarão em consideração, em relação ao 
tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e 
a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios 
decorrentes de tratamento de dados do titular. 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e 
VIII do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, observados 
a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem 
como a sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade e 
a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá: 

I - implementar programa de governança em privacidade 
que, no mínimo: 

a) demonstre o comprometimento do controlador em 
adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas 
práticas relativas à proteção de dados pessoais; 
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b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que 
estejam sob seu controle, independentemente do modo 
como se realizou sua coleta; 

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas 
operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados; 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base 
em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à 
privacidade; 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com 
o titular, por meio de atuação transparente e que assegure 
mecanismos de participação do titular; 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e 
estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e 
externos; 

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; 
e 

h) seja atualizado constantemente com base em 
informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 
avaliações periódicas; 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança 
em privacidade quando apropriado e, em especial, a pedido 
da autoridade nacional ou de outra entidade responsável por 
promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de 
conduta, os quais, de forma independente, promovam o 
cumprimento desta Lei. 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser 
publicadas e atualizadas periodicamente e poderão ser 
reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional. 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de 
padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares dos 
seus dados pessoais. 

CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das 
infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam 
sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela 
autoridade nacional:     (Vigência) 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas; 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento 
da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou 
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração; 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o 
inciso II; 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a sua ocorrência; 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração 
até a sua regularização; 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 

VII - (VETADO); 

VIII - (VETADO); 

IX - (VETADO). 

X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados 
a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período, até a regularização da 
atividade de tratamento pelo controlador;  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)    

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos 
dados pessoais a que se refere a infração pelo período 
máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 
período;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)    

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados.  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)    

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento 
administrativo que possibilite a oportunidade da ampla 
defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo 
com as peculiaridades do caso concreto e considerados os 
seguintes parâmetros e critérios: 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos 
pessoais afetados; 

II - a boa-fé do infrator; 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a condição econômica do infrator; 

V - a reincidência; 

VI - o grau do dano; 

VII - a cooperação do infrator; 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e 
procedimentos internos capazes de minimizar o dano, 
voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em 
consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 48 
desta Lei; 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção. 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de 
sanções administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 
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8.078, de 11 de setembro de 1990, e em legislação 
específica.    (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII 
do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos 
órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
(Promulgação partes vetadas)   

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, a autoridade nacional poderá 
considerar o faturamento total da empresa ou grupo de 
empresas, quando não dispuser do valor do faturamento no 
ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, 
definido pela autoridade nacional, ou quando o valor for 
apresentado de forma incompleta ou não for demonstrado 
de forma inequívoca e idônea. 

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela 
ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao 
Fundo de Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 
21 de março de 1995.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)     

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste 
artigo serão aplicadas:     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das 
sanções de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI 
do caput deste artigo para o mesmo caso concreto; 
e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e 
entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses 
órgãos.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não 
autorizados de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão 
ser objeto de conciliação direta entre controlador e titular e, 
caso não haja acordo, o controlador estará sujeito à 
aplicação das penalidades de que trata este artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)     

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de 
regulamento próprio sobre sanções administrativas a 
infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta 
pública, as metodologias que orientarão o cálculo do valor-
base das sanções de multa.     (Vigência) 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo 
devem ser previamente publicadas, para ciência dos agentes 
de tratamento, e devem apresentar objetivamente as 
formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das 
sanções de multa, que deverão conter fundamentação 
detalhada de todos os seus elementos, demonstrando a 
observância dos critérios previstos nesta Lei. 

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias 
correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 
condições para a adoção de multa simples ou diária. 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às 
infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a 
extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado 
pela autoridade nacional.     (Vigência) 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária 
deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, 
o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu 
cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo seu 
descumprimento. 

CAPÍTULO IX 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

SEÇÃO I 

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(ANPD) 

Art. 55. (VETADO). 

Art. 55-A.  Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados - ANPD, autarquia de natureza especial, dotada de 
autonomia técnica e decisória, com patrimônio próprio e 
com sede e foro no Distrito Federal.     (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 1.124, de 2022) 

Art. 55-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.124, de 
2022) 

Art. 55-C. A ANPD é composta de:   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - Corregedoria;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - Ouvidoria;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - Procuradoria; e           (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 1.124, de 2022) 

VI - unidades administrativas e unidades especializadas 
necessárias à aplicação do disposto nesta Lei.  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 
(cinco) diretores, incluído o Diretor-Presidente.     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão 
escolhidos pelo Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
‘f’ do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão 
cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
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Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.    (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos 
dentre brasileiros que tenham reputação ilibada, nível 
superior de educação e elevado conceito no campo de 
especialidade dos cargos para os quais serão 
nomeados.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 
(quatro) anos.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho 
Diretor nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), 
de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato 
de nomeação.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato 
de membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será 
completado pelo sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente 
perderão seus cargos em virtude de renúncia, condenação 
judicial transitada em julgado ou pena de demissão 
decorrente de processo administrativo disciplinar.  (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
instaurar o processo administrativo disciplinar, que será 
conduzido por comissão especial constituída por servidores 
públicos federais estáveis.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o 
afastamento preventivo, somente quando assim 
recomendado pela comissão especial de que trata o § 1º 
deste artigo, e proferir o julgamento.    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após 
o exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, 
de 16 de maio de 2013.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade administrativa. (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a 
estrutura regimental da ANPD.     (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura 
regimental, a ANPD receberá o apoio técnico e 
administrativo da Casa Civil da Presidência da República para 
o exercício de suas atividades.    (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno 
da ANPD.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança 
da ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades 
do Poder Executivo federal.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das 
funções de confiança da ANPD serão indicados pelo 
Conselho Diretor e nomeados ou designados pelo Diretor-
Presidente.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-J. Compete à ANPD:    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da 
legislação;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - zelar pela observância dos segredos comercial e 
industrial, observada a proteção de dados pessoais e do 
sigilo das informações quando protegido por lei ou quando a 
quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta 
Lei;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais e da Privacidade;   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de 
dados realizado em descumprimento à legislação, mediante 
processo administrativo que assegure o contraditório, a 
ampla defesa e o direito de recurso;    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

V - apreciar petições de titular contra controlador após 
comprovada pelo titular a apresentação de reclamação ao 
controlador não solucionada no prazo estabelecido em 
regulamentação;    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - promover na população o conhecimento das normas e 
das políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das 
medidas de segurança;    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais 
e internacionais de proteção de dados pessoais e 
privacidade;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus 
dados pessoais, os quais deverão levar em consideração as 
especificidades das atividades e o porte dos 
responsáveis;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - promover ações de cooperação com autoridades de 
proteção de dados pessoais de outros países, de natureza 
internacional ou transnacional;  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos 
comercial e industrial;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder 
público que realizem operações de tratamento de dados 
pessoais informe específico sobre o âmbito, a natureza dos 
dados e os demais detalhes do tratamento realizado, com a 
possibilidade de emitir parecer técnico complementar para 
garantir o cumprimento desta Lei;    (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas 
atividades; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção 
de dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais para os casos em 
que o tratamento representar alto risco à garantia dos 
princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos 
nesta Lei;     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em 
matérias de interesse relevante e prestar contas sobre suas 
atividades e planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o 
detalhamento de suas receitas e despesas;  (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no 
âmbito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e 
com a devida observância do disposto no inciso II 
do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados pessoais 
efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o poder 
público;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com 
agentes de tratamento para eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa no âmbito de 
processos administrativos, de acordo com o previsto no 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942;     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos 
simplificados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, 
para que microempresas e empresas de pequeno porte, bem 
como iniciativas empresariais de caráter incremental ou 
disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de 
inovação, possam adequar-se a esta Lei;     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja 
efetuado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao 
seu entendimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter 
terminativo, sobre a interpretação desta Lei, as suas 
competências e os casos omissos;  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações 
penais das quais tiver conhecimento;     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o 
descumprimento do disposto nesta Lei por órgãos e 
entidades da administração pública federal;     (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de 
atividades econômicas e governamentais sujeitas à 
regulação; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por 
meio eletrônico, para o registro de reclamações sobre o 
tratamento de dados pessoais em desconformidade com 
esta Lei.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento 
de dados pessoais por agente de tratamento privado, sejam 
eles limites, encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a 
exigência de mínima intervenção, assegurados os 
fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares 
previstos no art. 170 da Constituição Federal e nesta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD 
devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem 
como de análises de impacto regulatório. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis 
pela regulação de setores específicos da atividade 
econômica e governamental devem coordenar suas 
atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com 
vistas a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a 
maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos 
setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, 
inclusive por meio de cooperação técnica, com órgãos e 
entidades da administração pública responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e 
governamental, a fim de facilitar as competências 
regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD.   (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 5º No exercício das competências de que trata 
o caput deste artigo, a autoridade competente deverá zelar 
pela preservação do segredo empresarial e do sigilo das 
informações, nos termos da lei.  (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso 
V do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma 
agregada, e as eventuais providências delas decorrentes 
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poderão ser adotadas de forma padronizada.     (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei 
compete exclusivamente à ANPD, e suas competências 
prevalecerão, no que se refere à proteção de dados pessoais, 
sobre as competências correlatas de outras entidades ou 
órgãos da administração pública.     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros 
órgãos e entidades com competências sancionatórias e 
normativas afetas ao tema de proteção de dados pessoais e 
será o órgão central de interpretação desta Lei e do 
estabelecimento de normas e diretrizes para a sua 
implementação. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD:    (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os 
créditos especiais, os créditos adicionais, as transferências e 
os repasses que lhe forem conferidos;   (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos 
que lhe forem destinados; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis 
e imóveis de sua propriedade;     (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

IV - os valores apurados em aplicações no mercado 
financeiro das receitas previstas neste artigo; (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

V - (VETADO);    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou 
contratos celebrados com entidades, organismos ou 
empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais;   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - o produto da venda de publicações, material técnico, 
dados e informações, inclusive para fins de licitação 
pública.     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 55-M.  Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os 
direitos:         (Incluído pela Medida Provisória nº 1.124, de 
2022) 

I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da 
República; e         (Incluído pela Medida Provisória nº 1.124, 
de 2022) 

II - que venha a adquirir ou a incorporar.     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 1.124, de 2022) 

Art. 56. (VETADO). 

Art. 5 7. (VETADO). 

SEÇÃO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS E DA PRIVACIDADE 

Art. 58. (VETADO). 

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) 
representantes, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos:    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

II - 1 (um) do Senado Federal;    (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019) 

III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;     (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério 
Público;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação 
relacionada a proteção de dados pessoais;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de 
inovação;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das 
categorias econômicas do setor produtivo;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

X - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
empresarial relacionado à área de tratamento de dados 
pessoais; e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor 
laboral.    (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 1º Os representantes serão designados por ato do 
Presidente da República, permitida a delegação. (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V 
e VI do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados 
pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades da 
administração pública.  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, 
X e XI do caput deste artigo e seus suplentes:  (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

I - serão indicados na forma de regulamento;    (Incluído pela 
Lei nº 13.853, de 2019) 

II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet 
no Brasil;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
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III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) 
recondução. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.   (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade:  (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a 
elaboração da Política Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade e para a atuação da ANPD; 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das 
ações da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade;  (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD; (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019) 

IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas 
sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; 
e     (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados 
pessoais e da privacidade à população.     (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019) 

Art. 59. (VETADO). 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil 
da Internet) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º .................................................................. 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido 
a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ao 
término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses 
de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei e na 
que dispõe sobre a proteção de dados pessoais;” (NR) 

“Art. 16. ................................................................. 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à 
finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu 
titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe 
sobre a proteção de dados pessoais.” (NR) 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de 
todos os atos processuais previstos nesta Lei, 
independentemente de procuração ou de disposição 
contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou 
representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, 
sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no 

âmbito de suas competências, editarão regulamentos 
específicos para o acesso a dados tratados pela União para o 
cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei 
nº 10.861, de 14 de abril de 2004 . 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a 
adequação progressiva de bancos de dados constituídos até 
a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a 
complexidade das operações de tratamento e a natureza dos 
dados. 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não 
excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor: (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 
55-C, 55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-
A e 58-B; e (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54; 
(Incluído pela Lei nº 14.010, de 2020) 

II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, 
quanto aos demais artigos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

Brasília , 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 
130º da República. 
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Lei nº 13.146/2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada 
a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:       (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 
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VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de 
suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades 

escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 
ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 
pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
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caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 
tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 
garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 
e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 
protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou 
estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência será 
considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento 
ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização de 
tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de 
curatela, deve ser assegurada sua participação, no maior 
grau possível, para a obtenção de consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de 
benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção 
de pesquisa de eficácia comparável com participantes não 
tutelados ou curatelados. 

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu 
superior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um 
direito da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, 
talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas 
que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa 
com deficiência e de sua participação social em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 
seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 
funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 
públicas que possibilitem a plena participação social da 
pessoa com deficiência; 
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IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação 
intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para 
atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência; 

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a 
organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 
territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais 
e equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de 
acordo com as especificidades de cada pessoa com 
deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços. 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e 
sua família a aquisição de informações, orientações e formas 
de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade 
de propiciar sua plena participação social. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste 
artigo podem fornecer informações e orientações nas áreas 
de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de 
transporte, de previdência social, de assistência social, de 
habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao 
crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas 
demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência 
exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por 
intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de 
saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e 
às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de 
reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e 
continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que 
necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para 
a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 
vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 
atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 
orientação sexual da pessoa com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 
fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 
deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o 
desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 
equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, 
no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 
orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de 
locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma 
complementar do SUS ou que recebam recursos públicos 
para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à 
prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de 
imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 
são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no 
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mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 
clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da 
pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em 
observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua 
permanência em tempo integral. 

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, 
cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito. 

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as 
providências cabíveis para suprir a ausência do 
acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra 
a pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de 
valores diferenciados por planos e seguros privados de 
saúde, em razão de sua condição. 

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às 
informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de 
tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com 
deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, 
mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação 
que atendam às especificidades das pessoas com deficiência 
física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de 
notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe 
cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com 
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 
sociais, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da 
comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 
toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a 
garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 
de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a 
inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos 
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como 
segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 
inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, 
a permanência, a participação e a aprendizagem em 
instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade 
escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 
criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com 
deficiência; 
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X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de professores 
e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais 
de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso 
de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 
autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com 
as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de 
temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos 
campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às 
edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 
todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação intersetorial na implementação de 
políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 
de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos 
I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 
do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 
a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se 
observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e 
certificado de proficiência na Libras;          (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando 
direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos 
cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 
superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.    (Vigência) 

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 
nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e 
de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, 
devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos 
serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com 
deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com 
deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame 
para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 
linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia 
digna, no seio da família natural ou substituta, com seu 
cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em 
moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência. 

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência 
inclusiva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com 
deficiência em situação de dependência que não disponha 
de condições de autossustentabilidade, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos. 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, a pessoa com deficiência 
ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência; 

II - (VETADO); 
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III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de 
acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades 
habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 
adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores. 

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, 
será reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária 
apenas uma vez. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos 
da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no 
inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas 
serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33. Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do 
disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e 

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 
política habitacional prevista nas legislações federal, 
estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos 
sobre acessibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de 
trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 
deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 
condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, 
permanência no emprego, ascensão profissional e 
reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 
acessibilidade em cursos de formação e de capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de 
trabalho e emprego promover e garantir condições de 
acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 
campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao 
empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 
cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização 
de linhas de crédito, quando necessárias. 

SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e 
programas completos de habilitação profissional e de 
reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência 
possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do 
trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 
interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de 
habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade 
profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 
trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo 
destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de 
conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 
trabalho. 

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados 
de recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente de sua característica 
específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 
trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-
lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser 
oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, 
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em todos os níveis e modalidades, em entidades de 
formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da 
pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que 
por tempo determinado e concomitante com a inclusão 
profissional na empresa, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência. 

SEÇÃO III 

DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 

TRABALHO 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com 
deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 
devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 
fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 
deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, 
inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 
assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 
trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 
com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de 
superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da 
sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 
seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego 
está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os 
benefícios no âmbito da política pública de assistência social 

à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 
garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação 
e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da 
convivência familiar e comunitária, para a promoção do 
acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos 
do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de 
serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção 
Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de 
seguranças fundamentais no enfrentamento de situações de 
vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e 
ameaça ou violação de direitos. 

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com 
cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais. 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não 
possua meios para prover sua subsistência nem de tê-la 
provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-
mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 . 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos 
termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 . 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido 
o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras 
atividades culturais e desportivas em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a 
espaços que ofereçam serviços ou eventos culturais e 
esportivos. 

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em 
formato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer 
argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos 
de propriedade intelectual. 

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à 
eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a 
promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas 
as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional. 
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Art. 43. O poder público deve promover a participação da 
pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, 
culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 
protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de 
recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos 
serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na 
organização das atividades de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em 
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais 
e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios 
de esporte, locais de espetáculos e de conferências e 
similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 
pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de 
lotação da edificação, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa 
visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 
devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de 
público e obstrução das saídas, em conformidade com as 
normas de acessibilidade. 

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos 
assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser 
ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 
mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento. 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no 
mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se 
acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência 
acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, 
a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas 
no caput deste artigo devem atender às normas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 
recursos de acessibilidade para a pessoa com 
deficiência.       (Vigência) 

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não 
poderá ser superior ao valor cobrado das demais pessoas. 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser 
construídos observando-se os princípios do desenho 

universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, 
conforme legislação em 
vigor.        (Vigência)        (Reglamento) 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão 
disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 
dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
unidade acessível. 

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo 
deverão ser localizados em rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por 
meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos 
e barreiras ao seu acesso. 

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as 
jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços 
os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, 
o sistema viário e a prestação do serviço. 

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, 
a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de 
transporte coletivo. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias 
públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade, desde que devidamente 
identificados. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem 
equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no 
mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 
especificações de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem 
exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de 
beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de 
trânsito, que disciplinarão suas características e condições 
de uso. 

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 
181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
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Trânsito Brasileiro) .          (Redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência) 

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é 
vinculada à pessoa com deficiência que possui 
comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 
território nacional. 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e 
os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste 
artigo devem dispor de sistema de comunicação acessível 
que disponibilize informações sobre todos os pontos do 
itinerário. 

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e 
segurança nos procedimentos de embarque e de 
desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
com as normas técnicas. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de 
turismo, na renovação de suas frotas, são obrigadas ao 
cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 
Lei.         (Vigência) 

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a 
garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% 
(dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com 
deficiência.         (Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de 
valores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com 
deficiência. 

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que 
se refere o caput deste artigo. 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a 
cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.        (Vide 
Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e 
comandos manuais de freio e de embreagem. 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma 
independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social. 

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta 
Lei e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que 
houver interação com a matéria nela regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a 
execução de qualquer tipo de obra, quando tenham 
destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, 
autorização ou habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo 
fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de 
empréstimo e de financiamento internacionais por entes 
públicos ou privados. 

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, 
inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privado de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem 
atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referência as normas de acessibilidade. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra 
de caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 
universal não possa ser empreendido, deve ser adotada 
adaptação razoável. 

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de 
conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 
diretrizes curriculares da educação profissional e tecnológica 
e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado. 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a 
serem desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de 
auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão incluir 
temas voltados para o desenho universal. 

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas 
deverão considerar a adoção do desenho universal. 

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança 
de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou 
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privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a 
serem acessíveis. 

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades 
de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a 
responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a 
responsabilidade profissional declarada de atendimento às 
regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas 
técnicas pertinentes. 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de 
certificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e 
de instalações e equipamentos temporários ou permanentes 
e para o licenciamento ou a emissão de certificado de 
conclusão de obra ou de serviço, deve ser atestado o 
atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de 
edificação ou de serviço, determinará a colocação, em 
espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo 
internacional de acesso, na forma prevista em legislação e 
em normas técnicas correlatas. 

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com 
deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo 
como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso 
privado multifamiliar devem atender aos preceitos de 
acessibilidade, na forma regulamentar.        (Regulamento) 

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo 
projeto e pela construção das edificações a que se refere 
o caput deste artigo devem assegurar percentual mínimo de 
suas unidades internamente acessíveis, na forma 
regulamentar. 

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a 
aquisição de unidades internamente acessíveis a que se 
refere o § 1º deste artigo. 

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços 
públicos, o poder público e as empresas concessionárias 
responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem 
garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre 
circulação e acessibilidade das pessoas, durante e após sua 
execução. 

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas, 
observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000 , nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012 : 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de 
transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os 
planos de preservação de sítios históricos elaborados ou 
atualizados a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso 
e ocupação do solo e as leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e 
pânico. 

§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 
para qualquer atividade são condicionadas à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação 
equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 
anteriormente às exigências de acessibilidade, é 
condicionada à observação e à certificação das regras de 
acessibilidade. 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas 
básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e 
reserva de recursos para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores 
envolvidos. 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante 
solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, 
extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação 
comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 
pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às 
informações disponíveis, conforme as melhores práticas e 
diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 
destaque. 

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos 
públicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan 
houses devem possuir equipamentos e instalações 
acessíveis. 

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste 
artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de 
seus computadores com recursos de acessibilidade para 
pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 
1 (um) equipamento, quando o resultado percentual for 
inferior a 1 (um). 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do 
financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei. 
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Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações deverão garantir pleno acesso à pessoa 
com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de 
aparelhos de telefonia fixa e móvel celular com 
acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 
possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras 
de todas as operações e funções disponíveis. 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de 
incentivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à 
comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive 
em publicações da administração pública ou financiadas com 
recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 
deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 
comunicação. 

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o 
abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em 
todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas 
públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de 
impedimento à participação de editoras que não ofertem 
sua produção também em formatos acessíveis. 

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados 
por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com 
voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes 
contrastes e impressão em Braille. 

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e 
a produção de artigos científicos em formato acessível, 
inclusive em Libras. 

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação 
empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, 
características, composição e preço, bem como sobre os 
eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 . 

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios 
publicitários veiculados na imprensa escrita, na internet, no 
rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de 

que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 
disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 . 

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante 
solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou 
qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível. 

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, 
seminários, oficinas e demais eventos de natureza científico-
cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no 
mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 
67 desta Lei. 

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou 
financiados pelo poder público devem garantir as condições 
de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de 
financiamento e de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública que atuem no auxílio à pesquisa 
devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em 
parceria com organizações da sociedade civil, promover a 
capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 
intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 
audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a 
produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, 
métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 
sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de 
medidas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, 
com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com 
oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para 
aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de 
importação de tecnologia assistiva, especialmente as 
questões atinentes a procedimentos alfandegários e 
sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção 
nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de 
concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias com 
institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva; 
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V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos 
recursos de tecnologia assistiva no rol de produtos 
distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 
governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, 
os procedimentos constantes do plano específico de 
medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 
anos. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E 

POLÍTICA 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com 
deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de 
exercê-los em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 
votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os 
materiais e os equipamentos para votação sejam 
apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 
compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções 
eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis 
de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 
assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a 
propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos 
pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 
recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para 
tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para 
que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por 
pessoa de sua escolha. 

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa 
com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na 
condução das questões públicas, sem discriminação e em 
igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais 
relacionadas à vida pública e à política do País e em 
atividades e administração de partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação 
tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao 
trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração 
de conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao 
tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social. 

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem 
ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-
graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do 
tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 
melhoria da funcionalidade e da participação social da 
pessoa com deficiência. 

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento. 

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o 
desenvolvimento, a inovação e a difusão de tecnologias 
voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias 
sociais. 

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 
como instrumento de superação de limitações funcionais e 
de barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao 
entretenimento da pessoa com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a 
ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à 
computação e aos sítios da internet, em especial aos serviços 
de governo eletrônico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, 
adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 
os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, 
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no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos 
direitos da pessoa com deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 
garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de 
tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 
partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, 
magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 
interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão 
garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 
ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 
seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo 
reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput deste artigo constitui discriminação em razão de 
deficiência. 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será 
submetida à curatela, conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de 
processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência 
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às 
necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o 
menor tempo possível. 

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, 
contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço 
do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à 
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, 
preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária 
com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será 
exigida a situação de curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger 
os interesses da pessoa com deficiência em situação de 
curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de 
oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde 
logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do Código de Processo Civil . 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa 
em razão de sua deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima 
encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo 
é cometido por intermédio de meios de comunicação social 
ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 
ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do 
material discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na internet. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a 
destruição do material apreendido. 

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de 
pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; ou 
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II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de 
profissão. 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, 
casas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover 
as necessidades básicas de pessoa com deficiência quando 
obrigado por lei ou mandado. 

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio 
eletrônico ou documento de pessoa com deficiência 
destinados ao recebimento de benefícios, proventos, 
pensões ou remuneração ou à realização de operações 
financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si ou 
para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido por tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público 
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 
sistematizar e disseminar informações georreferenciadas 
que permitam a identificação e a caracterização 
socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 
barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder 
Executivo federal e constituído por base de dados, 
instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão 
obtidos pela integração dos sistemas de informação e da 
base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos 
direitos da pessoa com deficiência, bem como por 
informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas 
demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é 
facultada a celebração de convênios, acordos, termos de 
parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, 
observados os requisitos e procedimentos previstos em 
legislação específica. 

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as 
liberdades fundamentais da pessoa com deficiência e os 
princípios éticos que regem a utilização de informações, 
devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei. 

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser 
utilizados para as seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas para a pessoa com deficiência e para 
identificar as barreiras que impedem a realização de seus 
direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser 
disseminadas em formatos acessíveis. 

Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos 
órgãos de controle interno e externo, deve ser observado o 
cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência 
e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a 
pessoa com deficiência moderada ou grave que: 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto 
no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que 
passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 
segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de 
prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada 
que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com 
deficiência perante os órgãos públicos quando seu 
deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 
condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 
desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 
observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com a pessoa com 
deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela 
apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará 
representar-se por procurador constituído para essa 
finalidade. 

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência 
atendimento domiciliar pela perícia médica e social do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 
público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 
entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 
quando seu deslocamento, em razão de sua limitação 
funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 
ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 135.  

§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 
eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-
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los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir 
acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos 
sistemas de transporte que lhe dão acesso. 

.” (NR) 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos 
ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica.” 
(NR) 

“Art. 433.  

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, 
salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de 
recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de 
apoio necessário ao desempenho de suas atividades; 

.” (NR) 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de 
interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão 
ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 
Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo 
Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa 
pública e por fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 
interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência. 

.” (NR) 

“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 
procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 
público ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua 
deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à 
pessoa em razão de sua deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à 
pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando 
requisitados. 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um 
terço). 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 
para indeferimento de inscrição, de aprovação e de 
cumprimento de estágio probatório em concursos públicos 
não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 
administrador público pelos danos causados. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 
ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de 
assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 
diferenciados. 

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 
necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 
acessibilidade e de inclusão social. 

.” (NR) 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 43.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive 
para a pessoa com deficiência, mediante solicitação do 
consumidor.” (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16.  
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.” (NR) 

“Art. 77.  

§ 2º  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de 
ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 
e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

§ 4º (VETADO). 

.” (NR) 

“Art. 93. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 
reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por 
prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa 
imotivada em contrato por prazo indeterminado somente 
poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador 
com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 
Social. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe 
estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar 
dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 
solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 
empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a 
contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o 
aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

§ 4º (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios 
operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação 
de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 2º  

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão 
concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, 
sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento.” (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 11. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 
acessibilidade previstos na legislação.” (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

§ 2º  

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

.” (NR) 

“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e 
no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20.  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação 
continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
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intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado 
e de aprendizagem não serão computados para os fins de 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios 
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106. (VETADO). 

Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. ” (NR) 

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos 
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 
preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

.” (NR) 

“Art. 4º . 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o 
período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros legais; 

.” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º : 

“Art. 35.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 
do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a 
pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 
dependente nessa condição, tem preferência na restituição 
referida no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II do 
art. 8º .” (NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 2º  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 
pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 
estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de 
que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser 
sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 
destinação e com placas informando os dados sobre a 
infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é 
assegurada acessibilidade de comunicação, mediante 
emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 
todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas 
teóricas dos cursos que precedem os exames previstos no 
art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução 
simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência 
auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de 
intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 
práticas e teóricas.” 

“Art. 154. (VETADO).” 

“Art. 181.  

XVII - . 

Infração - grave; 

.” (NR) 

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 56.  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da 
arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante 
destinado aos prêmios; 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do 
percentual de que trata o inciso VI do caput , 62,96% 
(sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 
cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) 
e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos por 
cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

.” (NR) 
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Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 
ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis 
para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado 
e em nível diferente, destina-se somente à circulação de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.” (NR) 

“Art. 9º  

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 
vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos 
serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.” (NR) 
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“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco 
de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada 
mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes.” 

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos 
congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, 
motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 
passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 
espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico, transporte e 
mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 
locais de uso público; 

.” (NR) 

“Art. 41.  

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem 
elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano 
diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados pelo poder 
público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e 
vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos 
públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 
que possível de maneira integrada com os sistemas de 
transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial.” (NR) 

“Art. 228.  

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em 
igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe 
assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais 
ou tutores revogar a autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  

I - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.550.  

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 
núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade 
diretamente ou por meio de seu responsável ou curador.” 
(NR) 

“Art. 1.557.  

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 
irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia 
grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de 
pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua 
descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela 
deve ser promovido: 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o 
processo que define os termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

190 

309 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso II.” (NR) 

“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 
curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe 
multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” 
(NR) 

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades 
da pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições 
constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a 
ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da 
pessoa.” (NR) 

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada 
a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 
receberão todo o apoio necessário para ter preservado o 
direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 
seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse 
convívio.” (NR) 

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA” 

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) 
pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 
gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada 
de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 
elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar 
termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 
os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de 
vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos 
interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das 

pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste 
artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 
decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, 
após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o 
requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 
efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja 
inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 
contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função 
em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 
prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a 
pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o 
Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão 
indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a 
pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 
Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, 
outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 
término de acordo firmado em processo de tomada de 
decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua 
participação do processo de tomada de decisão apoiada, 
sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz 
sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que 
couber, as disposições referentes à prestação de contas na 
curatela.” 

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual 
acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de 
permanecer com o animal em todos os meios de transporte 
e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 
privados de uso coletivo, desde que observadas as condições 
impostas por esta Lei. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 
modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo 
de passageiros, inclusive em esfera internacional com 
origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 
“k”: 
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“Art. 46.  

IV -  

k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

.” (NR) 

Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, 
reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para 
condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma 
do caput deste artigo, o condutor com deficiência deverá 
observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da 
legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma 
estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes 
devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.” 

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de 
governo, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o 
cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao 
Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção 
das providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a 
contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos 
nesta Lei não excluem os já estabelecidos em outras 
legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e 
declarações internacionais aprovados e promulgados pelo 
Congresso Nacional, e devem ser aplicados em 
conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência. 

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do 
disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, previsto no § 3º do art. 1º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência) 

I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 
de 1995 ; 

II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil). 

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor 
em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir 
discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 
cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;            (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 917, de 2019) 

III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 . 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento 
e oitenta) dias de sua publicação oficial . 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º 
da República. 
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Regimento Interno do 
Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região 

TÍTULO I  

DO TRIBUNAL 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da 3ª Região, nos 
termos do art. 

111 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988:  

I - o Tribunal Regional do Trabalho; e 

II - os juízes do trabalho. 

Parágrafo único. Aos órgãos da Justiça do Trabalho da 3ª 
Região, em todos os graus de jurisdição, incumbe o dever de 
recíproca cooperação, por meio de seus magistrados e 
servidores, nos termos dos arts. 67 a 69 do Código de 
Processo Civil e de regulamentação específica. 

Art. 2º  O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região tem 
sede no Município de Belo Horizonte e jurisdição no 
território do Estado de Minas Gerais. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

Art. 3º O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
compõe-se de 49 (quarenta e nove) desembargadores do 
trabalho. 

Art. 4º São órgãos do Tribunal::  

I - o Tribunal Pleno; 

II - o Órgão Especial;  

III - a Presidência; 

IV - a 1ª Vice-Presidência;  

V - a 2ª Vice-Presidência;  

VI - a Corregedoria; 

VII - a Vice-Corregedoria; 

VIII - a Seção Especializada em Dissídios Coletivos; 

IX - a Primeira Seção Especializada em Dissídios Individuais;  

X - a Segunda Seção Especializada em Dissídios Individuais;  

XI - as turmas; e 

XII - os desembargadores do trabalho. 

Art. 5º Constituem cargos de direção do Tribunal o de 
presidente, o de 1º vice-presidente, o de 2º vice-presidente, 
o de corregedor e o de vice-corregedor. 

Art. 6º O Tribunal recebe o tratamento de “Egrégio”, e os 
magistrados, o de “Excelência”. 

Parágrafo único. Os vocábulos de tratamento dos 
magistrados de primeira e segunda instâncias são 
uniformizados em “Juiz do Trabalho Substituto”, “Juiz Titular 
de Vara do Trabalho” e “Desembargador do Trabalho”. 

Art. 7º O Tribunal funcionará em composição plena ou 
fracionado em Órgão Especial, seções especializadas e 
turmas. 

Art. 8º Os magistrados que forem cônjuges, companheiros 
ou parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, não poderão integrar a mesma 
seção especializada ou turma do Tribunal. 

Parágrafo único. Nas sessões do Tribunal Pleno ou do Órgão 
Especial, o primeiro desembargador que votar excluirá a 
participação do outro no julgamento de processo judicial e 
de processo administrativo. 

Art. 9º Havendo vaga, qualquer desembargador poderá 
requerer a remoção de seção especializada ou turma, 
admitindo-se, igualmente, a permuta entre 
desembargadores, mediante prévia autorização do Órgão 
Especial, observado, em qualquer caso, o critério da 
antiguidade. 

Parágrafo único. O desembargador que se remover ficará 
vinculado, no mesmo órgão, aos processos que lhe tenham 
sido distribuídos como relator que se encontrarem em seu 
gabinete até a data de sua remoção, vinculação esta que se 
estende aos embargos de declaração de seus acórdãos e aos 
processos que estejam suspensos (art. 313 do Código de 
Processo Civil) ou sobrestados em razão de determinação 
judicial oriunda de tribunais superiores ou deste Tribunal 
Regional. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

193 

309 

CAPÍTULO III 

DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 10. O Tribunal Pleno tem como membros todos os seus 
desembargadores e suas sessões serão dirigidas pelo 
presidente. 

Parágrafo único. Nos casos de ausência, impedimento ou 
suspeição do presidente, dirigirá a sessão, pela ordem, o 1º 
vice-presidente, o 2º vice-presidente, o corregedor, o vice-
corregedor ou o desembargador mais antigo. 

Art. 11. As sessões do Tribunal Pleno serão públicas e, para a 
instalação delas, será exigido quorum de metade mais um de 
seus membros efetivos, além do desembargador que as 
estiver presidindo. 

Art. 12. As deliberações do Tribunal Pleno serão tomadas por 
maioria simples, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e 
neste Regimento. 

Art. 13. Nos julgamentos do Tribunal Pleno, o presidente da 
sessão votará, cabendo-lhe, em caso de empate, o voto de 
qualidade. 

Parágrafo único. Em se tratando de matéria administrativa, 
o presidente votará em primeiro lugar, salvo se houver 
relator, quando votará em seguida a este. 

Art. 14. Compete ao presidente convocar as sessões do 
Tribunal Pleno e determinar: 

I - a publicação da pauta no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, com dia, local e horário da sessão; 

II - a comunicação aos gabinetes dos desembargadores, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; e 

III - a distribuição da matéria administrativa até 72 (setenta 
e duas) horas antes do início das sessões, ressalvados os 
casos excepcionais. 

§ 1º Convocada a sessão do Tribunal Pleno, na forma do 
caput deste artigo, outras matérias administrativas poderão 
ser incluídas em pauta a requerimento de, no mínimo, um 
terço de seus membros, desde que distribuídas com 
antecedência de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 2º Somente depois de esgotadas as matérias propostas 
pelo presidente, serão examinadas aquelas a que se refere o 
§ 1º deste artigo. 

§ 3º Observados os prazos deste artigo, o Tribunal Pleno 
poderá ser convocado, ainda, a requerimento assinado por, 

pelo menos, um terço de seus membros, cabendo ao 
presidente fazer a convocação e distribuir a matéria. 

§ 4º Em casos excepcionais, os prazos fixados neste artigo 
poderão ser relevados mediante a aprovação de metade 
mais um dos desembargadores integrantes do colegiado. 

Art. 15. Compete ao Tribunal Pleno, além de outras 
atribuições fixadas em lei e neste Regimento: 

I - em matéria administrativa: 

a) elaborar, alterar e aprovar o Regimento Interno; 

b) eleger o presidente do Tribunal, o 1° vice-presidente, o 2° 
vice-presidente, o corregedor, o vice-corregedor e 10 (dez) 
membros do Órgão Especial, nos termos do art. 16, caput, 
deste Regimento; 

c) dar ciência à Corregedoria de atos considerados 
atentatórios à boa ordem processual; 

d) em sessão pública, por meio de votação aberta, nominal e 
motivada, organizar listas tríplices de juízes titulares para 
acesso, por merecimento, ao Tribunal; 

e) indicar juiz titular para acesso ao Tribunal por antiguidade, 
cabendo-lhe, em caso de recusa do juiz mais antigo, 
fundamentar sua decisão; 

f) em sessão pública, por meio de votação aberta, nominal e 
motivada, formar as listas tríplices dos advogados e 
membros do Ministério Público do Trabalho, indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos das respectivas classes; 

g) aprovar Plano Especial de Pagamento Trabalhista, 
disciplinado por provimento da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; 

h) conhecer e julgar todas as questões administrativas que 
lhe forem submetidas, ainda que delegadas ao Órgão 
Especial, desde que este não tenha deliberado sobre a 
matéria; 

i) aprovar o Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal, o 
da Escola Judicial e o da Corregedoria; 

j) apreciar as propostas de criação, ampliação, adequação e 
alteração de jurisdição e sede dos órgãos judicantes no 
âmbito do Tribunal; 

k) conceder licenças aos desembargadores, nas hipóteses 
previstas no art. 95 deste Regimento; 
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l) julgar os recursos administrativos interpostos por 
desembargadores; 

m) deliberar sobre a instauração de processo administrativo 
referente à aplicação das penalidades constantes do art. 42 
ou à verificação da invalidez do 

magistrado para o fim de aposentadoria prevista no art. 76, 
ambos da Lei Complementar n. 35, de 14 de março de 1979, 
cabendo-lhe, ainda, processá-lo e julgá-lo, se for o caso; 

n) fixar, em ato próprio, a lotação dos cargos, das funções 
comissionadas e dos cargos em comissão nas unidades 
organizacionais do Tribunal; e 

o) transformar, sem aumento de despesa, os cargos em 
comissão e as funções comissionadas do quadro de pessoal 
do Tribunal, vedada a transformação de função em cargo ou 
vice-versa; 

II - em matéria judiciária: 

a) julgar: 

1. os incidentes de arguição de inconstitucionalidade de lei 
ou de ato normativo do poder público, quando considerados 
relevantes pelo Órgão Especial, pelas seções especializadas 
ou turmas, ou em processos de sua competência; 

2. os incidentes de assunção de competência; 

3. os incidentes de resolução de demandas repetitivas; 

4. as reclamações, nas hipóteses previstas no art. 205 deste 
Regimento; 

5. a revisão de tese firmada nos incidentes de assunção de 
competência e de resolução de demandas repetitivas; 

6. os habeas corpus impetrados contra atos praticados em 
processos de sua competência; 

7. os habeas data impetrados contra atos do Tribunal; 

8. os mandados de segurança impetrados contra seus atos, 
contra os do presidente do Tribunal, dos desembargadores 
que atuam por delegação do presidente e dos respectivos 
substitutos regimentais, bem como os impetrados por 
desembargadores; 

9. as ações rescisórias de seus acórdãos; 

10. os agravos regimentais interpostos contra decisões não 
atacáveis por outros recursos previstos na lei processual, 
proferidas pelo presidente do Tribunal, pelos 
desembargadores que atuam por delegação do presidente 
ou pelos respectivos substitutos regimentais, em matéria de 
competência do Tribunal Pleno; 

11. os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

12. as habilitações incidentes, as arguições de falsidade, as 
exceções de impedimento e de suspeição vinculadas a 
processos pendentes de sua decisão; e 

13. os conflitos de competência existentes entre os relatores 
nas matérias de competência do Tribunal Pleno; 

b) uniformizar a jurisprudência do Tribunal; 

c) determinar aos juízes a realização dos atos processuais e 
das diligências necessárias ao julgamento dos feitos de sua 
competência; 

d) fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões; 

e) homologar acordos celebrados em processos de sua 
competência; 

f) processar e julgar a restauração de autos, em se tratando 
de processo de sua competência; e 

g) aprovar a regulamentação da Gestão de Precatórios no 
âmbito do Tribunal; e 

III - delegar atribuições administrativas e judiciárias ao Órgão 
Especial. 

CAPÍTULO IV 

DO ÓRGÃO ESPECIAL 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 16. O Órgão Especial, que exerce competência delegada 
do Tribunal Pleno, compõe-se de 20 (vinte) 
desembargadores, respeitada a representação de 
advogados e membros do Ministério Público do Trabalho 
prevista no art. 115, I, da Constituição da República, sendo 
10 (dez) dentre os mais antigos e 10 (dez) eleitos em 
escrutínio secreto pelo Tribunal Pleno, com mandato 
coincidente com o dos cargos de direção. 

§ 1º A composição do Órgão Especial será definida na mesma 
sessão em que ocorrer a eleição para os cargos de direção do 
Tribunal. 
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§ 2º As vagas por antiguidade no Órgão Especial, nas 
respectivas classes, serão providas, mediante ato do 
presidente do Tribunal, pelos membros mais antigos do 
Tribunal Pleno, conforme ordem decrescente de 
antiguidade, nas classes a que pertencerem, observando-se 
os mesmos critérios nos casos de afastamento e de 
impedimento. 

§ 3º Caso seja eleito para cargo de direção do Tribunal 
desembargador que não figure dentre os 10 (dez) mais 
antigos aptos a integrar o Órgão Especial, será ele 
considerado eleito para integrá-lo, promovendo-se a eleição 
por escrutínio secreto, prevista no caput deste artigo, apenas 
para as vagas remanescentes. 

§ 4º Quem tiver exercido por 4 (quatro) anos a função de 
membro da metade eleita do Órgão Especial não figurará 
mais entre os elegíveis, em cada classe, até que se esgotem 
todos os nomes. 

§ 5º Para o preenchimento das vagas remanescentes, será 
considerado eleito, no primeiro escrutínio, o candidato que 
obtiver maioria dos votos dos membros integrantes do 
Tribunal Pleno. 

§ 6º Caso não sejam preenchidas as vagas no primeiro 
escrutínio, será realizado outro entre os desembargadores 
que obtiveram voto. 

§ 7º Se ainda assim não forem preenchidas as vagas, serão 
realizados novos escrutínios, subtraindo-se nas votações 
subsequentes o nome do candidato menos votado no 
anterior e, assim, sucessivamente, até o preenchimento das 
vagas, sendo considerado eleito o candidato que obtiver a 
maioria dos votos dos desembargadores presentes à sessão. 

§ 8º Em caso de empate na votação, será considerado eleito 
o candidato mais antigo no Tribunal. 

§ 9º A substituição do desembargador que integrar a metade 
eleita do Órgão Especial, nos afastamentos e impedimentos, 
será realizada pelos suplentes na ordem decrescente da 
votação obtida, mediante convocação do presidente do 
Tribunal, sendo inadmitida a recusa. 

§ 10. A substituição do julgador integrante da metade do 
Órgão Especial provida por antiguidade será realizada nos 
termos do art. 99, § 2°, da Lei Complementar n. 35, de 1979. 

§ 11. O preenchimento das vagas destinadas aos 
desembargadores oriundos da advocacia e do Ministério 
Público do Trabalho, por eleição, respeitadas as classes 
respectivas, observará os critérios estabelecidos nos §§ 1° a 
9° deste artigo. 

§ 12. Quando, no curso do mandato, um membro eleito do 
Órgão Especial passar a integrá-lo pelo critério da 
antiguidade, será declarada a vacância do respectivo cargo 
eletivo, convocando-se imediatamente nova eleição para o 
provimento da vaga. 

§ 13. O desembargador não poderá recusar-se a integrar o 
Órgão Especial, salvo se, a critério do Tribunal Pleno, houver 
causa justificada, que se tornará definitiva para o biênio, 
vedando-se a recusa aos membros da Administração. 

§ 14. O presidente publicará no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho a composição do Órgão Especial, a cada 
alteração. 

SEÇÃO II  

DAS SESSÕES 

Art. 17. As sessões do Órgão Especial serão convocadas pelo 
presidente, por publicação no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho e comunicação dirigida aos gabinetes dos 
desembargadores, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis, sendo obrigatória a distribuição da matéria 
administrativa até 72 (setenta e duas) horas antes da 
realização da sessão, ressalvados os casos excepcionais. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, os prazos fixados 
neste artigo poderão ser relevados, se assim dispuserem, 
pelo menos, 10 (dez) membros presentes à sessão. 

Art. 18. As sessões do Órgão Especial serão públicas e 
dirigidas pelo presidente do Tribunal e, nos casos de 
ausência, impedimento ou suspeição deste, sucessivamente, 
pelo 1º vice-presidente, pelo 2º vice-presidente, pelo 
corregedor, pelo vice-corregedor ou pelo desembargador 
mais antigo. 

SEÇÃO III 

DO QUORUM DE INSTALAÇÃO E VOTAÇÃO 

Art. 19. Para a instalação de sessão do Órgão Especial, é 
necessária a presença de metade mais um de seus membros 
efetivos, dentre eles o desembargador que a estiver 
presidindo. 

Art. 20. As deliberações do Órgão Especial serão tomadas por 
maioria simples, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e 
neste Regimento. 

Art. 21. Nos julgamentos do Órgão Especial, o presidente da 
sessão votará em primeiro lugar, salvo se houver relator, 
quando votará em seguida a este, cabendo-lhe, em caso de 
empate, o voto de qualidade. 
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SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 22. Compete ao Órgão Especial, além de outras 
atribuições fixadas neste Regimento: 

I - julgar em matéria judiciária: 

a) as ações rescisórias de seus acórdãos; 

b) os agravos regimentais interpostos contra as decisões do 
corregedor e do vice-corregedor, quando não impugnáveis 
por recursos administrativos ou por recursos previstos na 
legislação, salvo em matéria de competência exclusiva do 
Tribunal Pleno; 

c) os habeas corpus em processos de sua competência; 

d) os mandados de segurança contra atos praticados em 
processos de sua competência; 

e) os mandados de segurança contra atos praticados pelos 
membros de comissão de concurso; 

f) os conflitos de competência entre as seções 
especializadas, entre estas e as turmas, bem como os 
existentes entre os relatores nas matérias de competência 
do Órgão Especial; 

g) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; e 

h) as habilitações incidentes, as arguições de falsidade, as 
exceções de impedimento e de suspeição vinculadas a 
processos pendentes de sua decisão; 

II - julgar em matéria administrativa: 

a) os recursos atinentes aos servidores e aos serviços 
auxiliares; e 

b) os recursos contra atos administrativos do presidente e de 
quaisquer dos membros do Tribunal; 

III - determinar aos juízes a realização dos atos processuais e 
das diligências necessárias ao julgamento dos feitos de sua 
competência; 

IV - fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;  

V - fixar os dias de suas sessões; 

VI - dar ciência à Corregedoria de atos considerados 
atentatórios à boa ordem processual; 

VII - homologar acordos celebrados em processos de sua 
competência; 

VIII - processar e julgar a restauração de autos, em se 
tratando de processo de sua competência; 

IX - aprovar as listas de antiguidade dos magistrados e 
conhecer das impugnações, oferecidas em até 15 (quinze) 
dias corridos, contados da publicação das listas; 

X - aprovar a remoção de juiz mais antigo para vara do 
trabalho; 

XI - recusar, de forma fundamentada, a remoção de juiz mais 
antigo, destinando a vaga à promoção de juiz substituto, 
caso nenhum outro candidato obtenha a votação necessária; 

XII - decidir sobre os pedidos de permuta entre juízes 
titulares e entre juízes substitutos, bem como sobre pedido 
de remoção destes últimos, quando envolver outro tribunal 
regional; 

XIII - fixar o horário de funcionamento dos órgãos da Justiça 
do Trabalho da 3ª Região; 

XIV - decidir acerca do concurso público para o ingresso na 
carreira da magistratura do trabalho, quanto a: 

a) realizar por conta própria, fixando data de abertura de 
concurso para provimento de cargos de juiz substituto, 
designando as comissões, julgando os recursos e 
homologando o resultado; ou 

b) aderir ao Concurso Público Nacional Unificado, 
designando comissão executiva para organizar e fiscalizar a 
aplicação local das provas elaboradas pelas comissões 
examinadoras; 

XV - impor aos servidores do Tribunal penas disciplinares que 
não forem da alçada do presidente; 

XVI - estabelecer critérios, designar comissões, aprovar as 
respectivas instruções e a classificação final dos candidatos, 
relativamente a concurso para provimento de cargos do 
quadro de pessoal do Tribunal, o qual terá validade pelo 
prazo de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a 
critério do Tribunal; 

XVII - organizar as listas tríplices de juízes substitutos para 
promoção por merecimento e indicar e aprovar os nomes 
daqueles que devam ser promovidos por antiguidade; 
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XVIII - aprovar a tabela de diárias e as ajudas de custo do 
presidente, dos desembargadores, dos juízes e dos 
servidores; 

XIX - aprovar os modelos das vestes talares; 

XX - aprovar ou rejeitar, antes da publicação, atos de 
nomeação, exoneração, designação ou lotação de pessoal, 
para o exercício de atribuições de direção, chefia e 
assessoramento – CJ – escalonadas de CJ-1 a CJ-4, exceto 
quando se tratar de secretário-geral da Presidência, diretor-
geral, diretor judiciário, diretor de Administração, diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicações, diretor de 
Orçamento e Finanças, diretor de Gestão de Pessoas, 
secretário de Controle Interno, secretário de Gestão 
Estratégica, secretário de Segurança, secretário de 
Comunicação Social, assessor administrativo, assessor de 
Cerimonial, assessor especial, assessor de desembargador e 
secretário de vara do trabalho; 

XXI - apreciar as contratações disciplinadas na Lei n. 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993; 

XXII - deliberar, até a última sessão do ano, sobre as 
impugnações à lista de magistrados inscritos para substituir 
no Tribunal e aprovar a lista dos candidatos aptos à 
convocação no ano subsequente; 

XXIII - referendar a escala anual de plantões dos 
desembargadores elaborada pelo presidente; 

XXIV - apreciar pedidos de aposentadoria voluntária de 
magistrados e servidores da Região; e 

XXV - convocar juiz titular para substituição temporária no 
Tribunal. 

CAPÍTULO V 

DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

Art. 23. Compete ao presidente praticar todos os atos 
necessários à execução dos serviços do Tribunal, na forma da 
Constituição da República, da lei e deste Regimento, 
cabendo-lhe, além de outras, as seguintes atribuições: 

I - dirigir o Tribunal; 

II - representar a instituição, podendo delegar esta atribuição 
a outro magistrado; 

III - convocar e presidir as sessões ordinárias e 
extraordinárias do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos; 

IV - proferir despachos de expedientes; 

V - apreciar petições e recursos nos períodos de recesso do 
Tribunal, bem como homologar desistências e acordos em 
processos de competência de órgãos julgadores do Tribunal, 
quando apresentados antes da distribuição dos autos ou 
após a publicação do acórdão; 

VI - manter a ordem e o decoro durante as sessões, podendo 
mandar retirar os que as perturbarem ou se portarem de 
modo inconveniente e, se necessário, ordenar a prisão; 

VII - despachar representações contra autoridade sujeita à 
jurisdição do Tribunal; 

VIII - nomear e dar posse aos juízes; 

IX - fazer representação ao corregedor contra juiz, nos casos 
de faltas disciplinares; 

X - assinar atos de provimento e vacância dos cargos no 
âmbito do Tribunal e dar posse aos servidores; 

XI - impor penalidades disciplinares aos servidores do quadro 
de pessoal do Tribunal, ad referendum do Órgão Especial; 

XII - antecipar ou prorrogar o expediente do Tribunal, ad 
referendum do Órgão Especial; 

XIII - editar atos normativos e fixar critérios gerais em 
matéria administrativo- financeira, autorizando a realização 
de despesas e os pagamentos; 

XIV - conceder férias e licenças a magistrados e servidores, 
respeitado quanto às licenças o disposto no art. 95 deste 
Regimento, e organizar as respectivas escalas, sem 
comprometer a prestação jurisdicional; 

XV - organizar a lista de antiguidade dos desembargadores, 
dos juízes titulares e dos juízes substitutos, no primeiro mês 
de cada ano, e atualizá-las a cada movimentação; 

XVI - decidir sobre os pedidos e requerimentos de 
magistrados e servidores em assunto de natureza 
administrativa; 

XVII - prover, na forma da lei, os cargos e as funções do 
quadro de pessoal, nomear, designar, reintegrar, readmitir, 
remover ou promover servidores, ouvido o desembargador, 
quando se tratar de lotação ou movimentação em cargo 
vinculado ao gabinete deste; 

XVIII - designar os ordenadores de despesas e os servidores 
que comporão a Comissão Permanente de Licitação; 
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XIX - organizar a secretaria, o gabinete e os demais serviços 
auxiliares da Presidência; 

XX - elaborar projetos de lei e submetê-los ao Tribunal Pleno 
para encaminhamento ao Poder ou ao órgão competente; 

XXI - realizar a movimentação do quadro de juízes 
substitutos para atender aos casos de afastamento, de 
impedimento e de suspeição dos juízes titulares, bem como 
designar juízes auxiliares para as varas do trabalho; 

XXII - exercer a direção geral dos foros trabalhistas, 
delegando-a a um de seus juízes titulares, sempre que 
possível, nas localidades em que houver mais de uma vara 
do trabalho; 

XXIII - delegar atribuições administrativas e judiciárias ao 1º 
vice-presidente, ao 2º vice-presidente, ao corregedor e ao 
vice-corregedor, de comum acordo com os respectivos 
desembargadores; 

XXIV - delegar competência para a prática de atos 
administrativos; 

XXV - expedir os atos de aposentadoria dos juízes e dos 
servidores da Região; 

XXVI - relatar a matéria administrativa oriunda da Secretaria-
Geral da Presidência, da Diretoria-Geral e da Diretoria 
Judiciária, podendo delegar a competência ao 2º vice-
presidente; 

XXVII - prorrogar, a pedido, os prazos para que os 
magistrados assumam seus cargos; 

XXVIII - exonerar secretário de vara do trabalho, em 
cumprimento de decisão do Órgão Especial, em decorrência 
de representação do juiz titular da vara ou de 
desembargador integrante da Administração do Tribunal; 

XXIX - publicar, no sítio do Tribunal na rede mundial de 
computadores, até a última sessão do Tribunal Pleno no ano, 
os calendários institucionais para o ano subsequente; 

XXX - indicar o secretário da Secretaria das Seções 
Especializadas, cuja designação somente poderá recair sobre 
servidores estáveis do quadro de pessoal do Tribunal, 
bacharéis em Direito; 

XXXI - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
decisões; 

XXXII - elaborar a proposta orçamentária do Tribunal e 
supervisionar a execução do orçamento da secretaria do 
Tribunal e serviços auxiliares; 

XXXIII - submeter ao exame do Tribunal Pleno a proposta do 
corregedor de instauração de processo administrativo 
disciplinar em face de magistrado de primeiro grau, na forma 
da regulamentação do Conselho Nacional de Justiça; 

XXXIV - instaurar inquérito quando caracterizada infração de 
lei penal, na sede ou nas dependências do Tribunal; 

XXXV - remeter ao Tribunal Superior do Trabalho, para 
encaminhamento à Presidência da República, as indicações 
do Tribunal Pleno relativas ao preenchimento das vagas de 
acesso por merecimento e por antiguidade, para escolha dos 
desembargadores, bem como as listas tríplices referentes ao 
quinto constitucional; 

XXXVI - presidir audiências públicas por ele convocadas, 
quando o tema envolver a alteração de tese jurídica adotada 
em súmula ou em julgamento de casos repetitivos; e 

XXXVII - gerenciar as atividades do Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos, conforme 
regulamentação específica. 

XXXVIII - autorizar a participação de desembargador em 
curso oficial da Escola Judicial durante o período de férias, 
para fins do art. 89, § 2º, II, deste Regimento. (Incluído pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

§ 1º As designações dos secretários das varas do trabalho 
somente poderão recair sobre servidores estáveis do quadro 
de pessoal do Tribunal, bacharéis em Direito, dentre aqueles 
lotados na própria vara ou noutra unidade local, indicados 
pelo juiz titular ao presidente. 

§ 2º Excetuados os cargos ou as funções de secretário-geral 
da Presidência, diretor-geral, secretário de Controle Interno, 
secretário de Gestão Estratégica, secretário de Segurança, 
secretário de Comunicação Social, assessor administrativo, 
assessor de Cerimonial, assessor especial e assessor de 
desembargador, as designações para o exercício dos cargos 
comissionados de CJ-1 a CJ-4 recairão sobre servidores 
estáveis do quadro de pessoal do Tribunal ou da carreira 
judiciária, preferencialmente com formação superior. 

§ 3º É vedada a prática de atos ad referendum do Tribunal 
Pleno ou do Órgão Especial, em se tratando das matérias 
constantes do art. 15, I, “a”, “b”, “d”, “e”, “f”, “g”, “k”, “m” e 
“n”; II, “a” e “b”; e III; e do art. 22, I, “f”; II, XI e XX, deste 
Regimento, exceto nos primeiros 2 (dois) meses de cada 
nova Administração. 
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§ 4º Os atos praticados ad referendum do Tribunal Pleno ou 
do Órgão Especial perderão a sua validade e eficácia se, em 
60 (sessenta) dias úteis, improrrogáveis, não forem 
referendados, vedada a renovação. 

§ 5° A substituição do presidente do Tribunal, nos casos de 
ausência, impedimento ou suspeição, será feita, preferencial 
e sucessivamente, pelo 1° vice- presidente, pelo 2° vice-
presidente, pelo corregedor, pelo vice-corregedor ou pelo 
desembargador mais antigo em exercício e elegível. 

Art. 24. O presidente do Tribunal poderá designar, dentre os 
juízes, até 2 (dois) auxiliares para atuarem em seu gabinete 
durante a gestão. 

Parágrafo único. Não poderá ser indicado para juiz auxiliar 
aquele que já tenha sido designado por 2 (dois) biênios. 

CAPÍTULO VI 

DA 1ª VICE-PRESIDÊNCIA 

Art. 25. Compete ao 1º vice-presidente: 

I - substituir o presidente em caso de vacância, férias, 
licenças e nas suspeições, nos impedimentos ou nas 
ausências ocasionais; II - por delegação do presidente: 

a) despachar recursos em matéria judiciária e petições a eles 
afins, incluídas as tutelas provisórias, cuja apreciação seja 
atribuída ao presidente; 

b) conduzir a mediação e a conciliação pré-processuais em 
dissídios coletivos; 

c) despachar as iniciais de dissídios coletivos e as tutelas 
provisórias requeridas entre a data do protocolo e a da 
distribuição do dissídio; 

d) conciliar e instruir os processos de que trata a alínea “c” 
deste inciso; 

e) homologar os acordos celebrados na fase de conciliação e 
de instrução de dissídios coletivos; 

f) designar e presidir as audiências de conciliação e instrução 
de dissídios coletivos e as sessões da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, na forma do art. 5º, § 3º, parte final, da 
Lei n. 8.497, de 26 de novembro de 1992; 

g) extinguir os processos de que trata a alínea “c” deste 
inciso, sem resolução de mérito; 

h) delegar a juiz, nas audiências fora da sede do Tribunal, a 
conciliação e a instrução de dissídios coletivos; 

i) delegar ao juiz auxiliar da 1ª Vice-Presidência ou aos 
desembargadores que compõem a Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, em casos de suspeição, impedimento ou 
impossibilidade motivada da 1ª Vice-Presidência, os atos 
mencionados nas alíneas “b” a “d” e “g” deste inciso, bem 
como a designação e a condução das audiências em dissídios 
coletivos; 

j) despachar os recursos interpostos contra as decisões da 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos; 

k) executar as próprias decisões e as do presidente, bem 
como as proferidas pelo Tribunal Pleno, pelo Órgão Especial 
e pelas seções especializadas, excetuada a hipótese prevista 
no art. 836, parágrafo único, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, facultando-lhe delegar essas execuções à vara do 
trabalho; 

l) conciliar e instruir ações de declaração de nulidade de 
cláusula de convenção ou de acordo coletivo de trabalho, 
observados os trâmites e os procedimentos da ação 
rescisória no que for compatível; e 

m) julgar as impugnações e pedidos de revisão do valor da 
causa, na forma do art. 2º da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 
1970; 

III - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
decisões; e 

IV - exercer outras atribuições que, de comum acordo, lhe 
forem delegadas pelo presidente. 

CAPÍTULO VII 

DA 2ª VICE-PRESIDÊNCIA 

Art. 26. Compete ao 2º vice-presidente: 

I - no caso de ausência, impedimento ou suspeição do 1º 
vice-presidente, despachar recursos em matéria judiciária e 
petições a eles afins, incluídas as tutelas provisórias, cuja 
apreciação seja delegada pelo presidente; 

II - exercer as atribuições dos cargos de ouvidor e de diretor 
da Escola Judicial; 

II - exercer as atribuições do cargo de diretor da Escola 
Judicial; (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
25/2022) 
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III - designar, dentre os magistrados do Conselho Consultivo 
da Escola Judicial, o coordenador acadêmico, vedada a 
redesignação do mesmo magistrado; 

IV - indicar o secretário da Escola Judicial, cuja designação 
deverá recair sobre servidor estável do quadro de pessoal do 
Tribunal, bacharel em Direito; 

V - indicar o secretário da Ouvidoria, cuja designação será 
atribuída a um dos assessores de seu gabinete; (Revogado 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 25/2022) 

VI - publicar, no sítio do Tribunal na rede mundial de 
computadores, o calendário de eventos da Escola Judicial; 

VII - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
decisões;  

VIII - por delegação do presidente: 

a) regulamentar a Gestão de Precatórios no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, ad referendum 
do Tribunal Pleno; 

b) processar os precatórios de requisição de pagamento, 
decorrentes de condenação da Fazenda Pública Federal, 
Estadual e Municipal; 

c) processar as requisições de pagamentos por créditos de 
pequeno valor contra a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal; 

d) decidir requerimentos de magistrados relativos a auxílio-
natalidade, assistência pré-escolar, averbação de tempo de 
serviço ou de contribuição, abono de permanência e demais 
benefícios; 

e) decidir pedido de pagamento de auxílio-funeral 
decorrente de falecimento de magistrados; 

f) despachar expedientes relativos a aposentadoria de 
magistrados; 

g) despachar expedientes relativos a apuração de débito de 
magistrados; 

h) decidir requerimentos de magistrados aposentados 
relativos a benefícios fiscais decorrentes do acometimento 
de doenças graves previstas na legislação vigente ou de 
doenças incapacitantes; 

i) fornecer informações de fato e de direito nas ações de 
interesse do Tribunal, salvo quando for suspeito ou 

impedido, ou quando o ato deva ser praticado 
exclusivamente pelo presidente; 

j) despachar outros expedientes de natureza administrativa, 
nos casos de suspeição ou impedimento do presidente; e 

k) exercer outras funções administrativas a ele delegadas, de 
comum acordo, pelo presidente; e 

IX - representar o Tribunal no Comitê Gestor das Contas 
Especiais junto ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
podendo delegar essa atribuição a outro magistrado por ato 
específico. 

Parágrafo único. No caso de ausência, suspeição ou 
impedimento do 2º vice-presidente, as competências 
previstas nas alíneas “b” e "c" do inciso VIII caberão ao 1º 
vice-presidente. 

CAPÍTULO VIII  

DA CORREGEDORIA 

Art. 27. Compete à Corregedoria, por intermédio do 
corregedor e do vice- corregedor, observados os arts. 29 e 
30 deste Regimento, exercer as funções de inspeção e 
correição permanentes com relação aos juízos de primeira 
instância e serviços judiciários. 

Parágrafo único.   A substituição do corregedor e do vice-
corregedor, em caso de ausência simultânea não prevista 
neste Regimento, será feita, preferencial e sucessivamente, 
pelos dois desembargadores mais antigos em exercício e 
elegíveis. 

SEÇÃO I 

DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA E DA VICE-

CORREGEDORIA 

Art. 28. A Corregedoria e a Vice-Corregedoria terão 1 (uma) 
secretaria que se encarregará da execução dos serviços que 
lhes são pertinentes, obedecendo a este Regimento, ao 
Regulamento Interno da Corregedoria e às determinações 
do corregedor e do vice-corregedor. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO CORREGEDOR E DO VICE-

CORREGEDOR 

Art. 29. Compete ao corregedor: 

I - indicar, entre os servidores estáveis do quadro de pessoal 
do Tribunal bacharéis em Direito, o secretário da 
Corregedoria e da Vice-Corregedoria; 
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II - exercer, uma 1 (uma) vez por ano e sempre que 
necessário, correição presencial nas varas do trabalho, nos 
núcleos dos foros trabalhistas e nos serviços auxiliares de 
primeira instância; 

III - exercer correição extraordinária ou inspeção;  

IV - processar: 

a) os pedidos de providência; 

b) a correição parcial requerida pela parte contra ato ou 
despacho de juiz, e, se admitida, julgá-la no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, após a instrução; e 

c) as representações alusivas aos serviços judiciários e 
auxiliares das varas do trabalho, além daquelas que 
envolverem juiz, determinando e promovendo as medidas 
necessárias à regularidade do procedimento administrativo 
ou jurisdicional; 

V - apurar, de ofício ou mediante representação, e ordenar, 
se necessário: 

a) o cumprimento de prazos legais pelos juízes; 

b) a prática de atos ou omissões dos órgãos e serviços 
auxiliares que devem ser corrigidos; 

c) a permanência do juiz nos limites da jurisdição da 
respectiva vara do trabalho ou na região metropolitana em 
que ela está sediada; e 

d) a realização de audiências em todos os dias úteis da 
semana, quando constatar que o prazo de designação das 
audiências iniciais supera 2 (dois) meses, contados da data 
da distribuição da ação, ou que o prazo de designação das 
audiências de instrução supera 6 (seis) meses, contados da 
data da audiência inicial; 

VI - editar provimentos sobre matéria de sua competência, 
ad referendum do Tribunal Pleno, e decidir sobre as 
questões deles provenientes; 

VII - prestar informações sobre juízes, para fins de 
vitaliciamento, acesso, promoção, remoção, permuta e 
aplicação de penalidades; 

VIII - aprovar, se já não previstos em lei, os modelos de livros 
e de formulários dos serviços de primeira instância; 

IX - examinar, em correição ou inspeção, autos, livros e 
papéis findos, determinando as providências cabíveis, exceto 

quanto à eliminação de processos, que será realizada na 
forma da lei; 

X - expedir atos normativos relativos aos serviços auxiliares 
das varas do trabalho; 

XI - instaurar e instruir procedimento para apurar notícia de 
incorreção ou descumprimento de deveres e obrigações por 
parte de juiz, submetendo o feito à apreciação do Tribunal 
Pleno quando puder resultar em aplicação de pena, 
assegurada ampla defesa; 

XII - propor ao Tribunal Pleno, por motivo de interesse 
público, instauração de processo administrativo disciplinar 
em face de magistrado de primeira instância; 

XIII - comunicar ao presidente do Tribunal a necessidade de 
decretar regime de exceção em vara do trabalho e de 
designar juízes que respondam pelo expediente judiciário e 
definir as normas que devem ser observadas, desde que 
aprovadas pelo Órgão Especial; 

XIV - cancelar ou mandar retificar portarias, ordens de 
serviço, instruções e outros atos de natureza administrativa, 
editados por juízes e seus serviços auxiliares, quando 
contrariarem a lei ou este Regimento; 

XV - realizar sindicância no âmbito de sua competência; 

XVI - designar os servidores necessários para que auxiliem 
nos trabalhos de correição ou inspeção e comunicar ao 
presidente o deslocamento destes para localidades distintas 
da região metropolitana da sede do Tribunal; 

XVII - opinar, com dados técnico-estatísticos, sobre 
processos que possam criar, ampliar, adequar e alterar a 
jurisdição das varas do trabalho; 

XVIII - adotar, fundamentadamente, medidas para coibir o 
uso abusivo, pelo juiz, da faculdade prevista no § 1º do art. 
145 do Código de Processo Civil; 

XIX - elaborar o Regulamento Interno da Corregedoria, 
observado este Regimento, e encaminhá-lo ao presidente; 

XX - atuar nos casos de ausência, suspeição ou impedimento 
do vice- corregedor; 

XXI - zelar pelo cumprimento das Metas Nacionais do Poder 
Judiciário no âmbito do Tribunal, coordenando, fiscalizando 
e acompanhando a execução das medidas necessárias ao 
cumprimento das metas atinentes à sua competência; e 
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XXII - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
decisões. Parágrafo único. Faculta-se à Associação dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho da 3ª Região ou ao juiz 
interessado interpor recurso administrativo perante o Órgão 
Especial contra as decisões a que se referem os incisos X e 
XIV do caput deste artigo. 

Art. 30. Compete ao vice-corregedor: 

I - exercer, alternadamente com o corregedor, segundo 
conveniência da Corregedoria, as atribuições elencadas no 
art. 29 deste Regimento, observadas as classes 
procedimentais, à exceção da atribuição constante no inciso 
VI daquele artigo, ressalvada a possibilidade de ato conjunto; 

II - atuar nos casos de ausência, impedimento ou suspeição 
do corregedor;  

III - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
decisões; e 

IV - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas, de 
comum acordo, pelo presidente do Tribunal ou pelo 
corregedor. 

SEÇÃO III 

DO PROCEDIMENTO CORRECIONAL 

Art. 31. A correição poderá ser instaurada ex officio, a 
requerimento das partes ou de qualquer interessado e, 
ainda, por determinação do Tribunal Pleno ou do Órgão 
Especial. 

Art. 32. As correições constarão de registro, que 
discriminará, detalhadamente, toda a atividade correcional 
desenvolvida e as recomendações feitas. 

SEÇÃO IV 

DA CORREIÇÃO PARCIAL 

Art. 33. A correição parcial, desde que não haja recurso 
específico, é cabível para corrigir ações, omissões, abusos e 
atos contrários à boa ordem processual, que impliquem erro 
de procedimento. 

Parágrafo único. Não se tratando de recurso, o prazo para a 
correição parcial é de 8 (oito) dias corridos, 
independentemente da qualidade do interessado.  

Art. 34. Da petição inicial da correição parcial constará, 
obrigatoriamente: 

I - a qualificação do autor e a indicação da autoridade a que 
se refere a impugnação; 

II - o fato com a indicação dos fundamentos jurídicos do 
pedido;  

III - o pedido e suas especificações; e 

IV - a indicação das provas necessárias à instrução dos fatos 
alegados. 

§ 1º A petição inicial será instruída com a certidão de inteiro 
teor, a decisão ou o despacho reclamado, além de outros 
documentos necessários ao procedimento. 

§ 2º A inicial, quando subscrita por advogado, será 
acompanhada do respectivo mandato, na forma da lei. 

§ 3º Verificando o corregedor ou o vice-corregedor que a 
petição inicial não preenche os requisitos exigidos neste 
artigo, ou que apresenta defeitos e irregularidades que 
dificultem o julgamento de mérito, determinará, 
especificadamente, que o autor a emende, ou a complete, 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos. 

§ 4º A inicial será indeferida, desde logo, quando não for o 
caso de correição parcial, ou ainda, quando, concedido prazo 
para emenda ou complementação da inicial, tal como 
previsto no § 3º deste artigo, o autor não cumprir a diligência 
especificada. 

Art. 35. O pedido de correição parcial será formulado por 
meio do Sistema Processo Judicial Eletrônico, perante a 
Corregedoria. 

Parágrafo único. Partes desassistidas de advogados ou que 
não possuam certificado digital poderão apresentar, para 
digitalização, peças processuais e documento em papel a 
servidor da unidade judiciária de primeiro grau, que as 
remeterá, via malote digital ou outro meio eletrônico 
disponível, à Secretaria da Corregedoria e da Vice- 
Corregedoria, para a devida autuação e processamento. 

Art. 36. Ao receber a correição parcial, o corregedor ou o 
vice-corregedor apreciará eventuais providências liminares 
e, seguido a isso, assinará prazo de 10 (dez) dias corridos à 
autoridade reclamada para apresentação de informações 
com a documentação que entender pertinente. 

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado pelo corregedor, por mais 10 (dez) dias corridos, 
na ocorrência de força maior, ou outro motivo relevante, 
desde que solicitado pela autoridade reclamada. 
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§ 2º A decisão liminar poderá ser proferida se relevante o 
fundamento ou se do ato impugnado puder resultar a 
ineficácia da medida requerida. 

Art. 37. Aplicam-se as disposições desta Seção, no que 
couber, ao pedido de providência e à representação. 

CAPÍTULO IX 

DA ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE DIREÇÃO 

SEÇÃO I 

DA CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO 

Art. 38. A eleição para os cargos de direção do Tribunal 
ocorrerá na segunda quinta-feira do mês de outubro do ano 
que antecede o início do exercício ou, não havendo 
expediente, no primeiro dia útil subsequente. 

SEÇÃO II 

DA CANDIDATURA 

Art. 39. Aos cargos de direção poderão concorrer todos os 
desembargadores do Tribunal. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 24/2021) 

Art. 40. O desembargador interessado em concorrer a cargo 
de direção no Tribunal deverá inscrever-se mediante ofício 
encaminhado ao presidente com antecedência mínima de 10 
(dez) dias corridos da data da eleição. (Redação dada pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 24/2021) 

Art. 41. Os desembargadores somente poderão ser eleitos 
para mandato de 2 (dois) anos, vedada a reeleição para o 
mesmo cargo. 

Art. 42. O desembargador que tiver exercido quaisquer 
cargos de direção por 4 (quatro) anos, ou o de presidente, 
não figurará mais entre os elegíveis, até que se esgotem 
todos os nomes, na ordem de antiguidade. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
desembargador eleito para completar período de mandato 
inferior a um ano. 

SEÇÃO III  

DA VOTAÇÃO 

Art. 43. As eleições serão realizadas na mesma sessão e 
obedecerão à seguinte ordem: presidente; 1º vice-
presidente; 2º vice-presidente; corregedor e vice-
corregedor. 

§ 1º A eleição ocorrerá por aclamação, desde que haja 
apenas 1 (um) candidato para o cargo e seja aprovada, 
previamente, pela unanimidade dos presentes. 

§ 2º Não havendo aclamação, será realizado escrutínio 
secreto, proclamando-se eleito para o cargo o 
desembargador que obtiver o voto da maioria absoluta dos 
membros efetivos do Tribunal. 

§ 3º Caso nenhum candidato obtenha o voto da maioria 
absoluta na primeira votação, o escrutínio será repetido na 
mesma sessão. 

§ 4º Ao novo escrutínio somente poderão concorrer os 2 
(dois) desembargadores mais votados, proclamando-se 
eleito: 

I - aquele que obtiver a maioria de votos; ou  

II - havendo empate, o mais antigo. 

§ 5º É vedada a votação por carta ou por representação. 

SEÇÃO IV 

DA POSSE DOS ELEITOS 

Art. 44. O presidente, o 1º vice-presidente, o 2º vice-
presidente, o corregedor e o vice-corregedor tomarão posse 
perante o Tribunal Pleno e prestarão o compromisso de 
cumprir os deveres do cargo, em conformidade com a 
Constituição, as leis da República e este Regimento, 
lavrando-se o respectivo termo, que será assinado pelo 
presidente da sessão, pelo empossando e pelo secretário-
geral da Presidência. 

Art. 45. Os eleitos serão empossados até a terceira semana 
do mês de dezembro, e o exercício ocorrerá a partir do dia 
1º de janeiro. 

Art. 46. Em caso de vacância de qualquer cargo de direção 
antes de concluído o primeiro ano de exercício, será feita a 
eleição na sessão seguinte à ocorrência da vaga ou no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis do evento, para o restante 
do período do mandato, com posse imediata. 

§ 1º Na hipótese do caput, poderão concorrer ao cargo vago 
os dirigentes remanescentes do mesmo mandato e os 
demais desembargadores elegíveis não alcançados pelo 
impedimento do art. 102 da Lei Complementar n. 35, de 
1979. 

§ 2º O desembargador eleito na forma do caput deste artigo 
terá o período do exercício do mandato computado para os 
fins do art. 102 da Lei Complementar n. 35, de 1979, o que 
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não ocorrerá nas substituições dos desembargadores 
afastados por motivo de férias, convocação para o Tribunal 
Superior do Trabalho, doença e outras hipóteses legais. 

Art. 47. Em caso de vacância de qualquer cargo de direção 
após o primeiro ano de exercício do mandato, o cargo de 
presidente será exercido pelo 1º vice-presidente, o de 1º 
vice-presidente pelo 2º vice-presidente, o de 2º vice-
presidente pelo corregedor, o de corregedor pelo vice-
corregedor, e o deste pelo desembargador eleito não 
alcançado pelo impedimento do art. 102 da Lei 
Complementar n. 35, de 1979. 

Parágrafo único.   A eleição para o cargo de vice-corregedor 
será realizada na sessão seguinte à ocorrência da vaga ou no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis do evento, para o 
restante do período do mandato de seu antecessor, com 
posse imediata. 

Art. 48. Ao concluírem seus mandatos, e observadas as vagas 
existentes, o presidente, o 1º vice-presidente, o 2º vice-
presidente, o corregedor e o vice-corregedor, nessa ordem, 
terão preferência para escolher a turma e a seção 
especializada que irão compor. 

SEÇÃO V 

DA TRANSIÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO 

Art. 49. A transição dos cargos de direção do Tribunal tem o 
objetivo de fornecer aos dirigentes eleitos subsídios para 
elaboração e implementação do programa de gestão de seus 
mandatos. 

§ 1º O processo de transição inicia-se com a eleição dos 
dirigentes do Tribunal e encerra-se com as respectivas 
posses. 

§ 2º É facultado aos dirigentes eleitos indicar formalmente 
equipe de transição, com coordenador e membros de todas 
as áreas do Tribunal, a qual terá acesso integral aos dados e 
informações referentes à gestão em curso. 

§ 3º Os dirigentes no exercício do mandato designarão 
interlocutores junto ao coordenador da equipe de transição 
indicado pelos dirigentes eleitos, e a designação recairá, 
preferencialmente, sobre os titulares das unidades 
responsáveis pelo processamento e execução da gestão 
administrativa. 

§ 4º Os dirigentes em exercício entregarão aos dirigentes 
eleitos, em até 10 (dez) dias úteis após a eleição, relatório 
circunstanciado com os seguintes elementos básicos: 

I - planejamento estratégico;  

II - estatística processual; 

III - relatório de trabalho dos colegiados temáticos e 
projetos, se houver; (Redação dada pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

IV - proposta orçamentária e orçamento com especificação 
de ações e programas, destacando possíveis pedidos de 
créditos suplementares em andamento, com as devidas 
justificativas; 

V - estrutura organizacional com detalhamento do quadro de 
pessoal, cargos providos e vagos, cargos em comissão e 
funções comissionadas, inativos e pensionistas, indicando a 
existência ou não de servidores cedidos para o Tribunal, bem 
como em regime de contratação temporária; 

VI - relação dos contratos em vigor e respectivos prazos de 
vigência; 

VII - sindicâncias e processos administrativos disciplinares 
internos, se houver; 

VIII - tomadas de contas especiais em andamento, se houver; 

IX - situação atual das contas do Tribunal, indicando as ações 
para cumprimento de diligências determinadas pelo Tribunal 
de Contas da União; e 

X - Relatório de Gestão Fiscal do último quadrimestre, nos 
termos da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 5º Os dirigentes eleitos poderão solicitar dados e 
informações complementares. 

§ 6º Os dirigentes no exercício dos cargos disponibilizarão 
espaço e equipamentos necessários aos trabalhos da equipe 
de transição, mediante solicitação. 

§ 7º As unidades do Tribunal fornecerão, em tempo hábil e 
com a necessária precisão, as informações solicitadas pela 
equipe de transição. 

CAPÍTULO X 

DAS SEÇÕES ESPECIALIZADAS 

SEÇÃO I 

DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS 

Art. 50. A Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
compõe-se de 11 (onze) desembargadores, além do 
presidente do Tribunal. 
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§ 1º As sessões serão dirigidas pelo presidente do Tribunal e, 
nos casos de ausência, de suspeição ou de impedimento, 
pelo 1º vice-presidente ou pelo desembargador mais antigo 
que delas estiver participando. 

§ 2º As sessões serão realizadas com a presença mínima de 
7 (sete) magistrados, entre eles o desembargador que as 
estiver presidindo. 

Art. 51. Compete à Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos: 

I - conciliar e julgar os dissídios coletivos e estender ou rever 
as sentenças normativas; 

II - homologar as conciliações celebradas nos dissídios 
coletivos de que trata o inciso I; 

III - julgar: 

a) as ações rescisórias propostas contra suas decisões 
normativas; 

b) os habeas corpus e os mandados de segurança contra atos 
praticados em processos de sua competência; 

c) as ações anulatórias em matéria de sua competência; 

d) as tutelas provisórias em processos de sua competência; 

e) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

f) os agravos regimentais interpostos contra as decisões 
monocráticas de seus membros; 

g) as exceções de suspeição e de impedimento arguidas 
contra seus integrantes; 

h) as exceções de incompetência que lhe forem opostas; 

i) as arguições de falsidade em processos pendentes de sua 
decisão; 

j) a restauração de autos, quando se tratar de processo de 
sua competência; 

k) a impugnação ao valor da causa nos processos de sua 
competência; e 

l) os conflitos de competência existentes entre os relatores 
nas matérias de competência da própria seção; e 

IV - editar, modificar ou revogar o verbete de sua 
jurisprudência uniforme, pela maioria dos membros 
efetivos. 

Parágrafo único. Compete,  ainda, à Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos: 

I - determinar aos juízes a realização dos atos processuais e 
das diligências necessárias ao julgamento dos feitos que lhe 
forem submetidos; 

II - fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões; 

III - decretar a nulidade de atos contrários a suas decisões; 

IV - requisitar às autoridades competentes as diligências 
necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, 
representando contra aquelas que não atenderem a tais 
requisições; 

V - promover, por proposta de qualquer de seus membros, a 
remessa de processos ao Tribunal Pleno, ao Órgão Especial, 
às seções especializadas e às turmas, quando a matéria for 
da competência destes órgãos; 

VI - dar ciência à Corregedoria de atos considerados 
atentatórios à boa ordem processual; e 

VII - exercer as demais atribuições decorrentes de sua 
competência. 

SEÇÃO II 

DA PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS 

INDIVIDUAIS 

Art. 52. A Primeira Seção Especializada em Dissídios 
Individuais compõe-se de 18 (dezoito) desembargadores. 

Parágrafo único.   As sessões serão realizadas com a presença 
mínima de 10 (dez) magistrados, entre eles o 
desembargador que as estiver presidindo. 

Art. 53. Compete à Primeira Seção Especializada em Dissídios 
Individuais:  

I - julgar: 

a) os mandados de segurança e os habeas data impetrados 
contra atos praticados pelos órgãos judiciários de primeira 
instância; 

b) os habeas corpus e os mandados de segurança contra atos 
praticados em processos de sua competência e das turmas; 
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c) os conflitos de competência existentes entre as turmas do 
Tribunal, entre os relatores de turmas, entre os relatores da 
própria seção e entre as varas do trabalho; 

d) os agravos regimentais interpostos contra as decisões 
monocráticas de seus membros; 

e) as exceções de suspeição e de impedimento arguidas 
contra seus integrantes; 

f) as exceções de incompetência que lhe forem opostas; 

g) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

h) as habilitações incidentes e as arguições de falsidade em 
processos pendentes de sua decisão; 

i) a restauração de autos, quando se tratar de processo de 
sua competência; 

j) a impugnação ao valor da causa nos processos de sua 
competência; e 

k) as ações rescisórias propostas contra suas decisões; e 

II - editar, modificar ou revogar o verbete de sua 
jurisprudência uniforme, pela maioria dos membros 
efetivos. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à Primeira Seção 
Especializada em Dissídios Individuais o exercício das 
atribuições de que trata o parágrafo único do art. 51, bem 
como a eleição de seu presidente, na forma do disposto no 
art. 43 deste Regimento. 

SEÇÃO III 

DA SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS 

INDIVIDUAIS 

Art. 54. A Segunda Seção Especializada em Dissídios 
Individuais compõe- se de 15 (quinze) desembargadores. 

Parágrafo único. As sessões serão realizadas com a presença 
mínima de 9 (nove) magistrados, entre eles o 
desembargador que as estiver presidindo. 

Art. 55. Compete à Segunda Seção Especializada de Dissídios 
Individuais:  

I - julgar: 

a) as ações rescisórias propostas contra as decisões dos 
magistrados e das turmas e contra suas próprias decisões; 

b) as tutelas provisórias relativas aos feitos de sua 
competência; 

c) os agravos regimentais interpostos contra as decisões 
monocráticas de seus membros; 

d) os habeas corpus e os mandados de segurança impetrados 
contra atos praticados em processos de sua competência; 

e) as exceções de suspeição e de impedimento arguidas 
contra seus integrantes; 

f) as exceções de incompetência que lhe forem opostas; 

g) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

h) as habilitações incidentes e as arguições de falsidade em 
processos pendentes de sua decisão; 

i) a restauração de autos, quando se tratar de processo de 
sua competência; e 

j) a impugnação ao valor da causa nos processos de sua 
competência; e 

II - editar, modificar ou revogar o verbete de sua 
jurisprudência uniforme, pela maioria dos membros 
efetivos. 

Parágrafo único. Compete, ainda, à Segunda Seção 
Especializada em Dissídios Individuais o exercício das 
atribuições de que trata o parágrafo único do art. 51, bem 
como a eleição de seu presidente, na forma do disposto no 
art. 43 deste Regimento. 

SEÇÃO IV 

DOS PRESIDENTES DAS SEÇÕES ESPECIALIZADAS 

Art. 56. Compete ao presidente de cada seção especializada: 

I - presidir as sessões e propor questões, submetendo-as a 
julgamento;  

II - votar, apurar os votos e proclamar as decisões; 

III - despachar as petições nos processos ainda vinculados 
administrativamente à seção, após lavrado e assinado o 
acórdão pelo relator; 

IV - manter a ordem e o decoro durante as sessões, podendo 
mandar retirar os que as perturbarem ou se portarem de 
modo inconveniente e, se necessário, ordenar a prisão; 
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V - requisitar às autoridades competentes a força necessária, 
havendo perturbação da ordem ou fundado temor de sua 
ocorrência durante as sessões; 

VI - despachar as petições e os requerimentos que lhe forem 
apresentados;  

VII - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento; 

VIII - convocar desembargador para compor quorum, 
observado o rodízio entre os convocados; 

IX - proferir o voto de qualidade em caso de empate;  

X - designar o magistrado que redigirá o acórdão; 

XI - relatar os agravos regimentais interpostos contra suas 
próprias decisões; e 

XII - submeter à consideração do Tribunal Pleno, por 
intermédio do presidente do Tribunal, após a lavratura do 
respectivo acórdão, os processos em que, na seção 
especializada, tenha sido acolhida arguição de 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 
público, ressalvada a hipótese do art. 949, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Aos presidentes das Primeira e Segunda 
Seções Especializadas em Dissídios Individuais competem 
também todas as atribuições próprias como membro do 
colegiado, relatando os processos que lhes forem 
distribuídos. 

Art. 57.   A eleição do presidente de cada uma das Seções 
Especializadas em Dissídios Individuais ocorrerá na última 
sessão do ano da posse dos desembargadores da 
Administração do Tribunal. 

Parágrafo único. O desembargador que exerceu a 
presidência da seção ficará inelegível até que os demais 
membros tenham ocupado a presidência do referido órgão 
ou renunciado à eleição. 

CAPÍTULO XI  

DAS TURMAS 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

Art. 58. As turmas compõem-se de 4 (quatro) 
desembargadores, dos quais apenas 3 (três) participarão do 
julgamento. 

§ 1º Para que se defina a participação dos desembargadores 
na sessão, será observada a vinculação do relator. 

§ 2º Participarão do julgamento os 2 (dois) desembargadores 
que se seguirem à antiguidade do relator. 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º também será observado na 
hipótese de convocação de juiz ou de substituições dos 
integrantes da turma, prevalecendo nestes casos a 
antiguidade do desembargador substituído. 

Art. 59. Compete a cada turma: 

I - julgar: 

a) os recursos ordinários e as remessas necessárias, na forma 
e nos casos previstos em lei; 

b) os agravos de petição e os agravos de instrumento, estes 
interpostos contra despachos denegatórios de recursos de 
sua competência; 

c) as tutelas provisórias nos feitos a ela submetidos; 

d) os agravos regimentais interpostos contra decisões 
monocráticas de seus membros; 

e) as exceções de impedimento ou de suspeição arguidas 
contra seus membros e juízes; 

f) as exceções de incompetência que lhe forem opostas; 

g) os habeas corpus contra atos praticados por órgãos 
judiciários de primeira instância, facultando-se ao relator 
deferir o pedido liminarmente; 

h) os embargos de declaração opostos a suas decisões; 

i) as habilitações incidentes e as arguições de falsidade nos 
processos pendentes de sua decisão; e 

j) a restauração de autos, quando se tratar de processo de 
sua competência;  

II - impor multas e demais penalidades relativas a atos de sua 
competência; 

III - requisitar às autoridades competentes as diligências 
necessárias ao esclarecimento dos feitos que lhe forem 
submetidos à apreciação, representando contra aquelas que 
não atenderem a tais requisições; 
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IV - determinar aos juízes a realização de atos processuais e 
as diligências necessárias ao julgamento dos feitos que lhe 
forem submetidos à apreciação; 

V - fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões; 

VI - declarar a nulidade dos atos contrários a suas decisões; 

VII - exercer, no interesse da Justiça do Trabalho, as demais 
atribuições decorrentes de sua jurisdição; 

VIII - promover, por proposta de qualquer de seus membros, 
a remessa de processos ao Tribunal Pleno, ao Órgão Especial 
e às seções especializadas, quando a matéria for da 
competência dos referidos órgãos; 

IX - dar ciência às autoridades competentes de fatos que 
possam configurar crime de ação pública; 

X - dar ciência à Corregedoria de atos considerados 
atentatórios à boa ordem processual; 

XI - eleger seu presidente, observados, no que couber, os 
arts. 43 e 57 deste Regimento; 

XII - homologar acordos e desistências de recursos 
apresentados após a inclusão dos processos em pauta e 
antes de seus julgamentos; e 

XIII - exercer as demais atribuições que decorram de sua 
competência. 

Parágrafo único. O desembargador que exerceu a 
presidência da turma ficará inelegível até que os demais 
membros tenham ocupado a presidência do referido órgão 
ou renunciado à eleição. 

SEÇÃO II 

DOS PRESIDENTES DAS TURMAS 

Art. 60. Compete ao presidente da turma, além das 
atribuições próprias como membro do colegiado: 

I - presidir as sessões da turma, propor questões e submetê-
las a julgamento; 

II - votar, apurar os votos e proclamar as decisões;  

III - relatar os processos que lhe forem distribuídos; 

IV - despachar petições nos processos ainda vinculados 
administrativamente à turma, após lavrado e assinado o 
acórdão pelo relator; 

V - indicar o secretário da turma, cuja designação recairá 
sobre servidores estáveis do quadro de pessoal do Tribunal, 
bacharéis em Direito; 

VI - supervisionar os trabalhos da secretaria da turma; 

VII - convocar as sessões ordinárias e extraordinárias da 
turma; 

VIII - manter a ordem e o decoro durante as sessões, 
podendo mandar retirar os que as perturbarem ou se 
portarem de modo inconveniente e, se necessário, ordenar 
a prisão; 

IX - requisitar às autoridades competentes a força necessária 
se houver perturbação da ordem nas sessões ou fundado 
temor quanto à sua ocorrência; 

X - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento; 

XI - convocar magistrado para integrar eventualmente o 
órgão que preside, a fim de compor quorum, observado o 
rodízio entre os convocados; 

XII - submeter à consideração do Tribunal Pleno, por 
intermédio do presidente do Tribunal, após a lavratura do 
respectivo acórdão, os processos em que, na turma, tenha 
sido acolhida arguição de inconstitucionalidade de lei ou de 
ato normativo do poder público, ressalvada a hipótese do 
art. 949, parágrafo único, do Código de Processo Civil; 

XIII - designar o magistrado que redigirá o acórdão; 

XIV - aprovar as pautas de julgamento, organizadas e 
elaboradas pelo secretário da turma; 

XV - apreciar as petições e os requerimentos que lhe forem 
apresentados; e XVI - relatar os agravos regimentais 
interpostos contra as decisões monocráticas mencionadas 
no inciso XV. 

CAPÍTULO XII 

DAS VARAS DO TRABALHO E DA DIREÇÃO DO FORO 

Art. 61. As varas do trabalho têm sede e jurisdição fixadas em 
lei e estão, administrativamente, subordinadas ao Tribunal, 
na forma de seu Regulamento Geral. 

Parágrafo único. Após instalada a vara do trabalho, o 
Tribunal poderá alterar e estabelecer nova jurisdição, bem 
como transferir a sede de um município para outro, 
conforme previsão do art. 28 da Lei n. 10.770, de 21 de 
novembro de 2003. 
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Art. 62. Na hipótese de criação de varas do trabalho, o 
secretário da vara será designado, interinamente, pelo 
presidente do Tribunal, cabendo ao juiz titular a indicação 
definitiva, observado o disposto no art. 23, § 1º, deste 
Regimento. 

Art. 63. A fim de facilitar o acesso à justiça e atender a 
demandas sazonais, poderá ser criado posto avançado 
vinculado a vara do trabalho da jurisdição. 

Art. 64. Nas jurisdições com mais de uma vara do trabalho, a 
diretoria do foro será exercida entre os juízes titulares da 
mesma localidade, por rodízio, durante 6 (seis) meses, a 
iniciar-se pelo mais antigo, inadmitida a recusa, salvo por 
motivo relevante, a critério do presidente do Tribunal. 

§ 1º O diretor do foro acumulará o encargo com as 
atribuições de juiz do trabalho e será substituído, em seus 
afastamentos, pelo juiz da localidade que se lhe seguir em 
antiguidade. 

§ 2º A Diretoria do Foro de Belo Horizonte será exercida por 
1 (um) ano, com início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, permitida 1 (uma) prorrogação por 
igual período, podendo o juiz ser liberado das atribuições da 
respectiva vara do trabalho. 

Art. 65. Compete ao diretor do foro: 

I - despachar expedientes e petições antes da distribuição, 
ainda que apresentados nos períodos de recesso do 
Tribunal; 

II - exercer as funções de distribuidor; 

III - decidir sobre questões judiciais que não estejam sob a 
competência dos demais juízes em exercício na localidade, 
procedendo à uniformização, respeitada a competência 
regimental do presidente e do corregedor; 

IV - expedir ordens, proferir despachos de expediente e 
promover as diligências necessárias em matéria de sua 
competência; 

V - coordenar, em matéria judiciária, sem prejuízo das 
atribuições do presidente do Tribunal e do corregedor, as 
unidades do foro que não estejam diretamente 
subordinadas aos demais juízes em exercício na localidade; e 

VI - exercer as demais competências que lhe forem 
delegadas pelo presidente do Tribunal. 

CAPÍTULO XIII 

DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE 

SOLUÇÃO DE DISPUTAS E DOS CENTROS JUDICIÁRIOS DE 

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS 

Art. 66. Compete ao Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Disputas, além de outras 
atribuições previstas em regulamentação específica: 

I - desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado 
das disputas de interesses no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região; 

II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações 
voltadas ao cumprimento da política e suas metas, vedando-
se a imposição de metas relacionadas à quantidade de 
acordos aos magistrados e servidores conciliadores e 
mediadores; 

III - atuar na interlocução com outros tribunais regionais do 
trabalho; 

IV - promover, incentivar e fomentar a pesquisa, estudos e 
aprimoramento dos métodos de mediação e conciliação, 
individuais e coletivos, bem como as práticas de gestão de 
conflitos; 

V - instalar, havendo autorização do Tribunal Pleno, centro(s) 
judiciário(s) de métodos consensuais de solução de disputas; 

VI - incentivar e promover a capacitação, treinamento e 
atualização permanente de magistrados e servidores nos 
métodos consensuais de solução de conflitos, com foco no 
empoderamento das partes para a autocomposição da 
disputa; 

VII - propor à Presidência do Tribunal a realização de 
convênios e parcerias com entes públicos e privados para 
atender os fins da Política Judiciária Nacional de tratamento 
adequado das disputas de interesses no âmbito do Poder 
Judiciário trabalhista; 

VIII - instituir, em conjunto com a Escola Judicial, cursos de 
formação inicial, formação continuada e de formação de 
formadores, todos específicos nas técnicas de conciliação e 
mediação perante a Justiça do Trabalho; 

IX - incentivar o uso de sistemas que permitam conciliar por 
meio eletrônico, informando ao Comitê Gestor Regional do 
PJe os requisitos e as regras de negócio a serem observados; 

IX - incentivar o uso de sistemas que permitam conciliar por 
meio eletrônico, informando à Comissão do Sistema de 
Processo Judicial Eletrônico os requisitos e as re- gras de 
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negócio a serem observados; (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

X - informar, semestralmente, ao Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho os dados estatísticos relativos às 
atividades dos centros judiciários de métodos consensuais 
de solução de disputas; e 

XI - informar, anualmente, ao Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho o resultado de pesquisa de satisfação dos 
usuários dos centros judiciários de métodos consensuais de 
solução de disputas. 

§ 1º Compete aos Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro e Segundo 
Graus, além de outras atribuições previstas em 
regulamentação específica: 

I - realizar audiências de conciliação e homologar acordos; 

II - praticar todos os atos processuais referentes à 
designação de audiências, organização e remanejamento de 
pautas e intimação das partes e procuradores, além 
daqueles necessários ao bom andamento dos processos; 

III - liberar depósitos recursais ou judiciais, expedir alvarás 
para movimentação da conta vinculada do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e para habilitação ao seguro-
desemprego, arbitrar honorários, determinar o pagamento 
de custas, emolumentos e demais encargos processuais; e 

IV - participar das Semanas Nacionais de Conciliação 
promovidas pelo Conselho Nacional de Justiça e das 
Semanas Nacionais de Conciliação Trabalhista e de Execução 
Trabalhista organizadas pelo Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. 

§ 2º A estrutura e o funcionamento do Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Disputas e dos 
Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de 
Disputas de Primeiro e Segundo Graus serão disciplinados 
em regulamentação específica. 

§ 3º Os acordos homologados poderão ser cumpridos 
diretamente nos Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de Solução de Disputas de Primeiro e Segundo 
Graus ou na vara do trabalho de origem. 

§ 4º Em caso de descumprimento, os acordos homologados 
serão executados na vara do trabalho de origem, salvo 
quando promovida a execução por meio do procedimento 
de reunião de execuções. 

CAPÍTULO XIV 

DA ESCOLA JUDICIAL 

Art. 67. A Escola Judicial, conforme regulamento aprovado 
por resolução administrativa, tem por objetivo o 
aperfeiçoamento técnico-cultural de magistrados e 
servidores, promovendo: 

I - a formação e o aprimoramento profissional contínuo de 
magistrados e servidores, com o fim de implementar níveis 
mais elevados de qualidade e eficiência na prestação 
jurisdicional; 

II - a elaboração e a execução de programas de capacitação 
de recursos humanos nas áreas administrativa e judiciária da 
Justiça do Trabalho da 3ª Região; 

III - os estudos e a difusão do conhecimento sobre gestão do 
Judiciário, buscando a racionalização, simplificação e 
padronização dos procedimentos judiciais e administrativos; 
e 

IV - o acompanhamento e a avaliação de juízes substitutos 
para efeito de vitaliciamento. 

CAPÍTULO XV  

DA OUVIDORIA 

Art. 68. A Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região tem por objetivo institucional servir de canal de 
comunicação direta do Tribunal com magistrados, 
servidores, estagiários, terceirizados e pessoas naturais ou 
jurídicas, usuárias do serviço público. 

Art. 68. A Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região constitui órgão autônomo, integrante da alta 
administração do Tribunal e essencial à administração da 
Justiça, tendo por objetivo institucional aprimorar e garantir 
transparência, eficiência e qualidade das atividades e 
serviços prestados aos usuários deste Tribunal, a partir da 
comunicação direta de iniciativa do cidadão como forma de 
participação social. (Redação dada pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 25/2022) 

§ 1º Todas as unidades da Justiça do Trabalho na 3ª Região 
deverão colaborar com a Ouvidoria. 

§ 2º A atuação da Ouvidoria e a estrutura de sua secretaria 
são regidas por regulamento, aprovado por resolução 
administrativa, no qual se define sua competência e atuação 
à luz deste Regimento, das resoluções dos Conselhos 
Nacional de Justiça e Superior da Justiça do Trabalho, da lei 
e da Constituição da República. 
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§ 2º A Ouvidoria tem estrutura, organização, atuação e 
competência definidas em regulamento, aprovado pelo 
Tribunal Pleno mediante resolução administrativa, à luz 
deste Regimento, das resoluções dos Conselhos Nacional de 
Justiça e Superior da Justiça do Trabalho, da lei e da 
Constituição da República. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 25/2022) 

Art. 68-A. O ouvidor e o vice-ouvidor serão eleitos pelo 
Tribunal Pleno na mesma sessão em que eleitos os 
integrantes da Administração, tomarão posse com estes e 
exercerão mandato de igual duração, permitida uma 
reeleição. (Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 25/2022) 

§ 1º São elegíveis para os cargos de ouvidor e de vice-ouvidor 
todos os de- sembargadores do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região em atividade. (Incluído pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 25/2022) 

§ 2º A inscrição para os cargos de ouvidor e de vice-ouvidor 
e a subsequen- te eleição seguirão o disposto nos arts. 40 e 
43 deste Regimento Interno, respectivamen - te. (Incluído 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 25/2022) 

§ 3º O desembargador que tiver exercido por 4 (quatro) anos 
o cargo de ou- vidor ou de vice-ouvidor não poderá figurar 
dentre os elegíveis para estes cargos pelo in - terstício de 2 
(dois) anos. (Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 25/2022) 

§ 4º O desempenho das atribuições dos cargos de ouvidor e 
de vice-ouvidor se fará cumulativamente com a atividade 
jurisdicional regular. (Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 
25/2022) 

§ 5º O ouvidor, em seus afastamentos e impedimentos, será 
substituído pelo vice-ouvidor. (Incluído pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 25/2022) 

CAPÍTULO XVI 

DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO 

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. Os desembargadores são vitalícios e inamovíveis, e 
os juízes serão vitalícios após 2 (dois) anos de exercício, 
tornando-se inamovíveis a partir de sua promoção a juiz 
titular. 

§ 1º Os desembargadores e os juízes titulares não poderão 
ser removidos compulsoriamente, salvo por interesse 
público. 

§ 2º A instauração do procedimento administrativo para 
perda do cargo será precedida de decisão fundamentada, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

SEÇÃO II 

DO VITALICIAMENTO 

Art. 70. O procedimento administrativo individualizado de 
vitaliciamento terá início a partir do exercício da 
magistratura pelo juiz substituto, conforme disciplinado em 
resolução administrativa. 

Art. 71. Caso o Tribunal não delibere sobre o processo de 
vitaliciamento antes de encerrado o período de avaliação, o 
juiz avaliando será considerado vitalício, sem prejuízo da 
abertura e prosseguimento de eventual processo 
administrativo disciplinar, para apuração de fatos relevantes 
e graves que lhe tenham sido imputados, preservando-se o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

SEÇÃO III 

DA ANTIGUIDADE 

Art. 72. A antiguidade dos magistrados será determinada 
sucessivamente:  

I - pela posse; 

II - pela data da publicação do ato de nomeação ou de 
promoção; 

III - pelo tempo de serviço na magistratura do trabalho na 3ª 
Região;  

IV - pela classificação no concurso; 

V - pelo tempo de serviço público; 

VI - pela data de abertura da vaga; e  

VII - pela idade. 

Parágrafo único.   O exercício prevalecerá sobre a posse, 
desde que não seja com ela concomitante. 

SEÇÃO IV 

DO ACESSO AO CARGO DE DESEMBARGADOR 

Art. 73. O acesso ao cargo de desembargador pelo juiz do 
trabalho observará os critérios de antiguidade e de 
merecimento, alternadamente. 
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Art. 74. Ocorrendo vaga no Tribunal a ser provida por acesso, 
o presidente fará publicar, nos 10 (dez) dias corridos 
subsequentes, aviso no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho especificando o critério de preenchimento, com 
antecedência de, pelo menos, 15 (quinze) dias corridos da 
respectiva sessão no caso de promoção por antiguidade e de 
40 (quarenta) dias corridos no caso de promoção por 
merecimento. 

§ 1º O prazo para a publicação do aviso no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, mediante decisão fundamentada da 
Presidência do Tribunal. 

§ 2º   Se o acesso ocorrer pelo critério da antiguidade, o 
Tribunal examinará o nome do juiz mais antigo, somente 
alcançando os demais, sucessivamente, em caso de recusa. 

§ 3º Para o acesso por merecimento, o Tribunal elaborará 
lista tríplice, que será encaminhada ao Poder Executivo da 
União, por intermédio do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, e a ela concorrerão todos os juízes que atenderem, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - tenham feito inscrição, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados da publicação do aviso; 

II - comprovem estar há, no mínimo, 2 (dois) anos em efetivo 
exercício no cargo; 

III - componham a primeira quinta parte da lista de 
antiguidade de juízes titulares na data da elaboração da lista 
tríplice; 

IV - tenham apresentado a petição de inscrição ao presidente 
do Tribunal, instruída com os documentos necessários à 
aferição dos requisitos previstos no art. 93, II, “c”, da 
Constituição da República; 

V - não tenham retido autos processuais, injustificadamente, 
além do prazo legal; e 

VI - não tenham sido punidos, nos últimos 12 (doze) meses, 
em processo disciplinar, com pena igual ou superior à de 
censura. 

§ 4º Não havendo, na primeira quinta parte, quem tenha 2 
(dois) anos de efetivo exercício ou aceite o lugar vago, 
poderão concorrer à vaga os juízes titulares que integrem a 
segunda quinta parte da lista de antiguidade e que atendam 
aos demais pressupostos, e assim sucessivamente, sempre 
mediante nova publicação do aviso no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, do qual deverá constar a ampliação dos 
juízes que poderão concorrer. 

§ 5º A quinta parte da lista de antiguidade deverá sofrer 
arredondamento para o número inteiro superior, caso 
fracionário o resultado da aplicação do percentual. 

§ 6º Se algum integrante da quinta parte não manifestar 
interesse, participarão os demais integrantes, não sendo 
admissível sua recomposição. 

Art. 75. O merecimento será aferido primordialmente pelos 
seguintes critérios, com a valoração de 0 (zero) até a 
pontuação máxima estipulada: 

I - desempenho: 20 (vinte) pontos;  

II - produtividade: 30 (trinta) pontos; 

III - presteza no exercício da jurisdição: 25 (vinte e cinco) 
pontos;  

IV - aperfeiçoamento técnico: 10 (dez) pontos; e 

V - adequação da conduta ao Código de Ética da 
Magistratura: 15 (quinze) pontos. 

§ 1º Na avaliação do merecimento, não serão utilizados 
critérios que atentem contra a independência funcional e a 
liberdade de convencimento do magistrado, tais como índice 
de reforma de decisões. 

§ 2º A pontuação dos subitens que compõem cada um dos 
critérios acima será individualizada, sendo a pontuação de 
cada critério calculada pela média aritmética dos pontos de 
seus subitens. 

§ 3º A Escola Judicial fornecerá documento padronizado, em 
que certificará a validade dos cursos oficiais ou reconhecidos 
de aperfeiçoamento e as informações relativas a frequência 
e aproveitamento, para apuração do aperfeiçoamento 
técnico. 

§ 4º Os juízes titulares interessados deverão requerer os 
documentos de que tratam os §§ 1º a 3º com antecedência 
de até 8 (oito) dias corridos da data limite para sua inscrição 
ao acesso por merecimento, os quais serão fornecidos pela 
Corregedoria e pela Escola Judicial até 5 (cinco) dias corridos 
antes da referida data. 

§ 5º É facultado ao juiz, na petição de inscrição, pronunciar-
se sobre o conteúdo dos documentos fornecidos pela 
Corregedoria e pela Escola Judicial. 

§ 6º Efetuada a inscrição, os juízes serão notificados para 
tomar ciência das informações relativas aos concorrentes, 
podendo oferecer impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias 
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corridos, a ser apreciada pelo colegiado na sessão para 
formação da lista tríplice. 

§ 7º Na adequação da conduta ao Código de Ética da 
Magistratura, serão considerados: 

I - positivamente: independência, imparcialidade, 
transparência, integridade pessoal e profissional, diligência e 
dedicação, cortesia, prudência, sigilo profissional, 
conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro; e 

II - negativamente: processo administrativo disciplinar ainda 
não concluído contra o magistrado concorrente e sanções 
aplicadas no período da avaliação, não consideradas 
representações sem decisão definitiva, salvo com 
determinação de afastamento prévio do magistrado, ou com 
decisão definitiva se datarem de mais de 2 (dois) anos da 
abertura do edital. 

§ 8º A avaliação tomará por referência o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses imediatamente anteriores à data do 
requerimento de inscrição. 

§ 9º Os desembargadores receberão cópia dos pedidos de 
inscrição, instruídas com os documentos dos candidatos ao 
acesso e as impugnações de que trata o § 6º deste artigo, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos da 
sessão. 

Art. 76. O acesso ao cargo de desembargador do trabalho 
pelos membros do Ministério Público do Trabalho e 
advogados será realizado conforme previsto no art. 115, I, da 
Constituição da República e neste Regimento. 

SEÇÃO V  

DA VOTAÇÃO 

Art. 77. Em se tratando de acesso por antiguidade, o 
presidente do Tribunal proporá a homologação do nome do 
juiz mais antigo, ouvido o corregedor, que prestará 
informações em conselho, se for o caso. 

§ 1º Havendo divergência em conselho, o desembargador 
discordante fundamentará as razões de sua recusa. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, a sessão será suspensa para 
assegurar ao juiz interessado a ampla defesa e o 
contraditório, com prazo de 15 (quinze) dias corridos para 
sua manifestação, retomando-se a apreciação da matéria na 
primeira sessão subsequente, que será pública. 

§ 3º Não alcançados os dois terços a que se refere o art. 93, 
II, “d”, da Constituição da República, será homologado o 
nome do juiz mais antigo. 

§ 4º Alcançados os dois terços, a decisão de recusa será 
redigida pelo desembargador que primeiro a apresentou. 

§ 5º Proclamada a decisão de recusa, será apreciado o nome 
do juiz seguinte na antiguidade, observando-se o mesmo 
procedimento. 

Art. 78. No acesso por merecimento, a votação para a lista 
tríplice será realizada em sessão pública, de forma nominal, 
aberta e fundamentada, podendo a escolha recair em 
qualquer dos juízes inscritos, desde que cada votante aponte 
os critérios valorativos que levaram à escolha. 

§ 1º A Corregedoria centralizará a coleta de dados para 
avaliação de desempenho, fornecendo os mapas estatísticos 
para os desembargadores avaliadores. 

§ 2º Figurará na lista o candidato que alcançar a maioria dos 
votos dos desembargadores presentes à sessão. 

§ 3º Caso não seja formada a lista na primeira votação, 
somente concorrerão, na seguinte, os 7 (sete) candidatos 
mais votados, subtraindo-se da lista anterior, nas votações 
subsequentes, o nome do menos votado e, assim, 
sucessivamente, até fixar-se nos 3 (três) mais votados. 

§ 4º Se, após 3 (três) escrutínios com apenas 2 (dois) 
candidatos, nenhum deles alcançar a maioria dos presentes, 
a lista será definida pelo mais votado ou, se houver empate, 
sucessivamente, pelo que já figurou em lista anterior ou pela 
antiguidade. 

§ 5º Definida a lista, nela figurará, em primeiro lugar, o nome 
do candidato mais votado e, em caso de empate, o juiz mais 
antigo precederá ao mais moderno e, assim, 
sucessivamente, observada a ordem dos escrutínios. 

§ 6º Os debates e fundamentos da votação serão registrados 
e disponibilizados, preferencialmente, no sistema 
eletrônico. 

Art. 79. A lista tríplice a que se refere o art. 15, I, “f”, deste 
Regimento, e o art. 115, I, da Constituição da República, 
observará o seguinte: 

I - figurará na lista o candidato que alcançar a maioria dos 
votos dos desembargadores presentes à sessão; 

II - caso não se forme a lista na primeira votação, será 
subtraído, nas votações subsequentes da lista anterior, o 
nome do candidato menos votado e, assim, sucessivamente, 
até fixar-se nos 3 (três) mais votados; e 
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III - definida a lista, nela figurará, em primeiro lugar, o nome 
do candidato mais votado e, em caso de empate, será 
escolhido o procurador que tiver mais tempo na carreira do 
Ministério Público do Trabalho ou o advogado que possuir a 
inscrição definitiva mais antiga na Ordem dos Advogados do 
Brasil e, assim, sucessivamente, observada a ordem dos 
escrutínios. 

§ 1º Aos integrantes da lista sêxtupla será facultado o uso da 
palavra, por até 10 (dez) minutos, antes de iniciar a votação, 
na sessão plenária de formação da lista tríplice, quando 
poderão discorrer livremente sobre a intenção e os motivos 
para o preenchimento da vaga, sem qualquer possibilidade 
de arguição dos candidatos. 

§ 2º Na formação das listas tríplices para escolha dos 
integrantes oriundos das vagas destinadas ao quinto 
constitucional: 

I - serão incluídos somente advogados que contem com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional e membros do 
Ministério Público do Trabalho que contem com mais de dez 
anos de efetivo exercício, salvo se na lista sêxtupla 
apresentada não houver no mínimo três candidatos que 
preencham o requisito constitucional; e 

II - não serão incluídos advogados ou membros do Ministério 
Público do Trabalho que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de desembargadores em exercício 
no Tribunal. 

SEÇÃO VI  

DA POSSE 

Art. 80. Os juízes substitutos e os titulares tomarão posse 
perante a Presidência do Tribunal e prestarão compromisso 
de desempenhar com retidão as funções do cargo, 
cumprindo a Constituição da República, as leis e este 
Regimento. 

§ 1º O termo de posse, lavrado em livro próprio, será lido, no 
ato, pelo secretário-geral da Presidência, que o subscreverá, 
e será assinado pelo presidente e pelo empossando. 

§ 2º A posse e o exercício ocorrerão no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos após a publicação do ato no órgão oficial, 
cabendo prorrogação, a requerimento do interessado, por 
igual período. 

Art. 81. Os desembargadores tomarão posse perante o 
Tribunal Pleno e prestarão o compromisso de cumprir os 
deveres do cargo, em conformidade com a Constituição da 
República, as leis e este Regimento, lavrando-se em livro 

próprio o respectivo termo, que será assinado pelo 
presidente da sessão, pelo empossando e pelo secretário-
geral da Presidência. 

§ 1º A requerimento do interessado, a posse será dada pelo 
presidente do Tribunal ou por seu substituto, ad referendum 
do Tribunal Pleno. 

§ 2º A posse e o exercício ocorrerão no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos após a publicação no órgão oficial, cabendo 
prorrogação, a requerimento do interessado, por igual 
período. 

§ 3º O desembargador nomeado para o Tribunal terá assento 
na turma e na seção especializada em que houver vagas. 

SEÇÃO VII 

DA REMOÇÃO E DA PROMOÇÃO 

Art. 82. Ocorrendo vaga em vara do trabalho, o presidente 
do Tribunal fará publicar, nos 10 (dez) dias corridos 
subsequentes, edital no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, convocando, simultaneamente, os juízes titulares 
para remoção, segundo o critério da antiguidade e, 
sucessivamente, os juízes substitutos para promoção por 
antiguidade ou por merecimento, alternadamente, com 
prazo de 5 (cinco) dias corridos para inscrição. 

§ 1º O prazo para publicação do aviso no órgão oficial poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
decisão fundamentada da Presidência do Tribunal. 

§ 2º Em caso de remoção, a posse se dará no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias corridos. 

Art. 83. A remoção prefere à promoção, devendo o 
candidato apresentar certidão de regularidade nos serviços 
judiciários, que será expedida pela Corregedoria. 

Art. 84. Para a remoção de juízes titulares e para a promoção 
de juízes substitutos, aplicam-se, no que couber, as 
disposições das Seções III, IV e V deste Capítulo. 

Parágrafo único. O procedimento para remoção de juízes 
titulares e promoção de juízes substitutos, havendo 
consenso entre os candidatos, poderá ser simplificado e 
realizado de forma global, segundo regulamentação 
específica. 

SEÇÃO VIII 

DAS CONVOCAÇÕES, DAS SUBSTITUIÇÕES E DOS AUXÍLIOS 

Art. 85. O Órgão Especial, pela maioria dos membros 
presentes à sessão, autorizará a convocação de juiz titular 
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para atuar em substituição ou em auxílio temporário no 
Tribunal, nas seguintes hipóteses: 

I - afastamento de desembargador por tempo superior a 30 
(trinta) dias corridos; 

II - vacância de cargo; e 

III - eleição de desembargador para desempenhar cargo de 
Administração do Tribunal. 

§ 1º Em casos excepcionais, o presidente do Tribunal poderá 
proceder à convocação, ad referendum do Órgão Especial. 

§ 2º A convocação deverá observar a lista de juízes 
considerados aptos à substituição temporária, aprovada 
pelo Órgão Especial. 

§ 3º Afastando-se o desembargador por motivo de férias, o 
juiz será convocado com antecedência de 8 (oito) dias 
corridos e receberá a distribuição a partir da data da 
convocação. 

§ 4º Na hipótese de férias a partir do primeiro dia do reinício 
das atividades forenses, a convocação a que se refere o § 3º 
será feita com a antecedência de 8 (oito) dias corridos do 
término do ano judiciário. 

§ 5º Não se observará a antecedência de 8 (oito) dias 
corridos na hipótese de fruição de novo período de férias 
pelo desembargador, quando tiver início em prazo inferior a 
30 (trinta) dias corridos do término da convocação do juiz 
que o substituiu. 

§ 6º Iniciada a atuação do substituto, convocado na forma do 
§ 3º deste artigo, é vedado ao desembargador cancelar ou 
reduzir as férias que lhe foram deferidas, salvo nas hipóteses 
mencionadas no art. 89 deste Regimento. 

§ 7º No caso de vacância, as convocações serão feitas por 6 
(seis) meses prorrogáveis, devendo o juiz convocado assumir 
o acervo processual existente no gabinete. 

§ 8º O membro da Administração, após o término do período 
em que foi substituído, poderá participar do julgamento dos 
processos administrativos remetidos pelo seu substituto à 
pauta, desde que substituto e substituído componham o 
órgão competente para apreciar a matéria, ressalvadas as 
hipóteses de suspeição e de impedimento. 

§ 9º Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, 
a convocação de juiz titular, para atuar em auxílio no 
gabinete de desembargador eleito para cargo da 
Administração, somente ocorrerá a requerimento deste, no 

período correspondente aos últimos 30 (trinta) dias corridos 
do ano judiciário anterior ao efetivo exercício da 
Administração. 

§ 10. A redistribuição de processos para os juízes convocados 
e destes para os desembargadores será efetuada no âmbito 
dos gabinetes, admitindo-se, excepcionalmente, a 
redistribuição pelo presidente na própria sessão, em mesa, 
com a anuência dos julgadores em atuação. 

§ 11. Os juízes convocados atuarão exclusivamente nos 
processos de competência das turmas e seções 
especializadas, possibilitada a prolação de despachos que 
impulsionem a tramitação dos processos judiciais de 
competência do Tribunal Pleno. 

§ 12. Os processos distribuídos aos desembargadores 
ausentes por período superior a 60 (sessenta) dias corridos 
serão redistribuídos no âmbito do Tribunal Pleno, mediante 
compensação. 

§ 13. Será computada, para fins de apuração do tempo de 
afastamento de que trata o inciso I deste artigo, a soma dos 
seguintes períodos contínuos, nesta ordem: (Incluído pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

I - a folga compensatória decorrente da atuação no plantão 
judiciário, nos termos do art. 263, § 7º, deste Regimento; 
(Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

II - os períodos de interrupção das férias a que se referem os 
§§ 2º e 6º do art. 89 deste Regimento; e (Incluído pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 21/2021) 

III - o período de férias do desembargador, seja o total de 60 
(sessenta) ou o parcial de 30 (trinta) dias. (Incluído pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 21/2021) 

Art. 86. Os juízes titulares serão substituídos por designação 
do presidente do Tribunal nos casos de licença, férias ou 
impedimentos legais. 

Parágrafo único. Havendo necessidade, o presidente poderá 
determinar que juiz titular, eventualmente, acumule suas 
atividades com as de outra vara do trabalho, ainda que fora 
dos limites de sua jurisdição. 

Art. 87. Nos casos de convocação, os processos distribuídos 
serão impulsionados pelo juiz convocado, ressalvada a 
vinculação do desembargador àqueles por ele enviados para 
inclusão em pauta ou sessão, bem como as demais hipóteses 
previstas neste Regimento. 
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§ 1º Após o prazo de convocação, o juiz retornará ao Tribunal 
para ultimar o julgamento daqueles processos por ele já 
enviados para inclusão em pauta, julgando-os na primeira 
sessão em que comparecer. 

§ 2º Havendo necessidade, o juiz convocado será liberado de 
suas atribuições originárias para participar da sessão em que 
serão julgados os processos aos quais ainda se encontre 
vinculado. 

Art. 88. A qualquer época, em situações excepcionais, o 
Órgão Especial poderá autorizar a convocação de juízes 
titulares para atuação no Tribunal, observadas as diretrizes 
previstas no art. 85 deste Regimento. 

SEÇÃO IX  

DAS FÉRIAS 

Art. 89. As férias dos magistrados serão individuais, de 60 
(sessenta) dias por ano, podendo ser parceladas em 2 (dois) 
períodos não inferiores a 30 (trinta) dias consecutivos, 
observando-se, quanto ao afastamento de desembargador, 
os termos do art. 85 deste Regimento. 

§ 1º As férias poderão ser suspensas nas seguintes hipóteses: 

I - licença para tratamento de saúde, para a qual será 
aplicado o § 1º do art. 93 deste Regimento no que couber; e 

II - licença por acidente de serviço. 

§ 2º As férias poderão ser interrompidas nas seguintes 
hipóteses: 

I - de ofício, por estrita necessidade do serviço, mediante ato 
convocatório motivado, do qual terá ciência o magistrado 
afetado; e 

II - participação em curso oficial da Escola Judicial. 

II - participação autorizada em curso oficial da Escola Judicial; 
e (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

III - atuação nas sessões, nos termos do art. 92 deste 
Regimento. (Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 21/2021 
e regulamentado pela Resolução TRT3/GP 214/2021) 

§ 3º O saldo remanescente das férias suspensas deverá ser 
usufruído em único período, nos 3 (três) meses após o 
término da licença. 

§ 4º O gozo do saldo remanescente das férias interrompidas 
ocorrerá de forma contínua, seguida a ordem cronológica 
dos períodos aquisitivos. 

§ 4º O gozo do saldo remanescente das férias interrompidas 
ocorrerá imedi- atamente antes do início da fruição do 
primeiro período subsequente de férias. (Redação dada pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

§ 5º Não poderão usufruir férias, simultaneamente, o 
presidente e os 1º e 2º vice-presidentes, bem como o 
corregedor e o vice-corregedor. 

§ 6º Os dias de interrupção das férias referidos no § 2º deste 
artigo deverão ser compensados com o respectivo acréscimo 
no primeiro período subsequente de férias, mesmo que 
parceladas. (Incluído pelo Ato Regimental TRT3/GP 21/2021) 

Art. 90. Os magistrados terão as férias subordinadas ao 
interesse do serviço e, sempre que possível, de acordo com 
a conveniência de cada um, devendo o presidente do 
Tribunal ouvir os interessados e, até o mês de novembro, 
organizar a escala a ser observada no ano subsequente. 

Art. 91. Não poderão usufruir férias, simultaneamente, 
todos os desembargadores da turma. 

Parágrafo único. No caso de pretensão de férias para o 
mesmo período por todos os integrantes da turma, terão 
preferência os desembargadores mais antigos. 

Art. 92. O desembargador em férias, convocação para o 
Tribunal Superior do Trabalho ou licença, se não houver 
contraindicação médica, poderá, querendo, compa - recer às 
sessões para: 

I - julgar processos que tenha enviado para a pauta ou para 
a sessão de jul- gamento, como relator; 

II - julgar matéria administrativa; e 

III - votar nas eleições previstas neste Regimento. 

SEÇÃO X 

DAS LICENÇAS E DOS AFASTAMENTOS 

Art. 93. O magistrado poderá afastar-se de suas funções, 
mediante licença, sem prejuízo dos subsídios integrais, 
direitos ou vantagem legal, em razão de: 

I - tratamento de saúde;  

II - acidente em serviço; 
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III - casamento, por 8 (oito) dias consecutivos; 

IV - maternidade, por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
prorrogáveis a requerimento da interessada por até 60 
(sessenta) dias consecutivos, nos termos da regulamentação 
específica; 

V - paternidade, por 5 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis 
a requerimento do interessado por até 15 (quinze) dias 
consecutivos, nos termos da regulamentação específica e; 

VI - falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta 
ou padrasto, irmãos, filhos, enteados, menor sob guarda ou 
tutela ou dependente que viva às suas expensas e conste de 
seu assentamento funcional, por 8 (oito) dias consecutivos. 

§ 1º A licença para tratamento de saúde por prazo superior 
a 30 (trinta) dias consecutivos, bem como prorrogações que 
impliquem período ininterrupto também superior a 30 
(trinta) dias, dependem de laudo de médico do Tribunal ou 
de laudo por ele aprovado, procedendo-se, se for o caso, às 
diligências necessárias. 

§ 2º Os períodos de licença dos magistrados não terão limites 
inferiores aos reconhecidos, por lei, para os servidores 
públicos da União. 

Art. 94. O magistrado poderá afastar-se de suas funções, 
mediante licença, por motivo de doença de cônjuge ou 
companheiro, pais, filhos, padrasto ou madrasta, enteado, 
menor sob guarda ou tutela ou dependente que viva às suas 
expensas e conste de seu assentamento funcional. 

§ 1º A licença de que trata o caput, inclusive as prorrogações, 
dependem de laudo de médico do Tribunal ou de laudo por 
ele aprovado, procedendo-se, se for o caso, às diligências 
necessárias. 

§ 2º A licença de que trata o caput, inclusive as prorrogações, 
poderá ser concedida a cada período de 12 (doze) meses nas 
seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, sem 
prejuízo dos subsídios integrais, direitos ou vantagem legal; 
e 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, com 
prejuízo dos subsídios, direitos e vantagens legais. 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do início da primeira licença. 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, 

concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3º, não poderá ultrapassar os 
limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º. 

Art. 95. Poderá ser concedido, ainda, afastamento a 
magistrado vitalício, mediante licença, sem prejuízo dos 
subsídios integrais, direitos ou vantagem legal: 

I - para frequência a cursos em instituições superiores de 
ensino, oficialmente reconhecidas, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos consecutivos, bem como para participação em 
congressos ou seminários jurídicos relacionados à atividade 
judicante ou de interesse administrativo, a critério do 
Tribunal Pleno, em se tratando de desembargador, ou do 
Órgão Especial, quando se tratar de juiz, observada a 
respectiva regulamentação; e 

II - para exercer a presidência de associação de classe, na 
forma da lei. Parágrafo único. Os afastamentos de 
magistrado previstos nos incisos I e II, 

quando iguais ou superiores a 12 (doze) meses, abrangerão, 
necessariamente, as férias do respectivo período, sem 
prejuízo do acréscimo constitucional, devendo as épocas de 
fruição ser indicadas no requerimento da licença. 

SEÇÃO XI 

DA  

APOSENTADORIA DOS MAGISTRADOS 

SUBSEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 96. A aposentadoria dos magistrados será concedida na 
forma e nas condições previstas na Constituição da 
República, na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, nas leis 
ordinárias e neste Regimento. 

Parágrafo único. O presidente do Tribunal determinará que 
se instaure processo administrativo de aposentadoria 
compulsória de magistrado que não a requeira até 40 
(quarenta) dias corridos antes da data em que complete o 
limite legal de idade. 

SUBSEÇÃO II 

DO PROCESSO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Art. 97. O processo de aposentadoria por invalidez do 
magistrado será disciplinado pela Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e pelas regras deste Regimento. 

§ 1º Os exames para o processo de aposentadoria por 
invalidez serão realizados por uma junta de 3 (três) médicos 
do Tribunal, facultado ao magistrado, desde logo, indicar 
assistente, oferecendo os quesitos. 
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§ 2º Caso o serviço médico do Tribunal esteja impossibilitado 
de proceder à avaliação, o presidente do Tribunal deverá 
indicar outros profissionais da saúde, ad referendum do 
Pleno. 

Art. 98. O processo de verificação de invalidez para 
aposentadoria do magistrado observará o seguinte: 

I - terá início a requerimento do magistrado ou por 
determinação do Tribunal Pleno; 

II - tratando-se de incapacidade mental, o presidente do 
Tribunal nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da 
defesa que este queira oferecer pessoalmente ou por 
procurador; 

III - admitida a instauração do processo pela maioria absoluta 
dos desembargadores, o magistrado será afastado, desde 
logo, do exercício do cargo, até que seja, no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, proferida a decisão; 

IV - caberá à junta médica, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, oferecer laudo fundamentado, assinado por seus 
membros e, se houver, pelo assistente; 

V - não se submetendo à perícia médica, por recusa, ficará o 
magistrado sujeito ao julgamento fundado em quaisquer 
outras provas; 

VI - instruído o processo, o curador, se for o caso, o 
magistrado ou o seu procurador poderá oferecer razões 
finais, no prazo comum de 15 (quinze) dias corridos; 

VII - distribuído o processo, o relator lançará relatório sucinto 
e solicitará a designação de dia para julgamento pelo 
Tribunal Pleno; 

VIII - a decisão pela aposentadoria será efetivada pelo voto 
da maioria absoluta dos desembargadores do Tribunal 
Pleno; e 

IX - em conselho, será assegurada sustentação oral ao 
procurador do magistrado por 10 (dez) minutos e, após, 
votarão o relator e os demais desembargadores. 

Art. 99. Declarada a invalidez, o presidente do Tribunal 
expedirá o ato de aposentadoria do juiz e, em se tratando de 
desembargador, encaminhará o processo ao Poder 
Executivo. 

SEÇÃO XII 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS MAGISTRADOS 

Art. 100. São penas disciplinares aplicáveis a magistrados, 
por deliberação da maioria absoluta dos membros do 
Tribunal, em sessão pública de julgamento: 

I - advertência;  

II - censura; 

III - remoção compulsória; 

IV - disponibilidade; 

V - aposentadoria compulsória; e  

VI - demissão. 

§ 1º A advertência e a censura são penas aplicáveis somente 
a juízes. 

§ 2º A demissão é penalidade aplicável exclusivamente a juiz 
não vitalício. Art. 101. A pena de advertência será aplicada 
em caso de negligência. 

Art. 102. A pena de censura será aplicada na reiteração da 
negligência e nos casos de procedimento incorreto, se a 
infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único. O juiz punido com a pena de censura não 
poderá figurar em lista de promoção por merecimento pelo 
prazo de 1 (um) ano, contado da imposição da pena. 

Art. 103. O magistrado será posto em disponibilidade com 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, ou, se não 
for vitalício, demitido por interesse público, quando a 
gravidade das faltas não justificar a aplicação das penas de 
censura ou de remoção compulsória. 

Art. 104. O Tribunal, por motivo de interesse público, poderá 
determinar a remoção compulsória de magistrado de 
qualquer grau, assegurada ampla defesa. 

Art. 105. O magistrado vitalício será aposentado 
compulsoriamente, por in- teresse público, com 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, quando: 

I - mostrar-se manifestamente negligente no cumprimento 
de seus deveres; 

II - proceder de forma incompatível com a dignidade, a honra 
e o decoro de suas funções; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

219 

309 

III - demonstrar escassa ou insuficiente capacidade de 
trabalho; ou 

IV - apresentar comportamento funcional incompatível com 
o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário. 

SEÇÃO XIII 

DA DENÚNCIA E DA SINDICÂNCIA 

Art. 106. O corregedor ou o vice-corregedor, no caso de juiz, 
e o presidente, no caso de desembargador, quando tiverem 
ciência de irregularidade, promoverão sua imediata 
apuração mediante instauração de sindicância ou proposta 
de abertura de processo administrativo disciplinar em face 
de magistrado, observando, neste caso, o art. 111 deste 
Regimento. 

Art. 107. A denúncia de irregularidade praticada por 
magistrado poderá ser veiculada por representação 
fundamentada do Poder Executivo ou Legislativo, do 
Ministério Público ou do Conselho Federal ou Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1º A irregularidade praticada por magistrado também 
poderá ser noticiada por toda e qualquer pessoa, exigindo-
se formulação por escrito, com confirmação da 
autenticidade, a identificação e o endereço do denunciante. 

§ 2º A autoridade competente, em despacho fundamentado, 
receberá, ou não, a denúncia. 

§ 3º   Recebida a denúncia, a autoridade procederá à sua 
apuração, na forma do art. 106 deste Regimento. 

§ 4º A denúncia não recebida será arquivada. 

Art. 108. Instaurada a sindicância, a autoridade competente 
determinará a notificação pessoal do magistrado para 
prestar informações, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação. 

Art. 109. Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento; ou 

II - proposta de instauração de processo administrativo 
disciplinar em face de magistrado. 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não 
excederá 45 (quarenta e cinco) dias corridos, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 110. Arquivada a sindicância, a autoridade competente 
comunicará o fato à Corregedoria Nacional de Justiça, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da decisão 
proferida. 

SEÇÃO XIV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE 

MAGISTRADO 

Art. 111. O processo administrativo disciplinar em face de 
magistrado terá início: 

I - por deliberação do Tribunal Pleno, mediante proposta do 
presidente, do corregedor ou do vice-corregedor, nos 
termos do art. 106 deste Regimento; 

II - por determinação do Conselho Nacional de Justiça, 
acolhendo proposta do corregedor nacional ou deliberação 
de seu Plenário; ou 

III - por determinação do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, acolhendo proposta do corregedor-geral da Justiça 
do Trabalho ou deliberação de seu Plenário. 

Art. 112. Antes da decisão pela instauração do processo, a 
autoridade competente notificará pessoalmente o 
magistrado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da data da entrega da cópia 
do teor da acusação e das provas existentes. 

§ 1º Findo o prazo da defesa prévia, tenha ou não sido 
apresentada, a autoridade competente submeterá ao 
Tribunal Pleno relatório conclusivo com a proposta de 
arquivamento ou de instauração de processo administrativo 
disciplinar em face de magistrado. 

§ 2º O presidente, o corregedor e o vice-corregedor terão 
direito a voto. 

Art. 113. Determinada a instauração do processo 
administrativo disciplinar em face de magistrado, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Tribunal, o respectivo 
acórdão será acompanhado de portaria que conterá a 
imputação dos fatos e a delimitação do teor da acusação. 

§ 1º O relator será sorteado entre os desembargadores que 
integram o Pleno do Tribunal e não haverá revisor. 

§ 2º Não poderá ser relator o desembargador que dirigiu o 
procedimento preparatório. 

§ 3º O processo administrativo disciplinar em face de 
magistrado terá o prazo de 140 (cento e quarenta) dias 
corridos para ser concluído, prorrogável quando 
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imprescindível para o término da instrução e houver motivo 
justificado, mediante deliberação do Tribunal Pleno. 

§ 4º Após expirado o prazo referido no § 3º, inicia-se o prazo 
prescricional para a aplicação da pena. 

Art. 114. Caso a proposta de abertura de processo 
administrativo disciplinar em face de magistrado seja 
acolhida, adiada ou deixe de ser apreciada por falta de 
quorum, cópia da ata da respectiva sessão será encaminhada 
para a Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da sessão. 

Art. 115. O Tribunal Pleno, pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros, na oportunidade em que determinar a 
instauração do processo administrativo disciplinar em face 
de magistrado, em decisão fundamentada, decidirá se o 
afastará do cargo até decisão final ou por prazo 
determinado, assegurado o subsídio integral. 

Parágrafo único. Decretado o afastamento, o magistrado 
ficará impedido de exercer sua atividade e de usufruir de 
prerrogativas inerentes ao exercício da função. 

Art. 116. Instaurado o processo administrativo disciplinar em 
face de magistrado, o relator determinará a intimação do 
Ministério Público do Trabalho para manifestar-se no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos. 

Art. 117. Decorrido o prazo do art. 116 deste Regimento, o 
relator determinará a citação pessoal do magistrado, 
acompanhada da cópia do acórdão que ordenou a 
instauração do processo administrativo disciplinar e da 
respectiva portaria, para apresentar a defesa e as provas que 
entender necessárias, em 5 (cinco) dias corridos, observando 
que: 

I - caso haja dois ou mais magistrados no polo passivo, o 
prazo para defesa será comum e de 10 (dez) dias corridos, 
contados da intimação do último; 

II - o magistrado que mudar de residência ficará obrigado a 
informar, por escrito, ao relator, ao corregedor e ao 
presidente do Tribunal o endereço em que receberá 
citações, notificações e intimações; 

III - o magistrado, quando estiver em lugar incerto ou 
desconhecido, será citado por edital, com prazo de 30 
(trinta) dias corridos, a ser publicado, 1 (uma) vez, no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho; 

IV - será considerado revel o magistrado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo assinado; e 

V - declarada a revelia, o relator poderá designar defensor 
dativo ao requerido, concedendo-lhe igual prazo para a 
apresentação da defesa. 

Art. 118. Decorrido o prazo para a apresentação da defesa, o 
relator decidirá sobre a realização dos atos de instrução e a 
produção de provas requeridas, determinando, de ofício, as 
que entender necessárias. 

§ 1º Para a instrução probatória, o relator poderá delegar 
poderes a magistrado de primeiro grau. 

§ 2º Para os demais atos de instrução, será intimado o 
requerido ou seu procurador, se houver. 

§ 3º Na instrução do processo, serão inquiridas, no máximo, 
8 (oito) testemunhas de acusação e 8 (oito) de defesa, por 
requerido, que justificadamente tenham ou possam ter 
conhecimento dos fatos imputados. 

§ 4º A produção de provas destinadas à elucidação dos fatos 
observará, subsidiariamente, no que couber, as normas da 
legislação processual penal e da legislação processual civil, 
sucessivamente. 

§ 5º A inquirição das testemunhas e o interrogatório deverão 
ser feitos em audiência una, ainda que em dias sucessivos, 
excetuada a hipótese de testemunhas que venham a ser 
inquiridas por precatória, observada a faculdade prevista no 
§ 1º deste artigo. 

§ 6º O interrogatório do requerido será realizado após a 
produção de todas as provas, e a intimação ocorrerá com, no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Art. 119. Finda a instrução, o Ministério Público do Trabalho 
e, em seguida, o requerido ou seu procurador terão 10 (dez) 
dias corridos para manifestação e razões finais, 
respectivamente. 

Art. 120. O julgamento do processo administrativo 
disciplinar em face de magistrado ocorrerá em sessão 
pública, e serão fundamentadas as decisões, inclusive as 
interlocutórias. 

§ 1º Em determinados atos processuais e de julgamento, a 
presença poderá ser limitada às partes e a seus advogados, 
desde que preservado o interesse público à informação. 

§ 2º Para o julgamento, serão integralmente disponibilizados 
aos integrantes do órgão julgador os autos do processo 
administrativo disciplinar. 
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§ 3º O presidente, o corregedor e o vice-corregedor terão 
direito a voto. 

§ 4º O Tribunal comunicará à Corregedoria Nacional de 
Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da respectiva 
sessão, o resultado do julgamento do processo 
administrativo disciplinar tratado neste artigo. 

Art. 121. A punição ao magistrado somente será imposta por 
voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal. 

Parágrafo único. Na hipótese em que haja divergência 
quanto à pena, sem que se tenha formado maioria absoluta 
por uma delas, será aplicada a mais leve, ou, no caso de mais 
de duas penas alternativas, será aplicada a mais leve que 
tiver obtido o maior número de votos. 

Art. 122. Entendendo o Tribunal que há indícios de crime 
sujeito a ação penal pública incondicionada, o presidente 
remeterá cópia dos autos ao Ministério Público Federal. 

Art. 123. O magistrado, após 2 (dois) anos em 
disponibilidade, poderá, por pedido instruído e justificado, 
requerer seu aproveitamento ou a transformação da pena 
em aposentadoria compulsória. 

§ 1º Admitido o aproveitamento, pela maioria absoluta dos 
desembargadores do Tribunal Pleno, o tempo de 
disponibilidade somente será computado para a 
aposentadoria. 

§ 2º Se não solicitada pelo magistrado a providência prevista 
no caput deste artigo, a Administração do Tribunal poderá 
reabrir o processo para transformar a disponibilidade em 
aposentadoria compulsória, assegurada ampla defesa. 

Art. 124. A instauração de processo administrativo 
disciplinar em face de magistrado, bem como as penalidades 
definitivamente impostas pelo Tribunal e as alterações 
decorrentes de julgados do Conselho Nacional de Justiça 
serão anotadas nos assentamentos do magistrado mantidos 
pela Corregedoria. 

Art. 125. Aplicam-se, subsidiariamente, aos procedimentos 
disciplinares contra magistrados, desde que não conflitem 
com o Estatuto da Magistratura, a regulamentação do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, além das normas e princípios relativos 
ao processo administrativo disciplinar das Leis n. 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e n. 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

Art. 126. O prazo para prescrição de falta funcional praticada 
por magistrado é de 5 (cinco) anos, contados da data em que 

o Tribunal tomou conhecimento do fato, salvo quando 
configurar tipo penal, hipótese em que o prazo será o do 
Código Penal. 

§ 1º A interrupção da prescrição ocorrerá com a decisão do 
Tribunal Pleno que determinar a instauração do processo 
administrativo disciplinar em face de magistrado. 

§ 2º A prorrogação do prazo para a conclusão do processo 
administrativo disciplinar em face de magistrado, prevista no 
art. 113, § 3º, deste Regimento, não impedirá o início da 
contagem do prazo prescricional de que trata o § 4º do art. 
113. 

Art. 127. O magistrado que estiver respondendo a processo 
administrativo disciplinar só terá apreciado o pedido de 
aposentadoria voluntária após a conclusão do processo ou o 
cumprimento da penalidade. 

Parágrafo único. A superveniência da aposentadoria de 
magistrado não acarretará a perda de objeto do 
procedimento disciplinar em curso. 

TÍTULO II 

DA ORDEM DE SERVIÇO NO TRIBUNAL 

CAPÍTULO I 

DO CADASTRAMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Art. 128. Os processos de competência dos órgãos judicantes 
do Tribunal serão registrados, classificados e autuados de 
acordo com as Tabelas Processuais Unificadas do Poder 
Judiciário, aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. A autuação de processo cuja classe não 
encontre correspondência com as Tabelas Processuais 
Unificadas do Poder Judiciário deverá ser efetivada na classe 
"Petição - Pet". 

Art. 129. Recebidos, registrados e autuados, os processos 
serão imediatamente distribuídos ao relator, que 
determinará sua remessa ao Ministério Público do Trabalho: 

I - obrigatoriamente: 

a) quando for parte pessoa jurídica de direito público, Estado 
estrangeiro ou organismo internacional, comunidades e 
organizações indígenas, ou envolver interesse de incapaz; 

b) em se tratando de conflito de competência, de mandado 
de segurança, de habeas data, de ação rescisória, salvo nas 
hipóteses de decisão monocrática, inclusive liminar, que: 

1. decreta a decadência; 
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2. extingue sem resolução de mérito as ações de mandado 
de segurança e de habeas data; e 

3. resolve conflito de competência; 

c) nos casos de acordo celebrado nos autos de dissídio 
coletivo, antes da homologação; 

d) no incidente de arguição de inconstitucionalidade; 

II - facultativamente, por iniciativa do relator, quando a 
matéria discutida, por sua relevância e interesse público, 
recomendar a prévia manifestação do Ministério Público do 
Trabalho; 

III - acolhendo requerimento deste, desde que manifestado 
durante a sessão de julgamento, oportunidade em que o 
procurador poderá emitir parecer oral ou requerer vista dos 
autos, na forma do art. 83, VII, da Lei Complementar n. 75, 
de 20 de maio de 1993, hipótese em que emitirá parecer até 
a sessão subsequente; e 

IV - nas demais hipóteses previstas na legislação e neste 
Regimento. 

Parágrafo único. Não efetuada a remessa, ressalvadas as 
hipóteses em que ela é obrigatória, será considerada sanada 
a falta se não arguida durante a sessão de julgamento. 

Art. 130. Não se remeterão ao Ministério Público do 
Trabalho os seguintes processos: 

I - de rito sumaríssimo a que se refere o art. 852-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exceto se envolver 
interesse de incapaz; 

II - de habeas corpus, hipótese na qual as secretarias do 
Tribunal Pleno e do Órgão Especial, das seções especializadas 
ou das turmas, conforme o caso, providenciarão a remessa, 
por qualquer meio, de cópia das principais peças dos autos 
do processo; 

III - em que for parte ou assistente. 

Parágrafo único.   Nas sessões de julgamento, antes da 
sustentação oral e do voto do relator, o membro do 
Ministério Público do Trabalho poderá emitir parecer oral, se 
assim o requerer. 

Art. 131. O Ministério Público do Trabalho, nos processos em 
que for parte e naqueles em que o requerer, será intimado 
da decisão, na forma do art. 18, II, "h", da Lei Complementar 
n. 75, de 1993, por meio eletrônico. 

Art. 132. A distribuição dos processos será feita por sorteio, 
mediante processamento eletrônico, diária e 
imediatamente, de forma proporcional, observado o 
disposto no art. 133 deste Regimento, encaminhando-se aos 
desembargadores o resumo semanal. 

§ 1º A distribuição será feita de forma contínua, observada a 
totalidade dos desembargadores, cabendo a cada um deles 
a fração correspondente, excluídos, apenas, aqueles que 
exercem cargos de direção. 

§ 2º Em caso de afastamento de desembargador por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias corridos, os processos aos quais 
se encontra vinculado como relator no Tribunal Pleno e no 
Órgão Especial serão redistribuídos, independentemente da 
fase em que se encontrem, mediante compensação, a outro 
desembargador do colegiado 

Art. 133. O sistema de distribuição adotará o critério de 
sorteio entre os magistrados e observará a igualdade do 
número de processos distribuídos a cada relator, 
considerados os processos recebidos no Tribunal Pleno, no 
Órgão Especial, nas seções especializadas e nas turmas. 

Parágrafo único. Os processos distribuídos no Tribunal Pleno, 
no Órgão Especial e nas seções especializadas serão 
compensados com os distribuídos nas turmas. 

Art. 134. Com a distribuição, o relator ficará vinculado, 
mesmo em caso de afastamento ou término de convocação, 
salvo redistribuição no próprio gabinete, a critério do 
desembargador e do juiz convocado, hipótese que alcança, 
também, a ressalva posta no art. 87, caput, deste Regimento. 

§ 1º No caso de suspeição ou de impedimento, haverá 
redistribuição para magistrado integrante do mesmo órgão, 
mediante compensação. 

§ 2º Em qualquer caso de redistribuição, esta será 
implementada por meio de certidão ou em cumprimento a 
despacho proferido nos respectivos autos. 

Art. 135. Desde que esteja em cargo de Administração, o 
desembargador será excluído da distribuição, 
permanecendo vinculado aos processos a ele distribuídos, 
ainda que suspensos (art. 313 do Código de Processo Civil) 
ou sobrestados. 

Parágrafo único. Poderão ser redistribuídos os processos 
recebidos no ano anterior ao efetivo exercício da 
Administração dentro dos 7 (sete) últimos dias corridos do 
ano judiciário ou os adiados em razão de pedido de vista e 
determinação de diligência. 
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Art. 136. Estará vinculado ao mesmo órgão o processo que 
retornar ao Tribunal para julgamento de qualquer outro 
recurso. 

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, caberá ao 
desembargador, redator da decisão anterior, relatar o 
processo e, se for o caso, ao seu substituto. 

§ 2º Os recursos provenientes de embargos de terceiro 
cabem, por prevenção, ao redator da decisão do processo 
principal. 

§ 3º Não mais estando o redator integrado ao órgão, o 
processo será redistribuído entre os magistrados que o 
compõem, ressalvado o disposto nos arts. 9º, parágrafo 
único, e 135 deste Regimento. 

Art. 137. Em caso de vacância do cargo, o acervo processual 
do gabinete continuará vinculado ao mesmo órgão julgador 
colegiado e será assumido pelo desembargador sucessor, 
ainda que venha a compor outro órgão. 

Art. 138. Nas ações rescisórias, não poderá atuar como 
relator o magistrado que tenha participado do julgamento 
rescindendo. 

Art. 139. O relator dos embargos de declaração será o 
próprio redator do acórdão embargado ou o magistrado que 
estiver em exercício no gabinete, observada a regra do art. 
136 deste Regimento. 

CAPÍTULO II  

DO RELATOR 

Art. 140. Compete ao relator: 

I - indeferir petição inicial em ações de competência 
originária do Tribunal; 

II - julgar liminarmente improcedentes ações de 
competência originária pela decretação da decadência; 

III - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nas 
ações de competência originária; 

IV - julgar, de plano, o conflito de competência quando sua 
decisão se fundar em: 

a) súmula ou jurisprudência iterativa, notória e atual do 
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, 
do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; e 

b) tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência; 

V - ordenar e dirigir os processos que lhe sejam distribuídos, 
até a redação do acórdão; 

VI - processar as habilitações e os incidentes de falsidade, de 
suspeição, de impedimento e de desconsideração da 
personalidade jurídica e demais incidentes processuais; 

VII - determinar a juiz a realização de atos e diligências, 
fixando prazo para o cumprimento; 

VIII - requisitar os autos originais dos processos que subirem 
a seu exame em traslado, cópias ou certidões, assim como 
aqueles que com eles tenham conexão ou dependência; 

IX - apreciar, por decisão irrecorrível, requerimento de 
ingresso no feito como amicus curiae; 

X - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que 
não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 
decisão recorrida; 

XI - negar provimento a recurso que for contrário a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio 
Tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em julgamento de recursos repetitivos; 

c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; e 

d) jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do 
próprio Tribunal; 

XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for 
contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio 
Tribunal; 

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em julgamento de recursos repetitivos; 
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c) entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; e 

d) jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do 
próprio Tribunal; 

XIII - devolver à secretaria, em até 90 (noventa) dias úteis, 
contados da data da distribuição dos autos ao seu gabinete, 
os processos que lhe forem conclusos para elaboração de 
voto, exceto: 

XIII - devolver à secretaria, em até 90 (noventa) dias corridos, 
contados da data da distribuição dos autos ao seu gabinete, 
os processos que lhe forem conclusos para elaboração de 
voto, exceto: (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
19/2020) 

a) os dissídios coletivos em que haja greve, no prazo de 8 
(oito) dias úteis; 

b) os processos de rito sumaríssimo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis; e 

c) os embargos de declaração, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis; 

XIV - em relação aos processos ainda não incluídos em pauta, 
determinar a devolução dos autos ao juízo de primeira 
instância: 

a) quando houver desistência do recurso, salvo se afetado o 
processo para fins de uniformização de jurisprudência e de 
arguição de inconstitucionalidade; e 

b) para decisão sobre o pedido de homologação de acordo; 
XV - suscitar questões de ordem que considerar relevantes; 
XVI - determinar ou não a juntada de memoriais; e 

XVII - presidir audiências públicas por ele convocadas, 
quando o tema envolver incidentes de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência. 

§ 1º No caso de vício formal do recurso, o relator concederá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis ao recorrente para saná-lo, 
vedada a complementação de fundamentos e a do preparo 
não realizado ou não comprovado no prazo alusivo ao 
recurso, bem como a regularização de representação 
processual da parte sem procuração ou substabeleci- mento 
nos autos. 

§ 2º As hipóteses dos incisos X, XI e XII deste artigo não se 
aplicam aos processos com mais de um recurso, ainda que 
adesivo. 

CAPÍTULO III 

DAS PAUTAS DE JULGAMENTO 

Art. 141. As pautas serão organizadas pelas secretarias dos 
órgãos e aprovadas pelos respectivos presidentes. 

§ 1º Independem de inclusão em pauta: 

I - os embargos de declaração, desde que apresentados em 
mesa pelo relator até a primeira sessão subsequente ao 
término do prazo regimental para a elaboração do voto; 

II - os processos de habeas corpus e de habeas data;  

III - as arguições de impedimento ou de suspeição; e 

IV - outras ocorrências que resultem da vontade das partes e 
visem à extinção do processo com ou sem resolução de 
mérito. 

§ 2º Terão preferência para julgamento, sucessivamente, os 
habeas corpus, os habeas data, os dissídios coletivos, os 
mandados de segurança, os agravos regimentais, de 
instrumento e de petição, os conflitos de competência, as 
tutelas provisórias, os processos submetidos ao rito 
sumaríssimo, os processos que envolvam acidente do 
trabalho e massa falida, além daqueles em que um dos 
magistrados tiver que se afastar por motivo de férias ou de 
licença, ou por se entender serem de manifesta urgência. 

§ 3º   Terão preferência, ainda, comprovada a condição, os 
processos em que for parte ou interveniente: 

a) pessoa com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos ou, 
sucessivamente, igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

b) portador de doença grave, assim compreendida qualquer 
das enumeradas no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988; 

c) crianças e/ou adolescentes, nos termos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; e 

d) obesos. 

Art. 142. A pauta de julgamento será publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho, observado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis entre a publicação e a sessão de 
julgamento, ressalvados os prazos especiais previstos na 
legislação federal. 

§ 1º Havendo urgência, os processos poderão ser julgados 
independentemente de sua prévia inclusão em pauta, desde 
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que notificados os interessados por qualquer meio, 
certificando-se nos autos. 

§ 2º Para os fins do disposto no art. 18, II, “h”, da Lei 
Complementar n. 75, de 1993, a pauta da sessão será 
remetida ao Ministério Público do Trabalho por meio 
eletrônico. 

§ 3º A pauta administrativa será divulgada com 72 (setenta e 
duas) horas de antecedência. 

CAPÍTULO IV  

DAS SESSÕES 

Art. 143. As sessões serão públicas e realizadas em dias úteis, 
em horários e locais previamente fixados. 

§ 1º   As sessões ocorrerão em segredo de justiça nas 
hipóteses previstas em lei, quando somente poderão 
permanecer na sala o representante do Ministério Público 
do Trabalho, as partes, seus representantes ou assistentes, 
bem como os advogados e o secretário, que prestará 
compromisso de não revelar o que presenciar ou ouvir. 

§ 2º Todas as sessões deverão ser documentadas em 
equipamento audiovisual, cabendo ao presidente do 
Tribunal determinar o devido acautelamento, quando se 
tratar de sessão em segredo de justiça. 

§ 3º Os magistrados, os membros do Ministério Público do 
Trabalho e os advogados usarão vestes talares nas sessões, 
na forma e nos modelos aprovados, facultando-se o uso nas 
varas do trabalho. 

Art. 144. Os processos de competência jurisdicional do 
Tribunal poderão ser submetidos a julgamento em ambiente 
eletrônico não presencial, por meio de sessões realizadas em 
plenário eletrônico, observadas as respectivas competências 
dos órgãos judicantes, mediante regulamentação específica. 

Art. 145. Nas sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, 
das seções especializadas e das turmas, será observado o 
seguinte: 

I - o presidente terá assento à mesa julgadora, na sua parte 
central; 

II - os demais desembargadores, alternadamente, ocuparão 
os assentos laterais, a iniciar pela direita do presidente, 
começando, sucessivamente, conforme o órgão, pelo 1º 
vice-presidente, 2º vice-presidente, corregedor e vice-
corregedor, seguindo- se na ordem de antiguidade entre os 
desembargadores; 

III - o representante do Ministério Público do Trabalho terá 
assento imediatamente à direita do presidente; 

IV - as sessões das turmas realizadas com a presença de 
juízes convocados serão presididas por um desembargador, 
salvo situações excepcionais; 

V - nas sessões solenes, os desembargadores aposentados 
do Tribunal terão assento em lugares que lhes serão 
reservados no plenário; e 

VI - será assegurado o direito de voz a representante da 
Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 3ª 
Região, bem como a representante de associação ou de 
sindicato de classe, nas sessões de julgamento de matérias 
administrativas em que se discutam exclusivamente 
interesses coletivos de magistrados, servidores ou auxiliares 
da Justiça do Trabalho na 3ª Região. 

Parágrafo único. O direito de voz previsto no inciso VI do 
caput será restrito aos casos em que a entidade não for parte 
no processo nem prestar assistência jurídica, assegurado, 
nessas hipóteses, o direito à sustentação oral pelo respectivo 
advogado no prazo previsto no art. 149 deste Regimento, 
desde que respeitado o prazo de inscrição mencionado no 
art. 146, §§ 1º e 2º, também deste Regimento. 

Art. 146. Será admitida a sustentação oral, presencial ou a 
distância, mediante inscrição realizada pelo formulário 
disponibilizado no sítio do Tribunal na rede mundial de 
computadores, por correio eletrônico ou pessoalmente. 

§ 1º A inscrição para sustentação oral presencial poderá ser 
feita até o início da sessão de julgamento. 

§ 1º A inscrição para sustentação oral presencial refere-se 
exclusivamente ao pedido de preferência nos termos do art. 
159 deste Regimento e poderá ser feita até o início da sessão 
de julgamento. (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
22/2021) 

§ 2º A inscrição para sustentação oral a distância somente 
poderá ser realizada até as 16 (dezesseis) horas do dia útil 
antecedente à sessão, cabendo à secretaria do órgão 
julgador dar ciência ao foro onde ocorrerá a sustentação. 

§ 2º A inscrição para sustentação oral a distância é condição 
prévia para o seu exercício e poderá ser realizada até as 16 
(dezesseis) horas do dia útil antecedente à sessão, cabendo 
à secretaria do órgão julgador dar ciência ao foro onde 
ocorrerá a sus - tentação. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 22/2021) 
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§ 3º A inscrição por correio eletrônico deverá conter a clara 
identificação do processo, do órgão julgador, da data e do 
horário de julgamento. 

Art. 147. Aberta a sessão, o presidente aguardará até 10 
(dez) minutos para a formação de quorum. 

Art. 148. Nas sessões, os trabalhos obedecerão à seguinte 
ordem:  

I - verificação do número de magistrados presentes; 

II - discussão e aprovação da ata da sessão anterior;  

III - indicações, comunicações e propostas; e 

IV - julgamento de processos. 

Art. 149.   Apregoado o processo, o presidente da sessão 
dará a palavra, pelo prazo de 10 (dez) minutos, ao membro 
do Ministério Público do Trabalho, se este a requerer e, em 
seguida, por igual prazo, a cada uma das partes ou a seus 
procuradores. 

§ 1º Em se tratando de agravo de qualquer espécie, bem 
como de julgamento de processo submetido ao 
procedimento sumaríssimo, o prazo a que se refere o caput 
deste artigo será de 5 (cinco) minutos. 

§ 2º Faculta-se ao relator antecipar sua conclusão, hipótese 
em que poderá ocorrer a desistência da sustentação oral. 
Havendo, porém, qualquer voto divergente daquele 
anunciado pelo relator, o presidente concederá a palavra ao 
advogado desistente. 

§ 3º Provido o agravo de instrumento, será reaberto o prazo 
para a sustentação do recurso destrancado. 

Art. 150. Não haverá sustentação oral em: 

I - embargos de declaração;  

II - conflito de competência; e 

III - arguição de suspeição ou de impedimento. 

Art. 151. O magistrado não deverá ausentar-se do recinto, 
sem motivo, após apregoado o processo a que se encontra 
vinculado. 

Art. 152. Na sessão de julgamento, quando da sustentação 
oral, presencial ou a distância, falará em primeiro lugar: 

I - o recorrente; 

II - o autor, se houver 2 (dois) ou mais recursos, salvo na 
hipótese de recurso adesivo, caso em que falará após o 
recorrente principal; 

III - o representante da categoria profissional, em dissídios 
coletivos instaurados de ofício; ou 

IV - o autor ou o requerente, em processos de competência 
originária. 

Parágrafo único. Se houver litisconsortes representados por 
mais de um advogado, o tempo total previsto será de 20 
(vinte) minutos, distribuído proporcionalmente entre os 
interessados, ou de 10 (dez) minutos quando se tratar de 
agravo de qualquer espécie ou processo submetido ao 
procedimento sumaríssimo. Se a matéria for relevante, a 
critério do presidente, o tempo poderá ser prorrogado até o 
máximo de 5 (cinco) minutos. 

Art. 153. Iniciado o julgamento, somente caberá a 
interrupção nos casos previstos neste Regimento, ou por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

Art. 154. O magistrado, mediante prévia solicitação ao 
presidente, poderá fazer uso da palavra, não interrompendo, 
porém, aquele que estiver no uso dela. 

Parágrafo único. É facultado ao advogado prestar 
esclarecimentos sobre matéria fática, desde que autorizado 
pelo presidente. 

Art. 155. A votação será iniciada pelo relator, seguindo-se o 
voto dos demais magistrados, pela ordem de antiguidade. 

Art. 156. O magistrado não poderá abster-se de votar, salvo 
em casos de suspeição ou de impedimento. 

Art. 157. Antes de encerrada a votação em processo 
administrativo ou judicial, o magistrado poderá, 
independentemente da ordem de antiguidade, requerer 
vista pelo prazo de até 10 (dez) dias corridos, facultado aos 
demais julgadores proferir, de imediato, seus votos. 

§ 1° O prazo de vista poderá ser prorrogado por igual 
período, mediante justificativa fundamentada. 

§ 2° Decorrido o prazo, o processo será reincluído em pauta 
para julgamento na sessão seguinte, independentemente da 
presença do magistrado que requereu a vista. 

§ 3° Se o processo não for disponibilizado tempestivamente, 
ou se o vistor deixar de requerer a prorrogação do prazo, o 
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presidente do órgão correspondente o submeterá a 
julgamento na sessão subsequente. 

§ 4° Na hipótese do § 3° deste artigo, se aquele que requereu 
vista ainda não se sentir habilitado a votar, o presidente do 
órgão julgador, dada a excepcionalidade da situação, 
convocará substituto na forma dos arts. 56, VIII, e 60, XI, 
deste Regimento. 

§ 5° Em qualquer hipótese de continuação de julgamento 
iniciado em sessão anterior, serão computados os votos já 
proferidos pelos magistrados ausentes, mesmo que tenham 
deixado o exercício do cargo. 

§ 6° Se houver questão nova para ser decidida, a votação 
prosseguirá somente com os magistrados presentes, feitas 
as convocações necessárias em caso de insuficiência de 
quorum. 

§ 7° Até a proclamação do resultado do julgamento de 
mérito, qualquer magistrado poderá reformular seu voto, 
ainda que a alteração verse sobre preliminar já apreciada. 

§ 8° Em se tratando de matéria administrativa, havendo 
pedido de vista, o processo ficará disponível por 10 (dez) dias 
corridos a todos os desembargadores, devendo a votação ser 
concluída na sessão subsequente, independentemente da 
presença dos que solicitaram vista. 

Art. 158. Findo o julgamento, o presidente proclamará a 
decisão, cabendo ao relator redigir o acórdão, salvo quando 
integralmente vencido no mérito, ainda que tenha sido 
vencedor na análise das questões preliminares ou 
prejudiciais. 

§ 1º Redigirá o acórdão, ainda que vencido em outras 
questões, o magistrado que primeiro tiver se manifestado 
acerca da tese vencedora quanto ao mérito 

§ 2º Redigirá o acórdão o magistrado que primeiro tiver se 
manifestado acerca da tese vencedora quanto à questão 
preliminar, que tenha sido suficiente para afastar o 
enfrentamento do mérito da ação originária ou do recurso. 

§ 3º Quando as soluções divergirem, coexistindo, no 
entanto, pontos de convergência, prevalecerão os votos 
concorrentes no que tiverem de comum e, não alcançada a 
maioria, serão as questões submetidas, novamente, à 
apreciação de todos os magistrados, prevalecendo as que 
reunirem a maioria de votos. 

§ 4º Será certificado nos autos o resultado do julgamento, 
constando obrigatoriamente da certidão: 

I - a identificação do processo;  

II - o nome: 

a) do presidente e dos demais magistrados votantes; 

b) do representante do Ministério Público do Trabalho 
presente à sessão; 

c) dos advogados constituídos que compareceram para a 
sustentação oral ou para assistir ao julgamento; e 

d) dos magistrados vencidos; e 

III - o resumo das ocorrências, com o teor dos requerimentos 
apresentados e das respectivas decisões. 

Art. 159. Terão preferência para julgamento, além de outros, 
a critério do presidente da sessão: 

I - processos em que magistrados tenham comparecido 
apenas para participar dos julgamentos a que estão 
vinculados; 

II - processos com inscrição para sustentação oral presencial, 
falando, nesta ordem: 

a) caso requeiram, os advogados com idade igual ou superior 
a 80 (oitenta) anos ou, sucessivamente, igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, as gestantes ou lactantes, bem como 
aqueles com necessidades especiais; 

b) os advogados com escritório fora da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte; e 

c) os demais advogados presentes à sessão; 

III - processos de interessados presentes à sessão; e 

IV - processos com inscrição para sustentação oral a 
distância, observada a ordem das inscrições, considerando 
as diversas localidades onde o sistema foi implantado e, na 
hipótese de as inscrições estarem em ordem alternada, a 
primeira delas atrairá as demais, sucessivamente, 
possibilitando a continuidade da transmissão. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, devidamente 
justificados, a ordem poderá ser alterada, a critério do 
presidente da sessão. 

Art. 160. Não sendo possível o julgamento de todos os 
processos da pauta, serão julgados os remanescentes na 
sessão seguinte, independentemente de novas intimações, 
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respeitada a preferência daqueles em que havia inscrição 
para sustentação oral, se presente o interessado. 

Art. 161. As atas das sessões, lavradas pelos secretários dos 
órgãos judicantes, conterão obrigatoriamente: 

I - data e hora da abertura e do encerramento dos trabalhos;  

II - nome: 

a) dos magistrados presentes; 

b) do representante do Ministério Público do Trabalho 
presente à sessão; e 

c) dos advogados constituídos que compareceram para a 
sustentação oral ou para assistir ao julgamento; 

III - resumo das ocorrências, com o teor dos requerimentos 
apresentados e das respectivas decisões; e 

IV - resultado sucinto dos julgamentos, com menção à pauta 
a que se referem. 

Parágrafo único. As atas das sessões de julgamento serão 
disponibilizadas no sítio do Tribunal na rede mundial de 
computadores no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
data de sua aprovação. 

Art. 162. O pedido de cópia da gravação do julgamento de 
processo a que tenha comparecido advogado para 
sustentação oral, desde que comprovado justo motivo, será 
dirigido ao presidente do órgão judicante no prazo de 8 (oito) 
dias úteis da publicação do acórdão. 

CAPÍTULO V  

DOS ACÓRDÃOS 

Art. 163. Recebidos os autos, os acórdãos serão redigidos e 
encaminhados à secretaria do respectivo órgão julgador em 
até 8 (oito) dias úteis. 

§ 1º Os acórdãos, nos processos sujeitos ao rito sumaríssimo 
e nos embargos de declaração, consistirão unicamente na 
certidão de julgamento, e os fundamentos deverão dela 
constar ou ser nela referidos desde que juntados aos autos. 

§ 2º Não haverá acórdão das decisões que derem 
provimento aos agravos regimentais interpostos contra as 
decisões monocráticas previstas no art. 140, X, deste 
Regimento, e os fundamentos integrarão o acórdão do 
recurso destrancado. 

§ 3º Os acórdãos serão assinados pelo relator ou redator e, 
na ausência destes, pelo presidente da sessão. 

Art. 164. O acórdão deverá conter ementa da tese jurídica 
relevante, salvo nos processos de rito sumaríssimo e nos de 
embargos de declaração. 

Parágrafo único. Nos processos sujeitos ao rito sumaríssimo, 
faculta-se a elaboração de ementa quando se decidir sobre 
matéria atinente ao próprio rito. 

Art. 165. A publicação do acórdão, por sua ementa e suas 
conclusões, para efeito de intimação às partes, será feita no 
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, salvo quando, na 
forma da legislação, a intimação tiver de ser pessoal, 
hipótese em que ocorrerá por meio eletrônico. 

Parágrafo único. Nos processos sujeitos ao rito sumaríssimo 
e nas decisões de embargos de declaração, será feita a 
intimação das partes, mediante a publicação da certidão de 
julgamento. 

Art. 166. Em se tratando de dissídio coletivo, faculta-se a 
interposição de recurso ordinário fundado apenas na 
certidão de julgamento, desde que o acórdão não seja 
publicado nos 20 (vinte) dias úteis subsequentes, reabrindo-
se o prazo para aditamento do recurso, após a publicação do 
acórdão. 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

Art. 167. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 
decorrência de sentença judicial ou de título executivo 
extrajudicial serão feitos mediante expedição de precatório 
ou requisição de pequeno valor, nos termos da Constituição 
da República. 

Parágrafo único. A Gestão de Precatórios e de Requisições de 
Pequeno Valor no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3ª Região será regulamentada na forma do art. 26, VIII, 
“a”, deste Regimento. 

Art. 168.   Caberá agravo regimental, conforme os arts. 15, II, 
“a”, 10, e 243, I, “b”, deste Regimento, contra as decisões do 
presidente do Tribunal, de desembargador que atue por 
delegação do presidente ou dos respectivos substitutos 
regimentais, proferidas, de ofício ou a requerimento das 
partes, para revisão das contas elaboradas para aferir o valor 
dos precatórios e requisições de pequeno valor antes de seu 
pagamento ao credor. 
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TÍTULO III 

DO PROCESSO NO TRIBUNAL 

CAPÍTULO I 

DA UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Art. 169. A uniformização da jurisprudência do Tribunal 
ocorre:  

I - pelo julgamento de: 

a) incidente de resolução de demandas repetitivas; e 

b) incidente de assunção de competência; e 

II - pela edição de enunciados de súmula que observarão as 
circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua 
criação e conterão explícita referência aos fundamentos 
determinantes da decisão (ratio decidendi). 

SEÇÃO I 

DO INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 

REPETITIVAS 

Art. 170. O incidente de resolução de demandas repetitivas 
é cabível quando houver, simultaneamente, efetiva 
repetição de processos que contenham controvérsia sobre a 
mesma questão, unicamente de direito, e risco de ofensa à 
isonomia e à segurança jurídica. 

Parágrafo único. É incabível o incidente de resolução de 
demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, 
no âmbito de sua respectiva competência, já tiver afetado 
recurso para definição de tese sobre a mesma questão de 
direito material ou processual repetitiva. 

Art. 171.   O pedido de instauração do incidente será dirigido 
ao presidente do Tribunal, em malote digital ou em meio 
físico acompanhado de cópia eletrônica: 

I - pelo juiz, pelo relator ou pelo órgão colegiado, por ofício; 
ou 

II - pelas partes ou pelo Ministério Público do Trabalho, por 
petição. 

§ 1º O ofício ou a petição deverá conter obrigatoriamente: 

I - a indicação das partes e advogados cadastrados no 
processo originário; 

II - o título e a delimitação precisa do tema e, se for o caso, 
também as questões preliminares, prejudiciais ou de mérito 

que devam ser alcançadas pelo incidente de resolução de 
demandas repetitivas; 

III - a demonstração dos pressupostos de admissibilidade;  

IV - o pedido; e 

V - a data, o local e a assinatura do respectivo subscritor. 

§ 2º O incidente somente poderá ser suscitado antes do 
início do julgamento do processo ou do recurso utilizado 
como paradigma e deverá ser instruído com os documentos 
necessários à demonstração do preenchimento dos 
pressupostos para sua instauração. 

§ 3º Não serão exigidas custas processuais no incidente de 
resolução de demandas repetitivas. 

Art. 172. A desistência ou o abandono do processo não 
impedirá o exame de mérito do incidente. 

Parágrafo único. O Ministério Público do Trabalho, ainda que 
não haja requerido, intervirá no incidente de resolução de 
demandas repetitivas e assumirá a titularidade do processo, 
nas hipóteses descritas no caput. 

Art. 173. Suscitado o incidente, a Presidência do Tribunal 
determinará a remessa dos respectivos documentos à 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial para 
autuação na classe respectiva, registro, distribuição 
mediante sorteio e comunicação ao Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes. 

Art. 173. Suscitado o incidente, a Presidência do Tribunal 
determinará a re- messa dos respectivos documentos à 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial para 
autuação na classe respectiva, registro, distribuição 
mediante sorteio e comunicação ao Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas. 
(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Parágrafo único. Havendo mais de um incidente sobre a 
mesma questão, a distribuição será feita por prevenção ao 
relator que houver recebido o primeiro. 

Art. 174. O relator encaminhará o processo à pauta do 
Tribunal Pleno para exame da admissibilidade, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis. 

Art. 175. Não admitido o incidente de resolução de 
demandas repetitivas, cópia da decisão será remetida ao 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, para registro no 
sítio do Tribunal na rede mundial de computadores, ao 
suscitante e ao Ministério Público do Trabalho, para ciência. 
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Art. 175. Não admitido o incidente de resolução de 
demandas repetitivas, có- pia da decisão será remetida ao 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas, para registro no sítio do Tribunal na rede mundial 
de computadores, ao susci - tante e ao Ministério Público do 
Trabalho, para ciência. (Redação dada pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

Parágrafo único. É irrecorrível a decisão do Tribunal Pleno 
que admitir ou não o incidente. 

Art. 176. O Tribunal Pleno decidirá, na mesma sessão em que 
admitir o incidente de resolução de demandas repetitivas, 
sobre a conveniência da suspensão dos processos, 
individuais ou coletivos, que tramitem na 3ª Região sobre a 
questão objeto do incidente já instaurado, sem prejuízo da 
instrução integral das causas. 

§ 1º O relator lavrará acórdão sucinto delimitando a tese do 
incidente. 

§ 2º A Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
encaminhará cópia da decisão de suspensão dos processos 
ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, para adoção 
das providências previstas no art. 979 do Código de Processo 
Civil, na forma estabelecida pelo Conselho Nacional de 
Justiça, e para comunicação à Secretaria de Dissídios 
Coletivos e Individuais, à Secretaria de Recurso de Revista, à 
Secretaria de Recursos e Atendimento, às secretarias dos 
órgãos julgadores, aos desembargadores, às varas do 
trabalho, à Secretaria de Execuções, à Central de Pesquisa 
Patrimonial, ao Núcleo de Precatórios, aos núcleos dos 
postos avançados e aos centros judiciários de métodos 
consensuais de solução de disputas. 

§ 2º A Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
encaminhará cópia da decisão de suspensão dos processos 
ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas, para adoção das providências previstas no art. 979 
do Código de Pro- cesso Civil, na forma estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Justiça, e para comunica- ção à 
Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais, à Secretaria de 
Recurso de Revista, à Secretaria de Recursos e Atendimento, 
às secretarias dos órgãos julgadores, aos de- sembargadores, 
às varas do trabalho, à Secretaria de Execuções, à Central de 
Pesquisa Patrimonial, ao Núcleo de Precatórios, aos núcleos 
dos postos avançados e aos centros judiciários de métodos 
consensuais de solução de disputas. (Redação dada pelo Ato 
Regi- mental TRT3/GP 20/2021) 

§ 3º Durante a suspensão, quaisquer pedidos urgentes 
deverão ser dirigidos ao juízo no qual tramita o processo 
suspenso. 

§ 4º Cabe mandado de segurança contra a decisão 
interlocutória que deferir, indeferir ou postergar a análise de 
requerimento de tutela provisória formulada nos termos do 
§ 3º ou condicioná-lo a qualquer exigência. 

Art. 177. Admitido o incidente de resolução de demandas 
repetitivas, o relator: 

I - poderá requisitar informações a órgãos em cujo juízo 
tramite processo no qual se discuta o objeto do incidente, a 
serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 

II - intimará o Ministério Público do Trabalho para, querendo, 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias úteis; 

III - ouvirá as partes e os demais interessados, que, no prazo 
comum de 15 (quinze) dias úteis, poderão juntar 
documentos e requerer diligências necessárias à elucidação 
da questão de direito controvertida; e 

IV - poderá fixar data para, em audiência pública, na forma 
do art. 213, ouvir depoimentos de pessoas ou entidades, nos 
termos do art. 212. 

Art. 178. Concluída a instrução, o incidente de resolução de 
demandas repetitivas será remetido à Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência para emissão de parecer, 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis; após, o relator concederá 
ao Ministério Público do Trabalho prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para manifestação. 

Art. 179. Na sessão de julgamento do incidente, será 
observada a seguinte ordem: 

I - o relator fará a exposição do objeto do incidente;  

II - poderão sustentar suas razões, sucessivamente: 

a) o autor e o réu do processo originário e o Ministério 
Público do Trabalho, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, cada 
um; e 

b) os demais interessados admitidos no processo, mediante 
inscrição com antecedência de 2 (dois) dias úteis, no prazo 
de 30 (trinta) minutos, divididos entre todos, o qual poderá 
ser ampliado, dependendo do número de inscritos; 

III - serão colhidos os votos e, pela maioria absoluta dos 
desembargadores do Tribunal, definido o verbete da tese 
jurídica, que será objeto de acórdão abrangendo a análise de 
todos os fundamentos suscitados, sejam favoráveis ou 
contrários; 
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IV - o processo será adiado e permanecerá em pauta, 
computados os votos já proferidos, até que se alcance o 
quorum previsto no inciso III do caput ou até que todos os 
desembargadores venham a deliberar sobre a matéria; e 

V - será definido o resultado do julgamento do recurso, da 
remessa necessária ou do processo de competência 
originária de onde se originou o incidente, exclusivamente 
no tocante à matéria objeto de discussão no incidente de 
resolução de demandas repetitivas, resultado este que 
deverá ser adotado pelo órgão julgador fracionário 
competente. 

§ 1º O Tribunal Pleno não proferirá sentença em processos 
em tramitação no primeiro grau de jurisdição, limitando-se, 
nesses casos, a fixar a tese jurídica no incidente. 

§ 2º Participarão do exame de admissibilidade e do 
julgamento apenas os desembargadores, sendo permitido 
aos juízes convocados impulsionar o processo. 

§ 3º A Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
encaminhará cópia do acórdão de julgamento do incidente 
ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas para adoção das providências previstas no art. 979 
do Código de Proces- so Civil, na forma estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Justiça. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 180. O incidente de resolução de demandas repetitivas 
será julgado, no máximo, até 1 (um) ano após sua 
distribuição para o relator e terá preferência sobre os demais 
processos. 

Parágrafo único. Superado o prazo previsto no caput, cessará 
a suspensão dos processos de que trata o art. 176, caput, 
deste Regimento, salvo decisão fundamentada do relator em 
sentido contrário. 

Art. 181. Julgado o incidente, a tese jurídica deverá ser 
aplicada pelo juiz ou órgão colegiado competente: 

I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem 
sobre idêntica questão de direito; e 

II - aos casos futuros que versem sobre idêntica questão de 
direito, ressalvada a hipótese de revisão prevista no art. 986 
do Código de Processo Civil. 

§ 1º Não observada a tese jurídica firmada no incidente de 
resolução de demandas repetitivas, caberá reclamação, que 
será julgada pelo Tribunal Pleno. 

§ 2º A tese jurídica não será aplicada aos casos em que se 
demonstrar que a situação de fato ou de direito é distinta 
daquela delimitada no incidente, cabendo ao magistrado 
indicar e fundamentar a distinção, sob pena de nulidade. 

Art. 182. Publicado o acórdão de julgamento do incidente de 
resolução de demandas repetitivas, cessará a suspensão 
determinada pelo Tribunal Pleno. 

Art. 183. Nos processos com recursos de revista sobrestados, 
será observado o seguinte: 

I - se a tese jurídica firmada no incidente coincidir com 
aquela adotada pelo órgão julgador fracionário, terá 
prosseguimento o juízo de admissibilidade da revista; ou 

II - se a tese adotada no acórdão recorrido for diversa, será 
determinado o retorno dos autos ao órgão julgador 
competente para que seja adotada a tese jurídica firmada no 
julgamento do incidente, com as adequações cabíveis em 
relação às questões conexas e acessórias, bem como o 
julgamento de matérias que tenham sido consideradas 
prejudicadas. 

§ 1º Publicado o novo acórdão, será reaberto o prazo 
recursal exclusivamente para impugnação do que houver 
sido alterado ou acrescido. 

§ 2º Decorrido o prazo recursal, os autos retornarão ao 1º 
vice-presidente, para que delibere acerca do 
encaminhamento do recurso de revista antes interposto e de 
eventuais novos recursos que tenham sido manejados pelas 
partes. 

SEÇÃO II 

DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 184. É admissível o incidente de assunção de 
competência quando o julgamento de recurso, de remessa 
necessária ou de processo de competência originária 
envolver relevante questão de direito, com grande 
repercussão social, sem repetição em múltiplos processos. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo quando 
ocorrer relevante questão de direito a respeito da qual seja 
conveniente a prevenção ou a composição de divergência 
entre turmas do Tribunal. 

Art. 185. No incidente de assunção de competência, o relator 
ou o órgão colegiado, de ofício ou a requerimento da parte 
ou do Ministério Público do Trabalho, proporá à Presidência 
o julgamento pelo Tribunal Pleno, endereçando-lhe ofício, 
por malote digital ou em meio físico acompanhado de cópia 
eletrônica, do qual constarão obrigatoriamente: 
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I - a indicação das partes e advogados cadastrados no 
processo originário; 

II - o título e a delimitação precisa do tema e, se for o caso, 
também as questões preliminares, prejudiciais ou de mérito 
que devam ser alcançadas pelo incidente de assunção de 
competência; 

III - a demonstração dos pressupostos de admissibilidade;  

IV - o pedido; e 

V - a data, o local e a assinatura do respectivo subscritor. 

Art. 186. Aplicam-se ao incidente de assunção de 
competência, no que couber, as disposições contidas nos 
arts. 172 a 183 deste Regimento. 

SEÇÃO III 

DA REVISÃO DE TESES JURÍDICAS FIRMADAS EM 

INCIDENTES DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 

OU DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Art. 187. As teses jurídicas firmadas em incidentes de 
resolução de demandas repetitivas ou de assunção de 
competência poderão ser revistas pelo Tribunal Pleno, 
dentre outros motivos, em razão da revogação ou 
modificação de lei em que se baseou, ou quando da 
alteração da situação econômica, social ou jurídica que lhe 
deu origem. 

§ 1º O Tribunal observará a estabilidade das relações sociais 
e a segurança jurídica decorrentes da decisão revisanda, 
podendo, se for o caso, modular os efeitos da nova decisão. 

§ 2º A revisão prevista no caput não poderá ser instaurada 
em prazo inferior a 1 (um) ano, a contar da publicação da 
decisão que firmou o precedente vinculante, sal- vo quando 
o entendimento restar superado em decorrência das 
seguintes hipóteses: 

I - alteração na Constituição da República ou na lei; 

II - decisão em controle concentrado de constitucionalidade, 
edição de sú- mula vinculante ou aprovação de tese firmada 
em julgamento de recurso extraordinário com repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal; ou 

III - aprovação de: 

a) tese firmada em julgamento de incidente de recurso de 
revista repetitivo e de incidente de assunção de competência 
pelo Tribunal Superior do Trabalho; e 

b) tese firmada em julgamento de incidente de recurso 
especial repetitivo e de incidente de assunção de 
competência pelo Superior Tribunal de Justiça. 

§ 3º A revisão prevista no caput poderá ser suscitada, de 
forma escrita, por 1 (um) ou mais desembargadores, ou por 
provocação do Ministério Público do Trabalho, em 
requerimento dirigido ao presidente do Tribunal, que o 
submeterá à deliberação do Tribunal Pleno. 

Art. 188. Aplicam-se à revisão de tese jurídica firmada em 
incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência, no que couber, as disposições 
contidas nos arts. 172 a 183 deste Regimento. 

SEÇÃO IV 

DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL 

Art. 189. A jurisprudência predominante do Tribunal será 
consolidada em súmula, ou em tese jurídica firmada nos 
incidentes de assunção de competência e de resolução de 
demandas repetitivas. 

Art. 190. As orientações jurisprudenciais e os precedentes 
normativos expressam a jurisprudência predominante das 
turmas e seções especializadas. 

Art. 191. As súmulas aprovadas, revistas ou canceladas serão 
publicadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, por 3 
(três) dias consecutivos, e serão objeto de ampla divulgação, 
preferencialmente na rede mundial de computadores. 

Art. 192. As súmulas manterão seus números, que não serão 
reutilizados, mesmo quando canceladas ou modificadas, e, 
nos casos de revisão, o novo texto seguirá a sequência atual, 
com remissão à súmula alterada. 

Art. 193. As súmulas aprovadas na vigência deste Regimento 
observarão as circunstâncias fáticas dos precedentes que 
motivaram a sua criação e conterão explícita referência aos 
fundamentos determinantes da decisão (ratio decidendi), 
consubstanciando-se em orientação do Plenário do Tribunal 
(art. 927, V, do Código de Processo Civil), cuja inobservância 
enseja reclamação (art. 988, II, do Código de Processo Civil). 
[Vide decisão liminar ratificada pelo Plenário do CNJ, nos 
autos do processo CNJ PCA 0008706-98.2020.2.00.0000, que 
SUSPENDEU a parte final da redação original deste art. 193: 
“cuja inobservância enseja reclamação (art. 988, II, do 
Código de Processo Civi 

Art. 193. As súmulas aprovadas na vigência deste Regimento 
observarão as circunstâncias fáticas dos precedentes que 
motivaram a sua criação e conterão explícita referência aos 
fundamentos determinantes da decisão (ratio decidendi), 
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consubstanciando-se em orientação do Plenário do Tribunal 
(art. 927, V, do Código de Processo Civil). (Redação dada pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 23/2021) 

Parágrafo único. A inobservância das teses jurídicas firmadas 
em incidentes de assunção de competência ou de resolução 
de demandas repetitivas ensejará reclamação. 

SEÇÃO V 

DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 194. Arguida, em controle difuso, a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 
público, o relator, após ouvir o Ministério Público do 
Trabalho e as partes, submeterá a questão ao órgão 
colegiado ao qual competir o conhecimento do processo. 

Art. 195. Se a arguição for: 

I - rejeitada, prosseguirá o julgamento; e 

II - acolhida, a questão será submetida ao Tribunal Pleno. 

Parágrafo único. Os órgãos fracionários do Tribunal não 
submeterão ao Tribunal Pleno a arguição de 
inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento 
deste ou do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 
questão. 

Art. 196. Acolhida a arguição, o julgamento do processo será 
suspenso no órgão jurisdicional, lavrando-se o acórdão em 
48 (quarenta e oito) horas, e, independentemente de sua 
publicação, os autos serão remetidos ao Tribunal Pleno. 

Art. 197. O incidente será distribuído no Tribunal Pleno, por 
prevenção, ao desembargador redator do acórdão no órgão 
originário. 

§ 1º No caso de acórdão redigido por juiz convocado, a 
prevenção será do desembargador a que substituiu. 

§ 2º Serão distribuídos por prevenção os posteriores 
incidentes de arguição de inconstitucionalidade que 
abordem o mesmo dispositivo de lei ou de ato normativo do 
poder público. 

Art. 198. Caberá ao relator: 

I - conceder às partes oportunidade de manifestação no 
prazo comum de 10 (dez) dias úteis; 

II - dar publicidade à instauração do incidente de arguição de 
inconstitucionalidade, a fim de permitir eventual 
intervenção, por escrito, dos legitimados referidos no art. 
103 da Constituição da República, ou de outros órgãos ou 
entidades na condição de amicus curiae, mediante 
publicação de edital no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho e no sítio do Tribunal na rede mundial de 
computadores; e 

III - admitir ou não, por decisão irrecorrível, a manifestação 
dos outros órgãos e entidades de que trata o inciso II, 
considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, nos termos dos arts. 213 e 212 deste 
Regimento. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público responsáveis pela 
edição do ato questionado poderão manifestar-se, por 
escrito, no incidente de inconstitucionalidade se assim o 
requererem no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a 
publicação do edital referido no inciso II do caput deste 
artigo. 

§ 2º Os pedidos de intervenção previstos no inciso II do caput 
deverão ser formulados no prazo comum de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação do edital. 

Art. 199. Decorridos os prazos do art. 198 deste Regimento, 
os autos serão remetidos à Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência e, posteriormente, ao Ministério Público do 
Trabalho, para a emissão de pareceres, nos prazos de 20 
(vinte) e 15 (quinze) dias úteis, respectiva e sucessivamente. 

Art. 200. Após a conclusão dos autos ao relator, o processo 
será encaminhado à pauta em até 45 (quarenta e cinco) dias 
úteis. 

Art. 201. Participarão do julgamento no Tribunal Pleno 
apenas os desembargadores, sendo permitido aos juízes 
convocados impulsionar o processo. 

Art. 202. A inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 
do poder público será proclamada, desde que obtida a 
maioria absoluta dos votos dos desembargadores do 
Tribunal. 

§ 1º O processo será adiado e permanecerá em pauta, 
computados os votos já proferidos, até que se alcance o 
quorum previsto no caput ou até que todos os desem- 
bargadores venham a deliberar sobre a matéria. 

§ 2º Proclamada a inconstitucionalidade, a matéria será 
objeto de acórdão, que conterá explícita referência aos 
fundamentos determinantes da decisão. 
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Art. 203. As decisões que admitirem ou não o processamento 
do incidente de arguição de inconstitucionalidade, bem 
como a decisão final do Tribunal Pleno, são irrecorríveis 
nesta fase, sem prejuízo dos recursos próprios cabíveis no 
processo em que se originou. 

Art. 204. Julgada a arguição de inconstitucionalidade, 
prosseguirá, no órgão de origem, o julgamento das demais 
questões. 

SEÇÃO VI 

DA RECLAMAÇÃO 

Art. 205. Caberá reclamação da parte interessada ou do 
Ministério Público do Trabalho para preservar a competência 
e a autoridade das decisões do Tribunal, inclu- sive em 
incidentes de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competên- cia. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 23/2021) 

Parágrafo único. A reclamação será processada e julgada 
pelo órgão colegi- ado jurisdicional cuja competência se 
busque preservar ou cuja autoridade da decisão se pretenda 
garantir. (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
23/2021) 

Art. 206. A petição inicial, dirigida ao presidente do Tribunal, 
será elaborada com a observância dos requisitos essenciais 
previstos no art. 319 do Código de Processo Civil, instruída 
apenas com prova documental. 

§ 1º Assim que recebida, a reclamação será autuada e 
distribuída ao relator ou redator da decisão do processo 
principal, sempre que possível. 

§ 2º Caso o relator do processo principal não mais integre o 
Tribunal ou esteja excluído da distribuição nos termos do art. 
135 deste Regimento, a reclamação será distribuída por 
sorteio entre os demais desembargadores componentes do 
órgão colegiado jurisdicional competente para apreciar a 
matéria. (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
23/2021) 

§ 3º A denúncia de usurpação de competência será dirigida 
ao órgão jurisdicional do Tribunal competente para apreciar 
a matéria e será distribuída por sorteio. 

Art. 207. Será inadmissível a reclamação proposta:  

I - após o trânsito em julgado da decisão reclamada;  

II - contra decisão monocrática de magistrado; 

III - contra decisão homologatória de acordo; e  

IV - contra acórdão proferido pelo Tribunal Pleno. 

Parágrafo único. A inadmissibilidade ou o julgamento do 
recurso interposto contra a decisão proferida pelo órgão 
reclamado não prejudica a reclamação. 

Art. 208. Recebida a reclamação, o relator: 

I - requisitará informações da autoridade a quem for 
imputada a prática do ato impugnado, que as prestará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis; 

II - se necessário, ordenará a suspensão do processo ou do 
ato impugnado para evitar dano irreparável; e 

III - determinará a citação do beneficiário da decisão 
impugnada, na condição de litisconsorte, que terá prazo de 
15 (quinze) dias úteis para apresentar sua contestação. 

Art. 209. Qualquer interessado poderá impugnar o pedido do 
reclamante. Art. 210. Na reclamação em que não for autor, 
o Ministério Público do 

Trabalho terá vista do processo por 5 (cinco) dias úteis, após 
o decurso do prazo para informações e para oferecimento de 
contestação pelo beneficiário do ato impugnado. 

Art. 211. Julgando procedente a reclamação, o Tribunal, por 
seu órgão competente, cassará a decisão exorbitante de seu 
julgado ou determinará medida adequada à preservação de 
sua competência, lavrando-se o acórdão correspondente. 

Parágrafo único. Caberá ao presidente do Tribunal ou do 
órgão fracionário determinar o imediato cumprimento da 
decisão. 

SEÇÃO VII 

DO AMICUS CURIAE 

Art. 212. O desembargador relator, considerando a 
relevância da matéria, a especificidade do tema objeto da 
demanda ou a repercussão social da controvérsia, bem como 
a conveniência para a instrução da causa e a duração 
razoável do processo, poderá, por decisão irrecorrível, de 
ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda 
manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa 
natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com 
representatividade adequada e regular representação 
processual com poderes especiais. 

§ 1º A representatividade adequada do amicus curiae 
consubstancia-se na efetiva aptidão para atuar em nome de 
determinado grupo, categoria ou interesse, capaz de agregar 
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à decisão subsídios decorrentes da existência de interesse 
institucional na causa. 

§ 2º A intervenção de que trata o caput: 

I - ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
intimação do amicus curiae; 

II - não implicará alteração de competência; 

III - não autorizará a interposição de recursos, salvo contra a 
decisão que julgar o incidente de resolução de demandas 
repetitivas e a oposição de embargos de declaração; e 

IV - somente poderá ser admitida até a data em que o relator 
liberar o processo para a pauta. 

§ 3º Havendo pluralidade de pedidos de ingresso como 
amicus curiae, o relator observará, como critério para 
definição daqueles que serão admitidos, o equilíbrio na 
representatividade dos diversos interesses jurídicos 
contrapostos no litígio, velando, assim, pelo respeito aos 
princípios do contraditório, da paridade de tratamento e da 
isonomia entre todos os potencialmente atingidos pela 
decisão. 

§ 4º Caberá ao relator, quando solicitar ou admitir a 
intervenção, definir os poderes do amicus curiae. 

SEÇÃO VIII 

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Art. 213. Poderão ser realizadas audiências públicas com o 
objetivo de ouvir depoimentos de pessoas naturais ou de 
representante de pessoas jurídicas, de direito público ou 
privado, com experiência e conhecimento acerca da tese 
jurídica discutida, nas seguintes hipóteses: 

I - incidente de resolução de demandas repetitivas;  

II - incidente de assunção de competência; e 

III - alteração de tese jurídica adotada em súmula ou nos 
incidentes previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

Art. 214. As audiências públicas serão convocadas pelo 
presidente do Tribunal ou pelo desembargador relator, 
conforme o caso, mediante edital publicado no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho e no sítio do Tribunal na 
rede mundial de computadores. 

§ 1º O edital de convocação deverá conter: 

I - a data, o local e o horário de sua realização;  

II - o assunto da audiência; 

III - a indicação da questão específica objeto de discussão;  

IV - a descrição do público destinatário do ato; e 

V - os critérios de inscrição e manifestação. 

§ 2º O Ministério Público do Trabalho será intimado para 
participar da audiência. 

§ 3º A convocação deverá ocorrer com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias úteis, salvo em situações de urgência. 

Art. 215. Compete ao presidente do Tribunal ou ao 
desembargador relator, conforme o caso: 

I - presidir a audiência pública e determinar a ordem dos 
trabalhos; 

II - zelar pela pluralidade de pensamentos nos debates em 
torno da questão discutida; 

III - selecionar, por meio de decisão irrecorrível, as pessoas 
ou entidades que serão ouvidas; e 

IV - fixar o tempo de manifestação de cada um dos 
selecionados para falar, a que se refere o inciso III. 

Parágrafo único. As partes do processo em que se suscitou o 
incidente poderão indicar pelo menos 1 (um) especialista 
para esclarecer aspectos que envolvam a matéria. 

Art. 216. Todos os membros do Tribunal Pleno poderão 
participar da audiência e formular perguntas aos inscritos, 
devendo a secretaria dar-lhes ciência dos termos do edital 
de convocação por ofício específico encaminhado ao 
gabinete com a mesma antecedência da publicação do 
edital. 

Art. 217. Os trabalhos da audiência pública serão 
secretariados pelo secretário do Tribunal Pleno e do Órgão 
Especial, registrados em ata e, sempre que possível, 
gravados em áudio e vídeo, juntados aos autos do processo, 
bem como transmitidos por meio da rede mundial de 
computadores. 
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CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DAS SUSPEIÇÕES 

Art. 218. O magistrado deverá declarar-se impedido ou 
suspeito, de ofício, nas hipóteses dos arts. 801 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 144, 145 e 147 do 
Código de Processo Civil. 

§ 1º A arguição de impedimento ou de suspeição do relator 
deverá ser formulada em até 15 (quinze) dias úteis após a 
data da distribuição, quando fundada em motivo 
preexistente; no caso de motivo superveniente, o prazo de 
15 (quinze) dias úteis será contado do fato que a ocasionou. 
A dos demais magistrados integrantes do órgão julgador, até 
o início do julgamento. 

§ 2º A arguição será deduzida em petição específica assinada 
pela parte ou por advogado, dirigida ao relator do processo, 
indicando os fatos que a motivaram, e acompanhada de 
prova documental e rol de testemunhas, se houver. 

Art. 219. Não acolhendo o impedimento ou a suspeição 
arguidos, o magistrado continuará vinculado à causa, 
suspendendo-se o julgamento até a solução do incidente, 
que se processará em apartado, com designação de relator, 
sorteado dentre os demais magistrados integrantes do órgão 
julgador. 

Art. 220. O relator do incidente rejeitará liminarmente a 
arguição de manifesta improcedência. 

Parágrafo único. A decisão monocrática do caput desafia 
agravo regimental para o órgão colegiado competente para 
o julgamento do processo. 

Art. 221. Recebida a exceção, o relator do incidente: 

I - ouvirá o magistrado excepto no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis; 

II - designará dilação probatória, se necessário, no prazo de 
10 (dez) dias úteis; e 

III - encaminhará o incidente à pauta de julgamento da 
primeira sessão ordinária do órgão julgador que se seguir ao 
encerramento da instrução. 

Art. 222. Acolhida a arguição, o julgamento do processo 
principal prosseguirá sem a participação do magistrado 
impedido ou suspeito, repetindo-se os atos por ele 
praticados, se imprescindível. 

Art. 223. Nas ações de competência originária, as arguições 
de impedimento ou de suspeição de membro do Ministério 

Público do Trabalho e de auxiliares da justiça observarão, no 
que couber, o procedimento dos arts. 218 a 222 deste 
Regimento. 

Art. 224. Arguida, no primeiro grau, a exceção de 
impedimento ou de suspeição do juiz, caberá a este, não a 
acolhendo, determinar a suspensão do processo e, de 
imediato, em autos apartados, o processamento do 
incidente. 

§ 1º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o juiz prestará as 
informações que entender cabíveis e, em seguida, remeterá 
os autos ao Tribunal. 

§ 2º Realizada a distribuição para uma das turmas do 
Tribunal, o relator do incidente observará o disposto nos 
arts. 220 e 221, II e III, deste Regimento. 

Art. 225. Não caberá recurso, salvo embargos de declaração, 
contra o acórdão que julgar o incidente de impedimento ou 
de suspeição, podendo o interessado, na primeira 
oportunidade que tiver de se manifestar nos autos 
originários, arguir a nulidade da decisão e, se for o caso, 
renová-la quando da interposição de recurso cabível. 

CAPÍTULO III 

DA TUTELA PROVISÓRIA 

Art. 226. As tutelas provisórias poderão ser requeridas antes 
ou no curso do processo principal e deste serão sempre 
dependentes, sendo-lhes aplicado o disposto nos arts. 294 a 
311 do Código de Processo Civil. 

Art. 227. O pedido de tutela provisória será apresentado ao 
relator do processo principal, salvo se a medida for requerida 
em procedimento preparatório, caso em que será sorteado, 
entre os integrantes do colegiado competente, o relator do 
feito, o qual ficará prevento para a ação principal. 

Parágrafo único. O pedido de tutela provisória será 
apresentado à 1ª Vice- Presidência do Tribunal, no período 
compreendido entre a interposição do recurso para o 
Tribunal Superior do Trabalho, ainda que por ele sobrestado, 
e a publicação da decisão sobre a admissibilidade do recurso. 

CAPÍTULO IV  

DA AÇÃO RESCISÓRIA 

Art. 228. As disposições contidas no art. 836 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e nos arts. 966 a 975 do Código de 
Processo Civil regem o processamento, a instrução e o 
julgamento das ações rescisórias. 
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Art. 229.   Ultimada a fase probatória, será concedida vista 
dos autos ao autor e ao réu, sucessivamente, para as razões 
finais, em 10 (dez) dias úteis, e, em seguida, os autos serão 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho. 

Art. 230. Para cumprimento e execução, o acórdão da 
rescisória e a certidão de julgamento instruirão os autos da 
ação que lhes deu origem. 

CAPÍTULO V 

DO PEDIDO DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO PRÉ-

PROCESSUAL DE CONFLITOS COLETIVOS E DOS DISSÍDIOS 

COLETIVOS 

SEÇÃO I 

DO PEDIDO DE MEDIAÇÃO E DE CONCILIAÇÃO PRÉ-

PROCESSUAL DE CONFLITOS COLETIVOS 

Art. 231. Os procedimentos de mediação e de conciliação 
pré-processual de conflitos coletivos no âmbito do Tribunal 
serão disciplinados em resolução conjunta da Presidência e 
da 1ª Vice-Presidência. 

Parágrafo único. O pedido de mediação ao Tribunal, 
formulado antes da instauração do dissídio coletivo, será 
dirigido à 1ª Vice-Presidência, que marcará audiência para 
tentativa de composição do conflito. 

SEÇÃO II 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

Art. 232. O pedido de instauração do dissídio coletivo ou da 
tutela provisória que lhe seja antecedente será submetido a 
despacho do 1º vice-presidente do Tribunal. 

Art. 233. Na própria audiência de conciliação e instrução, não 
havendo acordo, os interessados apresentarão sua defesa, 
se de outra forma não tiver sido estipulado pelo magistrado 
instrutor. 

Parágrafo único. Havendo acordo, ainda que parcial, antes 
do encerramento da instrução, ouvido o representante do 
Ministério Público do Trabalho, o 1º vice- presidente poderá 
homologá-lo monocraticamente. 

Art. 234. Encerrada a instrução, serão os autos remetidos ao 
Ministério Público do Trabalho e, em seguida, submetidos à 
distribuição. 

Art. 235. Havendo greve ou interesse público relevante, a 
audiência de conciliação e instrução será realizada com 
urgência, notificando-se as partes por qualquer meio, com a 
respectiva certificação nos autos. 

CAPÍTULO VI 

DO MANDADO DE SEGURANÇA 

Art. 236. Aplicam-se ao mandado de segurança de 
competência originária do Tribunal as disposições da 
Constituição da República, da Lei n. 12.016, de 10 de agosto 
de 2009, e das demais leis pertinentes à espécie. 

§ 1º O mandado de segurança será distribuído por prevenção 
quando detectada a existência de processo anteriormente 
distribuído com as mesmas partes, cabendo ao relator 
devolvê-lo para redistribuição se não confirmada a hipótese 
de conexão, continência ou ajuizamento de ações idênticas. 

§ 2º Ausente o relator, o presidente do Tribunal despachará 
a inicial, observados os termos dos arts. 262 a 265 deste 
Regimento. 

Art. 237. A autoridade coatora será comunicada, pelo meio 
mais rápido, da concessão ou da suspensão de tutela 
provisória, assim como do resultado do julgamento do 
mandado de segurança, certificando-se nos autos, com 
ratificação por ofício. 

CAPÍTULO VII 

DO HABEAS CORPUS 

Art. 238. Autuada, registrada e distribuída a petição inicial, o 
relator sorteado solicitará à autoridade coatora que preste 
as informações que julgar necessárias, em 48 (quarenta e 
oito) horas. 

§ 1º Ausente o relator, as informações poderão ser 
solicitadas pelo presidente do Tribunal, sendo-lhe facultada 
a concessão de tutela provisória. 

§ 2º Decorrido o prazo para as informações, o relator ouvirá 
o Ministério Público do Trabalho, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis. 

§ 3º Instruído o processo, o relator o submeterá a 
julgamento do órgão competente na primeira sessão 
subsequente. 

Art. 239. Aplica-se aos habeas corpus o Código de Processo 
Penal. 

CAPÍTULO VIII  

DO HABEAS DATA 

Art. 240. Nos termos do art. 114, IV, da Constituição da 
República, o procedimento do habeas data de competência 
originária do Tribunal (arts. 15, II, “a”, 7, e 53, I, “a”, deste 
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Regimento) contra atos do próprio Tribunal ou de juiz do 
trabalho rege-se pela Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 
1997, e demais leis pertinentes à espécie. 

CAPÍTULO IX 

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS 

Art. 241. Verificado o desaparecimento de autos no Tribunal, 
poderá o magistrado, de ofício, qualquer das partes ou o 
Ministério Público do Trabalho, se for o caso, promover-lhes 
a restauração. 

Parágrafo único. A restauração de autos será requerida por 
petição dirigida ao presidente do Tribunal, distribuída, 
sempre que possível, ao relator que neles atuou. 

Art. 242.   No procedimento de restauração, será observado, 
no que couber, o disposto nos arts. 712 a 718 do Código de 
Processo Civil. 

CAPÍTULO X  

DOS RECURSOS 

SEÇÃO I 

DO AGRAVO REGIMENTAL 

Art. 243. Não havendo outro recurso específico na lei 
processual e neste Regimento, caberá agravo regimental, 
equivalente ao agravo interno (art. 1.021 do CPC), no prazo 
de 8 (oito) dias úteis, em matéria de respectiva competência: 

I - para o Tribunal Pleno, das decisões monocráticas 
proferidas: 

a) pelo presidente do Tribunal, por desembargador que atue 
por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais, em matéria judiciária, na forma do 
art. 15, II, “a”, 10, deste Regimento, tais como a concessão 
ou o indeferimento de efeito suspensivo (tutela provisória) a 
recurso de revista, recurso ordinário interposto contra 
acórdão proferido em ações de competência originária do 
Tribunal e agravo de instrumento; 

b) pelo presidente do Tribunal, por desembargador que atue 
por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais, na hipótese do art. 168 deste 
Regimento; 

c) pelo presidente do Tribunal, por desembargador que atue 
por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais, em matéria administrativa, que 
atribuírem juízo negativo de admissibilidade ou 
desproverem recurso administrativo interposto por 
desembargadores; 

d) pelo corregedor ou pelo vice-corregedor, nas hipóteses 
previstas nos arts. 107, § 2º, e 109, caput, I, deste 
Regimento; ou 

e) pelo relator, nas hipóteses dos arts. 140, I, II, III, IV, X, XI e 
XII, e 220 deste Regimento; 

II - para o Órgão Especial, das decisões monocráticas 
proferidas: 

a) pelo presidente do Tribunal, por desembargador que atue 
por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais, em matéria administrativa, que 
atribuírem juízo negativo de admissibilidade ou 
desproverem recurso administrativo, salvo quando 
interposto por desembargadores, hipótese em que a 
competência para apreciação é do Tribunal Pleno; 

b) pelo corregedor e pelo vice-corregedor, na hipótese do 
art. 22, I, "b", deste Regimento; ou 

c) pelo relator, nas hipóteses dos arts. 140, I, II, III, IV, X, XI e 
XII, e 220 deste Regimento; 

III - para as seções especializadas, das decisões monocráticas 
proferidas: 

a) por seus presidentes, nas hipóteses do art. 56, III e VI, 
deste Regimento; 

ou 

b) pelo relator, nas hipóteses dos arts. 140, I, II, III, IV, X, XI e 
XII, e 220 deste Regimento; e 

IV - para as turmas, das decisões monocráticas proferidas: 

a) por seus presidentes, na forma do art. 60, XV, deste 
Regimento; ou 

b) pelo relator, nas hipóteses dos arts. 140, I, II, III, IV, X, XI e 
XII, e 220 deste Regimento, além daquela prevista no art. 
1.037, § 13, II, do Código de Processo Civil. 

Art. 244. Não caberá agravo regimental: 

I - contra o primeiro juízo negativo de admissibilidade 
atribuído pelo presidente do Tribunal, por desembargador 
que atue por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais, a recurso de revista, a recurso 
ordinário em ações de competência originária e a agravo de 
instrumento; e 
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II - nos casos em que haja recurso próprio ou decisão de 
caráter irrecorrível, nos termos deste Regimento ou da lei. 

Art. 245. O agravo regimental será interposto nos próprios 
autos digitais nos quais foi proferida a decisão agravada, 
dispensada a formação de autos suplementares. 

Art. 246. Na petição de agravo regimental, o agravante 
impugnará especificadamente os fundamentos da decisão 
agravada. 

Art. 247. O agravo regimental será dirigido ao prolator da 
decisão monocrática impugnada, que: 

I - intimará o agravado para se manifestar sobre o recurso no 
prazo de 8 (oito) dias úteis; 

II - intimará, se necessário, o Ministério Público do Trabalho 
para exarar parecer no prazo de 8 (oito) dias úteis; e 

III - encaminhará o recurso à pauta de julgamento do órgão 
colegiado, se não houver retratação. 

Art. 248. Constitui faculdade do relator a concessão de vista 
à parte contrária, beneficiária da decisão agravada, para 
oferecimento de contraminuta, bem como ao Ministério 
Público do Trabalho, para manifestação nos agravos 
regimentais interpostos contra decisões monocráticas que: 

I - liminarmente julgarem improcedentes as ações de 
competência originária do Tribunal pela decretação de 
decadência; 

II - liminarmente extinguirem sem resolução de mérito as 
ações de mandado de segurança e de habeas data de 
competência originária do Tribunal; e 

III - solucionarem conflito de competência. 

Art. 249. Vencido o relator, será redator do acórdão o 
magistrado que primeiro se manifestou acerca da tese 
vencedora, cabendo-lhe a relatoria do processo principal. 

Art. 250. Quando o agravo regimental for declarado 
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação 
unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada, 
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 
entre 1 (um) e 5% (cinco por cento) do valor atualizado da 
causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo 
Civil. 

SEÇÃO II 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 251. As disposições dos arts. 897 e 899 da Consolidação 
das Leis do Trabalho disciplinam o processamento e o 
julgamento do agravo de instrumento. 

Art. 252. Sendo provido o agravo de instrumento, será 
julgado, na mesma sessão, o recurso destrancado, bem 
como os demais recursos eventualmente interpostos. 

Parágrafo único. Na sessão de julgamento, a turma 
apreciará, primeiramente, o agravo de instrumento. Em 
seguida, serão apreciados os demais recursos, se houver, 
bem como o recurso acaso destrancado, garantido em todos 
eles o direito à sustentação oral. 

Art. 253. O provimento do agravo de instrumento será 
registrado em certidão de julgamento e seus fundamentos 
constarão do exame do conhecimento do recurso 
destrancado, lavrando-se um único acórdão. 

§ 1º Havendo outros recursos, além daquele objeto do 
agravo de instrumento, ainda que não provido o agravo, será 
lavrado acórdão único, na forma do caput deste artigo. 

§ 2º Na ausência de outros recursos, e não provido o agravo, 
será lavrado o acórdão respectivo. 

SEÇÃO III 

DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCESSO DE RITO 

SUMARÍSSIMO 

Art. 254. Ao agravo de instrumento interposto em processo 
sujeito ao rito sumaríssimo, aplicam-se as disposições da 
Seção II deste Capítulo e dos arts. 895, § 1º, II a IV, e 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1º O respectivo acórdão consistirá unicamente na certidão 
de julgamento, com a indicação suficiente do processo e da 
parte dispositiva, bem como das razões de decidir do voto 
prevalecente. 

§ 2º Se a decisão for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal 
circunstância, servirá de acórdão. 

SEÇÃO IV 

DO AGRAVO DE PETIÇÃO EM PROCESSO DE RITO 

SUMARÍSSIMO 

Art. 255. Ao agravo de petição interposto em processo 
sujeito ao rito sumaríssimo, aplicam-se as disposições dos 
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arts. 895, § 1º, II a IV, e 897 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao agravo de petição 
mencionado no caput os 

§§ 1º e 2º do art. 254 deste Regimento. 

SEÇÃO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 256. Cabem embargos de declaração em face de 
qualquer decisão judicial proferida no âmbito do Tribunal, 
monocrática ou colegiada, nas hipóteses previstas nos arts. 
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 1.022 do 
Código de Processo Civil. 

§ 1º O embargante indicará, na petição dos embargos de 
declaração, a obscuridade, a contradição, a omissão, o 
manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos 
de recurso, as inexatidões materiais ou os erros de cálculo da 
decisão embargada. 

§ 2º Nos embargos de declaração, eventual efeito 
modificativo somente poderá ocorrer em virtude da 
correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida 
previamente a parte contrária. 

§ 3º Em se conferindo efeito modificativo na decisão 
embargada, decorrente de manifesto equívoco no exame 
dos pressupostos extrínsecos, o recurso será julgado na 
mesma sessão. 

Art. 257. Quando os embargos de declaração forem opostos 
contra decisão monocrática, caberá ao prolator da decisão 
apreciá-los também monocraticamente. 

Art. 258. O órgão julgador conhecerá dos embargos de 
declaração como agravo regimental se entender ser este o 
recurso cabível, desde que determine previamente a 
intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, complementar as razões recursais, a fim de ajustá-las 
às exigências do art. 246 deste Regimento. 

Art. 259. Os embargos de declaração interromperão o prazo 
para interposição de outros recursos, por qualquer das 
partes, salvo quando intempestivos ou irregular a 
representação da parte. 

Art. 260. Quando manifestamente protelatórios os 
embargos de declaração, o órgão julgador, em decisão 
fundamentada, condenará o embargante a pagar ao 
embargado multa não excedente a 2% (dois por cento) sobre 
o valor atualizado da causa. 

§ 1º Na reiteração de embargos de declaração 
manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, e a 
interposição de qualquer recurso ficará condicionada ao 
depósito prévio do valor da multa, à exceção da Fazenda 
Pública e do beneficiário de justiça gratuita, que a recolherão 
ao final. 

§ 2º Não serão admitidos novos embargos de declaração se 
os 2 (dois) anteriores forem considerados protelatórios. 

SEÇÃO VI 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 261. Em matéria administrativa, desde que não haja 
outro prazo estipulado neste Regimento, poderá ser 
interposto recurso administrativo em 10 (dez) dias corridos, 
contados da ciência ou publicação da decisão recorrida. 

CAPÍTULO XI 

DO REGIME DE PLANTÃO PERMANENTE 

Art. 262. Fica instituído no âmbito do Tribunal, nos termos e 
para os efeitos do art. 93, XII, da Constituição da República, 
o regime de plantão permanente para apreciação de 
requerimentos judiciais reputados de natureza urgente, 
inseridos em sua competência jurisdicional, destinados a 
evitar o perecimento de direitos ou a assegurar a liberdade 
de locomoção, apresentados para despacho ou decisão nos 
dias em que não houver expediente forense normal. 

§ 1º O conhecimento de medidas processuais durante o 
plantão não gera prevenção do feito para o magistrado 
plantonista, devendo o requerimento ser encaminhado ao 
magistrado competente no primeiro dia útil subsequente ao 
encerramento do plantão. 

§ 2º Nos dias úteis, no horário das 18 às 21 horas, os 
requerimentos judiciais reputados de natureza urgente de 
que trata o caput deste artigo, relativos a processos de 
competência de órgãos julgadores do Tribunal, quando 
apresentados antes da distribuição dos autos ou após a 
publicação do acórdão, serão submetidos ao exame do 
presidente do Tribunal, de desembargador que atue por 
delegação do presidente ou dos respectivos substitutos 
regimentais, e, nos demais casos, ao relator do respectivo 
processo. 

§ 3º No plantão judiciário, não se apreciará: 

I - a reiteração de pedido já formulado ao relator ou ao órgão 
colegiado, ou em plantão anterior; 

II - pedido de reexame ou de reconsideração; 
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III - pedido de levantamento de importância em dinheiro ou 
valores; e IV - pedido de liberação de bens apreendidos. 

Art. 263. A designação de desembargador plantonista será 
estabelecida em escala anual, elaborada pelo presidente, ad 
referendum do Órgão Especial, em sistema de rodízio entre 
todos os desembargadores, excetuados os que integram a 
Administração. 

§ 1º A designação para atuar em sistema de plantão será 
feita em ordem decrescente de antiguidade entre os 
desembargadores, ainda que estes se encontrem afastados 
por qualquer motivo, hipótese em que o plantão será 
exercido pelos juízes convocados para substituí-los. 

§ 2º Nos plantões exercidos por juízes convocados, nos 
processos de competência do Tribunal Pleno e do Órgão 
Especial, será acionado integrante da Administração do 
Tribunal para tanto designado. 

§ 3º O plantão permanente do período de recesso legal de 
20 (vinte) de dezembro a 6 (seis) de janeiro de cada ano será 
cumprido pelo presidente do Tribunal, por desembargador 
que atue por delegação do presidente ou pelos respectivos 
substitutos regimentais. 

§ 4º A prática de atos processuais durante o recesso não 
acarretará fluência de prazo, que correrá a partir do primeiro 
dia útil subsequente a seu término, salvo quanto aos 
processos que têm curso normal naquele período. 

§ 5º O plantão permanente será mantido aos sábados, 
domingos e feriados, das 9 às 13 horas; nos dias úteis, após 
o expediente normal, das 18 às 21 horas; e durante o recesso 
forense, das 12 às 16 horas. 

§ 6º Os magistrados de plantão permanecem nessa condição 
mesmo fora dos horários previstos no § 5º, podendo atender 
excepcionalmente em domicílio, em caso de necessidade ou 
comprovada urgência, observado o disposto em resolução 
conjunta específica da Presidência e da Corregedoria. 

§ 7º Será concedido 1 (um) dia de folga compensatória a 
magistrados e servidores para cada dia de atuação em 
plantão judiciário em que tenha havido efetivo atendimento, 
a ser comprovado mediante relatório circunstanciado, 
devendo ser usufruída juntamente com o primeiro período 
de férias subsequente ao plantão, vedada a substituição da 
folga por retribuição pecuniária, bem como qualquer forma 
de repercussão em outros direitos ou vantagens. 

Art. 264. O magistrado plantonista e os servidores 
designados para atuar no regime de plantão permanente 
ficarão de sobreaviso na Região Metropolitana de Belo 

Horizonte, não havendo necessidade de sua permanência no 
prédio sede do Tribunal. 

§ 1º Para os fins do plantão, o interessado deverá manter 
contato pessoal ou telefônico com a sede do Tribunal, para 
que o agente de segurança em serviço acione o magistrado 
plantonista e os servidores que a ele estejam vinculados. 

§ 2º Será considerado competente para apreciar o pedido 
urgente o magistrado que estiver de plantão no momento do 
contato pessoal ou telefônico de que trata o § 1º deste 
artigo, e não por ocasião do protocolo da petição. 

§ 3º Os magistrados e os servidores de plantão, quando 
acionados, deverão comparecer à sede do Tribunal em 
tempo hábil, caso necessário. 

§ 4º Além dos servidores do próprio gabinete do 
desembargador plantonista, que serão por ele designados, 
também integrará as equipes de plantão, organizadas em 
sistema de rodízio, um oficial de justiça, designado por sua 
chefia. 

Art. 265. Elaborada a escala anual, faculta-se a permuta 
entre os desembargadores nos respectivos plantões, desde 
que acordada por escrito entre eles com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias corridos, comunicando-se o acordo 
à Presidência do Tribunal. 

TÍTULO IV 

DOS COLEGIADOS TEMÁTICOS 

(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 266. São comissões permanentes, com composição e 
competência estabelecidas neste Regimento, sem prejuízo 
da manutenção, extinção ou criação de outras comissões 
com base em atos normativos do Tribunal: 

Art. 266. São colegiados temáticos regimentais, sem prejuízo 
da manutenção, extinção ou criação de outros colegiados 
com base em atos normativos do Tribunal: (Redação dada 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

I - Comissão de Regimento Interno; 

II - Comissão de Uniformização de Jurisprudência; 

III - Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação; 
(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 
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IV - Comitê de Governança e Estratégia; e (Redação dada 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

V - Comissão de Vitaliciamento. 

Art. 267. O Tribunal Pleno ou o Órgão Especial poderão 
constituir grupos de trabalho, que serão extintos cumprido o 
objetivo. (Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

Art. 268. Os colegiados temáticos regimentais poderão: 
(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

I - sugerir ao presidente do Tribunal normas e procedimentos 
relativos a matéria de competência deles; e (Redação dada 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

II - manter entendimentos com outras autoridades ou 
instituições sobre assuntos que lhes competem, por 
delegação do presidente do Tribunal. 

Art. 269. Na primeira sessão subsequente à posse, o 
presidente do Tribunal submeterá, para deliberação do 
Tribunal Pleno, a composição dos colegiados relaciona- dos 
nos incisos I, II e V do art. 266 deste Regimento, com 
mandato de 2 (dois) anos. (Re- dação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 270. Na composição dos colegiados temáticos, será 
observada, sempre que possível, a participação da mulher. 
(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 271. Os colegiados temáticos regimentais serão 
coordenados, preferen- cialmente, pelo desembargador 
mais antigo que os compuser. (Redação dada pelo Ato Regi- 
mental TRT3/GP 20/2021) 

Parágrafo único. Nas ausências dos coordenadores, suas 
atribuições serão exercidas pelo magistrado mais antigo 
integrante do colegiado, ou pelo suplente designa- do em 
resolução própria. (Redação dada pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO 

Art. 272. A Comissão de Regimento Interno será composta 
por 4 (quatro) desembargadores, sendo 1 (um) deles 
suplente. 

Art. 273. Compete à Comissão de Regimento Interno: 

I - zelar pela atualização, sugerindo ao Tribunal Pleno, se 
necessário, alteração neste Regimento; 

II - emitir parecer sobre matéria regimental, em 15 (quinze) 
dias úteis; e 

III - estudar as sugestões e as proposições sobre reforma ou 
alteração regimental, propondo a redação, se necessário, em 
15 (quinze) dias úteis. 

§ 1º Dos pareceres que indeferirem as propostas de 
alteração do Regimento, apresentadas por desembargador, 
serão cientificados seus autores, que poderão submetê-las à 
deliberação do Tribunal Pleno, se subscritas, pelo menos, por 
um terço dos membros efetivos. 

§ 2º As alterações propostas pela Comissão ou na forma do 
§ 1º serão submetidas ao Tribunal Pleno na primeira sessão 
que se seguir. 

Art. 274. Em caso de urgência, a critério do Tribunal Pleno, a 
proposta poderá ser objeto de deliberação na própria sessão 
em que for apresentada. 

Art. 275. Para alteração regimental, será necessária a 
aprovação da maioria absoluta dos desembargadores. 

§ 1º Até que se alcance o quorum previsto no caput, ou até 
que todos os desembargadores venham a deliberar sobre a 
matéria, a votação da proposta de alteração será adiada e 
permanecerá em pauta, computados os votos já proferidos. 

§ 2º Os atos regimentais serão numerados em séries 
próprias, seguidas e ininterruptas, enquanto vigente o 
regimento interno ao qual se referem. 

§ 3º A Secretaria de Documentação assessorará a Comissão 
de Regimento Interno. 

§ 3º A Secretaria de Documentação assessorará a Comissão 
de Regimento Interno, exercendo as atribuições de 
secretaria executiva, fixadas na Política de Gover - nança dos 
Colegiados Temáticos. (Redação dada pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

Art. 276. A Comissão de Uniformização de Jurisprudência é 
composta por 4 (quatro) desembargadores, com 1 (um) 
representante de cada um dos seguintes órgãos fracionários: 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Primeira Seção 
Especializada em Dissídios Individuais e Segunda Seção 
Especializada em Dissídios Individuais, além de 1 (um) 
suplente. 
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Art. 277. Compete à Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência: 

I - processar e emitir parecer, em 20 (vinte) dias úteis, em 
incidentes de resolução de demandas repetitivas, de 
assunção de competência e de arguição de 
inconstitucionalidade e em propostas de edição, revisão ou 
cancelamento de súmulas; 

II - sugerir o teor dos verbetes para a hipótese de, na sessão 
de julgamento, a matéria ser sumulada; 

III - apresentar proposta ao presidente do Tribunal, a ser 
submetida à apreciação do Tribunal Pleno, para: 

a) edição, revisão ou cancelamento de súmula; ou 

b) revisão ou cancelamento de tese jurídica firmada nos 
incidentes de assunção de competência, de resolução de 
demandas repetitivas e de uniformização de jurisprudência 
aprovada em consonância com o Código de Processo Civil; 

IV - ordenar e sistematizar o serviço de jurisprudência do 
Tribunal, fixando diretrizes para seleção e registro dos 
acórdãos; (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 18/2020) 

V - divulgar a jurisprudência do Tribunal; 

VI - reunir-se, ordinária e extraordinariamente, para 
deliberar sobre as propostas de redação, revisão ou 
revogação de súmula, orientação jurisprudencial ou tese 
jurídica firmada em incidentes de resolução de demandas 
repetitivas e incidentes de assunção de competência; 

VII - editar verbetes de orientação jurisprudencial, indicando 
a jurisprudência predominante das turmas do Tribunal; e 

VIII - emitir pronunciamento sobre pedido de inscrição como 
repositório autorizado. 

§ 1º Considera-se predominante a jurisprudência que 
resultar de decisões, no mesmo sentido, proferidas pelo 
Tribunal Pleno, Órgão Especial, pelas seções especializadas 
ou por, no mínimo, 8 (oito) turmas. 

§ 2º Desde que entenda conveniente, a Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência poderá propor ao Tribunal 
Pleno a transformação da orientação jurisprudencial em 
súmula, observado o procedimento previsto nos arts. 191 a 
193 deste Regimento. 

§ 3º O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações 
Coletivas as- sessorará a Comissão de Uniformização de 
Jurisprudência, exercendo as atribuições de secretaria 

executiva, fixadas na Política de Governança dos Colegiados 
Temáticos. (Reda- ção dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

CAPÍTULO IV 

DO COMITÊ DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO 

(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 278. A composição, as atribuições e o funcionamento do 
Comitê de Tec- nologia da Informação e Comunicação são 
descritos em Resolução própria, editada pela Presidência, ad 
referendum do Tribunal Pleno. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 279. Compete à Comissão de Tecnologia da Informação 
e Comunicações: (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

I   - promover e zelar pelo funcionamento do sistema de 
governança de tecnologia da informação e comunicações, 
garantindo sua integração à governança corporativa; 
(Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

II - promover o acompanhamento e o controle da execução 
das políticas e das diretrizes que compõem o sistema de 
governança de tecnologia da informação e comunicações; 
(Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

III - promover o intercâmbio e a parceria com outras 
instituições na área de tecnologia da informação e 
comunicações; e (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

IV - submeter ao Tribunal Pleno as propostas do 
Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicações e suas alterações. (Revogado pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

CAPÍTULO V 

DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA 

(Redação dada pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 280. A Comissão de Gestão Estratégica é composta: 
(Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

I    - pelo presidente   do   Tribunal,   que   a   presidirá;   
(Revogado   pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

II - pelo 1º vice-presidente; (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 
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III - pelo 2º vice-presidente; (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

IV - pelo corregedor; (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

V - pelo vice-corregedor; (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

VI - pelo desembargador decano; (Revogado pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

VII - por 1 (um) ex-presidente do Tribunal; e (Revogado pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

VIII - por 1 (um) desembargador eleito, integrante da metade 
mais nova do Tribunal. (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

§ 1º Não existindo, em exercício, um desembargador ex-
presidente do Tribunal, comporá a Comissão um 
desembargador escolhido pelo presidente. (Revogado pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

§ 2º Coincidindo o decano com o ex-presidente, será 
designado o desembargador mais antigo subsequente. 
(Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

§ 3º Havendo mais de um ex-presidente em exercício, 
integrará a Comissão de Gestão Estratégica o que for eleito 
pelo Tribunal Pleno. (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

Art. 280. A composição, as atribuições e o funcionamento do 
Comitê de Go- vernança e Estratégia são descritos em 
Resolução própria, editada pelo presidente do Tri- bunal, ad 
referendum do Tribunal Pleno. (Redação dada pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

Art. 281. Incumbe à Comissão de Gestão Estratégica 
promover: (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

I - o planejamento, o desenvolvimento e a atualização da 
gestão estratégica do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região, mediante proposição ao Tribunal Pleno de planos 
estratégicos, oriundos da análise dos cenários interno e 
externo, do alinhamento com os órgãos do Poder Judiciário 
e do envolvimento das unidades organizacionais; (Revogado 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

II - o acompanhamento e o controle da execução das 
políticas e das diretrizes estratégicas aprovadas; (Revogado 
pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

III - a integração estratégica do Tribunal com as demais áreas 
do poder público; e (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

IV - a integração dos planos, projetos e ações desenvolvidos 
pelas unidades administrativas, em consonância com os 
planos estratégicos. (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

§ 1º A Comissão apresentará ao Tribunal Pleno o 
planejamento para os exercícios seguintes sempre na sessão 
do mês de março, e, na mesma oportunidade, ao início de 
cada Administração, os projetos para o biênio respectivo. 
(Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

§ 2º As sugestões de alteração no plano plurianual serão 
apresentadas na sessão do mês de junho. (Revogado pelo 
Ato Regimental TRT3/GP 20/2021) 

§ 3º As propostas elaboradas pela Comissão serão 
submetidas à aprovação do Tribunal Pleno e vincularão as 
Administrações do Tribunal. (Revogado pelo Ato Regimental 
TRT3/GP 20/2021) 

§ 4º Para substituição, inclusão ou exclusão de projetos e 
ações, a Comissão apresentará ao Tribunal Pleno proposta 
com justificativa circunstanciada, a fim de proceder à 
adequação do planejamento. (Revogado pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

§ 5º A Secretaria de Gestão Estratégica assessorará a 
Comissão. (Revogado pelo Ato Regimental TRT3/GP 
20/2021) 

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO DE VITALICIAMENTO 

Art. 282. A Comissão de Vitaliciamento é composta por 3 
(três) desembargadores, eleitos pelo Tribunal Pleno, sendo 1 
(um) deles integrante da direção ou do Conselho da Escola 
Judicial. 

Art. 283. Compete à Comissão de Vitaliciamento: 

I - acompanhar e fiscalizar o processo de vitaliciamento de 
juízes substitutos; 

II - requisitar informações à Corregedoria e à Escola Judicial 
acerca das atividades judicantes dos juízes vitaliciandos; 

III - referendar quadro de magistrados orientadores, 
instituído pela Escola Judicial, composto por magistrados 
ativos que contem com tempo de judicatura na Região não 
inferior a 5 (cinco) anos e que demonstrem aptidão para 
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formação e acompanhamento dos juízes vitaliciandos, 
conforme respectivo regramento aprovado pelo Tribunal 
Pleno; 

IV - decidir e comunicar os casos de prorrogação do 
vitaliciamento à Escola Judicial e à Corregedoria; e 

V - emitir parecer final acerca do vitaliciamento, para 
deliberação pelo Tribunal Pleno. 

Parágrafo único. A Secretaria-Geral da Presidência 
assessorará a Comissão de Vitaliciamento, exercendo as 
atribuições de secretaria executiva, fixadas na Política de 
Governança dos Colegiados Temáticos. (Incluído pelo Ato 
Regimental TRT3/GP 20/2021) 

TÍTULO V 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 284. Os servidores da Justiça do Trabalho da 3ª Região 
cumprirão a jornada legal, com controle de frequência e 
horário, consoante as escalas estabelecidas. 

Parágrafo único. A realização do teletrabalho fica 
incorporada às práticas institucionais da Justiça do Trabalho 
da 3ª Região, de forma facultativa, observada a legislação 
vigente. 

Art. 285. Aplica-se aos servidores, no que couber, o disposto 
no art. 95, I e II, deste Regimento. 

Art. 286. O processo administrativo disciplinar em face de 
servidor obedecerá aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

§ 1º A autoridade que tiver ciência de irregularidade 
praticada pelo servidor público que lhe seja subordinado 
estará obrigada a determinar sua imediata apuração, por 
sindicância ou por processo administrativo disciplinar. 

§ 2º A autoridade requisitará ao diretor-geral que, em 3 
(três) dias corridos, designe servidores para atenderem ao 
disposto no § 1º deste artigo. 

Art. 287. Para a aplicação das penalidades previstas em lei, 
são competentes: 

I - o Órgão Especial, nos casos de demissão, de 
disponibilidade ou de cassação de aposentadoria; 

II - o presidente do Tribunal, nos casos de suspensão de 31 
(trinta e um) até 90 (noventa) dias, inclusive; 

III - os juízes, quanto aos servidores lotados nas respectivas 
varas do trabalho, excetuados os casos previstos nos incisos 
I e II deste artigo; e 

IV - o diretor-geral do Tribunal, nos demais casos. 

Art. 288. O servidor, sendo punido, poderá pedir 
reconsideração ou recorrer à autoridade imediatamente 
superior, em 30 (trinta) dias corridos. 

Parágrafo único. O recurso será apreciado: 

I - pelo Órgão Especial, se o presidente do Tribunal aplicar a 
punição; 

II - pelo presidente do Tribunal, se alcançar os casos do art. 
287, III e IV, deste Regimento. 

Art. 289. As funções comissionadas, escalonadas de FC-01 a 
FC-06, e os cargos em comissão, escalonados de CJ-1 a CJ-4, 
integram o quadro de pessoal do Tribunal. 

§ 1º O Tribunal destinará, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) das funções comissionadas e dos cargos em comissão 
a servidores que integram as carreiras judiciárias, 
observados os requisitos de qualificação e experiência. 

§ 2º Os servidores integrantes do quadro de pessoal ou da 
carreira judiciária exercerão 95% (noventa e cinco por cento) 
das funções comissionadas nível 5 (FC-05). 

§ 3º Os servidores que integram as carreiras judiciárias terão 
prioridade na designação das funções comissionadas de 
maior valor, disponíveis em cada unidade de trabalho. 

TÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 290. Excepcionalmente, as partes ou seus procuradores 
serão intimados dos despachos por telefone, correio, 
telegrama, oficial de justiça ou, se presentes, por intermédio 
do secretário do órgão judicante, certificando-se o ato nos 
autos. 

Art. 291. É vedada, no âmbito do Tribunal, a qualquer título, 
a nomeação para cargo em comissão ou designação, 
requisição ou inclusão em função comissionada de cônjuges, 
companheiros, parentes e afins de magistrados e servidores 
em atividade, até o terceiro grau, inclusive, na linha direta ou 
colateral, excetuados os servidores efetivos da carreira 
judiciária, observado o art. 6º da Lei n. 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006. 
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Parágrafo único. É requisito para expedir-se o ato que o 
servidor declare, previamente, não incidir nas restrições do 
caput deste artigo. 

Art. 292. Para suprir carência de pessoal do Tribunal, 
poderão ser firmados convênios com órgãos públicos para 
cessão de servidores. 

§ 1º Os cedidos deverão ser servidores públicos estáveis ou 
concursados com estágio probatório cumprido, com nível de 
escolaridade e cargo compatíveis com a função 
comissionada que vierem a exercer no Tribunal. 

§ 2º O servidor municipal cedido somente poderá prestar 
serviços para órgão com jurisdição no município. 

§ 3º O servidor cedido de município da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte poderá prestar serviços em unidade do 
Tribunal localizada em qualquer dos municípios da mesma 
Região. 

Art. 293. Somente o magistrado e o servidor terão direito a 
receber transporte e diária, a critério do Órgão Especial. 

Art. 294. O magistrado, em exercício no Tribunal, poderá 
convocar servidor para assessorá-lo nas sessões de que 
participar. 

Art. 295. O magistrado aposentado voluntariamente, por 
implemento de idade ou por invalidez, conservará o título, o 
tratamento e as honras inerentes ao cargo, salvo se no 
exercício de outra atividade profissional incompatível com a 
judicatura. 

TÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 296. A área de jurisdição do Tribunal poderá ser dividida 
em tantas sub- regiões quantas forem necessárias para 
efeito de lotação de juiz substituto, conforme 
regulamentação específica, que disciplinará a designação de 
juiz substituto e de juiz auxiliar fixo para as varas do trabalho. 

Parágrafo único. Para atender à necessidade do serviço, o 
presidente do Tribunal poderá alterar a lotação de juiz 
substituto para local diverso. 

Art. 297. A Revista do Tribunal e o Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho são repositórios oficiais de jurisprudência do 
Tribunal. 

Parágrafo único. Outras publicações também poderão ser 
consideradas repositórios oficiais, se aprovadas pelo Órgão 
Especial. 

Art. 298. Aplicam-se aos juízes classistas aposentados, no 
que couber, as disposições da Lei n. 8.112, de 1990. 

Art. 299. A tramitação residual dos processos em autos 
físicos observará o seguinte: 

I - na hipótese do art. 129, I, deste Regimento, em se 
tratando de pessoa jurídica de direito público, Estado 
estrangeiro ou organismo internacional, os autos serão 
remetidos, diretamente, ao Ministério Público do Trabalho, 
realizando-se, em seguida, a distribuição; 

II - para facilitar a emissão de parecer oral em habeas corpus, 
os autos ficarão à disposição do Ministério Público do 
Trabalho 48 (quarenta e oito) horas antes das sessões, nas 
secretarias das turmas ou em local para este fim destinado; 

III - o cadastramento e a distribuição, sendo simultâneos e 
processados nos mesmos autos o agravo de instrumento e 
outro recurso, serão feitos em relação a este, anotando-se 
aquele na capa dos autos; 

IV - os embargos de declaração opostos aos acórdãos da 
última publicação do ano das turmas somente serão 
encaminhados às respectivas secretarias no primeiro dia do 
reinício das atividades forenses; 

V - compete ao relator: 

a) conceder vista em relação aos processos ainda não 
incluídos em pauta; e 

b) conceder vista em secretaria quando incluído o processo 
em pauta até a publicação do acórdão; e 

VI - a petição inicial da correição parcial e os documentos que 
a acompanham deverão ser apresentados em tantas vias 
quantas forem as autoridades. 

Art. 300. Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal 
Pleno. 

Art. 301. Ficam revogados o Regimento Interno aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 180, de 15 de 
dezembro de 2006, e: 

I - o Ato Regimental n. 2, de 25 de outubro de 2007, aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 109, de 25 de 
outubro de 2007; 

II - a Resolução Administrativa STPOE n. 31, de 19 de abril de 
2007; 
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III - o Ato Regimental n. 1, de 23 de agosto de 2007, aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 72, de 23 de agosto 
de 2007; 

IV - o Ato Regimental n. 3, de 29 de novembro de 2007, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 123, de 29 
de novembro de 2007; 

V - a Resolução Administrativa STPOE n. 1, de 21 de fevereiro 
de 2008;  

VI - a Resolução Administrativa STPOE n. 2, de 21 de 
fevereiro de 2008; 

VII - o Ato Regimental n. 1, de 5 de junho de 2008, aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 53, de 5 de junho de 
2008; 

VIII - a Resolução Administrativa STPOE n. 107, de 2 de 
outubro de 2008; IX - a Resolução Administrativa STPOE n. 
108, de 2 de outubro de 2008; 

X - o Ato Regimental n. 2, de 6 de novembro de 2008, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 125, de 6 
de novembro de 2008; 

XI - a Resolução Administrativa STPOE n. 72, de 2 de julho de 
2009; 

XII - a Resolução Administrativa STPOE n. 106, de 3 de 
setembro de 2009; XIII - a Resolução Administrativa STPOE n. 
133, de 5 de novembro de 2009; XIV - a Resolução 
Administrativa STPOE n. 136, de 5 de novembro de 2009; XV 
- a Resolução Administrativa STPOE n. 113, de 5 de agosto de 
2010; 

XVI - a Resolução Administrativa STPOE n. 188, de 16 de 
dezembro de 2010; 

XVII - o Ato Regimental n. 1, de 7 de abril de 2011, aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 54, de 7 de abril de 
2011; 

XVIII - o Ato Regimental n. 2, de 9 de junho de 2011, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 103, de 9 
de junho de 2011; 

XIX - o  Ato Regimental n. 1, de 15 de março de 2012, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 50, de 15 
de março de 2012; 

XX - o Ato Regimental n. 1, de 21 de fevereiro de 2013, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 23, de 21 
de fevereiro de 2013; 

XXI - o  Ato Regimental n. 2, de 14 de março de 2013, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 41, de 14 
de março de 2013; 

XXII - o Ato Regimental n. 3, de 11 de julho de 2013, aprovado 
pela Resolução Administrativa STPOE n. 125, de 11 de julho 
de 2013; 

XXIII - o Ato Regimental n. 4, de 11 de julho de 2013, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 126, de 11 
de julho de 2013; 

XXIV - o Ato Regimental n. 5, de 11 de julho de 2013, 
aprovado pela Resolução Administrativa STPOE n. 127, de 11 
de julho de 2013; 

XXV - o Ato Regimental n. 1, de 13 de março de 2014, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 53, de 13 
de março de 2014; 

XXVI - o Ato Regimental n. 2, de 15 de maio de 2014, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 109, de 
15 de maio de 2014; 

XXVII - o Ato Regimental n. 3, de 11 de dezembro de 2014, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 233, de 
11 de dezembro de 2014; 

XXVIII - o Ato Regimental n. 1, de 16 de abril de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 80, de 16 
de abril de 2015; 

XXIX - o Ato Regimental n. 2, de 14 de maio de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 121, de 
14 de maio de 2015; 

XXX - o Ato Regimental n. 3, de 14 de maio  de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 122, de 
14 de maio de 2015; 

XXXI - o Ato Regimental n. 4, de 13 de agosto de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 183, de 
13 de agosto de 2015; 

XXXII - o Ato Regimental n. 5, de 13 de agosto de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 184, de 
13 de agosto de 2015; 

XXXIII - o Ato Regimental n. 6, de 13 de agosto de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 185, de 
13 de agosto de 2015; 
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XXXIV - o Ato Regimental n. 7, de 8 de outubro de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 244, de 8 
de outubro de 2015; 

XXXV - o Ato Regimental n. 8, de 12 de novembro de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 261, de 
12 de novembro de 2015; 

XXXVI - o Ato Regimental n. 9, de 15 de dezembro de 2015, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 286, de 
15 de dezembro de 2015; 

XXXVII - o Ato Regimental n. 10, de 9 de junho de 2016, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 129, de 9 
de junho de 2016; 

XXXVIII - o Ato Regimental n. 11, de 14 de julho de 2016, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 131, de 
14 de julho de 2016; 

XXXIX - o Ato Regimental n. 12, de 18 de agosto de 2016, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 176, de 
18 de agosto de 2016; 

XL - o Ato Regimental n. 13, de 13 de julho de 2017, aprovado 
pela Resolução Administrativa SETPOE n. 160, de 13 de julho 
de 2017; 

XLI - o Ato Regimental n. 14, de 13 de julho de 2017, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 161, de 
13 de julho de 2017; 

XLII - o Ato Regimental n. 15, de 9 de novembro de 2017, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 239, de 9 
de novembro de 2017; 

XLIII - a Resolução GP n. 89, de 7 de dezembro de 2017; e 

XLIV - o Ato Regimental n. 16, de 13 de setembro de 2018, 
aprovado pela Resolução Administrativa SETPOE n. 146, de 
13 de setembro de 2018. 

Art. 302. Este Regimento Interno entra em vigor em 1º de 
julho de 2020. 

Resolução GP n. 49/2016 
Institui o Código de Ética Profissional dos servidores do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

em especial a contida no art. 25, inciso XVI, do Regimento 
Interno desta Corte, 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37, 
caput, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais; 

CONSIDERANDO a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional; 

CONSIDERANDO a Lei n. 8.027, de 12 de abril de 1990, que 
dispõe sobre normas de conduta dos servidores públicos 
civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas; 

CONSIDERANDO que a ética constitui valor institucional 
inserto no Planejamento Estratégico; 

CONSIDERANDO a importância da ética como instrumento 
capaz de bem direcionar o agir humano consciente, com 
base em escolhas de valores emancipatórios na vida social; 

CONSIDERANDO que a Justiça do Trabalho depende da 
confiança e da credibilidade depositadas pela sociedade em 
suas instituições; 

CONSIDERANDO que as decisões e ações dos servidores 
desta Justiça Especializada produzem efeitos sobre as 
demandas da sociedade; 

CONSIDERANDO a consciência de que os atos dos servidores 
públicos podem ser avaliados pelos cidadãos como certos ou 
errados, justos ou injustos, legítimos ou ilegítimos, com 
consequências para o relacionamento institucional; e 

CONSIDERANDO que o posicionamento deste Tribunal 
acerca de assuntos passíveis de apreciação ética e moral e a 
definição dos objetivos da Instituição devem permear a 
conduta dos servidores diante das situações que se lhes 
apresentam no dia-a-dia profissional, 

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Fica instituído o Código de Ética Profissional dos 
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, 
com os seguintes objetivos: 

I - consolidar os princípios e normas de conduta ética 
aplicáveis aos servidores do Tribunal, sem prejuízo da 
observância dos demais deveres e proibições legais e 
regulamentares; 

II - estabelecer diretrizes para alcançar a missão institucional 
deste Regional e para referenciar a permanente reflexão 
acerca da conduta profissional do servidor, nos termos do 
art. 37 da Constituição da República, mediante conceitos 
pautados em respeito, honestidade e integridade; 

III - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos 
instituídos pelo Tribunal; e 

IV - preservar a imagem e a reputação do servidor, quando 
sua conduta estiver de acordo com as normas estabelecidas 
neste Código. 

Art. 2º Equiparam-se aos servidores do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região, para efeito de aplicação deste Código, 
no que lhes couber, os cedidos a este Tribunal por outros 
órgãos públicos, além daqueles que, por força de lei, 
contrato, ou qualquer outro ato jurídico, prestem serviço de 
natureza permanente, temporária ou excepcional, 
vinculados direta ou indiretamente ao Tribunal. 

Art. 3º O servidor, quando de seu ingresso, deverá ser 
cientificado do presente Código e assumir o compromisso 
formal de observá-lo. 

CAPÍTULO II 

PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONDUTA ÉTICA 

SEÇÃO I 

POSTURA E COMPROMISSO COM A ÉTICA 

Art. 4º O servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região deve pautar suas ações pela ética, moralidade, 
compromisso social, eficiência, proatividade, 
impessoalidade, transparência, publicidade e 
responsabilidade socioambiental. 

Art. 5º O servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região se compromete a: 

I - conhecer a missão e os valores institucionais e interagir 
com a política de gestão estratégica do Tribunal, com a 
finalidade de atender ao interesse público; 

II - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função, considerando o devido decoro, e com 
crachá de identificação funcional; 

III - ser assíduo e pontual ao serviço, assumindo a 
responsabilidade pela execução do seu trabalho em tempo 
hábil; 

IV - evitar dar causa ao acúmulo de tarefas ou a entrave na 
prestação dos serviços; 

V - agir com integridade e justiça, primando pela eficiência e 
transparência dos seus atos; 

VI - ser cortês no trato com o público interno e externo, sem 
preconceito ou distinção de qualquer natureza, seja gênero, 
orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, 
ideologia política, posição social e outros; 

VII - respeitar a hierarquia, sem se omitir de representar 
contra ato antiético, comissivo ou omissivo; 

VIII - resistir a pressões de qualquer natureza, advindas de 
partes, superiores hierárquicos, contratantes ou de outras 
pessoas, e que visem obter favores, benesses ou vantagens 
indevidas, denunciando-as aos órgãos ou instâncias internas 
e externas competentes; 

IX - desenvolver o espírito de solidariedade e respeito à 
coletividade, proporcionando um ambiente harmônico; 

X - prezar pela organização e limpeza no ambiente de 
trabalho, bem como zelar pela economia, guarda e 
conservação dos recursos materiais, utilizando-os apenas 
para os trabalhos de interesse do Tribunal; 

XI - colaborar com as ações relativas à preservação ambiental 
e ao desenvolvimento sustentável, em especial aquelas 
definidas pela Instituição; 

XII - cumprir as normas relativas à política de segurança da 
informação definida pela Instituição, bem como as demais 
regras aplicáveis, zelando pela utilização adequada dos 
recursos tecnológicos; 

XIII - manter sigilo de suas senhas e demais códigos de acesso 
a sistemas e programas informatizados, diante de seu 
caráter pessoal e intransferível; 

XIV - participar de atividades e programas de qualificação 
profissional e educação continuada, promovidos pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e por outros 
órgãos, relacionados ao exercício de suas atribuições, tendo 
por fim a excelência profissional; 
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XV - disseminar no ambiente de trabalho informações e 
conhecimentos obtidos em razão de treinamentos, ações de 
qualificação promovidas pelo Tribunal ou decorrentes do 
exercício profissional; 

XVI - exercer as atribuições de seu cargo ou função, 
cumprindo suas tarefas com eficácia; 

XVII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços, por 
quem de direito; e 

XVIII - manter sigilo quanto às informações sobre atos, fatos 
ou decisões não divulgáveis ao público. 

SEÇÃO II  

VEDAÇÕES 

Art. 6º Ao servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região é vedada a prática de ato que atente contra a honra 
e a dignidade de sua função pública, bem como contra os 
deveres assumidos neste Código e os princípios e valores 
institucionais, sendo-lhe vedado, ainda: 

I - utilizar-se do cargo ou função para obter favorecimento 
para si ou para outrem; 

II - praticar ou compactuar com ato contrário à ética e ao 
interesse público, por ação ou omissão, direta ou 
indiretamente, mesmo que tal ato observe as formalidades 
legais; 

III - prejudicar deliberadamente a reputação de servidores, 
de magistrados ou de cidadãos, ou atentar contra a imagem 
do Tribunal; 

IV - discriminar colegas de trabalho, superiores, 
subordinados e demais pessoas com quem se relacionar em 
função do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de 
gênero, orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, 
religião, tendência política, posição social ou quaisquer 
outras formas de discriminação; 

V - ser conivente com infração a este Código de Ética; 

VI - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício regular de direito por qualquer pessoa; 

VII - exercer a advocacia, de forma direta ou mediante a 
prestação de auxílio; 

VIII - atribuir a outrem erro próprio, ou apresentar como de 
sua autoria ideias ou trabalhos de terceiros; 

IX - apresentar-se ao serviço embriagado ou sob o efeito de 
substâncias psicoativas de uso proibido; 

X - ausentar-se injustificadamente de seu local de trabalho;  

XI - cometer ou permitir assédio de qualquer natureza; 

XII - perseguir ou permitir perseguições ao público interno e 
externo; 

XIII - comprometer a produtividade e a qualidade do trabalho 
mediante o uso indevido da internet e das redes sociais no 
ambiente de trabalho, por meio de recurso disponibilizado 
pelo Tribunal ou de aparelhos tecnológicos particulares; 

XIV - utilizar sistemas e canais de comunicação do Tribunal 
para a propagação e divulgação de trotes, boatos, correntes, 
pornografia, propaganda comercial, religiosa ou político-
partidária; 

XV - ocupar-se de assuntos particulares durante o 
expediente, prejudicando a produtividade da unidade; 

XVI - sugerir, solicitar, intermediar ou receber vantagem de 
qualquer natureza, para si ou terceiros, com vistas a cumprir 
sua função ou a influenciar outro servidor objetivando o 
mesmo fim; 

XVII - solicitar ou aceitar presentes ou vantagens de qualquer 
espécie, em razão de seu cargo ou função; e 

XVIII - deixar, injustificadamente, qualquer pessoa à espera 
de informação ou solução, promovendo atraso na prestação 
do serviço. 

Parágrafo único.   Não se consideram presentes, para os fins 
do inciso XVII deste artigo, os brindes que: 

I - não tenham valor comercial; e 

II - distribuídos por entidades de qualquer natureza, a título 
de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião 
de eventos especiais ou datas comemorativas, e de valor 
irrisório. 

CAPÍTULO III 

GESTÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA DO SERVIDOR 

(Revogado pela Resolução TRT3/GP 157/2020) 
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CAPÍTULO IV  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O procedimento previsto neste Código observará o 
necessário sigilo. 

Art. 22. Eventuais dúvidas na aplicação deste Código serão 
dirimidas pela Comissão de Ética. 

Art. 23. Os casos omissos serão decididos pela Presidência. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JÚLIO BERNARDO DO CARMO 

Desembargador Presidente 

NOÇÕES DE DIREITO 

PENAL 

Decreto-Lei nº 2.848/1940 
Código Penal. 

PARTE ESPECIAL 

(VIDE LEI Nº 7.209, DE 1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguem: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o 
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 
motivo torpe; 

II - por motivo futil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 
ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar 
perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 
outro recurso que dificulte ou torne impossivel a defesa do 
ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino:(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 
142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição: (Incluído pela Lei nº 13.142, 
de 2015) 

VIII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos        (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:       (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo 
feminino quando o crime envolve:(Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - violência doméstica e familiar;(Incluído pela Lei nº 13.104, 
de 2015) 

II - menosprezo ou discriminação à condição de 
mulher.(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) 
anos é aumentada de:      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)      

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com 
deficiência ou com doença que implique o aumento de sua 
vulnerabilidade;       (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)      

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou 
madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, 
preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 
título tiver autoridade sobre ela.     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de um a três anos. 
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Aumento de pena 

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar 
de aplicar a pena, se as conseqüências da infração atingirem 
o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

 § 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se 
o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de 
prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio.(Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade se o crime for praticado:(Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao 
parto;(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou com doenças degenerativas que acarretem 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental;       
(Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de 
ascendente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 
2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, 
de 2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 
automutilação (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 
automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o 
faça: (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos 
dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta 
morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019) 

§ 3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 
2019) 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer 
causa, a capacidade de resistência. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é 
realizada por meio da rede de computadores, de rede social 
ou transmitida em tempo real. (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou 
coordenador de grupo ou de rede virtual. (Incluído pela Lei 
nº 13.968, de 2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em 
lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra 
menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário 
discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o 
agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem 
o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, 
responde o agente pelo crime de homicídio, nos termos do 
art. 121 deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer 
causa, a capacidade de resistência. 

Infanticídio 

Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o 
próprio filho, durante o parto ou logo após: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Aborto provocado pela gestante ou com seu 
consentimento 

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que 
outrem lho provoque: (Vide ADPF 54) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aborto provocado por terceiro 
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Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da 
gestante: 

Pena - reclusão, de três a dez anos. 

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 
(Vide ADPF 54) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a 
gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou 
debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante 
fraude, grave ameaça ou violência 

Forma qualificada 

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são 
aumentadas de um terço, se, em conseqüência do aborto ou 
dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre 
lesão corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por 
qualquer dessascausas, lhe sobrevém a morte. 

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: (Vide 
ADPF 54) 

Aborto necessário 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 
consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu 
representante legal. 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de 
outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 
trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incuravel; 

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 
agente não quís o resultado, nem assumiu o risco de produzí-
lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o 
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir 
a pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer 
qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste 
Código.(Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 
121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 

Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, 
descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem 
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as 
circunstâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, 
aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será 
aumentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, 
de 2006) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

254 

309 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição, a pena é aumentada de um a dois terços. (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015) 

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da 
condição do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 
deste Código:    (Incluído pela Lei nº 14.188, de 2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos).    (Incluído pela 
Lei nº 14.188, de 2021) 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações sexuais ou 
qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de 
que sabe ou deve saber que está contaminado: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

§ 1º - Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º - Somente se procede mediante representação. 

Perigo de contágio de moléstia grave 

Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia 
grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o 
contágio: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto 
e iminente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não 
constitui crime mais grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um 
terço se a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo 
decorre do transporte de pessoas para a prestação de 
serviços em estabelecimentos de qualquer natureza, em 
desacordo com as normas legais. (Incluído pela Lei nº 9.777, 
de 1998) 

Abandono de incapaz  

Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, 
guarda, vigilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, 
incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 

§ 1º - Se do abandono resulta lesão corporal de natureza 
grave: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Aumento de pena 

§ 3º - As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um 
terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, 
irmão, tutor ou curador da vítima. 

III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos (Incluído pela 
Lei nº 10.741, de 2003) 

Exposição ou abandono de recém-nascido 

Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar 
desonra própria: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Omissão de socorro 

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-
lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e 
iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da 
autoridade pública: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da 
omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e 
triplicada, se resulta a morte. 

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar 
emergencial (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou 
qualquer garantia, bem como o preenchimento prévio de 
formulários administrativos, como condição para o 
atendimento médico-hospitalar emergencial: (Incluído pela 
Lei nº 12.653, de 2012). 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 12.653, de 2012). 

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da 
negativa de atendimento resulta lesão corporal de natureza 
grave, e até o triplo se resulta a morte. (Incluído pela Lei nº 
12.653, de 2012). 

Maus-tratos 
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Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, 
ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a 
trabalho excessivo ou inadequado, quer abusando de meios 
de correção ou disciplina: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

§ 2º - Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

§ 3º - Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 
contra pessoa menor de 14 (catorze) anos. (Incluído pela Lei 
nº 8.069, de 1990) 

CAPÍTULO IV 

DA RIXA 

Rixa 

Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os 
contendores: 

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal de 
natureza grave, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a 
pena de detenção, de seis meses a dois anos. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato 
definido como crime: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a 
imputação, a propala ou divulga. 

§ 2º - É punível a calúnia contra os mortos. 

Exceção da verdade 

§ 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo: 

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o 
ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no 
nº I do art. 141; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o 
ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível. 

Difamação 

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua 
reputação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Exceção da verdade 

Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite 
se o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao 
exercício de suas funções. 

Injúria 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 
decoro: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou 
diretamente a injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra 
injúria. 

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, 
por sua natureza ou pelo meio empregado, se considerem 
aviltantes: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência. 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos 
referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição 
de pessoa idosa ou portadora de deficiência:(Redação dada 
pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.(Incluído pela Lei 
nº 9.459, de 1997) 

Disposições comuns 

Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se 
de um terço, se qualquer dos crimes é cometido: 

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de 
governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou 
contra os Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados ou do Supremo Tribunal Federal;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.197, de 2021)        (Vigência) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a 
divulgação da calúnia, da difamação ou da injúria. 

IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 
(sessenta) anos ou pessoa com deficiência, exceto na 
hipótese prevista no § 3º do art. 140 deste Código.      
(Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) 

§ 1º - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 
recompensa, aplica-se a pena em dobro. (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Exclusão do crime 
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Art. 142 - Não constituem injúria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela 
parte ou por seu procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou 
científica, salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou 
difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, 
em apreciação ou informação que preste no cumprimento 
de dever do ofício. 

Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e III, responde pela 
injúria ou pela difamação quem lhe dá publicidade. 

Retratação 

Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, se retrata 
cabalmente da calúnia ou da difamação, fica isento de pena. 

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha 
praticado a calúnia ou a difamação utilizando-se de meios de 
comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a 
ofensa.(Incluído pela Lei nº 13.188, de 2015) 

Art. 144 - Se, de referências, alusões ou frases, se infere 
calúnia, difamação ou injúria, quem se julga ofendido pode 
pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, 
a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela 
ofensa. 

Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se 
procede mediante queixa, salvo quando, no caso do art. 140, 
§ 2º, da violência resulta lesão corporal. 

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do 
Ministro da Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 
deste Código, e mediante representação do ofendido, no 
caso do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 
3o do art. 140 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 
12.033. de 2009) 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

SEÇÃO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL 

Constrangimento ilegal 

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro 
meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 
permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Aumento de pena 

§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, 
quando, para a execução do crime, se reúnem mais de três 
pessoas, ou há emprego de armas. 

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as 
correspondentes à violência. 

§ 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento 
do paciente ou de seu representante legal, se justificada por 
iminente perigo de vida; 

II - a coação exercida para impedir suicídio. 

Ameaça 

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou 
qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e 
grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação. 

Perseguição 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer 
meio, ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica, 
restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer 
forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou 
privacidade. (Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021) 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021) 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 
(Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021) 

I – contra criança, adolescente ou idoso; (Incluído pela Lei nº 
14.132, de 2021) 

II – contra mulher por razões da condição de sexo feminino, 
nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código; (Incluído pela 
Lei nº 14.132, de 2021) 

III – mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com 
o emprego de arma. (Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021) 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência. (Incluído pela Lei nº 14.132, de 
2021) 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Incluído 
pela Lei nº 14.132, de 2021) 

Violência psicológica contra a mulher   (Incluído pela Lei nº 
14.188, de 2021) 

Art. 147-B.  Causar dano emocional à mulher que a 
prejudique e perturbe seu pleno desenvolvimento ou que 
vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, 
crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, 
humilhação, manipulação, isolamento, chantagem, 
ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que cause prejuízo à sua saúde psicológica e 
autodeterminação:     (Incluído pela Lei nº 14.188, de 2021) 
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Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se 
a conduta não constitui crime mais grave.    (Incluído pela Lei 
nº 14.188, de 2021) 

Seqüestro e cárcere privado 

Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante 
seqüestro ou cárcere privado: (Vide Lei nº 10.446, de 2002) 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro do agente ou maior de 60 (sessenta) 
anos; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em 
casa de saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias. 

IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) 
anos; (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

V – se o crime é praticado com fins libidinosos. (Incluído pela 
Lei nº 11.106, de 2005) 

§ 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da 
natureza da detenção, grave sofrimento físico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada 
exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 
locomoção em razão de dívida contraída com o empregador 
ou preposto:(Redação dada pela Lei nº 10.803, de 
11.12.2003) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.(Redação dada pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte 
do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de 
trabalho; (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se 
apodera de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, 
com o fim de retê-lo no local de trabalho.(Incluído pela Lei 
nº 10.803, de 11.12.2003) 

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é 
cometido:(Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

I – contra criança ou adolescente; (Incluído pela Lei nº 
10.803, de 11.12.2003) 

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
origem. (Incluído pela Lei nº 10.803, de 11.12.2003) 

Tráfico de Pessoas(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) 
(Vigência) 

Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 
comprar, alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, 
violência, coação, fraude ou abuso, com a finalidade 
de:(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo;(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de 
escravo;(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

III - submetê-la a qualquer tipo de servidão;(Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

IV - adoção ilegal; ou(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) 
(Vigência) 

V - exploração sexual.(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) 
(Vigência) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa.(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

§ 1o A pena é aumentada de um terço até a metade 
se:(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

I - o crime for cometido por funcionário público no exercício 
de suas funções ou a pretexto de exercê-las;(Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

II - o crime for cometido contra criança, adolescente ou 
pessoa idosa ou com deficiência;(Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016) (Vigência) 

III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, 
domésticas, de coabitação, de hospitalidade, de 
dependência econômica, de autoridade ou de superioridade 
hierárquica inerente ao exercício de emprego, cargo ou 
função; ou(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

IV - a vítima do tráfico de pessoas for retirada do território 
nacional.(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

§ 2o A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for 
primário e não integrar organização criminosa.(Incluído pela 
Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência) 

SEÇÃO II 

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 

Violação de domicílio 

Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou 
astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de 
quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 
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§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar 
ermo, ou com o emprego de violência ou de arma, ou por 
duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena 
correspondente à violência. 

§ 2º - (Revogado pela Lei nº 13.869, de 2019) (Vigência) 

§ 3º - Não constitui crime a entrada ou permanência em casa 
alheia ou em suas dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, 
para efetuar prisão ou outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime 
está sendo ali praticado ou na iminência de o ser. 

§ 4º - A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém 
exerce profissão ou atividade. 

§ 5º - Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação 
coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição do n.º II do 
parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

SEÇÃO III 

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DE 

CORRESPONDÊNCIA 

Violação de correspondência 

Art. 151 - Devassar indevidamente o conteúdo de 
correspondência fechada, dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Sonegação ou destruição de correspondência 

§ 1º - Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de correspondência 
alheia, embora não fechada e, no todo ou em parte, a sonega 
ou destrói; 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou 
telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou 
utiliza abusivamente comunicação telegráfica ou 
radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica 
entre outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas 
no número anterior; 

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, 
sem observância de disposição legal. 

§ 2º - As penas aumentam-se de metade, se há dano para 
outrem. 

§ 3º - Se o agente comete o crime, com abuso de função em 
serviço postal, telegráfico, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 4º - Somente se procede mediante representação, salvo 
nos casos do § 1º, IV, e do § 3º. 

Correspondência comercial 

Art. 152 - Abusar da condição de sócio ou empregado de 
estabelecimento comercial ou industrial para, no todo ou em 
parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir 
correspondência, ou revelar a estranho seu conteúdo: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação. 

SEÇÃO IV 

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS 

Divulgação de segredo 

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de 
documento particular ou de correspondência confidencial, 
de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de trezentos 
mil réis a dois contos de réis. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 1º Somente se procede mediante 
representação. (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

§ 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou 
reservadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos 
sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, 
a ação penal será incondicionada. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000) 

Violação do segredo profissional 

Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que 
tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou 
profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa de um 
conto a dez contos de réis. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação. 

Invasão de dispositivo informático (Incluído pela Lei nº 
12.737, de 2012)Vigência 
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Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado 
ou não à rede de computadores, mediante violação indevida 
de mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar 
ou destruir dados ou informações sem autorização expressa 
ou tácita do titular do dispositivo ou instalar vulnerabilidades 
para obter vantagem ilícita:(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012) Vigência 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e 
multa.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

§ 1o Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, 
vende ou difunde dispositivo ou programa de computador 
com o intuito de permitir a prática da conduta definida 
no caput.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

§ 2o Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão 
resulta prejuízo econômico.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012) Vigência 

§ 3o Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de 
comunicações eletrônicas privadas, segredos comerciais ou 
industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 
o controle remoto não autorizado do dispositivo 
invadido:(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se 
a conduta não constitui crime mais grave.(Incluído pela Lei 
nº 12.737, de 2012) Vigência 

§ 4o Na hipótese do § 3o, aumenta-se a pena de um a dois 
terços se houver divulgação, comercialização ou transmissão 
a terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações 
obtidos.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

§ 5o Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for 
praticado contra:(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 
Vigência 

I - Presidente da República, governadores e 
prefeitos;(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012)Vigência 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela Lei 
nº 12.737, de 2012) Vigência 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, de Assembleia Legislativa de Estado, da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; 
ou(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.(Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Ação penal(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se 
procede mediante representação, salvo se o crime é 
cometido contra a administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios ou contra empresas concessionárias de 

serviços públicos.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 
2012)Vigência 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia 
móvel: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado 
durante o repouso noturno. 

§ 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa 
furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de 
detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente 
a pena de multa. 

§ 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou 
qualquer outra que tenha valor econômico. 

Furto qualificado 

§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o 
crime é cometido: 

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração 
da coisa; 

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou 
destreza; 

III - com emprego de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 

§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e 
multa, se houver emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum. (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

§ 5º - A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração 
for de veículo automotor que venha a ser transportado para 
outro Estado ou para o exterior. (Incluído pela Lei nº 9.426, 
de 1996) 

§ 6o A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a 
subtração for de semovente domesticável de produção, 
ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Incluído pela Lei nº 13.330, de 2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e 
multa, se a subtração for de substâncias explosivas ou de 
acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

Furto de coisa comum 
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Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para 
si ou para outrem, a quem legitimamente a detém, a coisa 
comum: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1º - Somente se procede mediante representação. 

§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fungível, 
cujo valor não excede a quota a que tem direito o agente. 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de 
havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de 
subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave 
ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro. 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até 
metade: (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) 

I – (revogado);(Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) 

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o 
agente conhece tal circunstância. 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou para o exterior; (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo 
sua liberdade. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de 
acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Incluído pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma branca; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela 
Lei nº 13.654, de 2018) 

I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma 
de fogo; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante 
o emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 
13.654, de 2018) 

I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 
(dezoito) anos, e multa; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) 
anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com 
emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-
se em dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Extorsão 

Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem 
indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça 
ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou 
com emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até 
metade. 

§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o 
disposto no § 3º do artigo anterior. Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 

§ 3o Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade 
da vítima, e essa condição é necessária para a obtenção da 
vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 
(doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave 
ou morte, aplicam-se as penas previstas no art. 159, §§ 2o e 
3o, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 11.923, de 2009) 

Extorsão mediante seqüestro 

Art. 159 - Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou 
para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço 
do resgate: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 (Vide Lei nº 10.446, 
de 2002) 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos.. (Redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 

§ 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, 
se o seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 
(sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha.Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 (Redação dada pela 
Lei nº 10.741, de 2003) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.(Redação dada pela Lei 
nº 8.072, de 25.7.1990) 

§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza 
grave:Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.(Redação 
dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 

§ 3º - Se resulta a morte:Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Redação 
dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TRT-MG - Técnico Judiciário Área Administrativa - Especialidade Agente De 
Polícia Judicial 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a TRT-MG em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

261 

309 

§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que 
o denunciar à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
(Redação dada pela Lei nº 9.269, de 1996) 

Extorsão indireta 

Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, 
abusando da situação de alguém, documento que pode dar 
causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

Alteração de limites 

Art. 161 - Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer 
outro sinal indicativo de linha divisória, para apropriar-se, no 
todo ou em parte, de coisa imóvel alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem: 

Usurpação de águas 

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, 
águas alheias; 

Esbulho possessório 

II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou 
mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno ou 
edifício alheio, para o fim de esbulho possessório. 

§ 2º - Se o agente usa de violência, incorre também na pena 
a esta cominada. 

§ 3º - Se a propriedade é particular, e não há emprego de 
violência, somente se procede mediante queixa. 

Supressão ou alteração de marca em animais 

Art. 162 - Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou 
rebanho alheio, marca ou sinal indicativo de propriedade: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

CAPÍTULO IV 

DO DANO 

Dano 

Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Dano qualificado 

Parágrafo único - Se o crime é cometido: 

I - com violência à pessoa ou grave ameaça; 

II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o 
fato não constitui crime mais grave 

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito 
Federal, de Município ou de autarquia, fundação pública, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; (Redação dada pela Lei 
nº 13.531, de 2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para 
a vítima: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia 

Art. 164 - Introduzir ou deixar animais em propriedade 
alheia, sem consentimento de quem de direito, desde que o 
fato resulte prejuízo: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa. 

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico 

Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada 
pela autoridade competente em virtude de valor artístico, 
arqueológico ou histórico: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Alteração de local especialmente protegido 

Art. 166 - Alterar, sem licença da autoridade competente, o 
aspecto de local especialmente protegido por lei: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Ação penal 

Art. 167 - Nos casos do art. 163, do inciso IV do seu parágrafo 
e do art. 164, somente se procede mediante queixa. 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

Apropriação indébita 

Art. 168 - Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a 
posse ou a detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Aumento de pena 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente 
recebeu a coisa: 

I - em depósito necessário; 

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, 
inventariante, testamenteiro ou depositário judicial; 

III - em razão de ofício, emprego ou profissão. 

Apropriação indébita previdenciária (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as 
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma 
legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra 
importância destinada à previdência social que tenha sido 
descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

II – recolher contribuições devidas à previdência social que 
tenham integrado despesas contábeis ou custos relativos à 
venda de produtos ou à prestação de serviços; (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas 
cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa 
pela previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, 
antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

§ 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar 
somente a de multa se o agente for primário e de bons 
antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

I – tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de 
oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social 
previdenciária, inclusive acessórios; ou (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, 
seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência 
social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

§ 4o A faculdade prevista no § 3o deste artigo não se aplica 
aos casos de parcelamento de contribuições cujo valor, 
inclusive dos acessórios, seja superior àquele estabelecido, 
administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 
13.606, de 2018) 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força 
da natureza 

Art. 169 - Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu 
poder por erro, caso fortuito ou força da natureza: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único - Na mesma pena incorre: 

Apropriação de tesouro 

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no 
todo ou em parte, da quota a que tem direito o proprietário 
do prédio; 

Apropriação de coisa achada 

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total 
ou parcialmente, deixando de restituí-la ao dono ou legítimo 
possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro 
no prazo de quinze dias. 

Art. 170 - Nos crimes previstos neste Capítulo, aplica-se o 
disposto no art. 155, § 2º. 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

Estelionato 

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, 
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a dez contos de réis. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 1º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o 
prejuízo, o juiz pode aplicar a pena conforme o disposto no 
art. 155, § 2º. 

§ 2º - Nas mesmas penas incorre quem: 

Disposição de coisa alheia como própria 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em 
garantia coisa alheia como própria; 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa 
própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel 
que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em 
prestações, silenciando sobre qualquer dessas 
circunstâncias; 

Defraudação de penhor 

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo 
credor ou por outro modo, a garantia pignoratícia, quando 
tem a posse do objeto empenhado; 

Fraude na entrega de coisa 

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa 
que deve entregar a alguém; 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou 
lesa o próprio corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências 
da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou 
valor de seguro; 

Fraude no pagamento por meio de cheque 
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VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado, ou lhe frustra o pagamento. 

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido 
em detrimento de entidade de direito público ou de instituto 
de economia popular, assistência social ou beneficência. 

Estelionato contra idoso 

§ 4o Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido 
contra idoso.(Incluído pela Lei nº 13.228, de 2015) 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se 
a vítima for: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

II - criança ou adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) 

III - pessoa com deficiência mental; ou (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Duplicata simulada 

Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não 
corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 
qualidade, ou ao serviço prestado. (Redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27.12.1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquêle que 
falsificar ou adulterar a escrituração do Livro de Registro de 
Duplicatas. (Incluído pela Lei nº 5.474. de 1968) 

Abuso de incapazes 

Art. 173 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, de 
necessidade, paixão ou inexperiência de menor, ou da 
alienação ou debilidade mental de outrem, induzindo 
qualquer deles à prática de ato suscetível de produzir efeito 
jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Induzimento à especulação 

Art. 174 - Abusar, em proveito próprio ou alheio, da 
inexperiência ou da simplicidade ou inferioridade mental de 
outrem, induzindo-o à prática de jogo ou aposta, ou à 
especulação com títulos ou mercadorias, sabendo ou 
devendo saber que a operação é ruinosa: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Fraude no comércio 

Art. 175 - Enganar, no exercício de atividade comercial, o 
adquirente ou consumidor: 

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada; 

II - entregando uma mercadoria por outra: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1º - Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade 
ou o peso de metal ou substituir, no mesmo caso, pedra 
verdadeira por falsa ou por outra de menor valor; vender 
pedra falsa por verdadeira; vender, como precioso, metal de 
ou outra qualidade: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

§ 2º - É aplicável o disposto no art. 155, § 2º. 

Outras fraudes 

Art. 176 - Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel 
ou utilizar-se de meio de transporte sem dispor de recursos 
para efetuar o pagamento: 

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação, e o juiz pode, conforme as circunstâncias, 
deixar de aplicar a pena. 

Fraudes e abusos na fundação ou administração de 
sociedade por ações 

Art. 177 - Promover a fundação de sociedade por ações, 
fazendo, em prospecto ou em comunicação ao público ou à 
assembléia, afirmação falsa sobre a constituição da 
sociedade, ou ocultando fraudulentamente fato a ela 
relativo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não 
constitui crime contra a economia popular. 

§ 1º - Incorrem na mesma pena, se o fato não constitui crime 
contra a economia popular: (Vide Lei nº 1.521, de 1951) 

I - o diretor, o gerente ou o fiscal de sociedade por ações, 
que, em prospecto, relatório, parecer, balanço ou 
comunicação ao público ou à assembléia, faz afirmação falsa 
sobre as condições econômicas da sociedade, ou oculta 
fraudulentamente, no todo ou em parte, fato a elas relativo; 

II - o diretor, o gerente ou o fiscal que promove, por qualquer 
artifício, falsa cotação das ações ou de outros títulos da 
sociedade; 

III - o diretor ou o gerente que toma empréstimo à sociedade 
ou usa, em proveito próprio ou de terceiro, dos bens ou 
haveres sociais, sem prévia autorização da assembléia geral; 

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta 
da sociedade, ações por ela emitidas, salvo quando a lei o 
permite; 

V - o diretor ou o gerente que, como garantia de crédito 
social, aceita em penhor ou em caução ações da própria 
sociedade; 
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VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em 
desacordo com este, ou mediante balanço falso, distribui 
lucros ou dividendos fictícios; 

VII - o diretor, o gerente ou o fiscal que, por interposta 
pessoa, ou conluiado com acionista, consegue a aprovação 
de conta ou parecer; 

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII; 

IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, 
autorizada a funcionar no País, que pratica os atos 
mencionados nos ns. I e II, ou dá falsa informação ao 
Governo. 

§ 2º - Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa, o acionista que, a fim de obter vantagem para si ou 
para outrem, negocia o voto nas deliberações de assembléia 
geral. 

Emissão irregular de conhecimento de depósito ou 
"warrant" 

Art. 178 - Emitir conhecimento de depósito ou warrant, em 
desacordo com disposição legal: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Fraude à execução 

Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, 
destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único - Somente se procede mediante queixa. 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

Receptação 

Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, 
em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de 
crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 
receba ou oculte: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Receptação qualificada (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 
1996) 

§ 1º - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em 
depósito, desmontar, montar, remontar, vender, expor à 
venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 
coisa que deve saber ser produto de crime: (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Redação dada 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 2º - Equipara-se à atividade comercial, para efeito do 
parágrafo anterior, qualquer forma de comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercício em residência. (Redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 3º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela 
desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de 
quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas 
as penas. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 4º - A receptação é punível, ainda que desconhecido ou 
isento de pena o autor do crime de que proveio a coisa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 5º - Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o 
juiz, tendo em consideração as circunstâncias, deixar de 
aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o disposto no 
§ 2º do art. 155. (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 6o Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, 
do Distrito Federal, de Município ou de autarquia, fundação 
pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em 
dobro a pena prevista no caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 13.531, de 2017) 

 Receptação de animal 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, 
ter em depósito ou vender, com a finalidade de produção ou 
de comercialização, semovente domesticável de produção, 
ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser 
produto de crime: (Incluído pela Lei nº 13.330, de 2016) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 13.330, de 2016) 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos 
crimes previstos neste título, em prejuízo: (Vide Lei nº 
10.741, de 2003) 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco 
legítimo ou ilegítimo, seja civil ou natural. 

Art. 182 - Somente se procede mediante representação, se o 
crime previsto neste título é cometido em prejuízo: (Vide Lei 
nº 10.741, de 2003) 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legítimo ou ilegítimo; 

III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 

Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, 
quando haja emprego de grave ameaça ou violência à 
pessoa; 
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II - ao estranho que participa do crime. 

III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. (Incluído pela Lei nº 10.741, de 
2003) 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, 
valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, 
embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o 
subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe 
proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime 
de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 
precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se 
lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade 
que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a 
inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente 
dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 
dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de 
informações ou programa de informática sem autorização 

ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 
a metade se da modificação ou alteração resulta dano para 
a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de 
que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-
lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa 
da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-
la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa.(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social 
que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza: (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de 
outrem, o que recebeu indevidamente para recolher aos 
cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de 
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praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda 
ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a 
pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente 
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Condescendência criminosa 

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado que cometeu infração no 
exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não 
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a 
pretexto de exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Abandono de função 

Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos 
permitidos em lei: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de 
fronteira: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de 
satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem 
autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 
removido, substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo 
e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a 
revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de 
pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 
de dados da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração 
Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência 
pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da 
Administração Pública.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 
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ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 
1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Usurpação de função pública 

Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Resistência 

Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante 
violência ou ameaça a funcionário competente para executá-
lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência. 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

Desacato 

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 
1995) 

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de 
influir em ato praticado por funcionário público no exercício 
da função: (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o 
agente alega ou insinua que a vantagem é também destinada 
ao funcionário. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a 
funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em 
razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou 
omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito 
ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo 
de mercadoria (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei 
nº 13.008, de 26.6.2014) 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos 
permitidos em lei; (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 
(Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 
procedência estrangeira que introduziu clandestinamente 
no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser 
produto de introdução clandestina no território nacional ou 
de importação fraudulenta por parte de outrem; (Redação 
dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que 
sabe serem falsos. (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos 
deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o 
exercido em residências. (Redação dada pela Lei nº 13.008, 
de 26.6.2014) 

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é 
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. 
(Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

Contrabando 

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida: 
(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos. (Incluído pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Incluído pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014) 
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I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando; 
(Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que 
dependa de registro, análise ou autorização de órgão público 
competente; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira 
destinada à exportação; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 
qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira; (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014) 

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014)§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para 
os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular 
ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o 
exercido em residências. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 
14.7.1965) 

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é 
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública 
ou venda em hasta pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 
afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém 
de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Inutilização de edital ou de sinal 

Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou 
conspurcar edital afixado por ordem de funcionário público; 
violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 
determinação legal ou por ordem de funcionário público, 
para identificar ou cerrar qualquer objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 

Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro 
oficial, processo ou documento confiado à custódia de 
funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço 
público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social 
previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes 
condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de 
documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária segurados empregado, empresário, 
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este 
equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da 
contabilidade da empresa as quantias descontadas dos 
segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador 
de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros 
auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos 
geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara e confessa as contribuições, importâncias ou valores 
e presta as informações devidas à previdência social, na 
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da 
ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar 
somente a de multa se o agente for primário e de bons 
antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, 
seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência 
social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de 
pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, 
quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será 
reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices do 
reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 
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CAPÍTULO II-A 

(Incluído Pela Lei Nº 10.467, de 11.6.2002) 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a funcionário público 
estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado à 
transação comercial internacional: (Incluído pela Lei nº 
10467, de 11.6.2002) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, 
em razão da vantagem ou promessa, o funcionário público 
estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

Tráfico de influência em transação comercial 
internacional (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, vantagem ou promessa de 
vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, 
relacionado a transação comercial internacional: (Incluído 
pela Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 10467, de 11.6.2002) 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o 
agente alega ou insinua que a vantagem é também destinada 
a funcionário estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

Funcionário público estrangeiro (Incluído pela Lei nº 10467, 
de 11.6.2002) 

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, 
para os efeitos penais, quem, ainda que transitoriamente ou 
sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública 
em entidades estatais ou em representações diplomáticas 
de país estrangeiro. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público 
estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou função em 
empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo 
Poder Público de país estrangeiro ou em organizações 
públicas internacionais. (Incluído pela Lei nº 10467, de 
11.6.2002) 

CAPÍTULO II-B 

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

 (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Contratação direta ilegal  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação 
direta fora das hipóteses previstas em lei:  (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Frustração do caráter competitivo de licitação  (Incluído 
pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para 
si ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do 
objeto da licitação, o caráter competitivo do processo 
licitatório:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Patrocínio de contratação indevida  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Administração Pública, dando causa à 
instauração de licitação ou à celebração de contrato cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder 
Judiciário:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Modificação ou pagamento irregular em contrato 
administrativo  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do contratado, durante a execução dos contratos 
celebrados com a Administração Pública, sem autorização 
em lei, no edital da licitação ou nos respectivos instrumentos 
contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade:  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Perturbação de processo licitatório  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de processo licitatório:  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Violação de sigilo em licitação  (Incluído pela Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em 
processo licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de 
devassá-lo:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Afastamento de licitante  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, 
além da pena correspondente à violência.  (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou 
desiste de licitar em razão de vantagem oferecida.  (Incluído 
pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Fraude em licitação ou contrato  (Incluído pela Lei nº 14.133, 
de 2021) 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, 
licitação ou contrato dela decorrente, mediante:  (Incluído 
pela Lei nº 14.133, de 2021) 

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com 
qualidade ou em quantidade diversas das previstas no edital 
ou nos instrumentos contratuais;  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de 
mercadoria falsificada, deteriorada, inservível para consumo 
ou com prazo de validade vencido;  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

III - entrega de uma mercadoria por outra;  (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021) 

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria ou do serviço fornecido;  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais 
onerosa para a Administração Pública a proposta ou a 
execução do contrato:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Contratação inidônea  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-M. Admitir à licitação empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele que, 
declarado inidôneo, venha a participar de licitação e, na 
mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, declarado 
inidôneo, venha a contratar com a Administração 
Pública.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Impedimento indevido  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 
2021) 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar injustamente a 
inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, a suspensão ou o 
cancelamento de registro do inscrito:  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Omissão grave de dado ou de informação por 
projetista  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Art. 337-O. Omitir, modificar ou entregar à Administração 
Pública levantamento cadastral ou condição de contorno em 
relevante dissonância com a realidade, em frustração ao 
caráter competitivo da licitação ou em detrimento da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, em contratação para a elaboração de projeto básico, 
projeto executivo ou anteprojeto, em diálogo competitivo 
ou em procedimento de manifestação de 
interesse:  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e 
multa.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e 
os levantamentos suficientes e necessários para a definição 
da solução de projeto e dos respectivos preços pelo licitante, 
incluídos sondagens, topografia, estudos de demanda, 
condições ambientais e demais elementos ambientais 
impactantes, considerados requisitos mínimos ou 
obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração 
de projetos.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de obter benefício, 
direto ou indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro 
a pena prevista no caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 
14.133, de 2021) 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos 
neste Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista 
neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta.  (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021) 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

Reingresso de estrangeiro expulso 
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Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangeiro 
que dele foi expulso: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova 
expulsão após o cumprimento da pena. 

Denunciação caluniosa 

Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito policial, de 
procedimento investigatório criminal, de processo judicial, 
de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou 
de ação de improbidade administrativa contra alguém, 
imputando-lhe crime, infração ético-disciplinar ou ato 
ímprobo de que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 
14.110, de 2020) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se 
serve de anonimato ou de nome suposto. 

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de 
prática de contravenção. 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção 

Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a 
ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter 
verificado: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Auto-acusação falsa 

Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime 
inexistente ou praticado por outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade 
como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete 
em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 
em juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência) 

§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o 
crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o 
fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
penal, ou em processo civil em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta.(Redação dada pela 
Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou 
declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 
outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a 

verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou 
interpretação: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um 
terço, se o crime é cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração 
pública direta ou indireta. (Redação dada pela Lei nº 10.268, 
de 28.8.2001) 

Coação no curso do processo 

Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de 
favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade, 
parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada 
a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou 
em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer 
pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o permite: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 

Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente 
se procede mediante queixa. 

Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, 
que se acha em poder de terceiro por determinação judicial 
ou convenção: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Fraude processual 

Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo 
civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de 
pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito 
em processo penal, ainda que não iniciado, as penas 
aplicam-se em dobro. 

Favorecimento pessoal 

Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública 
autor de crime a que é cominada pena de reclusão: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

§ 1º - Se ao crime não é cominada pena de reclusão: 

Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa. 
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§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, 
cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento de pena. 

Favorecimento real 

Art. 349 - Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria 
ou de receptação, auxílio destinado a tornar seguro o 
proveito do crime: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou 
facilitar a entrada de aparelho telefônico de comunicação 
móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 
estabelecimento prisional. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 
2009). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído 
pela Lei nº 12.012, de 2009). 

Exercício arbitrário ou abuso de poder 

Art. 350 - (Revogado pela Lei nº 13.869, de 2019) (Vigência) 

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança 

Art. 351 - Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente 
presa ou submetida a medida de segurança detentiva: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º - Se o crime é praticado a mão armada, ou por mais de 
uma pessoa, ou mediante arrombamento, a pena é de 
reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2º - Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se 
também a pena correspondente à violência. 

§ 3º - A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime 
é praticado por pessoa sob cuja custódia ou guarda está o 
preso ou o internado. 

§ 4º - No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia 
ou guarda, aplica-se a pena de detenção, de três meses a um 
ano, ou multa. 

Evasão mediante violência contra a pessoa 

Art. 352 - Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo 
submetido a medida de segurança detentiva, usando de 
violência contra a pessoa: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da pena 
correspondente à violência. 

Arrebatamento de preso 

Art. 353 - Arrebatar preso, a fim de maltratá-lo, do poder de 
quem o tenha sob custódia ou guarda: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Motim de presos 

Art. 354 - Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou 
disciplina da prisão: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Patrocínio infiel 

Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o 
dever profissional, prejudicando interesse, cujo patrocínio, 
em juízo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado 
ou procurador judicial que defende na mesma causa, 
simultânea ou sucessivamente, partes contrárias. 

Sonegação de papel ou objeto de valor probatório 

Art. 356 - Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de 
restituir autos, documento ou objeto de valor probatório, 
que recebeu na qualidade de advogado ou procurador: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Exploração de prestígio 

Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra 
utilidade, a pretexto de influir em juiz, jurado, órgão do 
Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, se o 
agente alega ou insinua que o dinheiro ou utilidade também 
se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo. 

Violência ou fraude em arrematação judicial 

Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação 
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, 
por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão 
de direito 

Art. 359 - Exercer função, atividade, direito, autoridade ou 
múnus, de que foi suspenso ou privado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

(Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Contratação de operação de crédito 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de 
crédito, interno ou externo, sem prévia autorização 
legislativa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 
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Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000) 

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, 
autoriza ou realiza operação de crédito, interno ou 
externo: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

I – com inobservância de limite, condição ou montante 
estabelecido em lei ou em resolução do Senado 
Federal; (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

II – quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o 
limite máximo autorizado por lei. (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a 
pagar (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a 
pagar, de despesa que não tenha sido previamente 
empenhada ou que exceda limite estabelecido em 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou 
legislatura (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, 
nos dois últimos quadrimestres do último ano do mandato 
ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo 
exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no 
exercício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente 
de disponibilidade de caixa: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei 
nº 10.028, de 2000) 

Ordenação de despesa não autorizada (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 10.028, de 2000) 

Prestação de garantia graciosa (Incluído pela Lei nº 10.028, 
de 2000) 

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que 
tenha sido constituída contragarantia em valor igual ou 
superior ao valor da garantia prestada, na forma da 
lei: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Não cancelamento de restos a pagar (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover 
o cancelamento do montante de restos a pagar inscrito em 
valor superior ao permitido em lei: (Incluído pela Lei nº 
10.028, de 2000) 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do 
mandato ou legislatura (Incluído pela Lei nº 10.028, de 
2000) 

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete 
aumento de despesa total com pessoal, nos cento e oitenta 
dias anteriores ao final do mandato ou da 
legislatura: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000)) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 10.028, de 2000) 

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado (Incluído 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública 
ou a colocação no mercado financeiro de títulos da dívida 
pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 
estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia: (Incluído pela Lei nº 10.028, de 2000) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 10.028, de 2000) 

NOÇÕES DE SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

Resolução Nº 344/2020 
Regulamenta o exercício do poder de polícia administrativa 
no âmbito dos tribunais, dispondo sobre as atribuições 
funcionais dos agentes e inspetores da polícia judicial. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura 
ao Poder Judiciário autonomia administrativa (art. 99) e 
atribui ao Conselho Nacional de Justiça a missão de zelar pela 
autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura (art. 103-B, § 4º, I), além de 
garantir a autoridade e independência dos órgãos 
judiciários; 

CONSIDERANDO que a segurança institucional é a primeira 
condição para garantir a independência dos órgãos 
judiciários, na forma dos arts. 10 da Declaração Universal dos 
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Direitos Humanos; 14, I, do Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos; 2º e 9º do Código Ibero-Americano de Ética 
Judicial e 1º do Código de Ética da Magistratura; 

CONSIDERANDO a autorização legal (arts. 3º e 9º, § 1º, II, 
ambos da Lei Federal nº 12.694/2012) conferida aos 
tribunais para a tomada de medidas para o reforço da 
segurança nas suas instalações físicas, incluindo a proteção 
pessoal de autoridades judiciais em situação de risco, 
inclusive pelos órgãos de segurança institucional, a quem 
compete também a promoção de condições para a 
segurança patrimonial, valendo-se de meios de inteligência 
para assegurar o pleno exercício das atribuições dos 
servidores e magistrados; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Plenário do CNJ no 
julgamento do Procedimento de Controle Administrativo nº 
0005286-37.2010.2.00.000, no sentido de que cumpre ao 
próprio Poder Judiciário exercer o poder de polícia dentro 
das suas instalações; 

CONSIDERANDO que o Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça, nos autos da Consulta nº 0001370-
24.2012.2.00.0000, assentou que o CNJ tem atribuição 
constitucional para regulamentar de forma geral o exercício 
do poder de polícia administrativa interna dos tribunais; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das 
atribuições dos agentes e inspetores da polícia judicial para 
a materialização da segurança institucional do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ na 57ª 
Sessão Extraordinário, realizada em 8 de setembro de 2020, 
nos autos do Ato Normativo nº 0006464-69.2020.2.00.0000; 

RESOLVE: 

Art. 1º Os presidentes dos tribunais respondem pelo poder 
de polícia administrativa do tribunal, cujo exercício se dará 
por eles, pelos magistrados que presidem as turmas, sessões 
e audiências, e pelos agentes e inspetores da polícia judicial, 
podendo estes e aqueles, quando necessário, requisitar a 
colaboração de autoridades externas. 

§ 1º  Os cargos de Analista e Técnico Judiciário, Área 
Administrativa – Especialidade Segurança ou Segurança e 
Transporte, do Poder Judiciário da União, passam a ser 
nominados, respectivamente, Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário, Área Administrativa – Especialidade Inspetor da 
Polícia Judicial e Agente da Polícia Judicial. (redação dada 
pela resolução n. 430, de 20.10.2021) 

§ 2º  No âmbito dos Estados, aos(às) servidores(as) cujas 
atribuições estejam relacionadas às funções de segurança, 
sugere-se a adoção de denominação similar à empregada 
pelos tribunais da União, respeitadas as previsões legais em 
sentido diverso. (redação dada pela resolução n. 430, de 
20.10.2021) 

§ 3º  O exercício do poder de polícia administrativa se destina 
a assegurar a boa ordem dos trabalhos do tribunal, a 
proteger a integridade dos seus bens e serviços, bem como 
a garantir a incolumidade dos(as) magistrados(as), 
servidores(as), advogados(as), partes e demais 
frequentadores das dependências físicas dos tribunais, em 
todo o território nacional. (redação dada pela resolução n. 
430, de 20.10.2021) 

Art. 2º Havendo a prática de infração penal nas 
dependências físicas do tribunal envolvendo pessoa sujeita à 
sua jurisdição, o presidente poderá, sem prejuízo da 
requisição da instauração de inquérito policial, instaurar 
procedimento apuratório preliminar, ou delegar tal função a 
outra autoridade competente. 

§1º Havendo flagrante delito nas dependências dos 
tribunais, o presidente, os magistrados mencionados no art. 
1º e os agentes e inspetores da polícia judicial darão voz de 
prisão ao autor do fato, mantendo-o sob custódia até a 
entrega à autoridade policial competente para as 
providências legais subsequentes. 

§2º Caso sejam necessárias à instrução do procedimento 
apuratório preliminar mencionado no caput deste artigo, 
poderá a autoridade judicial determinar aos agentes e 
inspetores da polícia judicial a realização de diligências de 
caráter assecuratório que se entendam essenciais. 

Art. 3º Os presidentes dos tribunais, os magistrados que 
presidem as turmas, sessões e audiências, e os agentes e 
inspetores da polícia judicial deverão pautar suas ações 
norteados pelos princípios da Política Nacional de Segurança 
do Poder Judiciário, descritos no art. 3º da Resolução CNJ nº 
291/2019, nos seguintes termos: 

I – preservação da vida e garantia dos direitos e valores 
fundamentais do Estado Democrático de Direito; 

II – autonomia, independência e imparcialidade do Poder 
Judiciário; 

III – atuação preventiva e proativa, buscando a antecipação 
e a neutralização de ameaças e atos de violência; 

IV – efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos atos 
judiciais; 
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V – integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder 
Judiciário com instituições de segurança pública e 
inteligência; e 

VI – análise e gestão de riscos voltados à proteção dos ativos 
do Poder Judiciário. 

Art. 4º São atribuições dos agentes e inspetores da polícia 
judicial, assegurado o poder de polícia: 

I – zelar pela segurança: 

a) dos ministros do Supremo Tribunal Federal, dos ministros 
dos Tribunais Superiores e dos membros dos Conselhos, em 
todo o território nacional e no exterior, quando autorizados 
pelos respectivos presidentes, e dos presidentes dos 
tribunais na sua área de jurisdição; 

b) dos magistrados de primeiro e segundo graus, na sua área 
de jurisdição, e em todo o território nacional, quando em 
missão oficial, desde que tenha a necessidade comprovada e 
quando autorizados pelos presidentes dos respectivos 
tribunais; 

c) dos magistrados atuantes na execução penal, em todo 
território nacional; 

d) de magistrados em situação de risco real ou potencial, 
decorrente da função, em todo o território nacional, 
extensivo, quando necessário, aos seus familiares; 

e) do cumprimento de atos judiciais, bem como de 
servidores no desempenho de suas funções institucionais, 
sem prejuízo da requisição policial constante nos artigos 782, 
§ 2º, e 846, § 2º, do CPC; 

f) de servidores e demais autoridades, nas dependências sob 
a responsabilidade dos tribunais e juízos vinculados, na sua 
área de jurisdição; 

g) de eventos patrocinados pelos respectivos tribunais; 

II – realizar a segurança preventiva das dependências físicas 
dos tribunais e respectivas áreas de segurança adjacentes e 
juízos vinculados, bem como em qualquer local onde haja 
atividade jurisdicional e/ou administrativa; 

III – controlar o acesso, permanência e circulação de pessoas 
e veículos que ingressam nas dependências dos tribunais e 
juízos vinculados; 

IV – executar a segurança preventiva e policiamento das 
sessões, audiências, procedimentos dos tribunais do júri, 

retirando ou impedindo o acesso de pessoas que, de alguma 
forma, perturbem o bom andamento dos trabalhos; 

V – efetuar a prisão em flagrante ou apreensão de 
adolescente e encaminhamento à autoridade policial 
competente, em caso de infração penal ou ato infracional, 
preservando o local do crime, se for o caso. 

VI – auxiliar na custódia provisória e escolta de presos nas 
dependências dos prédios do Poder Judiciário, em especial 
nas audiências de custódia; 

VII – executar a escolta armada e motorizada de pessoas e 
bens, provas e armas apreendidas em procedimentos 
judiciais, quando demandado por magistrados; 

VIII – executar escolta armada e segurança pessoal de 
magistrados e servidores em situação de risco, quando 
determinado pela presidência do tribunal; 

IX – atuar como força de segurança, realizando policiamento 
ostensivo nas dependências do tribunal e, 
excepcionalmente, onde quer que ela se faça necessária, 
sempre que determinado pela presidência do tribunal; 

X – realizar investigações preliminares de interesse 
institucional, desde que autorizadas pela presidência do 
tribunal; 

XI – controlar, fiscalizar e executar atividades de prevenção 
e combate a incêndios, sem prejuízo da cooperação com os 
órgãos e instituições competentes; 

XII – realizar ações de atendimento em primeiros socorros 
nas dependências do tribunal; 

XIII – condução e segurança de veículos em missão oficial; 

XIV – operar equipamentos específicos de segurança no 
desempenho das atividades de inteligência e 
contrainteligência autorizadas pelo presidente do tribunal; 

XV – interagir com unidades de segurança de outros órgãos 
públicos, na execução de atividades comuns ou de interesse 
do tribunal; 

XVI – realizar atividades de inteligência na produção do 
conhecimento para a segurança orgânica e institucional do 
tribunal com objetivo de mitigar e controlar riscos, 
observada a regulamentação interna do tribunal. 

XVII – realizar outras atividades de segurança 
complementares constantes dos normativos internos do 
tribunal. 
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Parágrafo único. Para assunção dos cargos descritos no § 1o 
e no § 2o do artigo 1o e cumprimento das atribuições listadas 
nos incisos VII, VIII, IX e XIII deste artigo, exige-se, no mínimo, 
Carteira Nacional de Habilitação na categoria B. (incluído 
pela resolução n. 430, de 20.10.2021) 

Art. 5º Os agentes e inspetores da polícia judicial cedidos ao 
Conselho Nacional de Justiça, com ou sem prejuízo das 
funções em seus órgãos de origem, poderão, a critério do 
Diretor do Departamento de Segurança Institucional do 
Poder Judiciário, e após cumpridos os requisitos do art. 4º da 
Lei nº 10.826/2003, ser designados para obtenção do porte 
de armas nos termos da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 
04/2014. 

Art. 6º Os tribunais e conselhos poderão, no interesse da 
administração, firmar entre si convênios ou acordos de 
cooperação, destinados à realização de diligências conjuntas 
entre as unidades de polícia judicial. 

Art. 7º A polícia judicial deve prover meios de inteligência 
necessários a garantir aos magistrados e servidores da 
Justiça o pleno exercício das suas atribuições. 

Parágrafo único. Entende-se por atividade de inteligência o 
exercício permanente e sistemático de ações especializadas 
para identificar, avaliar e acompanhar ameaças reais ou 
potenciais aos ativos do Poder Judiciário, orientadas para a 
produção e salvaguarda de conhecimentos necessários ao 
processo decisório no âmbito da segurança institucional. 

Art. 8º Aos agentes e inspetores da polícia judicial serão 
disponibilizados equipamentos compatíveis com o grau de 
risco do exercício de suas funções. 

Art. 9º O presidente do tribunal poderá autorizar a utilização 
de placas especiais nos veículos oficiais, conforme dispõe o 
art. 115, § 7º, da Lei nº 9.503/97. 

Art. 10. Os servidores da polícia judicial usarão uniformes do 
tipo operacional, traje social e de instrução padronizados, 
bem como brasão de identificação específico, definidos em 
ato próprio. 

§ 1º A padronização dos uniformes e do brasão de 
identificação visa à pronta identificação visual dos agentes e 
inspetores e à funcionalidade das atividades inerentes ao 
cargo. 

§ 2º O uso do uniforme poderá ser dispensado, 
excepcionalmente, por determinação ou autorização 
expressa da chefia imediata, em razão da especificidade do 
serviço ou pela segurança do servidor. 

Art. 11. Os agentes e inspetores da polícia judicial utilizarão 
carteira de identidade funcional padronizada por ato 
próprio, documento que possuirá fé pública em todo 
território nacional e registrará a informação do desempenho 
por eles da atividade de polícia judicial. 

Art. 12. O uso desnecessário e/ou imoderado da força física 
pelos agentes e inspetores da polícia judicial, assim como 
qualquer desproporcionalidade, abusos ou omissões 
constituem infração funcional a ser apurada em 
procedimento específico, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções cíveis ou 
penais cabíveis. 

Art. 13. Os tribunais e conselhos poderão estabelecer 
acordos de cooperação para o atendimento desta Resolução. 

Art. 14. Os tribunais deverão disponibilizar as condições e 
meios de capacitação e instrumentalização para que os 
agentes e inspetores da polícia judicial possam exercer o 
pleno desempenho de suas atribuições. 

Art. 15. Os presidentes dos Tribunais de Justiça onde houver 
cargos efetivos de segurança de natureza civil estabelecerão 
normas próprias voltadas ao cumprimento da presente 
Resolução. 

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro DIAS TOFFOLI 

Resolução Nº 379/2021 
Dispõe sobre o uso e o fornecimento de uniformes e 
acessórios de identificação visual para os(as) Inspetores(as) 
e para os(as) Agentes da Polícia Judicial do Poder Judiciário. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DA JUSTIÇA (CNJ), 
no uso das suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a segurança institucional é a primeira 
condição para garantir a independência dos órgãos 
judiciários, na forma dos arts. 10 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos; 14, 1, do Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos; 2º e 9º do Código Ibero-Americano de Ética 
Judicial; e 1º do Código de Ética da Magistratura; 

CONSIDERANDO que a Resolução CNJ nº 291/2019 enuncia 
a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário e, em 
seu art. 8º, manifesta que o Comitê Gestor, auxiliado pelo 
Departamento de Segurança Institucional do Poder 
Judiciário (DSIPJ), é responsável por definir protocolos, 
medidas e rotinas de segurança, bem como pela 
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identificação e difusão de boas práticas em segurança 
institucional, provendo aos órgãos do Poder Judiciário 
orientações para a sua implementação; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Segurança do 
Poder Judiciário, em seu art. 4º, inciso IV, da Resolução CNJ 
nº 291/2019, expressa ser uma das suas diretrizes a 
orientação para a elaboração de atos normativos que 
promovam a modernização da segurança do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO que o art. 10 da Resolução CNJ nº 344/2020 
expressa que os(as) servidores(as) da polícia judicial usarão 
uniformes padronizados, bem como brasão de identificação 
específico, definidos em ato próprio; 

CONSIDERANDO a ausência de padronização dos elementos 
e símbolos que promovem uniformidade no reconhecimento 
dos(as) servidores(as) com atribuições de policiamento e 
segurança no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade do fortalecimento da 
identidade institucional dos(das) Inspetores(as) e dos(das) 
Agentes da Polícia Judicial com a adoção de padrões de 
identidade visual para os uniformes, acessórios, distintivos e 
equipamentos de proteção a serem utilizados; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no 
procedimento Ato nº 0001171-84.2021.2.00.0000, na 81ª 
Sessão Virtual, realizada em 05 de março de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Resolução institui e disciplina os tipos e o uso de 
uniformes e acessórios de identificação visual pelos(as) 
Inspetores(as) e pelos(pelas) Agentes da Polícia Judicial 
ativos, lotados nas unidades de segurança institucional dos 
órgãos do Poder Judiciário. 

Art. 2º O uso dos uniformes referidos no art. 1º tem por 
objetivos primordiais: 

I – o pronto reconhecimento dos(as) Agentes e 
Inspetores(as) da Polícia Judicial e da instituição pela 
uniformidade e coerência da comunicação visual; 

II –o fortalecimento da identidade institucional do Poder 
Judiciário; 

III – a funcionalidade e utilidade de acordo com a natureza 
da tarefa; e 

IV – o provimento de condições adequadas ao(à) servidor(a) 
durante a execução das suas atividades laborais, com a 
adaptabilidade às condições climáticas em âmbito nacional. 

Parágrafo único. Fica facultado aos órgãos do Poder 
Judiciário disciplinarem o uso de outras peças adequadas às 
especificidades climáticas anuais e regionais, desde que 
condizentes com as cores, inscrições e símbolos 
característicos da Polícia Judicial do Poder Judiciário, 
definidos nesta Resolução. 

Art. 3º Para efeito desta Resolução, são adotadas as 
seguintes definições: 

I – uniformes: vestimentas oficiais padronizadas, usadas 
pelos(as) Inspetores e pelos(as) Agentes da Polícia Judicial; 

II –distintivo funcional: acessório de identificação visual com 
o Brasão de Armas do Brasil, além da inscrição “Polícia 
Judicial”, e com número de patrimônio vinculado, conforme 
definido no anexo desta Resolução; 

III – insígnia de lapela: acessório de identificação visual, no 
mesmo formato do distintivo funcional, com tamanho 
reduzido, contendo em um dos lados o Brasão de Armas do 
Brasil e a inscrição “Polícia Judicial” e no lado reverso 
presilha para que se prenda à roupa; 

IV – identificação da sigla representativa do órgão do Poder 
Judiciário ao qual vinculado o(a) Inspetor(a) ou Agente da 
Polícia Judicial; 

V –bandeira: bandeira do Brasil para os órgãos do Poder 
Judiciário federais e a bandeira do respectivo estado para os 
órgãos judiciários estaduais, posicionada na manga da 
gandola e da camisa, no ombro esquerdo; 

VI – identificação individual: inscrição contendo nome, tipo 
sanguíneo e fator Rh dos(as) Inspetores(as) e Agentes da 
Polícia Judicial, na peça mais aparente do uniforme, na 
região frontal superior direita do tórax; e 

VII – identificação dos grupos especiais de segurança, para 
aqueles órgãos que instituírem tais equipes, com inscrição 
contendo as letras GES (Grupo Especial de Segurança), na 
peça mais aparente do uniforme, conforme modelo definido 
no anexo. 

Parágrafo único. O distintivo e a insígnia de lapela, embora 
sejam formas de identificação visual do(a) Inspetor(a) e 
Agente da Polícia Judicial, não substituem o crachá e a 
identidade funcional. 
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Art. 4º Os uniformes dos(as) Inspetores(as) e Agentes da 
Polícia Judicial são: 

I –traje social, utilizado no desempenho de atividades da 
área administrativa e na segurança de autoridades; 

II –operacional, utilizado no desempenho de atividades 
operacionais internas e externas; 

III – para instrutor(a), de uso exclusivo dos instrutores 
durante as ações de capacitação relacionadas à segurança 
institucional; e 

IV –de educação física, utilizado para os testes de 
condicionamento físico referentes à Gratificação de 
Atividade de Segurança, capacitações continuadas e demais 
atividades relacionadas a treinamento físico. 

§ 1º As peças que compõem os uniformes são definidas nos 
anexos desta Resolução. 

§ 2º O uso do uniforme é obrigatório quando o(a) servidor(a) 
estiver em serviço nas dependências do órgão, em eventos 
patrocinados pela instituição, nos deslocamentos em carros 
oficiais e na escolta de autoridades. 

§ 3º O uniforme operacional poderá ser utilizado em escolta 
ou em atividades específicas que o exijam, mediante 
autorização do chefe da unidade de segurança. 

§ 4º O uso do uniforme poderá ser dispensado, 
excepcionalmente, por determinação ou autorização 
expressa da chefia imediata, em razão da especificidade do 
serviço e pela segurança do(a) servidor(a). 

§ 5º A reposição dos uniformes será feita a critério da 
administração de cada órgão judiciário, considerado o último 
fornecimento. 

§ 6º O fornecimento e a reposição dos uniformes estão 
condicionados à disponibilidade orçamentária de cada órgão 
judiciário. 

§ 7º Fica a critério de cada órgão judiciário o momento 
adequado para adoção dos novos modelos, caso já tenha 
sido adquirido recentemente uniforme para uso dos(as) 
Inspetores(as) e dos(das) Agentes da Polícia Judicial. 

Art. 5º Cabe ao(à) Inspetor(a) e ao(à) Agente da Polícia 
Judicial zelar por seus uniformes, observando: 

I –a limpeza e a conservação das peças; 

II –a manutenção do brilho dos metais; 

III – a limpeza e o polimento dos calçados; e 

IV –o alinhamento e a boa apresentação geral. 

Parágrafo único. Os danos e as sujidades nos uniformes 
serão tolerados durante o expediente ou plantão em que, 
ocasionalmente, tiver ocorrido algum incidente. 

Art. 6º É vedado aos(às) Inspetores(as) e Agentes da Polícia 
Judicial: 

I –alterar as características dos uniformes; 

II –sobrepor aos uniformes ou deixar à mostra qualquer 
símbolo, adereço ou vestimenta não previstos nesta 
Resolução; 

III – usar uniformes incompletos, em desalinho ou em 
desacordo com o estabelecido nesta Resolução; 

IV –usar os uniformes em situações estranhas ao serviço; 

V –usar qualquer sinal de manifestação de cunho político, 
ideológico, classista, religioso, esportivo ou individual nos 
uniformes; 

VI –emprestar, doar ou comercializar qualquer peça dos 
uniformes ou dos objetos previstos no art. 8º; 

VII – usar peças do uniforme combinadas com outras peças 
de roupa comum; e 

VIII – usar uniforme ou objetos previstos no art. 8º quando 
afastado, licenciado ou suspenso. 

Parágrafo único. Na ocorrência de demissão, de exoneração, 
de aposentadoria, de mudança de cargo ou de lotação, ou de 
licença superior a doze meses, e desde que o fornecimento 
tenha ocorrido em período inferior a seis meses, o uniforme 
deverá ser devolvido ao órgão do Poder Judiciário, sob pena 
de ressarcimento do respectivo valor pelo servidor, nos 
termos do § 1º do art. 9º desta Resolução. 

Art. 7º É permitido o uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI) desde que tenham pertinência com os riscos 
e as atividades desempenhadas pelos(as) Inspetores(as) e 
pelos(pelas) Agentes da Polícia Judicial e não 
descaracterizem o uniforme. 

Art. 8º A insígnia de lapela e o distintivo funcional previstos 
nesta Resolução, sob guarda dos(das) Inspetores(das) e 
Agentes da Polícia Judicial, são de uso exclusivo em serviço. 
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Parágrafo único. A utilização dos objetos de que trata o 
caput, de forma discreta ou ostensiva, dependerá do tipo de 
missão, conforme orientação da chefia imediata. 

Art. 9º O extravio ou o dano causado ao uniforme ou aos 
acessórios de identificação visual sob guarda dos(das) 
Inspetores(das) e Agentes da Polícia Judicial deverão ser 
imediatamente comunicados à chefia imediata.  

§ 1º A ocorrência das situações previstas no caput sujeita 
o(a) servidor(a) ao ressarcimento do correspondente valor 
ao erário. 

§ 2º A dispensa do ressarcimento poderá ser autorizada pela 
autoridade administrativa competente da unidade de 
lotação do(da) Inspetor(a) ou Agente da Polícia Judicial de 
que trata o caput, após demonstrada a justificativa 
excludente de dolo ou culpa. 

Art. 10. A inobservância ao previsto nos arts. 5º, 6º, 8º e 9º 
desta Resolução poderá constituir falta disciplinar. 

Art. 11. Compete às chefias das unidades de segurança 
institucional dos órgãos do Poder Judiciário: 

I – instituir, divulgar e manter atualizado o cronograma de 
fornecimento de uniformes e o Caderno de Especificações 
Técnicas dos Uniformes dos(das) Inspetores(as) e dos(das) 
Agentes da Polícia Judicial; 

II –gerir a distribuição, a reposição e a substituição de peças 
dos uniformes e acessórios de identificação visual; e 

III – controlar e fiscalizar o uso dos uniformes e dos objetos 
previstos no art. 7º desta Resolução. 

Art. 12. A exigência quanto ao uso dos uniformes ficará 
condicionada ao fornecimento das respectivas peças pela 
Administração. 

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente do 
tribunal ou conselho, ouvida a chefia da unidade de 
segurança institucional. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 

Resolução Nº 380/2021 
Dispõe sobre a padronização do conjunto de identificação 
dos(as) Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial do 

Poder Judiciário e do documento de autorização do porte 
de arma de fogo institucional e estabelece os elementos 
que constarão do referido conjunto. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso das suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 
4/2014, que regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário e 
do Ministério Público, os arts. 6º, inciso XI, e 7º-A, ambos da 
Lei nº10.826/2003, com as alterações promovidas pela Lei nº 
12.694/2012; 

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ nº 
344/2020, que no seu art. 11 dispõe sobre a padronização da 
identidade funcional dos(as) Agentes e Inspetores(as) da 
Polícia Judicial; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização das 
identificações funcionais expedidas, no âmbito do Poder 
Judiciário, para Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial;  

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da 
identidade institucional da Polícia Judicial do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no 
procedimento Ato nº 0001172-69.2021.2.00.0000, na 81ª 
Sessão Virtual, realizada em 5 de março de 2021; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DO CONJUNTO DE IDENTIFICAÇÃO PADRÃO DOS(AS) 

INSPETORES(AS) E AGENTES DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 1º Instituir, em âmbito nacional, o conjunto de 
identificação padrão dos(as) Inspetores(as) e Agentes da 
Polícia Judicial do Poder Judiciário, na forma desta 
Resolução. 

§ 1º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho da Justiça 
Federal, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho e os 
tribunais deverão adotar o padrão de identificação 
estabelecido nesta Resolução para os(as) seus(suas) 
Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial, sendo ele 
composto pela Carteira de Identidade Funcional, pelo 
Distintivo da Polícia Judicial, pelo Porta-Documentos e pelo 
Porta-Distintivo. 

§ 2º Os órgãos citados no parágrafo anterior terão, a contar 
da publicação desta Resolução, o prazo de 12 (doze) meses 
para implementar o novo padrão de identificação dos(as) 
Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial. 
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Art. 2º As informações que constarão da Carteira de 
Identidade dos(as) Inspetores(as) e Agentes da Polícia 
Judicial observarão a Resolução CNJ nº 270/2018, que dispõe 
sobre o uso do nome social. 

Parágrafo único. Não haverá distinção de cor ou padrão nas 
Carteiras de Identidade dos(as) Inspetores(as) e Agentes da 
Polícia Judicial, ainda que aposentados, devendo essa 
circunstância ser referida junto à respectiva especialidade. 

Art. 3º Na descrição da especialidade deverá ser observada 
a Recomendação CNJ nº 42/2012, em relação ao gênero do 
ocupante do cargo público. 

Art. 4º A utilização irregular do conjunto de identificação 
dos(as) Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial ou a 
alteração fraudulenta de dados poderá ensejar 
responsabilidade civil, criminal e administrativa. 

Art. 5º A carteira de identidade funcional dos(as) 
Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial, do âmbito da 
União, terá fé pública em todo território nacional, sendo 
válida como documento de identificação funcional e civil. 

Parágrafo único. A carteira de identidade funcional dos(as) 
Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial vinculados à 
Justiça Estadual deverá seguir o modelo desta Resolução e 
terá fé pública em todo o território nacional, observado o 
disposto em lei estadual, sendo válida como documento de 
identificação funcional e civil. 

Art. 6º Ficam estabelecidos os elementos que constarão do 
conjunto de identificação padrão dos(as) Agentes e 
Inspetores(as) da Polícia Judicial, composto pelos seguintes 
itens: 

I – Carteira de Identidade Funcional; 

II – Distintivo de Polícia Judicial; 

III – Porta-Documentos; e 

IV – Porta-Distintivo. 

CAPÍTULO II 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DOS 

INSPETORES E AGENTES DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 7º A carteira de identidade funcional dos(as) Agentes e 
Inspetores(as) da Polícia Judicial deverá conter os seguintes 
elementos: 

FRENTE 

I – A inscrição: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL”; 

II – A inscrição: “PODER JUDICIÁRIO”; 

III – A inscrição do tribunal correspondente; 

IV – A inscrição: “CARTEIRA DE IDENTIDADE DA POLÍCIA 
JUDICIAL”; 

V – Brasão da República; 

VI – Especialidade, devendo-se observar a Recomendação 
CNJ nº 42/2012, em relação ao gênero do(a) servidor(a), 
constando a inscrição: “Agente da Polícia Judicial” ou 
“Inspetor(a) da Polícia Judicial”; 

VII – Nome completo do(a) Agente ou Inspetor(a); 

VIII – Nome social, nos termos da Resolução CNJ no 
270/2018; 

IX – A inscrição: “BR”;  

X – A assinatura do(a) identificado(a); 

XI – Numeração de matrícula, abaixo da fotografia; 

XII – O texto: “RESOLUÇÃO CNJ No XXXX de XXX de 2021”; 

XIII – Os textos: “FÉ PÚBLICA PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO” 
e “VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL”; e 

XIV – Fotografia impressa digitalmente. 

VERSO 

I – Validade; 

II – Filiação; 

III – Naturalidade; 

IV – Data de nascimento; 

V – Grupo sanguíneo e fator RH; 

VI – Identidade; 

VII – Órgão expedidor; 

VIII – Data de emissão; 
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IX – Cadastro de pessoa física; 

X –Título eleitoral, zona e seção; 

XI – Matrícula; 

XII – Local e data; 

XIII – Assinatura da autoridade competente para expedir o 
documento; 

XIV – Fotografia impressa digitalmente, em tamanho 
reduzido; e 

XV – QR Code com as informações da carteira de identidade. 

Art. 8º A carteira de identidade deverá seguir o modelo 
constante no Anexo I, cujo detalhamento referente às 
especificações técnicas e aos elementos de segurança consta 
a seguir: 

I – Especificações técnicas: 

a) Matéria-prima: policarbonato; 

b) Dimensões: largura: 85,6 mm, altura: 54,0 mm, espessura: 
0,82 mm; 

c) Impressão: frente e verso; 

d) Cores de fundo: azul e amarelo; 

e) Personalização: impressão dos dados variáveis a laser e 
grafados em letra maiúscula; 

e.1) Frente: nome completo do(a) Inspetor(a)/Agente da 
Polícia Judicial, especialidade, assinatura do(a) servidor(a) e 
órgão emitente; 

e.2) Verso: validade, filiação, naturalidade, data de 
nascimento, grupo sanguíneo/fator Rh, identidade, órgão 
expedidor e data de emissão, cadastro de pessoa física, título 
eleitoral, zona e seção, matrícula, local e data, assinatura da 
autoridade competente para expedir o documento. 

f) Personalização de elementos gráficos: fotografia e 
assinatura gravadas a laser; 

g) Fotografia: 2cm x 2cm, digitalizada, no canto inferior 
direito. 

II – Elementos de segurança: 

a) Fotografia impressa digitalmente, em tamanho reduzido; 

b) QR Code com as informações da carteira de identidade. 

Art. 9º O elemento de segurança QR Code possibilita a 
consulta on-line visando a verificar a identidade do inscrito e 
a regularidade da inscrição nos quadros dos tribunais, com a 
consequente validação do documento. 

CAPÍTULO III 

DO DISTINTIVO DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 10. O distintivo da Polícia Judicial deverá seguir o modelo 
constante no Anexo II e conterá os seguintes elementos: 

I – Acima: a legenda “POLÍCIA” na cor preta em tampografia; 

II – Ao centro: o Brasão da República em tampografia; 

III – Abaixo: a legenda “JUDICIAL” na cor preta em 
tampografia; 

IV – Diagonal: faixa verde na diagonal superior e cor amarela 
na faixa diagonal inferior, ambas em resina;  

V – Um anel ovalar na cor preta em resina como moldura na 
composição do distintivo; e 

VI – Número de matrícula gravado no dorso. 

Parágrafo único. O distintivo da Polícia Judicial deverá ser 
fabricado com a predominância do metal bronze, na cor 
prata e com dimensões de 80x60mm. 

CAPÍTULO IV 

DO PORTA-DOCUMENTOS 

Art. 11. O porta-documentos deverá seguir o modelo 
constante no Anexo III e conterá os seguintes elementos: 

I – Acima: a legenda “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL” na 
cor prata em hot stamping; 

II – Ao centro: o Brasão da República na cor prata em hot 
stamping; 

III – Abaixo: a legenda “PODER JUDICIÁRIO” na cor prata em 
hot stamping. 

Parágrafo único. O porta-documentos, para guarda da 
carteira de identidade dos(as) Inspetores(as) e Agentes da 
Polícia Judicial e do distintivo, deverá ser fabricado em 
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couro, contendo duas abas, na cor preta e com dimensões 
de 83x113mm. 

CAPÍTULO V 

DO PORTA-DISTINTIVO 

Art. 12. O porta-distintivo deverá seguir o modelo constante 
no Anexo III e conterá os seguintes elementos: 

I – Frente: um anel ovalar em couro, na cor preta; 

II – Verso: um anel ovalar em couro, na cor preta com uma 
presilha em aço inoxidável. 

Parágrafo único. O porta-distintivo, para guarda do distintivo 
da Polícia Judicial, deverá ser fabricado em couro, no 
formato de anel ovalar, na cor preta e com dimensões de 
90x70mm. 

Art. 13. A carteira de identidade funcional, o distintivo da 
Polícia Judicial, o porta-documentos e o porta-distintivo 
serão devolvidos à unidade competente nos casos de 
desligamento definitivo. 

Parágrafo único. Considera-se desligamento, para efeito 
deste artigo, vacância, demissão, falecimento, exoneração 
de cargo em comissão de servidor(a) sem vínculo efetivo 
com a Administração Pública, redistribuição, remoção ou 
retorno ao órgão de origem de servidor(a) removido(a), 
requisitado(a) ou em exercício provisório. 

CAPÍTULO VI 

DO DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO DO PORTE DE ARMA 

DE FOGO INSTITUCIONAL PARA OS(AS) INSPETORES(AS) E 

AGENTES DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 14. Fica instituído o documento de autorização do porte 
de arma de fogo institucional, a ser expedido pelo Poder 
Judiciário, nos termos da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 
4/2014. 

Parágrafo único. Após cumpridos os requisitos legais, os 
órgãos do Judiciário informarão os dados dos(as) 
Inspetores(as) e Agentes da Polícia Judicial com a concessão 
do porte de arma de fogo institucional à Polícia Federal, para 
registro no SINARM. 

Art. 15. O documento de autorização do porte de arma de 
fogo institucional será confeccionado em cartão de PVC 
laminado flexível, com cristal de alta qualidade, padrão “CR-
80”, dupla face, cantos arredondados, formato aproximado 
de 85,75mm x 54,00mm x 0,76mm, de acordo com a norma 
internacional ISO 2894-1974, com policromia na frente e no 
verso, sem tarja magnética, contendo as seguintes 

informações, observado o modelo contido no Anexo IV desta 
Resolução: 

I – Nome; 

II – Especialidade; 

III – Matrícula; 

IV– Cadastro de pessoa física; 

V– Número do documento de identidade e órgão expedidor; 

VI – Lotação e órgão de origem; 

VII – Data de emissão do porte de arma de fogo institucional; 

VIII – Data de validade do porte de arma de fogo 
institucional; 

IX – Número do porte de arma de fogo institucional; e 

X – Número e código bidimensional da Portaria de Concessão 
do Porte de Arma de Fogo Institucional. 

§ 1º As informações relacionadas nos incisos I a VI deverão 
estar em conformidade com os termos da Portaria de 
Concessão do Porte de Arma de Fogo Institucional. 

§ 2º A autenticidade do documento será garantida por meio 
da inserção de código de barras bidimensional, que 
reportará ao documento do órgão do Poder Judiciário que 
concedeu o porte, enquanto a autenticidade do número do 
porte SINARM poderá ser verificada por meio do próprio 
sítio eletrônico da Polícia Federal, conforme consta do 
modelo no Anexo IV. 

Art. 16. O documento de autorização do porte de arma de 
fogo institucional será utilizado conforme o disposto na 
Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 4/2014. 

Art. 17. Após o término da validade do porte de arma de fogo 
institucional, o documento deverá ser restituído à unidade 
de segurança institucional, para fins de controle e 
inutilização. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 
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Resolução Nº 383/2021. 
Cria o Sistema de Inteligência de Segurança Institucional do 
Poder Judiciário e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as competências estabelecidas pelo art. 
103-B, parágrafo 4º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 
e pelo art. 4º, inciso I, da Resolução CNJ nº 67/2009, que 
aprova o Regimento Interno do CNJ e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, parágrafo único, e 
inciso II do art. 12 da Resolução CNJ nº 291/2019; 

CONSIDERANDO que a atuação preventiva e proativa para a 
identificação e neutralização de vulnerabilidades e riscos que 
possam restringir o livre exercício da magistratura exige o 
estabelecimento de sistema, métodos e ferramentas típicos 
da atividade de inteligência; 

CONSIDERANDO que a lógica sistêmica da atividade de 
inteligência possibilita a efetiva integração e a 
interoperabilidade dos órgãos do Poder Judiciário com 
instituições de segurança pública e inteligência, 
materializando princípios da Política Nacional de Segurança 
do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Comitê Gestor do Sistema Nacional 
de Segurança do Poder Judiciário (SINASPJ) tem como um 
dos seus objetivos a definição de metodologia para produção 
de conhecimentos de inteligência no âmbito da segurança 
institucional do Poder Judiciário, conforme sua atribuição de 
definir protocolos, medidas e rotinas de segurança alinhados 
à Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no 
procedimento Ato Normativo nº 0001480-
08.2021.2.00.0000, na 82ª Sessão Virtual, realizada em 19 de 
março de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Inteligência de Segurança 
Institucional do Poder Judiciário (SInSIPJ), com a finalidade 
de subsidiar o processo decisório relacionado à segurança 
institucional, por meio da produção e salvaguarda de 
conhecimentos realizados pela atividade de inteligência. 

Parágrafo único. Entende-se por atividade de inteligência o 
exercício permanente e sistemático de ações especializadas 
para identificar, avaliar e acompanhar ameaças reais ou 
potenciais aos ativos do Poder Judiciário, orientadas para a 

produção e salvaguarda de conhecimentos necessários ao 
processo decisório no âmbito da segurança institucional. 

Art. 2º Integram o SInSIPJ, como órgãos de cúpula: 

I – Conselho Nacional de Justiça, órgão central e de 
coordenação;  

II – Conselho da Justiça Federal; 

III – Conselho Superior da Justiça do Trabalho;  

IV – Tribunal Superior Eleitoral; 

V – Superior Tribunal Militar; 

VI – Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal; e  

VII – Tribunais de Justiça Militar dos Estados. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal poderá, ao seu critério, 
aderir ao SInSIPJ. 

§ 2º Integram também o SInSIPJ os demais órgãos do Poder 
Judiciário, os quais deverão designar, ao menos, um servidor 
com capacitação ou reconhecida experiência na área de 
inteligência para atuar especificamente na atividade de 
inteligência, na forma do inciso II do art. 12 da Resolução CNJ 
nº 291/2019. 

§ 3º O Presidente do CNJ, ouvido o Comitê Gestor do 
SINASPJ, designará servidor, em exercício no DSIPJ, com 
capacitação ou reconhecida experiência na área de 
inteligência para coordenar os trabalhos no âmbito do 
SInSIPJ. 

§ 4º Os integrantes do Sistema Brasileiro de Inteligência 
(SISBIN) poderão participar do SInSIPJ, mediante convênio 
com os seus integrantes e autorização do Comitê Gestor do 
SINASPJ. 

§ 5º As unidades de inteligência do Poder Judiciário devem 
estabelecer ligações interinstitucionais, atuando 
cooperativamente com órgãos, agências e unidades de 
inteligência, prioritariamente nas suas respectivas esferas de 
jurisdição e eventualmente trocando informações de 
interesse com outros entes externos, desde que dado 
conhecimento ao respectivo órgão de cúpula. 

§ 6º Os documentos produzidos pela atividade de 
inteligência por meio de metodologia própria deverão ser 
armazenados e difundidos em sistema informatizado 
específico, a ser regulamentado pelo CNJ, objetivando 
garantir o sigilo necessário na gestão de documentos 
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classificados, bem como a sua adequação às normas que 
regulamentam as atividades de segurança da informação. 

Art. 3º O SInSIPJ atuará prioritariamente para: 

I – a análise permanente e sistemática de situações de 
interesse da segurança institucional, a fim de propor 
medidas para garantir o pleno exercício das funções do 
órgão; 

II – a avaliação de riscos, para subsidiar o planejamento e a 
implementação de medidas para segurança do órgão; 

III – a identificação de vulnerabilidades e ameaças que 
afetem a segurança dos magistrados e, potencialmente, o 
livre exercício da magistratura; e 

IV – a realização de estudos de inteligência sobre cenários 
criminais que produzam ameaças reais ou potenciais aos 
ativos ou que possam afetar a independência e autonomia 
do Poder Judiciário. 

Art. 4º O Comitê Gestor do SINASPJ poderá solicitar à 
Presidência do CNJ que constitua grupo de apoio com a 
finalidade de prestar assessoria técnica no controle da 
atividade de inteligência. 

Parágrafo único. O grupo de apoio, que terá pelo menos um 
integrante indicado pela Corregedoria Nacional de Justiça, 
poderá inspecionar as unidades de inteligência dos órgãos 
do Poder Judiciário, com o objetivo de difundir e estimular 
as melhores práticas na atividade de inteligência, bem como 
de otimizar e aperfeiçoar a produção e a salvaguarda de 
conhecimentos. 

Art. 5º Aplica-se subsidiariamente a esta Resolução o 
disposto na Resolução CNJ nº 350/2020, naquilo que for 
cabível e compatível com as especificidades da atividade de 
inteligência para fins de segurança institucional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 

Resolução Nº 435/2021 
Dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança 
do Poder Judiciário e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a Constituição da República assegura 
ao Poder Judiciário autonomia administrativa (art. 99) e 
atribui ao CNJ a missão de zelar pela autonomia do Poder 
Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura 
(art. 103-B, § 4o, I); 

CONSIDERANDO que a segurança institucional é a primeira 
condição para se garantir a independência dos órgãos 
judiciários, na forma dos arts. 10 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos; 14, 1, do Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos; 2o e 9o do Código Ibero-Americano de Ética 
Judicial e 1o do Código de Ética da Magistratura; 

CONSIDERANDO que o art. 3o da Lei no 12.694/2012 
autoriza os tribunais, no âmbito de suas competências, a 
"tomar medidas para reforçar a segurança dos prédios da 
Justiça"; 

CONSIDERANDO que o plenário do CNJ respondeu a Consulta 
no 0001370-24.2012.2.00.0000, no sentido de que a 
Resolução no 564/2015, revogada pela Resolução no 
721/2021, ambas do Supremo Tribunal Federal, disciplina a 
organização da polícia administrativa interna no âmbito de 
suas instalações e, respeitada a autonomia dos tribunais, 
institui as regras gerais acerca da matéria, assim como prevê 
o apoio dos(as) agentes e inspetores(as) de segurança no 
exercício do poder de polícia administrativa interna; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo plenário do CNJ no 
julgamento do Procedimento de Controle Administrativo no 
0005286-37.2010.2.00.000, no sentido de que cumpre ao 
próprio Poder Judiciário exercer o poder de polícia dentro de 
suas instalações; 

CONSIDERANDO que o plenário do CNJ respondeu a Consulta 
no 0005653-61.2010.2.00.0000, no sentido da possibilidade 
de os tribunais restringirem o ingresso de pessoas armadas 
em suas instalações, com a recomendação de que editem 
normas nesse sentido; 

CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor do Sistema 
Nacional de Segurança do Poder Judiciário, tomada em 
reunião realizada no dia 8 de abril de 2019, no sentido de 
consolidar as resoluções sobre o tema em um único ato 
normativo; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 344/2020, que 
regulamenta o exercício do poder de polícia administrativa 
no âmbito dos tribunais, dispondo sobre as atribuições 
funcionais dos(as) agentes e inspetores(as) da polícia 
judicial; 
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CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato 
Normativo no 0004838-78.2021.00.0000, na 95ª Sessão 
Virtual, realizada em 22 de outubro de 2021; 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER 

JUDICIÁRIO  

Art. 1o A política nacional de segurança do Poder Judiciário é 
regida pelos princípios e diretrizes estabelecidos nesta 
Resolução e será executada pelo Sistema Nacional de 
Segurança do Poder Judiciário (SINASPJ). 

§ 1o A política nacional de segurança do Poder Judiciário 
abrange a segurança institucional, pessoal dos(as) 
magistrados(as) e respectivos familiares em situação de 
risco, de servidores(as), usuários(as) e dos demais ativos do 
Poder Judiciário. 

§ 2o O SINASPJ é constituído pelo Comitê Gestor do Sistema 
Nacional de Segurança do Poder Judiciário, com auxílio do 
Departamento de Segurança Institucional do Poder 
Judiciário (DSIPJ), pelas comissões permanentes de 
segurança e pelas unidades de segurança institucional dos 
órgãos do Poder Judiciário. 

§ 3o Compete ao comitê gestor propor aperfeiçoamentos à 
política nacional de segurança do Poder Judiciário, que 
deverão ser aprovados pelo plenário do Conselho Nacional 
de Justiça. 

Art. 2o A segurança institucional do Poder Judiciário, 
atividade essencial, tem como missão promover condições 
adequadas de segurança, bem como a aplicação dos 
recursos da atividade de inteligência, a fim de possibilitar 
aos(às) magistrados(as) e servidores(as) da Justiça o pleno 
exercício de suas competências e atribuições. 

Art. 3o A atividade de inteligência de segurança institucional 
do Poder Judiciário se caracteriza pelo exercício permanente 
e sistemático de ações especializadas, conforme prevê o art. 
1o, parágrafo único, da Resolução CNJ no 383/2021, e 
observará o sistema, a doutrina e o plano de inteligência 
normatizados pelo CNJ. 

Art. 4o A política nacional de segurança do Poder Judiciário é 
regida pelos seguintes princípios: 

I – preservação da vida e garantia dos direitos e valores 
fundamentais do Estado Democrático de Direito; 

II – autonomia, independência e imparcialidade do Poder 
Judiciário; 

III – atuação preventiva e proativa, buscando a antecipação 
e a neutralização de ameaças, violências e quaisquer outros 
atos hostis contra o Poder Judiciário; 

IV – efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos atos 
judiciais; 

V – integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder 
Judiciário com órgãos de estado, instituições de segurança e 
inteligência; e 

VI – gestão de riscos voltada à proteção dos ativos do Poder 
Judiciário. 

Art. 5o São diretrizes da política nacional de segurança do 
Poder Judiciário: 

I – fortalecer a atuação do CNJ na governança das ações de 
segurança institucional do Poder Judiciário, por meio da 
identificação, avaliação, acompanhamento e tratamento de 
questões que lhe sejam afetas; 

II – buscar permanentemente a qualidade e a efetividade da 
segurança institucional do Poder Judiciário; 

III – incentivar a integração das unidades de segurança 
institucional e o compartilhamento de boas práticas entre os 
órgãos do Poder Judiciário, bem como com órgãos de estado 
e outras instituições de segurança e inteligência; e 

IV – orientar a elaboração de atos normativos que 
promovam a modernização da segurança institucional do 
Poder Judiciário. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER 

JUDICIÁRIO 

Art. 6o O SINASPJ é coordenado pelo seu comitê gestor, 
regido pelos princípios e diretrizes da política nacional de 
segurança do Poder Judiciário e voltado à execução de 
medidas, protocolos e rotinas de segurança institucional. 

Parágrafo único. Os órgãos que constituem o SINASPJ devem 
atuar de forma integrada para a implementação da política 
nacional de segurança do Poder Judiciário. 

Art. 7o O planejamento, a proposição, a coordenação, a 
supervisão e o controle das ações do SINASPJ cabem ao seu 
comitê gestor, ressalvada a competência do plenário do CNJ. 
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Parágrafo único. Os tribunais poderão apresentar propostas 
para a elaboração dos programas que farão parte do 
SINASPJ. 

CAPÍTULO III 

DO COMITÊ GESTOR DO SINASPJ 

Art. 8o O comitê gestor, constituído no âmbito do Conselho 
Nacional de Justiça, é integrado por: 

I – um conselheiro(a) designado(a) pelo(a) presidente do 
CNJ, que o presidirá; 

II – o(a) secretário(a)-geral do CNJ, que substituirá o(a) 
presidente nas ausências e impedimentos; 

III – um juiz(a) auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
indicado(a) pelo(a) corregedor(a) nacional de justiça; 

IV – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal, designado(a) pelo(a) 
presidente do CNJ; 

V – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça 
Federal, indicado(a) pelo Conselho da Justiça Federal; 

VI – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça 
do Trabalho, indicado(a) pelo Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho; 

VII – um magistrado(a) de carreira representante da Justiça 
Militar da União, indicado(a) pelo Superior Tribunal Militar; 

VIII – um magistrado(a) de carreira que esteja em exercício 
na Justiça Eleitoral, indicado(a) pelo Tribunal Superior 
Eleitoral; 

IX – o(a) diretor(a) do Departamento de Segurança 
Institucional do Poder Judiciário; 

X – um servidor(a) efetivo(a) do quadro permanente do 
Poder Judiciário, indicado(a) pelo(a) secretário(a)-geral do 
CNJ; e 

XI – um inspetor(a) ou agente da polícia judicial, indicado(a) 
pelo(a) presidente do STF, caso haja interesse em integrar o 
comitê. 

§ 1o As indicações de que tratam os incisos IV a VIII recairão, 
preferencialmente, em magistrados(as) oriundos(as) de 
diferentes estados da federação. 

§ 2o O comitê poderá, a seu critério, eventualmente convidar 
especialistas para assessoria técnica em caráter consultivo. 

Art. 9o O comitê gestor, assessorado pelo DSIPJ, definirá 
protocolos, medidas e rotinas de segurança alinhados à 
política nacional de segurança do Poder Judiciário, com os 
seguintes objetivos: 

I – identificar e difundir boas práticas em segurança 
institucional, provendo aos órgãos do Poder Judiciário 
orientações para sua implementação; 

II – definir metodologia de gestão de riscos específica para o 
Poder Judiciário; 

III – definir metodologia para produção de conhecimentos de 
inteligência no âmbito da segurança institucional do Poder 
Judiciário; 

IV – orientar sobre atribuições dos(as) profissionais de 
segurança e inteligência que atuam no Poder Judiciário; 

V – sugerir diretrizes para formação e capacitação dos(as) 
servidores(as) da polícia judicial, bem como de 
magistrados(as) em temas afetos à segurança institucional; 
e 

VI – definir diretrizes para a implantação dos centros 
regionais de formação funcional de segurança institucional. 

Parágrafo único. Os protocolos, medidas e rotinas de 
segurança serão difundidos, de forma dirigida, em normas e 
manuais de referência técnica, sendo reavaliados sempre 
que necessário, ressalvados aqueles relativos à segurança 
cibernética, que são regulados por comitê específico do CNJ. 

Art. 10. No âmbito do SINASPJ, ao comitê gestor cabe, entre 
outras medidas: 

I – propor à presidência do CNJ a assinatura de instrumentos 
de cooperação técnica com órgãos de estado e outras 
instituições de segurança e inteligência; 

II – sugerir ao(à) presidente do CNJ ou ao(à) corregedor(a) 
nacional de justiça a requisição de servidores(as) para 
auxiliar os trabalhos do comitê gestor e do Departamento de 
Segurança Institucional do Poder Judiciário; 

III – recomendar ao órgão do Poder Judiciário respectivo, 
mediante provocação do(a) magistrado(a) e ad referendum 
do plenário do CNJ, o exercício provisório, fora da sede do 
juízo, de magistrado(a) em situação de risco, ou a atuação de 
magistrados(as), preferencialmente vinculados(as) ao 
mesmo tribunal, em processos determinados, asseguradas 
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as condições para o exercício efetivo da jurisdição, inclusive 
por meio de recursos tecnológicos; 

IV – recomendar ao juízo competente a afetação provisória 
de bens atingidos por medida cautelar de constrição, de 
natureza criminal ou decretada em ação de improbidade 
administrativa, para atender a situação de risco envolvendo 
membros e serviços do Poder Judiciário; 

V – sugerir ao(à) presidente do CNJ que represente à 
autoridade competente pela instauração de inquérito para 
apuração de infrações praticadas contra magistrado(a) no 
exercício da função; 

VI – sugerir ao(à) presidente do CNJ que requisite aos órgãos 
de segurança pública informações, auxílio de força policial e 
prestação de serviço de proteção policial a membros do 
Poder Judiciário e familiares em situação de risco, em 
complemento às ações das unidades de segurança 
institucional dos órgãos do Poder Judiciário; 

VII – sugerir ao(à) presidente do CNJ que represente ao(à) 
procurador(a)-geral da república e aos(às) procuradores(as)-
gerais de justiça dos estados e do Distrito Federal pela 
designação de órgão da instituição para acompanhar 
inquéritos policiais instaurados para a apuração de crimes 
praticados contra magistrados(as) no exercício de sua 
função; e 

VIII – acompanhar o adequado cumprimento desta 
Resolução pelas comissões permanentes de segurança dos 
órgãos do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Na hipótese de a afetação provisória recair 
sobre veículos automotores, aplicar-se-ão as restrições e 
determinações previstas nas normas legais que 
regulamentam a matéria. 

CAPÍTULO IV 

DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO 

PODER JUDICIÁRIO 

Art. 11. Ao DSIPJ, subordinado à Secretaria-Geral do CNJ, 
incumbe: 

I – receber pedidos e reclamações dos(as) magistrados(as) 
em relação à segurança institucional, subsidiariamente às 
comissões permanentes de segurança dos órgãos do Poder 
Judiciário; 

II – supervisionar e coordenar a atuação das unidades de 
segurança e inteligência dos órgãos do Poder Judiciário, nos 
temas atinentes à segurança institucional, incluídas as ações 

de capacitação, com vista à integração, compartilhamento 
de informações e cooperação mútua; 

III – reunir informações e desenvolver medidas para 
subsidiar a tomada de decisões pelo comitê gestor e pelo(a) 
presidente do CNJ; 

IV – supervisionar e avaliar as medidas de proteção adotadas 
em favor de magistrados(as) e seus familiares, em conjunto 
com as unidades de segurança e inteligência dos órgãos do 
Poder Judiciário; 

V – executar ações da segurança pessoal do(a) presidente do 
CNJ quando houver necessidade, mediante coordenação 
com a Secretaria de Segurança do STF; 

VI – planejar, dirigir e coordenar ações de policiamento e 
segurança no âmbito do CNJ; e 

VII – executar outras atividades correlatas com a área de 
segurança institucional, sob supervisão da Secretaria-Geral 
do CNJ. 

Parágrafo único. O DSIPJ prestará informações ao comitê 
gestor sobre suas atividades por ocasião das reuniões do 
comitê. 

CAPÍTULO V 

DAS COMISSÕES PERMANENTES DE SEGURANÇA 

Art. 12. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de 
justiça, regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares 
deverão instituir comissões permanentes de segurança, 
integradas por magistrados(as), inspetores(as) e agentes da 
polícia judicial. 

Art. 13. As comissões permanentes de segurança devem: 

I – referendar o plano de segurança institucional, que 
englobe, entre outros temas, a segurança de pessoal, de 
áreas e instalações, de documentação e material, além de 
plano específico para proteção e assistência de juízes(as) e 
servidores(as) em situação de risco ou ameaçados(as), 
elaborados pelas respectivas unidades de segurança, 
auxiliando no planejamento da segurança de seus órgãos; 

II – receber originariamente pedidos e reclamações dos(as) 
magistrados(as), servidores(as) e usuários(as) do sistema de 
Justiça em relação à segurança institucional; 

III – deliberar originariamente sobre os pedidos de proteção 
especial formulados por magistrados(as), servidores(as), 
respectivas associações ou pelo CNJ, inclusive 
representando por providências; e 
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IV – referendar o plano de formação e capacitação dos(as) 
inspetores(as) e agentes da polícia judicial, de acordo com as 
diretrizes gerais do comitê gestor, ouvido o DSIPJ, de forma 
independente ou mediante convênio com órgãos de estado, 
instituições de segurança e inteligência. 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA NO ÂMBITO DOS 

CONSELHOS E TRIBUNAIS 

Art. 14. Os tribunais superiores, conselhos, tribunais de 
justiça, regionais federais, do trabalho, eleitorais e militares, 
no âmbito de suas competências, adotarão as seguintes 
medidas de segurança: 

I – controle de acesso e fluxo em suas instalações; 

II – obrigatoriedade do uso de crachás; 

III – instalação de sistema de monitoramento eletrônico das 
instalações e áreas adjacentes; 

IV – instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos 
quais devem se submeter todos(as) que acessarem as 
dependências, ainda que exerçam cargo ou função pública, 
ressalvados(as) os(as) magistrados(as), os(as) integrantes de 
escolta de presos e os(as) agentes ou inspetores(as) da 
polícia judicial que tenham lotação ou sede de seus cargos e 
funções nas dependências dos respectivos conselhos e 
tribunais; 

V – instalação de equipamento de raio X; 

VI – realização de avaliação de risco, caso optem por 
instalação de agências bancárias e caixas eletrônicos, 
submetida a prévia análise técnica da unidade de segurança 
institucional, em conjunto com o órgão regulador da 
respectiva instituição financeira; 

VII – disponibilização de cofre ou armário para a guarda de 
armas e munições; 

VIII – policiamento ostensivo com inspetores(as) e agentes 
da polícia judicial, sem prejuízo da atuação acessória do 
serviço de vigilância privada, nas áreas de interesse dos 
conselhos e tribunais e adjacências; 

IX – restrição do ingresso e permanência de qualquer pessoa 
portando arma de fogo em suas unidades, salas de 
audiência, secretarias, gabinetes ou repartições 

judiciais e administrativas, inclusive na condição de parte ou 
testemunha, ressalvados os casos previstos no inciso IV 

deste artigo e aqueles autorizados pela unidade de 
segurança institucional; 

X – vedação do recebimento de armas em fóruns, salvo 
excepcionalmente para exibição em processos e apenas 
durante o ato; 

XI – disponibilização de veículos blindados, inclusive os 
apreendidos, aos(às) magistrados(as) em situação de risco 
real ou potencial, bem como de serviço de escolta, após 
avaliação pelas comissões permanentes de segurança; 

XII – permissão de uso de placas especiais para 
magistrados(as) em situação de risco real ou potencial, bem 
como para as unidades de segurança institucional; 

XIII – disponibilização de armas de fogo para 
magistrados(as), inspetores(as) e agentes da polícia judicial, 
conforme a legislação vigente; 

XIV – disponibilização de coletes balísticos aos(às) 
magistrados(as) em situação de risco e aos(às) inspetores(as) 
e agentes da polícia judicial para atuação em situações que a 
recomendem;  

XV – divulgação reservada entre os(as) magistrados(as) da 
escala de plantão dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia 
judicial, com respectivos contatos; 

XVI – criação de grupos especiais de segurança, com a 
incumbência de executar atividades de policiamento 
especializado, para a proteção de magistrados(as), 
servidores(as) e usuários(as) de suas dependências, com o 
emprego de técnicas especiais e protocolos de segurança 
próprios. 

Art. 15. As comissões permanentes de segurança poderão 
adotar, sem prejuízo das demais providências inerentes às 
suas atribuições, as medidas de que tratam os incisos III e IV 
do art. 10. 

Art. 16. Os(As) integrantes da segurança institucional, 
independentemente de lotação em 1ª ou 2ª instância, 
poderão atuar conjuntamente nas situações que assim o 
recomendem, desde que constatada a necessidade pelas 
comissões permanentes de segurança. 

Art. 17. Os conselhos e tribunais deverão instituir unidades 
de inteligência de segurança institucional para fins de 
cumprimento do contido no art. 3o. 

Parágrafo único. Os conselhos e os tribunais poderão 
designar magistrado(a) como gestor(a) da unidade de 
inteligência dos seus respectivos órgãos, sem prejuízo da 
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chefia exercida por servidor(a) com notório saber nessa área 
especializada. 

Art. 18. Os tribunais elaborarão propostas orçamentárias 
que contemplem o gradativo cumprimento da presente 
Resolução. 

Art. 19. Os tribunais e conselhos poderão requisitar, sem 
prejuízo das demais providências inerentes às suas 
competências e prerrogativas, às polícias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, e demais órgãos de estado, o 
auxílio de força e a prestação de serviço de proteção a 
membros do Poder Judiciário e familiares em situação de 
risco. 

Parágrafo único. Os tribunais e conselhos poderão, além das 
requisições constantes do caput, contar com o auxílio das 
unidades de segurança institucional de outros órgãos do 
Poder Judiciário. 

Art. 20. Os tribunais promoverão, com seu corpo próprio de 
segurança ou em conjunto com outros órgãos policiais: 

I – o estabelecimento de plantão policial para atender casos 
de urgência envolvendo a segurança dos(as) juízes(as) e de 
seus familiares; 

II – a imediata comunicação de qualquer evento criminal 
envolvendo magistrado(a) na qualidade de suspeito(a) ou 
autor(a) de crime; 

III – estratégia própria para a escolta de magistrados(as) com 
alto risco quanto à segurança; e 

IV – capacitação dos(as) inspetores(as) e agentes da polícia 
judicial, mediante parcerias e convênios. 

Art. 21. Os(As) policiais federais, civis e militares da ativa, 
nomeados(as) ou designados(as) para atuarem em órgãos de 
segurança do Poder Judiciário, exercerão função de natureza 
estritamente policial para todos os fins e efeitos legais. 

§ 1o Somente mediante previsão em lei ou convênio 
específico será admitida a atuação de policiais e 
bombeiros(as) militares nos tribunais, sujeita à fiscalização e 
ao controle deste conselho e de todos os demais órgãos a ele 
subordinados. 

§ 2o Em qualquer hipótese, a atuação dos(as) policiais e 
bombeiros(as) militares nos tribunais é restrita à segurança 
institucional e à segurança dos(as) magistrados(as) 
ameaçados(as). 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS(AS) 

MAGISTRADOS(AS) 

Art. 22. Diante da essencialidade de se assegurar a estrutura 
mínima para o cumprimento da presente resolução, os 
tribunais de justiça poderão, caso necessário, enviar projeto 
de lei estadual dispondo sobre a criação de Fundo Estadual 
de Segurança dos(as) Magistrados(as) (FUNSEG-JE). 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. O CNJ disponibilizará acesso ao cadastro de bens 
apreendidos ao órgão responsável pela apreensão ou pela 
instauração do inquérito, que poderá permitir a identificação 
de veículos com blindagem para serem disponibilizados 
aos(às) magistrados(as) em situação de risco. 

Art. 24. O(A) juiz(a), mediante decisão fundamentada, 
poderá determinar a destinação de armas de fogo, munições 
ou quaisquer equipamentos de segurança apreendidos, 
quando não mais interessarem à persecução penal, aos 
órgãos de segurança institucional dos tribunais e conselhos. 

Art. 25. Processos em que figurem como réus(rés) 
suspeitos(as) de atos de violência ou ameaça contra 
autoridades serão instruídos e julgados com prioridade em 
todos os tribunais e órgãos de primeiro grau, ressalvados os 
critérios de precedência previstos na Constituição da 
República e legislação ordinária. 

Art. 26. Os tribunais deverão proporcionar as condições para 
o julgamento colegiado de crimes em primeiro grau de 
jurisdição, bem como adaptar suas comissões permanentes 
de segurança a esta Resolução. 

Art. 27. Os atos cuja publicidade possa comprometer a 
efetividade das ações previstas nesta Resolução deverão ser 
publicados em extrato. 

Art. 28. Fica revogada a Resolução CNJ no 291/2019. 

Art. 29. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 

Resolução Nº 467/2022 
Regulamenta, no âmbito do Poder Judiciário, o disposto 
nos arts. 6º, inciso XI, e 7º - A, ambos da Lei nº 10.826/2003, 
com as alterações promovidas pela Lei nº 12.694/2012. 
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de 
Justiça, nos termos do § 4o do art. 103-B da Constituição da 
República; 

CONSIDERANDO que a segurança institucional é condição 
para se garantir a independência dos órgãos judiciários, na 
forma dos arts. 10 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos; 14.1, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos; 2o e 9o do Código Ibero-Americano de Ética Judicial 
e 1o do Código de Ética da Magistratura; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 6o, inciso XI, e 7o-A, 
ambos da Lei no 10.826/2003, com as alterações promovidas 
pela Lei no 12.694/2012; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 9.847/2019 e 
posteriores alterações e, em especial, o contido no art. 3o, § 
3o, inciso III, alínea “i”; 

CONSIDERANDO a regulamentação do exercício do poder de 
polícia administrativa no âmbito dos tribunais, dispondo 
sobre as atribuições funcionais dos agentes e inspetores da 
polícia judicial, trazida pela Resolução CNJ no 344/2020; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Segurança do 
Poder Judiciário enuncia que a segurança institucional é 
atividade essencial com a finalidade de possibilitar aos(às) 
magistrados(as) e servidores(as) da Justiça o pleno exercício 
de suas competências e atribuições; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato 
Normativo no 0003739-39.2022.2.00.0000, na 353ª Sessão 
Ordinária, realizada em 21 de junho de 2022; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o Regulamentar, no Poder Judiciário, os arts. 6o, inciso 
XI, e 7o-A, ambos da Lei no 10.826/2003, com as alterações 
promovidas pela Lei no 12.694/2012. 

Parágrafo único. A presente Resolução é também aplicável 
aos Conselhos do Poder Judiciário. 

Art. 2o Nos termos do art. 6o, inciso XI, da Lei no 
10.826/2003, é autorizado aos servidores do Poder 
Judiciário, enquadrados como agentes e inspetores da 
especialidade Polícia Judicial, e que  efetivamente estejam 

no exercício do poder de polícia, o porte de arma de fogo em 
todo o território nacional. 

Parágrafo único. As atribuições e funções exercidas pelos 
agentes e inspetores judiciais serão descritas em normativos 
do CNJ, bem como regulamentadas em atos dos presidentes 
de tribunais. 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO, DO REGISTRO E DA AUTORIZAÇÃO DE 

PORTE DE ARMA DE FOGO 

Art. 3o As armas de fogo de que trata a presente Resolução 
serão, nos termos do art. 7o-A da Lei no 10.826/2003, de  
propriedade dos tribunais, ficando sob responsabilidade e 
guarda das respectivas instituições. 

§ 1o As armas poderão ser utilizadas pelos servidores 
indicados no art. 2o, quando estiverem em serviço ou em 
regime de sobreaviso, bem como quando: 

I – a retirada da arma não puder ser feita no mesmo dia do 
início da missão; e 

III – a devolução da arma não puder ser feita no mesmo dia 
do término da missão. 

§ 2o Nos casos não previstos neste artigo, a presidência do 
tribunal, ou, nos casos de delegação, a unidade de 
segurança, poderá conceder a autorização para o porte de 
arma de que trata a presente Resolução, após avaliar a 
necessidade e a conveniência. 

§ 3o Cada instituição deverá adotar as medidas necessárias 
para que, nos termos da legislação vigente, sejam 
observadas as condições de uso e de armazenagem das 
armas de fogo. 

§ 4o O presidente do tribunal ou autoridade delegada 
designará, atendendo o constante no art. 2o, os servidores 
que poderão portar arma de fogo, respeitando o limite 
constante na legislação vigente, considerando o quantitativo 
do dia de serviço. 

§ 5o A designação de que trata o parágrafo anterior deverá 
ser informada à Polícia Federal, para expedição do número 
de porte e respectivo cadastro no Sistema Nacional de Armas 
(SINARM). 

§ 6o A listagem dos servidores dos tribunais deverá ser 
atualizada semestralmente no SINARM, mediante 
comunicação do presidente do tribunal ou autoridade 
delegada, nos termos do art. 7o-A, § 4o, da Lei no 
10.826/2003. 
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§ 7o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa e restringe-se 
à arma de fogo institucional registrada no tribunal, nos 
termos do art. 7o-A, § 1o, da Lei no 10.826/2003. 

§ 8o A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo terá  prazo de validade designado por cada 
tribunal, respeitado o limite máximo da legislação vigente. 

Art. 4o O porte de arma de fogo institucional dos servidores 
constantes no art. 2o fica condicionado à apresentação de 
documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o da Lei no 10.826/2003, salvo 
o descrito no inciso II do referido dispositivo legal, bem como 
à formação funcional em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, forças armadas, pelos próprios tribunais e 
à existência de mecanismos de fiscalização e de controle 
interno, nas condições estabelecidas na presente Resolução. 

§ 1o Compete à unidade de segurança dos tribunais a que o 
servidor estiver vinculado, adotar as providências 
necessárias à obtenção da documentação exigida à 
capacitação técnica e à aptidão psicológica dos servidores 
designados nos termos do § 3o do art. 3o da presente 
Resolução. 

§ 2o Entende-se por capacidade técnica a habilitação em 
curso específico para utilização de arma de fogo, promovido 
em estabelecimento de ensino de atividade policial, forças 
armadas ou por instrutores do próprio Poder Judiciário, nos 
termos da legislação pertinente. 

§ 3o Entende-se por aptidão psicológica o conjunto das 
capacidades intelectuais para o manuseio de arma de fogo 
aferidas em laudo conclusivo da própria Instituição, do 
Departamento de Polícia Federal, ou por profissional ou 
entidade credenciados. 

Art. 5o O armamento, o modelo, o calibre, a munição e os 
demais equipamentos e acessórios relativos ao tema a 
serem adquiridos pela instituição devem ser definidos pelo 
presidente do tribunal ou pelo gestor da unidade de 
segurança, desde que tal responsabilidade tenha sido 
delegada pelo respectivo presidente, observando-se a 
legislação aplicável. 

Art. 6o A aquisição de arma de fogo institucional e de 
equipamentos de segurança de que trata esta Resolução 
será submetida à prévia análise técnica da unidade de 
segurança institucional respectiva. 

CAPÍTULO III 

DO USO, DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 7o As armas de fogo institucionais deverão ser 
brasonadas e gravadas com inscrição que identifique o 
tribunal a que pertencem, de acordo com as normas 
vigentes. 

Parágrafo único. As armas eventualmente cedidas, 
emprestadas ou destinadas deverão ser registradas no 
SINARM em nome do tribunal. 

Art. 8o A unidade de segurança de cada tribunal será 
responsável pela guarda e manutenção adequada das armas 
de fogo institucionais, da munição e acessórios, devendo 
manter controle de utilização que conste: 

I – o registro da arma; 

II – o tipo; 

III – a quantidade de munição fornecida, e; 

IV – a data e o horário de cautela. 

§ 1o Cada instituição deverá providenciar mecanismos de 
controle e guarda em local seguro das armas de fogo, assim 
como das munições e acessórios, respeitadas as normas 
pertinentes ao tema. 

§ 2o Quando autorizada a utilização das armas de fogo, em 
consonância com a legislação vigente, o equipamento será 
entregue ao servidor juntamente com o registro da arma, 
mediante assinatura de cautela específica. 

§ 3o O servidor requisitado ou cedido por outros órgãos ou 
instituições, e que possua porte funcional de arma de fogo, 
terá o direito à utilização de arma de fogo de propriedade do 
tribunal. 

§ 4o A arma de fogo institucional e o certificado de registro 
ficarão sob a guarda da unidade de segurança da instituição 
quando o servidor não estiver abrangido pelas condições 
constantes no art. 3o da presente norma. 

Art. 9o O servidor, ao portar arma de fogo institucional, 
deverá fazê-lo acompanhado do respectivo certificado de 
registro, do documento institucional que autorize o porte, e 
da identidade funcional, com a observância de toda a 
legislação pertinente. 

§ 1o O tribunal poderá optar pela utilização do documento 
institucional que autorize o porte ou fazer constar, na 
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identidade funcional do servidor, tal autorização, desde que 
cite o amparo legal permissivo. 

§ 2o Quando a autorização expressa de porte constar na 
identidade funcional, fica o servidor obrigado a devolver a 
documentação caso incorra nas situações descritas no art. 
11. 

Art. 10 Ao servidor designado, compete observar fielmente 
as leis e as normas concernentes ao uso e ao porte de arma 
de fogo, respondendo por quaisquer abusos ou omissões, 
sem prejuízo das sanções legais administrativas, cíveis e 
penais cabíveis. 

§ 1o O porte da arma de fogo institucional poderá ser 
ostensivo quando o policial judicial estiver autorizado, 
uniformizado ou devidamente identificado, conforme 
padrão estabelecido pela instituição. 

§ 2o O embarque armado em aeronaves, para os servidores 
mencionados no art. 2o, deverá respeitar as disposições 
emanadas da autoridade competente, sendo obrigatória a 
apresentação de ordem de missão do tribunal contendo 
datas e trechos das viagens, bem como indicação de qual 
atividade será executada: 

I – escolta de autoridade ou testemunha; 

II – escolta de passageiro custodiado; 

III – execução de técnica de vigilância; ou 

IV – deslocamento após convocação para se apresentar no 
aeródromo de destino preparado para o serviço, em virtude 
de operação que possa ser prejudicada se a arma e munições 
forem despachadas. 

§ 3o Nos casos de perda, furto, roubo ou outras formas de 
extravio de arma de fogo, acessórios, munições, certificado 
de registro ou documento institucional de porte de arma, o 
servidor deverá, imediatamente, registrar  ocorrência 
policial e comunicar o fato à unidade de segurança 
institucional de seu respectivo órgão. 

§ 4o O tribunal é obrigado a registrar ocorrência policial e 
comunicar a Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou 
outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios, 
munições, certificados de registro ou documentos 
institucionais de porte de arma que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o 
fato. 

§ 5o As disposições supra também se aplicam no caso de 
recuperação dos objetos ali referidos. 

Art. 11. O servidor terá seu porte de arma suspenso ou 
cassado, nas seguintes situações: 

I – em cumprimento à decisão administrativa ou judicial; 

II – em caso de restrição médica ou psicológica para o porte 
de arma de fogo; 

III – quando portar arma de fogo em estado de embriaguez; 

IV – quando fizer uso de substâncias que causem 
dependência física ou psíquica ou provoquem alteração no 
desempenho intelectual ou motor; 

V – afastamento, provisório ou definitivo do exercício das 
atribuições ou funções de policial judicial; 

VI – no gozo de férias ou de licença; e 

VII – nas demais hipóteses previstas na legislação. 

§ 1o A suspensão ou cassação do porte de arma de fogo será 
aplicada sem prejuízo das sanções disciplinares cabíveis. 

§ 2o A revogação, suspensão ou cassação do porte de arma 
de fogo implicará o imediato recolhimento pela unidade de 
segurança institucional da arma de fogo, acessórios, 
munições, certificados de registro e o documento de porte 
de arma que estejam sob a posse do servidor. 

§ 3o A atividade de segurança institucional, no Poder 
Judiciário, será fiscalizada diretamente pela presidência de 
cada tribunal ou autoridade por ela delegada, tendo como 
diretrizes as normas emanadas pelo Conselho Nacional de 
Justiça e pelo próprio tribunal. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Para os servidores do Poder Judiciário, descritos no 
art. 2o, que possuem porte de arma de fogo institucional, 
poderá ser concedido o porte de arma na categoria defesa 
pessoal, emitido pela Polícia Federal, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ministro LUIZ FUX 
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Resolução CSJT nº 315/2021. 
Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 
graus, as Resoluções CNJ nos 291/2019, 344/2020,      
379/2021,      380/2021, 383/2021 e consolida as disposições 
relativas às Resoluções CSJT nos 108/2012, 175/2016, 
203/2017 e dá outras providências. 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 
sessão ordinária telepresencial hoje realizada, sob a 
Presidência da Excelentíssima Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Presidente, presentes os Exmos. Ministros 
Conselheiros Aloysio Corrêa da Veiga, Delaíde Alves Miranda 
Arantes e Hugo Carlos Scheuermann, os Exmos. 
Desembargadores Conselheiros Sérgio Murilo Rodrigues 
Lemos, Brasilino Santos Ramos, Maria Cesarineide de Souza 
Lima e Luiz Antonio Moreira Vidigal, a Exma. Vice- 
Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria Aparecida Gugel, 
e o Exmo. Presidente da Associação Nacional dos 
Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA, Juiz Luiz 
Antonio Colussi, 

considerando que compete ao Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho a supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos que compõem a 
estrutura da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 
graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
efeito vinculante; 

considerando o disposto nos artigos 6º, inciso XI, e 7º-A, 
ambos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com as 
alterações promovidas pela Lei nº 12.694, de 24 de julho de 
2012; 

considerando o disposto na Resolução Conjunta nº 4, de 28 
de fevereiro de 2014, do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta, 
no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público, os 
arts. 6º, inciso XI, e 7º-A, ambos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, com as alterações promovidas pela Lei 
nº 12.694, de 24 de julho de 2012; 

considerando a Política e o Sistema Nacional de Segurança 
do Poder Judiciário, regulamentados pela Resolução nº 291, 
de 23 de agosto de 2019, do Conselho Nacional de Justiça; 

considerando a regulamentação do exercício do poder de 
polícia administrativa no âmbito dos tribunais e das 
atribuições funcionais dos agentes e inspetores da polícia 
judicial, nos termos da Resolução nº 344, de 9 de setembro 
de 2020, do Conselho Nacional de Justiça; 

considerando a normatização do uso e do fornecimento de 
uniformes e acessórios de identificação visual para os 

Inspetores e para os Agentes da Polícia Judicial do Poder 
Judiciário, nos termos da Resolução nº 379, de 15 de março 
de 2021, do Conselho Nacional de Justiça; 

considerando as disposições sobre a padronização do 
conjunto de identificação dos Inspetores e Agentes da Polícia 
Judicial do Poder Judiciário, na forma da Resolução nº 380, 
de 16 de março de 2021, do Conselho Nacional de Justiça; 

considerando a criação do Sistema de Inteligência de 
Segurança Institucional do Poder Judiciário por meio da 
Resolução nº 383, de 25 de março de 2021, do Conselho 
Nacional de Justiça; 

considerando o decidido pelo Plenário no processo CSJT-AN-
2701- 74.2021.5.90.0000, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A presente Resolução dispõe sobre a segurança 
institucional no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e 
segundo graus, em especial sobre: 

I – as medidas de segurança a serem implementadas nos 
Tribunais;  

II – o exercício do poder de polícia administrativa; 

III – a autorização de porte, o uso, a fiscalização/controle e a 
aquisição de armas de fogo institucionais; 

IV – as atribuições e a capacitação dos agentes e inspetores 
de polícia judicial; 

V - a Gratificação de Atividade de Segurança – GAS. 

VI – o uso e o fornecimento de uniformes e acessórios de 
identificação visual dos agentes e inspetores de polícia 
judicial; 

VII - o conjunto de identificação dos agentes e inspetores de 
polícia judicial; 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho adotarão, no 
âmbito de suas competências e visando à uniformização de 
procedimentos, no prazo de 12 meses, as medidas 
constantes na presente Resolução. 
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Art. 3º Os cargos de técnico e analista, área administrativa, 
especialidade 

segurança, passarão a ser chamados de técnico e analista, 
área administrativa, especialidade Polícia Judicial, sendo 
conferida a denominação de Agente de Polícia Judicial e 
Inspetor(a) de Polícia Judicial, para fins de identidade 
funcional. 

Art. 4º Os cargos de gestores da polícia judicial deverão ser 
ocupados por agentes e inspetores (as) do próprio quadro, 
salvo, quando o tribunal não possuir estrutura. 

Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão 
implementar as seguintes medidas mínimas de segurança: 

I - controle de fluxo de pessoas e materiais em suas 
instalações; 

II - obrigatoriedade do uso de crachás para servidores e, 
quando possível, outros meios de identificação para os 
demais usuários; 

III - instalação de sistema de segurança eletrônico, bem 
como circuito fechado de televisão e monitoramento, 
quando possível, incluindo as salas de audiência e áreas 
adjacentes; 

IV - estruturação organizacional adequada e suficiente dos 
órgãos da polícia judicial, que devem estar, 
obrigatoriamente, subordinados à Presidência do Tribunal; 

V - instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos 
quais devem se submeter todos que acessarem as 
dependências, ainda que exerçam cargo ou função pública, 
ressalvados os magistrados, os integrantes de escolta de 
presos e os agentes ou inspetores da polícia judicial que 
tenham lotação ou sede de seus cargos e funções nas 
dependências dos Tribunais; 

VI – instalação de equipamentos de raios-X; 

VII - instalação de cofre ou mobiliário em local seguro para 
acautelamento de armas, com acesso exclusivo ao seu 
portador, mantendo-se registro com os dados da arma e de 
seu possuidor; 

VIII - edição de norma quanto à proibição de ingresso e 
permanência de qualquer pessoa portando arma de fogo em 
suas unidades - sala de audiência, secretaria, gabinete ou 
repartição judicial e administrativa na condição de parte, 
testemunha, ou em qualquer outra situação, ressalvados os 
casos previstos no inciso III do art. 3º da Lei n° 12.694/2012 

e demais situações autorizadas pela presidência do tribunal 
ou do órgão da polícia judicial; 

IX - policiamento ostensivo com inspetores/agentes da 
polícia judicial, sem prejuízo da atuação acessória do serviço 
de vigilância terceirizada, nas instalações da justiça do 
trabalho e áreas adjacentes, quando necessário; 

X – disponibilização de veículos blindados, inclusive os 
apreendidos, aos magistrados em situação de risco real ou 
potencial, bem como serviço de escolta, após avaliação pelas 
Comissões Permanentes de Segurança dos Tribunais; 

XI - viabilização de uso de placas especiais para magistrados 
em situação risco real ou potencial, bem como para as 
unidades de segurança institucional, nos termos do artigo 
16, parágrafo único, da Resolução CNJ nº 83/2009 e artigo 9º 
da Resolução CNJ nº 344/2020. 

XII - disponibilização de armas de fogo para magistrados e 
inspetores/agentes da polícia judicial, nos termos das alíneas 
“i” e “n” do inciso III do § 3º do art. 3º do Decreto nº 9.847, 
de 25 de junho de 2019, para uso deles, conforme legislação 
vigente. 

XIII – divulgação reservada entre os magistrados da escala de 
plantão dos inspetores/agentes da polícia judicial, com os 
nomes e o número do celular; 

XIV - fornecimento de coletes balísticos, equipamentos de 
proteção individual e de segurança, compatíveis com o grau 
de risco existente aos servidores que atuam na polícia 
judicial; 

XV - realização de avaliação de risco, caso optem por 
instalação de agências bancárias e caixas eletrônicos, 
submetida à prévia análise técnica da unidade de polícia 
judicial, em conjunto com o segmento responsável da 
respectiva instituição financeira; 

Parágrafo único. Serão disponibilizados também coletes 
balísticos para os magistrados e servidores em situações de 
risco, conforme definição da Presidência. 

Art. 6º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão instituir 
unidade de inteligência, na forma do inciso II do artigo 12 da 
Resolução CNJ nº 291/2019, seguindo os termos da 
Resolução CNJ nº 383/2021. 

§ 1º Entende-se por atividade de inteligência o exercício 
permanente e sistemático de ações especializadas para 
identificar, avaliar e acompanhar ameaças reais ou 
potenciais aos ativos da Justiça do Trabalho, orientadas para 
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a produção e salvaguarda de conhecimentos necessários ao 
processo decisório no âmbito da segurança institucional. 

§ 2º Os Tribunais deverão prover meios de inteligência 
necessários para garantir aos magistrados e servidores o 
pleno exercício das suas atribuições. 

CAPÍTULO III 

DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 

Art. 7º Os Presidentes dos Tribunais respondem pelo poder 
de polícia administrativa do tribunal, cujo exercício se dará 
por eles, pelos magistrados que presidem as turmas, sessões 
e audiências, e pelos agentes e inspetores da Polícia Judicial, 
podendo estes e aqueles, quando necessário, requisitar a 
colaboração de autoridades externas. 

Parágrafo único. O exercício do poder de polícia 
administrativa se destina a assegurar a boa ordem dos 
trabalhos do tribunal, a proteger a integridade dos seus bens 
e serviços, bem como a garantir a incolumidade dos 
magistrados, servidores, advogados, partes e demais 
frequentadores das dependências físicas dos tribunais em 
todo o território nacional. 

Art. 8º Havendo a prática de infração penal nas 
dependências físicas do tribunal, envolvendo pessoa sujeita 
a sua jurisdição, o presidente poderá, sem prejuízo da 
requisição da instauração de inquérito policial, instaurar 
procedimento apuratório preliminar ou delegar tal função a 
outra autoridade competente. 

§ 1º Havendo flagrante delito nas dependências dos 
tribunais, o presidente, os magistrados mencionados no art. 
3º e os agentes da polícia judicial darão voz de prisão ao 
autor do fato, mantendo-o sob custódia até a entrega à 
autoridade policial competente para as providências legais 
subsequentes. 

§ 2º Caso seja necessária à instrução do procedimento 
apuratório preliminar mencionado no caput deste artigo, 
poderá a autoridade judicial determinar aos agentes e 
inspetores da polícia judicial do tribunal a realização de 
diligências de caráter assecuratório que se entendam 
essenciais. 

Art. 9º Os presidentes dos tribunais, os magistrados que 
presidem as turmas, sessões e audiências, e os agentes da 
polícia judicial deverão pautar suas ações norteados pelos 
princípios da Política Nacional de Segurança do Poder 
Judiciário, descritos no art. 3º da Resolução CNJ nº 
291/2019, nos seguintes termos: 

I – preservação da vida e garantia dos direitos e valores 
fundamentais do Estado Democrático de Direito; 

II – autonomia, independência e imparcialidade do Poder 
Judiciário; 

III – atuação preventiva e proativa, buscando a antecipação 
e a neutralização de ameaças e atos de violência; 

IV – efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos atos 
judiciais; 

V – integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder 
Judiciário com instituições de segurança pública e 
inteligência; e 

VI – análise e gestão de riscos voltados à proteção dos ativos 
do Poder Judiciário. 

Art. 10. Os Tribunais Regionais do  Trabalho poderão, no 
interesse da 

administração, firmar convênios ou acordos de cooperação 
com outros tribunais ou conselhos, destinados à realização 
de diligências conjuntas entre as unidades de polícia judicial. 

CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO DE PORTE, DO USO, DA 

FISCALIZAÇÃO/CONTROLE E DA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE 

FOGO INSTITUCIONAIS 

SEÇÃO I 

DA AUTORIZAÇÃO DE PORTE DE ARMAS DE FOGO 

INSTITUCIONAIS 

Art. 11. Considerando o exercício das atividades previstas no 
Capítulo III desta Norma, os (as) agentes e inspetores (as) da 
polícia judicial poderão obter autorização para o porte de 
armas de fogo registradas em nome do tribunal ou àquelas 
acauteladas de outros órgãos ou instituições da República, 
para exercerem suas atividades ou em situações que 
configurem risco à segurança pessoal de dignitário, do (a) 
próprio (a) agente ou inspetor (a), em todo território 
nacional, adstrita aos termos da Resolução Conjunta 
CNJ/CNMP nº 4, de 28 de Fevereiro de 2014. 

Art. 12. A autorização a que se refere o artigo anterior, nos 
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, 
destina-se exclusivamente aos agentes e inspetores da 
polícia judicial que efetivamente estejam no exercício de 
suas funções, nos termos da Lei nº 12.694/2012. 

Art. 13. A designação do servidor para o porte de arma de 
fogo funcional é discricionária, precária e sua manutenção 
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está condicionada aos dispositivos desta Resolução, 
podendo ser revogada, a qualquer tempo, por determinação 
do presidente do tribunal ou pelo gestor da unidade de 
polícia judicial do tribunal. 

Art. 14. O documento do porte de arma de fogo institucional 
será expedido pelo responsável da unidade de polícia judicial 
do Tribunal Regional do Trabalho, a critério deste, com 
validade de três anos, renovável sucessivamente por igual 
período, após a anuência da presidência do tribunal, depois 
de apresentar a documentação comprobatória, 
comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma da 
Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 4, de 28 de Fevereiro de 
2014. 

§ 1º O documento de autorização para o porte de arma de 
fogo institucional deverá seguir as disposições do art. 12 da 
Resolução nº 380, de 16 de março de 2021, do Conselho 
Nacional de Justiça, e o modelo visual básico constante de 
seu Anexo IV, bem como do Anexo I desta Norma. 

§ 2º A autenticidade do documento será garantida por meio 
da inserção de código de barras bidimensional, que 
reportará ao documento do tribunal que concedeu o porte. 

§ 3º A autenticidade do número do porte SINARM será 
verificada por meio do sítio eletrônico da Polícia Federal. 

Art. 15. Após o término da validade do porte de arma de fogo 
institucional, o documento deverá ser restituído à unidade 
de polícia judicial, para fins de controle e inutilização. 

SEÇÃO II 

DO USO DE ARMAS DE FOGO INSTITUCIONAIS 

Art. 16. O (a) servidor (a), ao portar arma de fogo 
institucional, deverá ter consigo sua identidade funcional, 
bem como a autorização de porte e o distintivo, 
regulamentados pelas Resoluções CNJ nº 379/2021 e nº 
380/2021. 

§ 1º Ao (à) servidor (a) contemplado com a autorização 
compete observar fielmente as leis e as normas 
concernentes ao uso e ao porte de arma de fogo, 
respondendo perante seus superiores hierárquicos por 
quaisquer excessos, sem prejuízo das sanções legais 
administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

§ 2º Ao portar arma de fogo institucional, o (a) servidor (a) 
deverá fazê-lo de forma responsável e discreta, de modo a 
não colocar em risco a sua integridade física ou a de 
terceiros. 

§ 3º O porte de arma de fogo institucional poderá ser 
ostensivo, desde que o (a) servidor (a) esteja devidamente 
uniformizado e identificado. 

§ 4º No caso de portar arma em aeronaves, o (a) servidor (a) 
deverá respeitar as disposições estabelecidas pela 
autoridade competente. 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DAS ARMAS DE FOGO 

Art. 17. É vedada ao (à) servidor (a) a guarda de arma de fogo 
em residência e em outros locais não regulamentados, salvo 
mediante autorização do titular da unidade de polícia do 
tribunal, quando: 

I - estiver de sobreaviso; 

II - excepcionalmente, for constatada a necessidade de 
proteção do próprio servidor, em razão do desempenho de 
sua função; 

III - a retirada da arma não puder ser feita no mesmo dia do 
início da missão; e missão. 

IV - a devolução da arma não puder ser feita no mesmo dia 
do término da 

§ 1º Para as hipóteses dos incisos I e III, a autorização deverá 
ser fornecida previamente por escrito pelo gestor da 
unidade de polícia judicial. 

§ 2º No caso do inciso II, a autorização poderá ser concedida 
pela presidência do TRT, pelo prazo de até seis meses, após 
ouvir o gestor da unidade de polícia judicial, podendo ser 
renovada se as circunstâncias persistirem. 

§ 3º No caso do inciso IV, a autorização deverá ser fornecida 
previamente por escrito pelo gestor da polícia judicial, 
sempre que a situação for previsível. 

§ 4º Se a situação que leve à incidência do inciso IV não tiver 
sido prevista, esta deverá ser comunicada ao gestor da 
polícia judicial, assim que possível, que poderá autorizar 
verbalmente a guarda residencial da arma, com o posterior 
registro do fato em relatório. 

§ 5º Nos casos não previstos no caput, a unidade de polícia 
judicial, após avaliar a necessidade, poderá conceder a 
autorização por escrito a ser arquivada para controle. 

Art. 18. Quando autorizada a utilização em serviço, a arma 
de fogo será entregue ao (à) servidor (a) designado mediante 
assinatura de termo de responsabilidade. 
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Art. 19. Na hipótese de perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de arma de fogo, acessórios, munições, 
certificado de registro ou autorização de porte, o (a) servidor 
(a) deverá registrar ocorrência policial, imediatamente, à 
autoridade competente, além de comunicar o fato à unidade 
de polícia judicial do tribunal. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o tribunal deverá 
comunicar o fato à Polícia Federal no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se na hipótese de 
recuperação dos objetos extraviados. 

Art. 20. As armas de fogo institucionais deverão ser 
brasonadas e gravadas com inscrição que identifique o 
tribunal. 

Art. 21. O tribunal deverá providenciar local seguro e 
adequado para a guarda e manutenção das armas, da 
munição e dos acessórios, sob responsabilidade da unidade 
da polícia judicial, respeitada a legislação vigente. 

Art. 22. O certificado de registro e a autorização para o porte 
da arma de fogo serão expedidos, preferencialmente, pela 
Polícia Federal em nome da respectiva instituição ou pelo 
próprio tribunal quando possuir estrutura administrativa 
para tanto e desde que observados os requisitos legais 
necessários. 

 

Art. 23. Deverá ser mantido rigoroso controle de retirada das 
armas, em que conste: 

I - identificação individualizada da arma (registro, descrição, 
número de série e calibre); 

II - quantidade e o tipo de munição fornecida;  

III - data e horário de retirada da arma; 

IV - descrição sucinta da atividade a ser desenvolvida pelo 
servidor;  

V – identificação e assinatura do servidor a portar a arma; 

VI - identificação e assinatura de outro servidor, responsável 
pela verificação da retirada da arma; 

VII - data e horário de devolução da arma, com rubrica do 
portador da arma; 

VIII – identificação e assinatura do servidor responsável pela 
verificação da devolução da arma. 

§ 1º Quando autorizada a retirada, a arma de fogo e o 
documento que autoriza seu porte serão entregues ao 
servidor designado, mediante assinatura da cautela. 

§ 2º O certificado de registro da arma de fogo ficará sob a 
guarda do tribunal. 

Art. 24. A arma de fogo institucional e o documento que 
autoriza seu porte ficarão sob a guarda do tribunal quando o 
(a) servidor (a) não a estiver portando. 

Art. 25. Se, durante o período em que o (a) servidor (a) 
autorizado estiver portando arma de fogo, ocorrer fato 
extraordinário cujo registro seja relevante, este deverá 
constar em relatório. 

§ 1º A ocorrência dos seguintes fatos sempre deverá constar 
de relatório: I – disparo da arma; 

II – dano, perda, furto, roubo ou extravio de arma, munição 
ou peça do equipamento pertinente à arma; 

III – permanência da arma fora do controle do servidor 
responsável pelo porte, por qualquer tempo e por qualquer 
razão; 

IV – devolução da arma por pessoa diferente do (a) servidor 
(a) responsável por seu porte; ou 

V – necessidade de guarda da arma fora do local 
regulamentado sem prévia autorização por escrito do gestor 
da polícia judicial. 

§ 2º O relatório será assinado pelo responsável pela 
declaração nele contida. 

§ 3º Nas hipóteses do § 1º, o relatório será levado à 
apreciação do (a) gestor 

(a) da polícia judicial, que poderá requerer informações 
complementares, sem prejuízo da adoção de medidas 
cabíveis nas esferas administrativa, cível e criminal, sempre 
que necessário. 

§ 4º A lavratura de relatório não exclui a obrigatoriedade de 
prestar os devidos esclarecimentos junto a outras 
autoridades competentes, quando for o caso. 

Art. 26. É obrigatória a posse dos seguintes documentos 
quando os agentes e inspetores da polícia judicial estiverem 
portando arma de fogo: 
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I - autorização para o porte de arma de fogo;  

II – identidade funcional; 

III - distintivo. 

Art. 27. Sem prejuízo da faculdade de revogação prevista 
nesta Resolução, o 

(a) servidor (a) terá seu porte de arma suspenso ou cassado, 
conforme o caso, nas seguintes situações: 

I – em cumprimento à decisão administrativa ou judicial que 
restrinja o uso de arma de fogo; 

II – em caso de restrição médica ou psicológica para o porte 
de arma de fogo; 

III – quando houver a suspensão do pagamento da 
Gratificação de Atividade de Segurança, em razão de 
reprovação por falta de aproveitamento em Programa de 
Reciclagem Anual ou quando o agente for declarado inapto 
para o exercício das atribuições da polícia judicial; 

IV – após o recebimento de denúncia ou queixa pelo juiz; V – 
se incorrer na prática de alguma das seguintes condutas: 

a) porte de arma de fogo em estado de embriaguez; 

b) uso ilícito ou irregular de substâncias que causem 
dependência física ou psíquica ou provoquem alteração no 
desempenho intelectual ou motor; 

c) disparo da arma de fogo por negligência, imprudência ou 
imperícia; 

d) uso ou condução de arma de fogo em desacordo com o 
previsto em manual ou outro documento operacional 
definido pelo tribunal, ou em desacordo com o previsto 
nesta Resolução; 

VI - se tiver a arma de fogo do tribunal furtada ou extraviada 
por negligência, imprudência ou imperícia; 

VII – afastamento, provisório ou definitivo, do exercício das 
atribuições da polícia do tribunal; ou 

VIII – nas demais hipóteses previstas na legislação. 

§ 1º O presidente do tribunal poderá determinar a imediata 
suspensão preventiva do porte de arma do (a) servidor (a) 
por razões de segurança ou de interesse público. 

§ 2º As situações previstas nos incisos I, II, III, IV, VII e VIII 
implicarão a suspensão do porte de arma enquanto durar a 
correspondente restrição, se provisória, ou a cassação, se 
definitiva. 

§ 3º A ocorrência de alguma das situações previstas nos 
incisos V e VI acarretará a suspensão do porte de arma pelo 
período de 6 meses a 3 (três) anos, a critério da autoridade 
competente. 

§ 4º A reincidência em alguma das situações previstas nos 
incisos V e VI poderá acarretar a cassação do porte de arma, 
por período indefinido, se as circunstâncias assim 
recomendarem. 

§ 5º Poderá ser efetivada a reabilitação do porte de arma que 
tenha sido cassado nos termos do parágrafo anterior, após 
transcorridos três anos da aplicação da medida, a critério da 
presidência do TRT, depois de avaliação técnica da unidade 
de polícia judicial. 

§ 6º A suspensão ou cassação do porte de arma de fogo 
funcional não constitui medida punitiva e será aplicada sem 
prejuízo das sanções disciplinares cabíveis. 

Art. 28. A revogação, suspensão ou cassação do porte de 
arma de fogo institucional implicará o imediato 
recolhimento, pela unidade de polícia do tribunal, da arma, 
acessórios, munições e documento de porte que estejam sob 
a posse do (a) servidor (a). 

Art. 29. A utilização e o porte de arma institucional fora dos 
limites territoriais de atuação do respectivo tribunal deverão 
ser precedidos de autorização da presidência do tribunal. 

Parágrafo único. A listagem dos (as) servidores (as) 
autorizados a portar arma de fogo deverá ser atualizada, 
semestralmente, no Sistema Nacional de Armas (SINARM), 
mediante provocação do gestor da unidade de polícia judicial 
do Tribunal Regional. 

SEÇÃO IV 

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE FOGO 

Art. 30. O tipo de armamento, o modelo, o calibre e a 
munição a serem adquiridos e utilizados pelo tribunal 
deverão ser definidos pelo presidente, observando-se a 
legislação aplicável. 

Parágrafo único. A aquisição de armas de fogo institucionais 
e de equipamentos de segurança de que trata esta 
Resolução serão submetidas à prévia análise técnica da 
unidade de polícia do tribunal. 
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CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES E INSPETORES DA 

POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 31. Sem prejuízo das atribuições descritas no Ato 
CSJT.GP.SG.CGPES nº 193, de 9 de outubro de 2008, são 
atribuições dos agentes e inspetores da polícia judicial, 
assegurado o poder de polícia administrativa: 

I – zelar pela segurança: 

a) dos magistrados de primeiro e segundo graus, na sua área 
de jurisdição, e em todo o território nacional, quando em 
missão oficial, desde que tenha a necessidade comprovada e 
quando autorizados pelos presidentes dos respectivos 
tribunais; 

b) de magistrados em situação de risco real ou potencial, 
decorrente da função, em todo o território nacional, 
extensivo, quando necessário, aos seus familiares; 

c) do cumprimento de atos judiciais, bem como de servidores 
no desempenho de suas funções institucionais, sem prejuízo 
da requisição policial constante nos artigos 782, § 2º, e 846, 
§ 2º, do Código de Processo Civil; 

d) de servidores e demais autoridades, nas dependências sob 
a responsabilidade dos tribunais e juízos vinculados, na sua 
área de jurisdição; 

e) de eventos patrocinados pelos respectivos tribunais; 

II – realizar a segurança preventiva das dependências físicas 
dos tribunais e respectivas áreas de segurança adjacentes e 
juízos vinculados, bem como em qualquer local onde haja 
atividade jurisdicional ou administrativa; 

III – controlar o acesso, permanência e circulação de pessoas 
e veículos que ingressam nas dependências dos tribunais e 
juízos vinculados; 

IV – executar a segurança preventiva e policiamento das 
sessões e audiências, retirando ou impedindo o acesso de 
pessoas que, de alguma forma, perturbem o bom 
andamento dos trabalhos; 

V – efetuar a prisão em flagrante ou apreensão de 
adolescente e encaminhamento à autoridade policial 
competente, em caso de infração penal ou ato infracional, 
preservando o local do crime, se for o caso. 

VI – auxiliar na custódia provisória e escolta de presos que 
estejam nas dependências dos prédios da Justiça do 
Trabalho em razão de convocação judicial; 

VII – executar a escolta armada e motorizada de pessoas e 
bens, provas e armas apreendidas em procedimentos 
judiciais, quando demandado por magistrados; 

VIII – executar escolta armada e segurança pessoal de 
magistrados e servidores em situação de risco, quando 
determinado pela presidência do tribunal; 

IX – atuar como força de segurança, realizando policiamento 
ostensivo nas dependências do tribunal e, 
excepcionalmente, onde quer que ela se faça necessária, 
sempre que determinado pela presidência do tribunal; 

X – realizar investigações preliminares de interesse 
institucional, desde que autorizadas pela presidência do 
tribunal; 

XI – controlar, fiscalizar e executar atividades de prevenção 
e combate a incêndios, sem prejuízo da cooperação com os 
órgãos e instituições competentes; 

XII – realizar ações de atendimento em primeiros socorros 
nas dependências do tribunal; 

XIII – condução e segurança de veículos em missão oficial; 

XIV – operar equipamentos específicos de segurança no 
desempenho das atividades de inteligência e 
contrainteligência autorizadas pelo presidente do tribunal; 

XV – interagir com unidades de segurança de outros órgãos 
públicos na execução de atividades comuns ou de interesse 
do tribunal; 

XVI – realizar atividades de inteligência na produção do 
conhecimento para a segurança institucional do tribunal 
com objetivo de mitigar e controlar riscos, observada a 
regulamentação interna do tribunal; 

XVII – realizar outras atividades de polícia judicial 
complementares constantes dos normativos internos do 
tribunal. 

Art. 32. Os agentes e inspetores de polícia judicial que, em 
razão da sua função, possam vir a se envolver em situações 
de uso da força, deverão portar, no mínimo, 2 (dois) 
instrumentos de menor potencial ofensivo e equipamentos 
de proteção necessários à atuação específica, 
independentemente de portar ou não arma de fogo. 

Parágrafo único. Compete aos servidores descritos no caput 
zelar pelas regras do uso seletivo da força, respondendo por 
quaisquer abusos, exageros ou omissões, sem prejuízo das 
sanções legais administrativas, cíveis e penais cabíveis, 
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devidamente apuradas em Processo Administrativo 
Disciplinar, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO VI 

DA CAPACITAÇÃO DOS (AS) AGENTES E INSPETORES (AS) 

DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 33. As ações de capacitação das atividades de polícia 
judicial deverão contemplar as seguintes disciplinas 
mínimas: 

I - inteligência; 

II - técnicas de atendimento ao público, abordagem e defesa 
pessoal;  

III - direitos humanos; 

IV - armamento e tiro; 

V - direção defensiva, operacional e evasiva;  

VI - segurança e proteção de dignitários;  

VII - segurança de áreas e instalações; 

VIII - cerimonial; 

IX - conduta da pessoa protegida;  

X - prevenção a ilícitos; 

XI - segurança corporativa e estratégica;  

XII - gerenciamento de crises; 

XIII - controle de distúrbios civis; 

XIV - procedimentos com artefatos explosivos e similares;  

XV - primeiros socorros; 

XVI - prevenção e combate a incêndio; e 

XVII - demais disciplinas de interesse institucional. 

§ 1º Os tribunais deverão elaborar plano de formação de 
instrutores internos, fomentando as parcerias com outros 
tribunais e, ainda, com órgãos de estado e outras instituições 
de segurança e inteligência; 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão 
disponibilizar as condições e meios de capacitação e 
instrumentalização para que os agentes e inspetores da 
polícia judicial possam exercer o pleno desempenho de suas 
atribuições. 

CAPÍTULO VII 

DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA - GAS 

Art. 34. A Gratificação de Atividade de Segurança - GAS é 
devida aos servidores ocupantes do cargo de Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente e 
Inspetor da Polícia Judicial dos quadros de pessoal dos 
Tribunais Regionais do Trabalho. 

Art. 35. São requisitos para percepção da GAS: 

I - desempenhar efetivamente as atribuições de polícia 
judicial, constantes das atribuições do cargo de Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança; 

II - não estar no exercício de função comissionada ou cargo 
em comissão; e III - participar, com aproveitamento, em 
Programa de Reciclagem Anual, a ser oferecido pela 
Administração. 

§ 1º Com vistas à percepção da GAS, os servidores referidos 
no art. 34 que não estejam lotados na unidade de polícia 
judicial apresentarão à unidade de gestão de pessoas 
declaração de que exercem atribuições de polícia nas 
respectivas lotações, assinada pela chefia dessa unidade sob 
pena de responsabilidade pessoal. 

§ 2º Para os fins mencionados no parágrafo anterior, 
entende-se por chefia o magistrado ou o ocupante de cargo 
em comissão responsável pela unidade em que é lotado o 
servidor. 

§ 3º A declaração de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 
apresentada anualmente, quando da realização do 
Programa de Reciclagem, e especificará as atividades 
executadas pelo servidor. 

Art. 36. A GAS corresponde a 35% (trinta e cinco por cento) 
do vencimento básico do servidor, vedado seu cômputo na 
base de cálculo de outras gratificações e vantagens. 

§ 1º O pagamento inicial da GAS independerá da 
participação do servidor no Programa de Reciclagem Anual. 

§ 2º O prazo máximo para a participação no Programa será 
de 365 dias, contados da data do efetivo exercício no cargo. 
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§ 3º Na hipótese de o servidor estar em exercício em órgão 
distinto daquele a cujo quadro de pessoal é vinculado, a GAS 
será paga pelo tribunal de origem, cabendo ao órgão de 
exercício encaminhar àquele os comprovantes necessários à 
continuidade da percepção. 

Art. 37. É condição para continuidade da percepção da GAS 
a participação do servidor, com aproveitamento, em 
Programa de Reciclagem Anual a ser oferecido pelo Tribunal 
em que o servidor estiver em exercício. 

§ 1º Somente serão aceitos os cursos do Programa de 
Reciclagem Anual realizados pelos órgãos do Poder Judiciário 
da União na forma do art. 17, § 3º, da Lei nº 11.416/2006, do 
Anexo III da Portaria Conjunta nº 1/2007, do Anexo III da 
Portaria Conjunta nº 3/2007 e do art. 33 desta Resolução. 

§ 2º É de responsabilidade do servidor que se encontrar em 
exercício em outro órgão o cumprimento da exigência 
quanto à participação no Programa de Reciclagem Anual. 

Art. 38. O Programa de Reciclagem Anual para a atividade de 
polícia judicial constará do Programa Permanente de 
Capacitação de cada Tribunal Regional do Trabalho, o qual 
definirá seu conteúdo e execução. 

§ 1º O Programa mencionado no caput deverá contemplar 
ações de capacitação constantes no artigo 33 desta norma, 
obedecida a carga mínima de 30 horas de aulas anuais, além 
de teste de condicionamento físico. 

§ 2º O teste de condicionamento físico deverá contemplar as 
seguintes avaliações: 

I - de força e resistência muscular; 

II - de resistência cardiorrespiratória;  

III - de flexibilidade. 

§ 3º É vedado o cômputo de atividade prática de 
condicionamento físico na carga horária referida no § 1º. 

§ 4º O Tribunal poderá oferecer o Programa de Reciclagem 
Anual no primeiro e no segundo semestre de cada ano, 
sendo permitida a participação do servidor em apenas uma 
das turmas. 

§ 5º Para fins de execução do Programa de Reciclagem Anual, 
os tribunais deverão priorizar a instrutoria interna, 
fomentando, caso necessário, a parceria com outros 
Tribunais, podendo, ainda, ser firmado convênio ou contrato 
com academias de formação, escolas e centros de 
treinamento, públicos ou privados, nas disciplinas para as 

quais não haja instrutor do quadro de instrutoria interna dos 
Tribunais, com vistas a contemplar as disciplinas que 
constam no art. 33 desta Resolução. 

§ 6º A unidade de polícia judicial do tribunal deverá ser 
consultada quando da elaboração do Programa de 
Reciclagem Anual. 

Art. 39. As condições de execução e os critérios mínimos para 
aprovação nos testes de condicionamento físico constarão 
de ato editado pela Presidência do Tribunal, publicado em 
veículo da imprensa oficial. 

Parágrafo único. Os critérios de aprovação nos testes de 
condicionamento físico deverão observar a faixa etária do 
servidor. 

Art. 40. O aproveitamento no Programa de Reciclagem Anual 
está condicionado ao atendimento dos seguintes critérios: 

I - obtenção de, pelo menos, 70% da pontuação máxima da 
avaliação de aprendizagem do conteúdo do curso; 

II - frequência mínima de 75% da carga horária total do curso; 
e III - aprovação no teste de condicionamento físico. 

§ 1º O servidor reprovado no Programa de Reciclagem Anual 
por falta de aproveitamento deixará de perceber a GAS a 
partir do mês subsequente ao da conclusão do Programa. 

§ 2º O servidor que tiver o pagamento da GAS cessado em 
decorrência da situação prevista no parágrafo anterior 
poderá voltar a perceber a gratificação a partir do mês 
subsequente ao da conclusão de novo Programa de 
Reciclagem Anual, caso obtenha aprovação. 

Art. 41. É condição para participação de servidor no 
Programa de Reciclagem Anual a obtenção de laudo médico, 
emitido pela unidade de saúde do Tribunal em que estiver 
em exercício, informando se está apto ou inapto a participar 
das disciplinas que contenham abordagens práticas e do 
teste de condicionamento físico. 

§ 1º O laudo médico do servidor considerado inapto deverá 
conter as restrições de saúde a que está sujeito. 

§ 2º O servidor considerado inapto pela unidade de saúde do 
Tribunal para participar das atividades de caráter prático e 
do teste de condicionamento físico será avaliado 
exclusivamente nas disciplinas de caráter teórico, sendo-lhe 
assegurada a percepção da GAS até o próximo Programa, 
desde que aprovado nos termos do art. 40, incisos I e II. 
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§ 3º Persistindo as restrições de saúde quando da realização 
da próxima turma do Programa, o servidor deixará de 
perceber a GAS a partir do mês subsequente àquele em que 
a unidade de saúde do Tribunal atestar a inaptidão. 

Art. 42. Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão criar 
Programa de Condicionamento Físico, com a finalidade de 
propiciar a manutenção da capacidade física necessária à 
execução das atribuições do cargo de Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, Especialidade Polícia Judicial. 

Art. 43. O servidor dispensado de função comissionada ou 
exonerado de cargo em comissão perceberá a GAS até sua 
participação e aprovação no subsequente Programa de 
Reciclagem Anual oferecido pelo Tribunal. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos 
servidores que reassumirem as atividades de seu cargo 
efetivo, após o término de licença ou de afastamento 
previsto em lei. 

Art. 44. Ao servidor que faz jus à percepção da GAS, será 
assegurada a manutenção do seu pagamento, no caso de 
impossibilidade de participação no Programa de Reciclagem 
Anual em virtude de licença ou afastamento legal. 

Parágrafo único. O servidor deixará de perceber a GAS caso 
não obtenha aproveitamento no Programa de Reciclagem 
Anual realizado em momento imediatamente posterior ao 
término do impedimento referido no caput deste artigo. 

Art. 45. Sem prejuízo das demais atribuições do cargo, a 
atividade de segurança de dignitários, de pessoas e das 
instalações do Tribunal não poderá ser exercida por servidor 
que: 

I - for considerado inapto para participar do Programa nos 
termos do art. 41; ou 

II - for reprovado no Programa de Reciclagem Anual. 

Art. 46. A participação no Programa de Reciclagem Anual não 
será computada para fins do Adicional de Qualificação a que 
se refere o inciso V do art. 15 da Lei nº 11.416/2006. 

Parágrafo único. As ações de capacitação não integrantes do 
Programa de Reciclagem Anual têm validade para a 
concessão do Adicional de Qualificação, mesmo que 
abordem assuntos relacionados à segurança institucional. 

Art. 47. A participação no Programa de Reciclagem Anual não 
é válida para efeito de promoção na carreira. 

Art. 48. A GAS integrará a base de contribuição para efeitos 
previdenciários, exceto em relação aos servidores que 
tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até 
31 de dezembro de 2003. 

Art. 49. A GAS não é abrangida pelas regras de paridade de 
proventos, na forma do art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, por se tratar de gratificação 
sujeita a atendimento de requisitos específicos, consoante o 
disposto no § 3º do art. 17 da Lei nº 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006. 

CAPÍTULO VIII 

DOS UNIFORMES E ACESSÓRIOS DE IDENTIFICAÇÃO 

VISUAL 

Art. 50. Os uniformes dos agentes e inspetores da polícia 
judicial são, conforme o Anexo II desta norma: 

I – traje social, utilizado no desempenho de atividades da 
área administrativa e na segurança de autoridades; 

II – operacional, utilizado no desempenho de atividades 
operacionais internas e externas; 

III – para instrutor, de uso exclusivo dos instrutores durante 
as ações de capacitação relacionadas à segurança 
institucional; e 

IV – de educação física, utilizado para os testes de 
condicionamento físico referentes à Gratificação de 
Atividade de Segurança, capacitações continuadas e demais 
atividades relacionadas a treinamento físico. 

§ 1º As peças que compõem os uniformes são as definidas 
nos anexos da Resolução nº 379, de 15 de março de 2021, do 
Conselho Nacional de Justiça, bem como no Anexo II desta 
norma, observadas as seguintes especificidades: 

I – a bandeira a ser utilizada é a Bandeira Nacional, nos 
termos da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, e 
alterações posteriores; 

II – a sigla do órgão a ser utilizada é a referente ao Tribunal 
Regional do Trabalho, composta pelas iniciais maiúsculas 
“TRT”, sem pontos, seguidas de um espaço em branco e do 
número cardinal equivalente à Região (exemplo: “TRT 1”). 

§ 2º O uso do uniforme é obrigatório quando o servidor 
estiver em serviço nas dependências do órgão, em eventos 
patrocinados pela instituição, nos deslocamentos em carros 
oficiais e na escolta de autoridades. 
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§ 3º O uniforme operacional poderá ser utilizado em escolta 
ou em atividades específicas que o exijam, mediante 
autorização do Chefe da polícia judicial. 

§ 4º O uso do uniforme poderá ser dispensado, 
excepcionalmente, por determinação ou autorização 
expressa do Chefe da polícia judicial, em razão da 
especificidade do serviço e pela segurança do servidor. 

§ 5º A reposição dos uniformes será feita no período mínimo 
de doze meses, contados do último fornecimento, a critério 
da Administração. 

§ 6º O fornecimento e a reposição dos uniformes estão 
condicionados à disponibilidade orçamentária. 

Art. 51. Cabe ao agente e inspetor da polícia judicial zelar por 
seus uniformes, observando: 

I – a limpeza e a conservação das peças;  

II – a manutenção do brilho dos metais; 

III – a limpeza e o polimento dos calçados; e  

IV – o alinhamento e a boa apresentação geral. 

Parágrafo único. Os danos e sujidades nos uniformes 
somente serão tolerados quando o incidente tiver ocorrido 
durante o expediente ou plantão relacionado ao fato. 

Art. 52. É vedado aos agentes e inspetores da polícia judicial:  

I – alterar as características dos uniformes; 

II – sobrepor aos uniformes ou deixar à mostra qualquer 
símbolo, adereço ou vestimenta não previstos nesta 
Resolução; 

III – usar uniformes incompletos, em desalinho ou em 
desacordo com o estabelecido nesta Resolução; 

IV – usar os uniformes em situações estranhas ao serviço; 

V – usar qualquer sinal de manifestação de cunho político, 
ideológico, classista, religioso, esportivo ou individual nos 
uniformes; 

VI – emprestar, doar ou comercializar qualquer peça dos 
uniformes, do distintivo de polícia judicial ou a insígnia de 
lapela; 

VII – usar peças do uniforme combinadas com outras peças 
de roupa comum; individual; e 

VIII - deixar peças ou equipamentos sobrepostas à tarja de 
identificação IX – usar uniforme, distintivo de polícia judicial 
ou insígnia de lapela quando afastado, licenciado ou 
suspenso. 

§ 1º É autorizada, excepcionalmente, a destinação de peças 
de uniforme ou dos objetos mencionados no inciso VI, de 
maneira simbólica, a instrutores e demais instituições, como 
forma de agradecimento por apoio em missões conjuntas ou 
instruções ministradas, com anuência dos gestores das 
unidades de polícia judicial dos tribunais. 

§ 2º Na ocorrência de demissão, de exoneração, de 
aposentadoria, de mudança de cargo ou de lotação, ou de 
licença superior a 12 (doze) meses, e desde que o 
fornecimento tenha ocorrido em período inferior a seis 
meses, o uniforme deverá ser devolvido ao Tribunal, sob 
pena de ressarcimento do respectivo valor pelo servidor, 
observado o disposto no § 2º do art. 55. 

Art. 53. É permitido o uso de equipamentos de proteção 
individual (EPI) desde que tenham pertinência com os riscos 
e as atividades desempenhadas pelos agentes e inspetores 
da polícia judicial e não descaracterizem o uniforme. 

Art. 54. A insígnia de lapela e o distintivo de polícia judicial 
previstos nesta Resolução, sob guarda dos agentes e 
inspetores da polícia judicial, são de uso exclusivo em 
serviço. 

§ 1º A utilização dos objetos de que trata o caput, de forma 
discreta ou ostensiva, dependerá do tipo de missão, 
conforme orientação do Chefe da polícia judicial. 

§ 2º O distintivo de polícia judicial e a insígnia de lapela 
seguirão os termos dos anexos da Resolução nº 379, de 15 
de março de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, bem 
como o Anexo III desta norma. 

§ 3º A insígnia de lapela e o distintivo de polícia judicial não 
substituem o crachá e a identidade funcional. 

§ 4º A insígnia de lapela deverá ser posicionada do lado 
esquerdo do paletó. 

Art. 55. O extravio ou o dano causado ao uniforme ou aos 
acessórios de identificação visual sob guarda dos agentes e 
inspetores da polícia judicial deverão ser imediatamente 
comunicados à chefia imediata. 
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§ 1º A ocorrência das situações previstas no caput sujeita o 
servidor ao ressarcimento do correspondente valor ao 
erário. 

§ 2º A dispensa do ressarcimento poderá ser autorizada pelo 
Chefe da polícia judicial, após demonstrada a justificativa 
excludente de dolo ou culpa. 

Art. 56. Compete ao Chefe da polícia judicial: 

I – instituir, divulgar e manter atualizado o cronograma de 
fornecimento de uniformes e o Caderno de Especificações 
Técnicas dos Uniformes dos agentes e inspetores da polícia 
judicial; 

II – gerir a distribuição, a reposição e a substituição de peças 
dos uniformes e acessórios de identificação visual; e 

III – controlar e fiscalizar o uso dos uniformes, dos distintivo 
funcionais e das insígnias de lapela. 

Art. 57. A exigência quanto ao uso dos uniformes ficará 
condicionada ao fornecimento das respectivas peças pela 
Administração. 

CAPÍTULO IX 

DO CONJUNTO DE IDENTIFICAÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O CONJUNTO DE 

IDENTIFICAÇÃO 

Art. 58. O conjunto de identificação padrão dos agentes e 
inspetores da polícia judicial é composto pelos seguintes 
itens: 

I – Carteira de Identidade Funcional;  

II – Distintivo/Porta-Distintivo; e  

III – Porta-Documentos; 

Art. 59. Os documentos e objetos relacionados no art. 58, 
bem como o documento de autorização para o porte de 
arma de fogo institucional, serão devolvidos à unidade 
competente nos casos de desligamento definitivo. 

Parágrafo único. Considera-se desligamento, para efeito 
deste artigo, vacância, demissão, falecimento, exoneração 
de cargo em comissão de servidor sem vínculo efetivo com a 
Administração Pública, redistribuição, remoção ou retorno 
ao órgão de origem de servidor removido, requisitado ou em 
exercício provisório. 

Art. 60. Em caso de roubo, furto, extravio ou perda de 
documento ou objeto constantes do art. 58 desta Resolução, 
bem como o documento de autorização para o porte de 
arma de fogo institucional, deverá ser providenciado o 
respectivo boletim de ocorrência, que será apresentado para 
a solicitação de novo documento ou objeto. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput ou ainda em 
caso de danificação dos documentos ou objetos, o agente ou 
inspetor da polícia judicial estará sujeito ao ressarcimento 
das despesas de confecção, que poderá ser dispensado pelo 
chefe da polícia judicial, se comprovada ausência de dolo e 
culpa. 

Art. 61. A Presidência do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho poderá coordenar a contratação da confecção dos 
documentos e objetos referidos no art. 58, bem como o 
documento de autorização para o porte de arma de fogo 
institucional, de forma conjunta pela Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, com vistas a uniformizar suas 
características e permitir maior economia e celeridade. 

§ 1º A adesão ao contrato de que trata este artigo pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho poderá ser facultativa ou 
obrigatória, segundo disposto em ato específico da 
Presidência deste Conselho. 

§ 2º A Presidência do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho poderá atribuir a contratação de que trata este 
artigo a Tribunal Regional do Trabalho tecnicamente 
qualificado, por meio de termo de cooperação. 

SEÇÃO II 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE FUNCIONAL DOS AGENTES 

DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 62. A carteira de identidade funcional terá fé pública em 
todo território nacional, sendo válida como documento de 
identificação funcional e civil e deverá conter os elementos 
e especificações previstos nos arts. 7º, 8º e 9º da Resolução 
nº 380, de 16 de março de 2021, do Conselho Nacional de 
Justiça e seguir o modelo visual básico constante do Anexo I 
da referida Resolução, bem como do Anexo IV desta norma. 

Art. 63. As informações que constarão da carteira de 
identidade dos agentes e inspetores da polícia judicial 
observarão a Resolução CNJ nº 270, de 11 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre o uso do nome social. 

§ 1º Não haverá distinção de cor ou padrão nas carteiras de 
identidade dos agentes e inspetores da polícia judicial, ainda 
que aposentados, devendo essa circunstância ser referida 
junto à respectiva especialidade. 
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§ 2º Na descrição da especialidade deverá ser observada a 
Recomendação CNJ nº 42, de 8 de agosto de 2012, em 
relação ao gênero do ocupante do cargo público. 

Art. 64. A emissão de nova carteira de identidade funcional 
poderá ocorrer nos seguintes casos: 

I – fim do prazo de validade; 

II - alteração de dados biográficos ou funcionais;  

III - mau estado de conservação do documento; e  

IV - perda, extravio, furto ou roubo. 

§ 1º A entrega ficará condicionada à devolução da anterior 
nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo. 

§ 2º Nos casos do inciso IV, o servidor deverá comunicar o 
fato imediatamente à unidade de polícia judicial, observando 
o disposto no art. 60 desta Resolução. 

Art. 65. As especificações das características das carteiras de 
identidade funcional e os contratos para a confecção destas 
deverão viabilizar a adesão de outros órgãos do Poder 
Judiciário. 

SEÇÃO III 

DO DISTINTIVO/PORTA DISTINTIVO DA POLÍCIA JUDICIAL 

Art. 66. O distintivo da polícia judicial deverá seguir as 
disposições do art. 10 da Resolução nº 380, de 16 de março 
de 2021, do Conselho Nacional de Justiça, e o modelo visual 
básico constante no Anexo III desta norma, com as seguintes 
uniformizações: 

I – no dorso, será gravada a sigla do órgão de forma 
antecedente ao número da matrícula do agente ou inspetor 
de polícia judicial; 

II – o dorso do distintivo conterá presilha para sua afixação 
no porta-distintivo; 

Parágrafo único. O porta-distintivo, para guarda do distintivo 
da polícia judicial, deverá ser fabricado em couro, no 
formato de anel ovalar, na cor preta e com dimensões de 
90x70mm. 

SEÇÃO IV 

DO PORTA-DOCUMENTOS 

Art. 67. O porta-documentos deverá seguir as disposições do 
art. 11 da Resolução nº 380, de 16 de março de 2021, do 

Conselho Nacional de Justiça, e o modelo visual básico 
constante de seu Anexo III, bem como do Anexo V desta 
norma. 

Parágrafo único. O porta-documentos, para guarda da 
carteira de identidade dos agentes e inspetores da polícia 
judicial e do distintivo, deverá ser fabricado em couro, 
contendo duas abas, na cor preta e com dimensões de 
83x113mm. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. Os tribunais poderão requisitar, sem prejuízo das 
demais providências inerentes às suas competências e 
prerrogativas, às Polícias da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, e demais órgãos de estado, o auxílio de força e a 
prestação de serviço de proteção a membros dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e familiares em situação de risco. 

Parágrafo único. Os tribunais poderão, além das requisições 
constantes do caput, contar com o auxílio das unidades de 
polícia judicial de outros órgãos do Poder Judiciário, em 
conformidade ao Art. 13, da Resolução CNJ Nº 344/2020. 

Art. 69. Os tribunais promoverão, com seu corpo próprio de 
agentes e inspetores da polícia judicial ou em conjunto com 
outros órgãos policiais: 

I - o estabelecimento de plantão policial para atender os 
casos de urgência envolvendo a segurança dos juízes e de 
seus familiares; 

II - a imediata comunicação de qualquer evento criminal 
envolvendo magistrado na qualidade de suspeito ou autor 
de crime; 

III - estratégia própria para a escolta de magistrados com alto 
risco quanto à segurança; 

Art. 70. Os policiais federais, civis e militares da ativa, 
nomeados ou 

designados para órgãos de segurança do Poder Judiciário, 
atuarão no exercício de função de natureza estritamente 
policial para todos os fins e efeitos legais. 

§ 1º Somente mediante previsão em lei ou convênio 
específico será admitida a atuação de policiais e bombeiros 
militares nos tribunais sujeitos à fiscalização e ao controle 
deste Conselho e em todos os demais órgãos a eles 
subordinados. 
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§ 2º Em qualquer hipótese, a atuação dos policiais e 
bombeiros militares nos tribunais é restrita à segurança 
institucional e à segurança dos magistrados ameaçados, 
observando, sempre, o disposto no art. 4º deste normativo. 

Art. 71. Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão 
estabelecer acordos de cooperação com outros tribunais ou 
conselhos para o atendimento desta Resolução. 

Art. 72. As competências previstas nesta Resolução para o 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho ou para o chefe 
da polícia judicial são delegáveis, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 73. A infração dos termos desta Resolução pelos agentes 
e inspetores da polícia judicial poderá constituir falta 
disciplinar, sem prejuízo de eventual responsabilização 
judicial penal, civil ou de improbidade administrativa. 

Art. 74. Ficam revogadas: 

I – a Resolução CSJT nº 108, de 29 de junho de 2012; 

II – a Resolução CSJT nº 175, de 21 de outubro de 2016;  

III – a Resolução CSJT nº 201, de 25 de agosto de 2017; e  

IV – a Resolução CSJT nº 203, de 25 de agosto de 2017. 

V – o § 2º do art. 3° da Resolução CSJT nº 133, de 6 de 
dezembro de 2013, bem como seus anexos III e IV. 

Art. 75. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência 
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

Art. 76. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Brasília, 26 de novembro de 2021. 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente 

ANEXOS 

DIsponíveis em: < 
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178
/195974/2021_res0315_csjt_rep01.pdf?sequence=1&isAllo
wed=y>. 

Lei nº 12.694/2012 
Dispõe sobre o processo e o julgamento colegiado em 
primeiro grau de jurisdição de crimes praticados por 

organizações criminosas; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, o Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
e as Leis nºs 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 10.826, de 22 de dezembro de 2003; e 
dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Em processos ou procedimentos que tenham por 
objeto crimes praticados por organizações criminosas, o juiz 
poderá decidir pela formação de colegiado para a prática de 
qualquer ato processual, especialmente: 

I - decretação de prisão ou de medidas assecuratórias; 

II - concessão de liberdade provisória ou revogação de 
prisão; 

III - sentença; 

IV - progressão ou regressão de regime de cumprimento de 
pena; 

V - concessão de liberdade condicional; 

VI - transferência de preso para estabelecimento prisional de 
segurança máxima; e 

VII - inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado. 

§ 1º O juiz poderá instaurar o colegiado, indicando os 
motivos e as circunstâncias que acarretam risco à sua 
integridade física em decisão fundamentada, da qual será 
dado conhecimento ao órgão correicional. 

§ 2º O colegiado será formado pelo juiz do processo e por 2 
(dois) outros juízes escolhidos por sorteio eletrônico dentre 
aqueles de competência criminal em exercício no primeiro 
grau de jurisdição. 

§ 3º A competência do colegiado limita-se ao ato para o qual 
foi convocado. 

§ 4º As reuniões poderão ser sigilosas sempre que houver 
risco de que a publicidade resulte em prejuízo à eficácia da 
decisão judicial. 

§ 5º A reunião do colegiado composto por juízes 
domiciliados em cidades diversas poderá ser feita pela via 
eletrônica. 
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§ 6º As decisões do colegiado, devidamente fundamentadas 
e firmadas, sem exceção, por todos os seus integrantes, 
serão publicadas sem qualquer referência a voto divergente 
de qualquer membro. 

§ 7º Os tribunais, no âmbito de suas competências, 
expedirão normas regulamentando a composição do 
colegiado e os procedimentos a serem adotados para o seu 
funcionamento. 

Art. 1º-A. Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais 
Federais poderão instalar, nas comarcas sedes de 
Circunscrição ou Seção Judiciária, mediante resolução, Varas 
Criminais Colegiadas com competência para o processo e 
julgamento:    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

I - de crimes de pertinência a organizações criminosas 
armadas ou que tenham armas à disposição;     (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) 

II - do crime do art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); e      (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

III - das infrações penais conexas aos crimes a que se referem 
os incisos I e II do caput deste artigo.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 1º As Varas Criminais Colegiadas terão competência para 
todos os atos jurisdicionais no decorrer da investigação, da 
ação penal e da execução da pena, inclusive a transferência 
do preso para estabelecimento prisional de segurança 
máxima ou para regime disciplinar diferenciado.       (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

§ 2º Ao receber, segundo as regras normais de distribuição, 
processos ou procedimentos que tenham por objeto os 
crimes mencionados no caput deste artigo, o juiz deverá 
declinar da competência e remeter os autos, em qualquer 
fase em que se encontrem, à Vara Criminal Colegiada de sua 
Circunscrição ou Seção Judiciária.         (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) 

§ 3º Feita a remessa mencionada no § 2º deste artigo, a Vara 
Criminal Colegiada terá competência para todos os atos 
processuais posteriores, incluindo os da fase de execução.   
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se organização 
criminosa a associação, de 3 (três) ou mais pessoas, 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de 
tarefas, ainda que informalmente, com objetivo de obter, 
direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de crimes cuja pena máxima seja igual ou 

superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de caráter 
transnacional. 

Art. 3º Os tribunais, no âmbito de suas competências, são 
autorizados a tomar medidas para reforçar a segurança dos 
prédios da Justiça, especialmente: 

I - controle de acesso, com identificação, aos seus prédios, 
especialmente aqueles com varas criminais, ou às áreas dos 
prédios com varas criminais; 

II - instalação de câmeras de vigilância nos seus prédios, 
especialmente nas varas criminais e áreas adjacentes; 

III - instalação de aparelhos detectores de metais, aos quais 
se devem submeter todos que queiram ter acesso aos seus 
prédios, especialmente às varas criminais ou às respectivas 
salas de audiência, ainda que exerçam qualquer cargo ou 
função pública, ressalvados os integrantes de missão policial, 
a escolta de presos e os agentes ou inspetores de segurança 
próprios. 

Art. 4º O art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1º e 2º : 

“Art. 91. ........................................................................ 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores 
equivalentes ao produto ou proveito do crime quando estes 
não forem encontrados ou quando se localizarem no 
exterior. 

§ 2º Na hipótese do § 1º , as medidas assecuratórias 
previstas na legislação processual poderão abranger bens ou 
valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda.” (NR) 

Art. 5º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 144-A: 

“Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para 
preservação do valor dos bens sempre que estiverem 
sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 
quando houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na 
avaliação judicial ou por valor maior. Não alcançado o valor 
estipulado pela administração judicial, será realizado novo 
leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do 
primeiro, podendo os bens ser alienados por valor não 
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inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação 
judicial. 

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta 
vinculada ao juízo até a decisão final do processo, 
procedendo-se à sua conversão em renda para a União, 
Estado ou Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no 
caso de absolvição, à sua devolução ao acusado. 

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, 
inclusive moeda estrangeira, títulos, valores mobiliários ou 
cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo 
determinará a conversão do numerário apreendido em 
moeda nacional corrente e o depósito das correspondentes 
quantias em conta judicial. 

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou 
aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao 
equivalente órgão de registro e controle a expedição de 
certificado de registro e licenciamento em favor do 
arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 
encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução 
fiscal em relação ao antigo proprietário. 

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das 
sociedades e dos títulos de crédito negociáveis em bolsa será 
o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 
publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO).” 

Art. 6º O art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 7º : 

“Art. 115. ..................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e 
fundamentada das respectivas corregedorias e com a devida 
comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 
veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público que exerçam competência ou atribuição 
criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de 
forma a impedir a identificação de seus usuários específicos, 
na forma de regulamento a ser emitido, conjuntamente, pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN.” (NR) 

Art. 7º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 6º ......................................................................... 

.............................................................................................. 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da 
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos 
Estados, para uso exclusivo de servidores de seus quadros 
pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções 
de segurança, na forma de regulamento a ser emitido pelo 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP. 
......................................................................................” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A . As armas de fogo utilizadas pelos servidores das 
instituições descritas no inciso XI do art. 6º serão de 
propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em 
serviço, devendo estas observar as condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo 
o certificado de registro e a autorização de porte expedidos 
pela Polícia Federal em nome da instituição. 

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata 
este artigo independe do pagamento de taxa. 

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério 
Público designará os servidores de seus quadros pessoais no 
exercício de funções de segurança que poderão portar arma 
de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por 
cento) do número de servidores que exerçam funções de 
segurança. 

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que 
trata este artigo fica condicionado à apresentação de 
documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei, bem como à 
formação funcional em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial e à existência de mecanismos de 
fiscalização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei. 

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata 
este artigo deverá ser atualizada semestralmente no Sinarm. 

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a 
registrar ocorrência policial e a comunicar à Polícia Federal 
eventual perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua 
guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de 
ocorrido o fato.” 
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Art. 9º Diante de situação de risco, decorrente do exercício 
da função, das autoridades judiciais ou membros do 
Ministério Público e de seus familiares, o fato será 
comunicado à polícia judiciária, que avaliará a necessidade, 
o alcance e os parâmetros da proteção pessoal. 

§ 1º A proteção pessoal será prestada de acordo com a 
avaliação realizada pela polícia judiciária e após a 
comunicação à autoridade judicial ou ao membro do 
Ministério Público, conforme o caso: 

I - pela própria polícia judiciária; 

II - pelos órgãos de segurança institucional; 

III - por outras forças policiais; 

IV - de forma conjunta pelos citados nos incisos I, II e III. 

§ 2º Será prestada proteção pessoal imediata nos casos 
urgentes, sem prejuízo da adequação da medida, segundo a 
avaliação a que se referem o caput e o § 1º deste artigo. 

§ 3º A prestação de proteção pessoal será comunicada ao 
Conselho Nacional de Justiça ou ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, conforme o caso. 

§ 4º Verificado o descumprimento dos procedimentos de 
segurança definidos pela polícia judiciária, esta encaminhará 
relatório ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ ou ao 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 24 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 
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	VM TRT 3 TJAA - Agente de polícia judicial.pdf

